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ESTADO - BAHIA
COMARCA - AMARGOSA/BA

REGISTRO DE IMÓVEIS DE AMARGOSA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA DA GLORIA TEIXEIRA DOS SANTOS

EDITAL -– André Navarro Perez, Oficial de Registro de Imóveis de Amargosa/BA - NOTIFICO, segundo as
atribuições  do  art.  26  da  Lei  9.514/97,  bem  como  pela  credora  do  Contrato  Habitacional  nº
855551090762-0 garantido por Alienação Fiduciária, registrado na matrícula nº 2784 deste Cartório
Imobiliário, referente ao imóvel situado na TR 2 BERTINO PASSOS 57 CENTRO, cidade de AMARGOSA/BA
45300000, fica cientificado por este Oficio, os devedores MARIA DA GLORIA TEIXEIRA DOS SANTOS, CPF
548.180.875-72-– o qual fica intimado pelo presente EDITAL, em cumprimento dos termos do §4º do
art. 26 da Lei 9.514/97. Informo ainda, que o valor destes encargos, posicionados em 14 de abril de
2022, corresponde à R$ R$ 2.231,42 - sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e às
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também aos encargos que vencerem
no prazo desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V. Sª, para que se dirija na
agência da CAIXA detentora do financiamento ou ao Cartório de Registro de Imóveis situado na Rua
Moreira Coelho, 183, Centro, Amargosa/BA, onde deverá ser efetuada a purga do débito, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Ficam cientificados que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do art. 26 §7º da Lei
9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADERALDO LUCIANO DE SOUZA JUNIOR

EDITAL -– André Navarro Perez, Oficial de Registro de Imóveis de Amargosa/BA - NOTIFICO, segundo as
atribuições  do  art.  26  da  Lei  9.514/97,  bem  como  pela  credora  do  Contrato  Habitacional  nº
155552125694-6 garantido por Alienação Fiduciária, registrado na matrícula nº 5106 deste Cartório
Imobiliário, referente ao imóvel situado na R NESTOR DE MELO PITA 2010, cidade de AMARGOSA/BA
45300000, fica cientificado por este Oficio, os devedores ADERALDO LUCIANO DE SOUZA JUNIOR, CPF
952.916.955-87-– o qual fica intimado pelo presente EDITAL, em cumprimento dos termos do §4º do
art. 26 da Lei 9.514/97. Informo ainda, que o valor destes encargos, posicionados em 14 de abril de
2022, corresponde à R$ 26.909,95 - sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e às despesas
de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também aos encargos que vencerem no prazo
desta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO POR EDITAL de V. Sª, para que se dirija na agência da
CAIXA detentora do financiamento ou ao Cartório de Registro de Imóveis situado na Rua Moreira
Coelho,  183,  Centro,  Amargosa/BA,  onde  deverá  ser  efetuada  a  purga  do  débito,  no  prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Ficam cientificados que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - nos termos do art. 26 §7º da Lei
9.514/97

COMARCA - BOM JESUS DA LAPA/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOM JESUS DA LAPA
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): ARMINDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

EDITAL Nº 70/2021 DESTINATÁRIO: ALBERTO, EDUARDO, EROTIDES, ILZA, IRADI, IRANI, IZAILDES, JOAQUIM,
JOSÉ e LUCIMAR -– HERDEIROS DE JOSÉ MARTINS DOS ANJOS FILHO, CPF 042.909.505-82; E SEU CÔNJUGE
IOLANDA SILVA ARAÚJO DOS ANJOS. ENDEREÇO: Rua 8, nº 56, Bairro Vila da Paz, no município de
Tucumã/PA, CEP 68.385-000. JEAN KARLO WOICIECHOSKI MALLMANN, Oficial do Registro do Cartório de
Registro Imóveis de Bom Jesus da Lapa/BA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 216-A da
Lei Federal nº 6.015/73 (Lei de Registros Públicos), art. 10 do Provimento CNJ nº 65/2017 e art.
1.420 do CNP-BA FAZ SABER, para todos os fins de direito, que ARMINDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, CPF
577.741.535-00, requereu neste Cartório de Registro de Imóveis de Bom Jesus da Lapa/BA, situado na
Avenida Manoel Novaes, 1586, Sala 01, Térreo, Shopping Avenida Center, Centro, Bom Jesus da
Lapa/BA, CEP 47.600-000, o reconhecimento extrajudicial do domínio por usucapião do imóvel abaixo
descrito: 1. IMÓVEL: Lote rural nº 231/247, da Gleba F, da Agrovila 14, do Projeto Especial de
Colonização Serra do Ramalho (PEC/SR), zona rural, localizado no município de SERRA DO RAMALHO/BA,
com uma área total de 49,6686 ha (quarenta e nove hectares, sessenta e seis ares e oitenta e seis
centiares), perfazendo um perímetro de 4.775,90 m (quatro mil, setecentos e setenta e cinco mil
metros e noventa e nove centímetros) , com a seguinte descrição, limites e confrontações: ao Norte,
com o Lote nº 158, separado pela Vicinal 14.3; ao Leste, com os Lotes nº 232 (NIRF nº 7.190.127-2 |
CNS 13.299-3); ao Sul, com o Lote 57, separado pela Vicinal 14.5 (CNS 13.299-3); e, no Oeste, com o
os Lotes nº 230 (NIRF nº 1.124.545-0 | CNS 13.299-3 | Matrícula 22.923) e 248 (NIRF nº 1.124.545-0
| CNS 00.789-8). Descrição da poligonal: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, de
coordenadas N 8.484.002,37m e E 639.273,66m deste, segue limitando com a VIA 14.3, trecho que liga
a BA -– 161 a RIACHO DAS PITUBAS, com os seguintes azimutes e distâncias: 103°30'11" e 199,70 m até
o vértice P2, de coordenadas N 8.483.955,74m e E 639.467,84m deste, segue confrontando com o LOTE
232, GLEBA "F", AGROVILA 14, posse de WELLITON RODRIGUES DOURADO, CPF: 015.843.845-06, com os
seguintes  azimutes  e  distâncias:  193°47'20"  e  991,71  m  até  o  vértice  P3,  de  coordenadas  N
8.482.992,62m e E 639.231,48m deste, segue confrontando com o LOTE 246, GLEBA "F", AGROVILA 14,
posse de MARIA SEBASTIANA DE ARAUJO, CPF: 537.771.405-97, com os seguintes azimutes e distâncias:
283°20'54" e 99,72 m até o vértice P4, de coordenadas N 8.483.015,64m e E 639.134,45m 193°12'43" e
996,76 m até o vértice P5, de coordenadas N 8.482.045,27m e E 638.906,63m deste, segue limitando
com a VIA 14.5, trecho que liga a BA -– 161 a RIACHO DAS PITUBAS, com os seguintes azimutes e
distâncias: 283°19'10" e 299,50 m até o vértice P6, de coordenadas N 8.482.114,26m e E 638.615,19m
deste, segue confrontando com o LOTE 248, GLEBA "F", AGROVILA 14, posse de MANOEL ALVES TENÓRIO,
CPF: 216.037.404-06, com os seguintes azimutes e distâncias: 13°12'11" e 996,54 m até o vértice P7,
de coordenadas N 8.483.084,46m e E 638.842,80m deste, segue confrontando com o LOTE 230, GLEBA "F",
AGROVILA 14, posse de ELIANE LIMA DUARTE DE OLIVEIRA, CPF: 013.395.705-56, com os seguintes
azimutes e distâncias: 103°15'20" e 199,67 m até o vértice P8, de coordenadas N 8.483.038,67m e E
639.037,15m 13°47'21" e 992,30 m até o vértice P1, vértice inicial da descrição deste perímetro.
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e
encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00', fuso
-23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram
calculados no plano de projeção U T M. BENFEITORIA: Casa residencial, edificada em alvenaria de
bloco cerâmicos, estrutura de concreto armado e cobertura de telhas cerâmica, com uma área total
construída de 280,33 m². O referido imóvel está registrado na Matrícula nº 20.937, deste Cartório.
2. REQUERENTE: ARMINDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF 577.741.535-00. 3. TITULAR(ES) DE
DIREITO(S) REAL(IS) OU PESSOAL(IS) SOBRE O IMÓVEL USUCAPIENDO: a) José Martins dos Anjos Filho, CPF
042.909.505-82; e seu cônjuge Iolanda Silva Araújo dos Anjos. 4. TITULAR(ES) DE DIREITO(S) REAL(IS)
OU  PESSOAL(IS)  SOBRE  O(S)  IMÓVEL(IS)  CONFINANTE(S):  a)  Maria  Sebastiana  de  Araújo,  CPF
537.771.40597; b) Manoel Alves Tenório, CPF 216.037.404-06; c) Welliton Rodrigues Dourado, CPF
015.843.845-06; d) Eliane Lima Duarte de Oliveira, CPF 013.395.705-56. 5. MODALIDADE DE USUCAPIÃO:
Usucapião ordinária (art. 1.242 do Código Civil), podendo ser reconhecida, de acordo com as provas
apresentadas, outra espécie de usucapião. 6. TEMPO DE POSSE ALEGADO: 20 anos e 2 meses (na data da
prenotação do pedido de reconhecimento da usucapião). Posse esta decorrente de acessio possessionis
(art. 1.207 e 1.243 do Código Civil), vez que os anteriores possuidores do imóvel, José Martins dos
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Anjos Filho e seu cônjuge Iolanda Silva Araújo dos Anjos, já tinha domínio fático do imóvel desde
24/07/2001, sendo que o Requerente, Armindo Rodrigues de Oliveira, CPF 577.741.535-00 e seu cônjuge,
teriam  posse  direta  desde  29/08/2006.  7.  OBSERVAÇÕES:  a)  O  presente  edital  de  pedido  de
reconhecimento extrajudicial da usucapião sobre o imóvel acima especificado está vinculada ao
Protocolo nº 49564, deste Cartório, e tem por finalidade dar ciência ao(s) titular(es) de direitos
registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo ou na matrícula dos imóveis confinantes
notificado(s), uma vez que este(s) está(ão) em lugar incerto, não sabido ou inacessível, podendo o
procedimento ser impugnado no prazo máximo e peremptório de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir
do primeiro dia útil seguinte da disponibilização do primeiro edital no ambiente eletrônico ou
publicação em jornal (art. 257, inc. III, do CPC e art. 1.429-I e 1.429-O do CNP-BA). b) Este
instrumento de notificação será publicado por duas vezes por meio da Central de Serviços Eletrônicos
Compartilhados dos Registradores de Imóveis (Central de Registradores de Imóveis), mantida pela
Associação dos Registradores de Imóveis do Estado da Bahia -– ARIBA, nos termos do Provimento
Conjunto CGJ/CCI nº 03/2019 (art. 216-A, §§ 2º e 4º, da LRP e art. 11 do Provimento CNJ nº 65/2017).
c) Fica o notificado advertido de que a ausência de impugnação implicará anuência ao pedido de
reconhecimento extrajudicial da usucapião, considerando-se sua inércia ou silêncio como concordância
(art. 216-A, § 2º, da LRP; art. 10, 16, § 1º, inc. V, do Provimento CNJ nº 65/2017; e art. 1.420 do
CNP-BA). d) A impugnação poderá ser protocolada por e-mail com certificado digital, no endereço
eletrônico jurídico.ribjl@gmail.com, ou diretamente na sede desta serventia, situada na Avenida
Manoel Novaes, 1586, Sala 01, Térreo, Shopping Avenida Center, Centro, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP
47.600-000. e) A documentação do pedido de usucapião encontra-se à disposição dos interessados na
sede deste Cartório, no endereço acima mencionado. f) Decorrido o prazo legal, sem que haja
impugnação por parte do(s) notificando(s), será saneado o processo e averiguado o conjunto probatório
apresentado para qualificação registral e deferimento ou indeferimento do pedido por este Oficial de
Registro. A não apresentação de impugnação no prazo previsto neste artigo implicará anuência ao
pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. Por ser verdade, firma o presente. REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE Bom Jesus da Lapa/BA, 20/05/2022. Amanda da Silva Oliveira Escrevente
Autorizada

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
ARMINDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

EDITAL Nº 105/2022 DESTINATÁRIO: TERCEIROS INTERESSADOS JEAN KARLO WOICIECHOSKI MALLMANN, Oficial
do Registro do Cartório de Registro Imóveis de Bom Jesus da Lapa/BA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 216-A da Lei Federal nº 6.015/73 (Lei de Registros Públicos); art. 257, inc. III, da
Lei Federal nº 13.105/15 (Código de Processo Civil); art. 11 e 16 do Provimento CNJ nº 65/2017 e
art. 1.422 do CNP-BA FAZ SABER, para todos os fins de direito, que ARMINDO RODRIGUES DE OLIVEIRA,
CPF sob nº 577.741.535-00, requereu neste Cartório de Registro de Imóveis de Bom Jesus da Lapa/BA,
situado na Avenida Manoel Novaes, 1586, Sala 01, Térreo, Shopping Avenida Center, Centro, Bom Jesus
da Lapa/BA, CEP 47.600-000, o reconhecimento extrajudicial do domínio por usucapião do imóvel
abaixo descrito: 1. IMÓVEL: Lote rural nº 231/247, da Gleba F, da Agrovila 14, do Projeto Especial
de  Colonização  Serra  do  Ramalho  (PEC/SR),  zona  rural,  localizado  no  município  de  SERRA  DO
RAMALHO/BA, com uma área total de 49,6686 ha (quarenta e nove hectares, sessenta e seis ares e
oitenta e seis centiares), perfazendo um perímetro de 4.775,90 m (quatro mil, setecentos e setenta
e  cinco  mil  metros  e  noventa  e  nove  centímetros)  ,  com  a  seguinte  descrição,  limites  e
confrontações: ao Norte, com o Lote nº 158, separado pela Vicinal 14.3; ao Leste, com os Lotes nº
232 (NIRF nº 7.190.127-2 | CNS 13.299-3); ao Sul, com o Lote 57, separado pela Vicinal 14.5 (CNS
13.299-3); e, no Oeste, com o os Lotes nº 230 (NIRF nº 1.124.545-0 | CNS 13.299-3 | Matrícula
22.923) e 248 (NIRF nº 1.124.545-0 | CNS 00.789-8). Descrição da poligonal: Inicia-se a descrição
deste perímetro no vértice P1, de coordenadas N 8.484.002,37m e E 639.273,66m deste, segue
limitando com a VIA 14.3, trecho que liga a BA -– 161 a RIACHO DAS PITUBAS, com os seguintes
azimutes e distâncias: 103°30'11" e 199,70 m até o vértice P2, de coordenadas N 8.483.955,74m e E
639.467,84m deste, segue confrontando com o LOTE 232, GLEBA "F", AGROVILA 14, posse de WELLITON
RODRIGUES DOURADO, CPF: 015.843.845-06, com os seguintes azimutes e distâncias: 193°47'20" e 991,71
m até o vértice P3, de coordenadas N 8.482.992,62m e E 639.231,48m deste, segue confrontando com o
LOTE 246, GLEBA "F", AGROVILA 14, posse de MARIA SEBASTIANA DE ARAUJO, CPF: 537.771.405-97, com os
seguintes azimutes e distâncias: 283°20'54" e 99,72 m até o vértice P4, de coordenadas N

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSRk1VMXFaejA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5la2sxVDFSTmRrMVVUWGxQVkd0NldIcFJlRTVVU1RSTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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8.483.015,64m e E 639.134,45m 193°12'43" e 996,76 m até o vértice P5, de coordenadas N 8.482.045,27m
e E 638.906,63m deste, segue limitando com a VIA 14.5, trecho que liga a BA -– 161 a RIACHO DAS
PITUBAS, com os seguintes azimutes e distâncias: 283°19'10" e 299,50 m até o vértice P6, de
coordenadas N 8.482.114,26m e E 638.615,19m deste, segue confrontando com o LOTE 248, GLEBA "F",
AGROVILA 14, posse de MANOEL ALVES TENÓRIO, CPF: 216.037.404-06, com os seguintes azimutes e
distâncias: 13°12'11" e 996,54 m até o vértice P7, de coordenadas N 8.483.084,46m e E 638.842,80m
deste, segue confrontando com o LOTE 230, GLEBA "F", AGROVILA 14, posse de ELIANE LIMA DUARTE DE
OLIVEIRA, CPF: 013.395.705-56, com os seguintes azimutes e distâncias: 103°15'20" e 199,67 m até o
vértice P8, de coordenadas N 8.483.038,67m e E 639.037,15m 13°47'21" e 992,30 m até o vértice P1,
vértice  inicial  da  descrição  deste  perímetro.  Todas  as  coordenadas  aqui  descritas  estão
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema U T M,
referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os
azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M. BENFEITORIA:
Casa residencial, edificada em alvenaria de bloco cerâmicos, estrutura de concreto armado e cobertura
de telhas cerâmica, com uma área total construída de 280,33 m². O referido imóvel está registrado na
Matrícula nº 20.937, deste Cartório. 2. REQUERENTE: ARMINDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF
577.741.535-00. 3. TITULAR(ES) DE DIREITO(S) REAL(IS) OU PESSOAL(IS) SOBRE O IMÓVEL USUCAPIENDO: a)
José Martins dos Anjos Filho, CPF 042.909.505-82; e seu cônjuge Iolanda Silva Araújo dos Anjos. 4.
TITULAR(ES) DE DIREITO(S) REAL(IS) OU PESSOAL(IS) SOBRE O(S) IMÓVEL(IS) CONFINANTE(S): a) Maria
Sebastiana de Araújo, CPF 537.771.40597; b) Manoel Alves Tenório, CPF 216.037.404-06; c) Welliton
Rodrigues Dourado, CPF 015.843.845-06; d) Eliane Lima Duarte de Oliveira, CPF 013.395.705-56. 5.
MODALIDADE DE USUCAPIÃO: Usucapião ordinária (art. 1.242 do Código Civil), podendo ser reconhecida,
de acordo com as provas apresentadas, outra espécie de usucapião. 6. TEMPO DE POSSE ALEGADO: 20 anos
e 2 meses (na data da prenotação do pedido de reconhecimento da usucapião). Posse esta decorrente de
acessio possessionis (art. 1.207 e 1.243 do Código Civil), vez que os anteriores possuidores do
imóvel, José Martins dos Anjos Filho e seu cônjuge Iolanda Silva Araújo dos Anjos, já tinha domínio
fático do imóvel desde 24/07/2001, sendo que o Requerente, Armindo Rodrigues de Oliveira, CPF
577.741.535-00 e seu cônjuge, teriam posse direta desde 29/08/2006. 7. OBSERVAÇÕES: a) O presente
edital de pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião sobre o imóvel acima especificado está
vinculada  ao  Protocolo  nº  49564,  deste  Cartório,  e  tem  por  finalidade  dar  ciência  terceiros
eventualmente interessados, podendo o procedimento ser impugnado no prazo máximo e peremptório de 15
(quinze) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil seguinte da disponibilização do primeiro
edital no ambiente eletrônico ou publicação em jornal (art. 257, inc. III, do CPC e art. 1.429-I e
1.429-O do CNP-BA). b) Este instrumento de notificação será publicado por duas vezes por meio da
Central de Serviços Eletrônicos Compartilhados dos Registradores de Imóveis (Central de Registradores
de Imóveis), mantida pela Associação dos Registradores de Imóveis do Estado da Bahia -– ARIBA, nos
termos do Provimento Conjunto CGJ/CCI nº 03/2019 (art. 216-A, §§ 2º e 4º, da LRP e art. 11 do
Provimento CNJ nº 65/2017). c) Fica o notificado advertido de que a ausência de impugnação implicará
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, considerando-se sua inércia ou
silêncio como concordância (art. 216-A, § 2º, da LRP; art. 10, 16, § 1º, inc. V, do Provimento CNJ nº
65/2017; e art. 1.420 do CNP-BA). d) A impugnação poderá ser protocolada por e-mail com certificado
digital, no endereço eletrônico jurídico.ribjl@gmail.com, ou diretamente na sede desta serventia,
situada na Avenida Manoel Novaes, 1586, Sala 01, Térreo, Shopping Avenida Center, Centro, Bom Jesus
da Lapa/BA, CEP 47.600-000. e) A documentação do pedido de usucapião encontra-se à disposição dos
interessados na sede deste Cartório, no endereço acima mencionado. f) Decorrido o prazo legal, sem
que haja impugnação por parte do(s) notificando(s), será saneado o processo e averiguado o conjunto
probatório apresentado para qualificação registral e deferimento ou indeferimento do pedido por este
Oficial de Registro. A não apresentação de impugnação no prazo previsto neste artigo implicará
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. Por ser verdade, firma o presente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE Bom Jesus da Lapa/BA, 20/05/2022. Amanda da Silva Oliveira
Escrevente Autorizada

COMARCA - CANDEIAS/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANDEIAS
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EDITAL - Construção em nome de terceiro - Art. 15, § 2º, Provimento Conjunto CGJ/CCI BA n.°
08/2019 - Interessado(s): MARIA DA HORA MASCARENHAS SANTANA, ALIVALDO DA SILVA VAZ

COMARCA - CANDEIAS/BA REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANDEIAS EDITAL -– Construção em Nome de Terceiros,
art.15, §2º, do Prov. Conjunto CGJ/CCI/BA n. 08/2019 - Interessado(s): Iuri Araújo Lemos, Oficial
do Registro de Imóveis da Comarca de Candeias/BA, FAZ SABER que, nos termos do art. art.15, §2º, do
Prov. Conjunto CGJ/CCI/BA n. 08/2019 e 1.430-O do CN-BA (Código de Normas e Procedimentos dos
Serviços Notariais e de Registro do Estado da Bahia), foi protocolado nesta serventia em 06 de
abril de 2022, sob o número de ordem 13.788, o requerimento pelo qual MARIA DA HORA MASCARENHAS
SANTANA, brasileira, pensionista, portadora do RG no 0114343411 SSP/BA, inscrita no CPF sob o no
389.076.825-34,  viúva;  EMMANUEL  MASCARENHAS  SANTANA,  portador  do  CPF  174.108.275-72;  ENALDO
MASCARENHAS SANTANA, inscrito no CPF 288.119.255-68; MARCIO MASCARENHAS SANTANA, inscrito no CPF
646.504.805-15; SUENEIDA MASCARENHAS SANTANA ARAÚJO, portadora do CPF 411.546.655-34; SUELY SANTANA
ARAÚJO, inscrita no CPF 365.883.935-04; residentes e domiciliados na Rua Anibal Fracassi, nº 128,
Nova Brasília, Candeias/BA., solicitaram o reconhecimento da consolidação de propriedade plena do
solo e suas acessões em favor do destinatário da construção (art. 1.430-O CN-BA), do imóvel urbano
identificado Rua Anibal Fracassi, nº 128 (antigo 106), Nova Brasília, Candeias/BA, referido imóvel
encontra-se averbado na matrícula n° 51.557, sob nº de ordem AV.1/51.557, conforme registro no
Cartório do 2° Ofício de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Salvador, datado de 29 de
junho de 1988. O imóvel está descrito como: "Área de terreno próprio com 275,00 m2, situado à rua
B, no bairro Nova Brasília, no município de Candeias, neste Estado, limitando-se a frente com a
dita rua B, o lado direito com o imóvel do Sr. Aloisio Benicio dos Santos, o lado esquerdo com
imóvel do Dr. Milton Pires e ao fundo com imóvel do Sr. Antonio Mota de Freitas". Consta(m) como
titular(es) de direitos reais e de outros direitos registrados e averbados na matrícula do imóvel:
Sr. Aliomar da Silva Vaz, brasileiro, residente e domiciliado na capital. Assim, ficam intimados os
terceiros  interessados  em  relação  ao  pedido,  para  que,  caso  seja  de  interesse,  apresentem
impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis de Candeias/BA, com os fundamentos da
sua discordância, no prazo legal de até 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste,
cientes de que, caso não seja apresentada impugnação no prazo mencionado, presumir-se-á a anuência
quanto aos termos do pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião.

COMARCA - ENCRUZILHADA/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ENCRUZILHADA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO ALMEIDA SINAY NEVES

Lizandra  Lacerda  Xavier  Santana,  2º  Oficiala  Substituta  do  Registro  de  Imoveis,  Titulos  e
Documentos e Civil de Pessoas Juridicas da Comarca de Encruzilhada, Bahia, serviço extrajudicial
situado na Rua Raimundo Cordeiro 41-B, Centro, Municipio de Encruzilhada, Bahia, CEP: 45150-000,
Tel. (77) 981158245 email: riencruzilhada@gmail.com, na forma da lei, INTIMA POR MEIO DO PRESENTE
EDITAL, nos termos do art.26 § 4, da Lei nº 9.514/97, o SR. PAULO ALMEIDA SINAY NEVES, CPF
006.464.235-68, por não ter sido encontrado no endereço fornecido, para fins de cumprimento de suas
obrigações contratuais, referentes a Cédula de Credito Bancário Credito Pessoal (Hipoteca/Alienação
Fiduciária de Bens Imóveis) nº 237/0270/03112014-01 e seus aditivos, atualmente contabilizada sob
nº 9.391.700, emitida em 31/10/2014 registrado na Matricula 2.539 sob R-8 e R-9, desta serventia,
tendo como credor o BANCO BRADESCO S/A, referente ao imóvel rural denominado FAZENDA GUANABARA,
situado na zona rural deste Município de Encruzilhada, Bahia, melhor descrito e caracterizado na
Matricula do imóvel. Informo ainda, que o valor das parcelas até 03/01/2022 é de R$709.657,17,
sujeito a atualização monetária, aos juros e às despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, nos termos do art.26 § 1, da Lei nº 9.514/97, somando-se também, os encargos que
venceram no prazo desta intimação, bem como os honorários advocatícios extrajudiciais de 10% sobre
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o valor do saldo devedor e as devidas custas cartoriais. Assim, PROCEDE a intimação para que se
dirija a qualquer agência do BANCO BRADESCO S/A, onde deverá efetuar a purgação do debito acima
discriminado, no prazo irrevogável de 15 (quinze) dias contados a partir da terceira publicação desta
expediente. Nesta oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor BANCO BRADESCO S/A nos termos do art.26 § 7, da Lei nº 9.514/97. Caso V.Sa já tenha
efetuado o pagamento do debito antes da ciência da presente notificação, gentileza desconsidera-la
para todos os fins de direito. Notificação protocolada sob nº 3010. Encruzilhada, 23 de maio de 2022
. Lizandra Lacerda Xavier Santana -– 2º Substituta de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARLY BRITTO SINAY NEVES

Lizandra  Lacerda  Xavier  Santana,  2º  Oficiala  Substituta  do  Registro  de  Imóveis,  Títulos  e
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Encruzilhada, Bahia, serviço extrajudicial
situado na Rua Raimundo Cordeiro 41-B, Centro, Município de Encruzilhada, Bahia, CEP: 45150-000,
Tel. (77) 981158245 email: riencruzilhada@gmail.com, na forma da lei, INTIMA POR MEIO DO PRESENTE
EDITAL, nos termos do art.26 § 4, da Lei nº 9.514/97, o SRA. ARLY BRITO SINAY NEVES, CPF
781.795.645-68, por não ter sido encontrado no endereço fornecido, para fins de cumprimento de suas
obrigações contratuais, referentes a Cédula de Credito Bancário Credito Pessoal (Hipoteca/Alienação
Fiduciária de Bens Imóveis) nº 237/0270/03112014-01 e seus aditivos, atualmente contabilizada sob
nº 9.391.700, emitida em 31/10/2014 registrado na Matricula 2.539 sob R-8 e R-9, desta serventia,
tendo como credor o BANCO BRADESCO S/A, referente ao imóvel rural denominado FAZENDA GUANABARA,
situado na zona rural deste Município de Encruzilhada, Bahia, melhor descrito e caracterizado na
Matricula do imóvel. Informo ainda, que o valor das parcelas até 03/01/2022 é de R$709.657,17,
sujeito a atualização monetária, aos juros e às despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, nos termos do art.26 § 1, da Lei nº 9.514/97, somando-se também, os encargos que
venceram no prazo desta intimação, bem como os honorários advocatícios extrajudiciais de 10% sobre
o valor do saldo devedor e as devidas custas cartoriais. Assim, PROCEDE a intimação para que se
dirija a qualquer agência do BANCO BRADESCO S/A, onde deverá efetuar a purgação do debito acima
discriminado, no prazo irrevogável de 15 (quinze) dias contados a partir da terceira publicação
desta expediente. Nesta oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor do credor BANCO BRADESCO S/A nos termos do art.26 § 7, da Lei nº 9.514/97. Caso
V.Sa já tenha efetuado o pagamento do debito antes da ciência da presente notificação, gentileza
desconsidera-la para todos os fins de direito. Notificação protocolada sob nº 3010. Encruzilhada,
23 de maio de 2022 . Lizandra Lacerda Xavier Santana -– 2º Substituta de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GERALDO ALMEIDA SINAY NEVES

Lizandra  Lacerda  Xavier  Santana,  2º  Oficiala  Substituta  do  Registro  de  Imóveis,  Títulos  e
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Encruzilhada, Bahia, serviço extrajudicial
situado na Rua Raimundo Cordeiro 41-B, Centro, Município de Encruzilhada, Bahia, CEP: 45150-000,
Tel. (77) 981158245 email: riencruzilhada@gmail.com, na forma da lei, INTIMA POR MEIO DO PRESENTE
EDITAL, nos termos do art.26 § 4, da Lei nº 9.514/97, o SR. GERALDO ALMEIDA SINAY NEVES, CPF
002.003.105-00, por não ter sido encontrado no endereço fornecido, para fins de cumprimento de suas
obrigações contratuais, referentes a Cédula de Credito Bancário Credito Pessoal (Hipoteca/Alienação
Fiduciária de Bens Imóveis) nº 237/0270/03112014-01 e seus aditivos, atualmente contabilizada sob
nº 9.391.700, emitida em 31/10/2014 registrado na Matricula 2.539 sob R-8 e R-9, desta serventia,
tendo como credor o BANCO BRADESCO S/A, referente ao imóvel rural denominado FAZENDA GUANABARA,
situado na zona rural deste Município de Encruzilhada, Bahia, melhor descrito e caracterizado na
Matricula do imóvel. Informo ainda, que o valor das parcelas até 03/01/2022 é de R$709.657,17,
sujeito a atualização monetária, aos juros e às despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, nos termos do art.26 § 1, da Lei nº 9.514/97, somando-se também, os encargos que
venceram no prazo desta intimação, bem como os honorários advocatícios extrajudiciais de 10% sobre
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o valor do saldo devedor e as devidas custas cartoriais. Assim, PROCEDE a intimação para que se
dirija a qualquer agência do BANCO BRADESCO S/A, onde deverá efetuar a purgação do debito acima
discriminado, no prazo irrevogável de 15 (quinze) dias contados a partir da terceira publicação desta
expediente. Nesta oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor BANCO BRADESCO S/A nos termos do art.26 § 7, da Lei nº 9.514/97. Caso V.Sa já tenha
efetuado o pagamento do debito antes da ciência da presente notificação, gentileza desconsidera-la
para todos os fins de direito. Notificação protocolada sob nº 3010. Encruzilhada, 23 de maio de 2022
. Lizandra Lacerda Xavier Santana -– 2º Substituta de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARGARET ABIGAIL NEVES

Lizandra  Lacerda  Xavier  Santana,  2º  Oficiala  Substituta  do  Registro  de  Imóveis,  Títulos  e
Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Encruzilhada, Bahia, serviço extrajudicial
situado na Rua Raimundo Cordeiro 41-B, Centro, Município de Encruzilhada, Bahia, CEP: 45150-000,
Tel. (77) 981158245 email: riencruzilhada@gmail.com, na forma da lei, INTIMA POR MEIO DO PRESENTE
EDITAL, nos termos do art.26 § 4, da Lei nº 9.514/97, o SRA. MARGARET ABIGAIL NEVES, CPF
853.311.125-87, por não ter sido encontrado no endereço fornecido, para fins de cumprimento de suas
obrigações contratuais, referentes a Cédula de Credito Bancário Credito Pessoal (Hipoteca/Alienação
Fiduciária de Bens Imóveis) nº 237/0270/03112014-01 e seus aditivos, atualmente contabilizada sob
nº 9.391.700, emitida em 31/10/2014 registrado na Matricula 2.539 sob R-8 e R-9, desta serventia,
tendo como credor o BANCO BRADESCO S/A, referente ao imóvel rural denominado FAZENDA GUANABARA,
situado na zona rural deste Município de Encruzilhada, Bahia, melhor descrito e caracterizado na
Matricula do imóvel. Informo ainda, que o valor das parcelas até 03/01/2022 é de R$709.657,17,
sujeito a atualização monetária, aos juros e às despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, nos termos do art.26 § 1, da Lei nº 9.514/97, somando-se também, os encargos que
venceram no prazo desta intimação, bem como os honorários advocatícios extrajudiciais de 10% sobre
o valor do saldo devedor e as devidas custas cartoriais. Assim, PROCEDE a intimação para que se
dirija a qualquer agência do BANCO BRADESCO S/A, onde deverá efetuar a purgação do debito acima
discriminado, no prazo irrevogável de 15 (quinze) dias contados a partir da terceira publicação
desta expediente. Nesta oportunidade, fica Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor do credor BANCO BRADESCO S/A nos termos do art.26 § 7, da Lei nº 9.514/97. Caso
V.Sa já tenha efetuado o pagamento do debito antes da ciência da presente notificação, gentileza
desconsidera-la para todos os fins de direito. Notificação protocolada sob nº 3010. Encruzilhada,
23 de maio de 2022 . Lizandra Lacerda Xavier Santana -– 2º Substituta de Registro.

COMARCA - EUNÁPOLIS/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE EUNAPOLIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, MICHELE GOMES DOS ANJOS

Marcelo Nechar Bertucci, Oficial do Registro de Imóveis e Registro de Títulos e Documentos da
Comarca de Eunápolis, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc, em cumprimento ao disposto no artigo
26, da Lei nº. 9.514/97, vem intimar o Srª. MICHELE GOMES DOS ANJOS, CPF nº 019.289.315-70, por não
ter sido encontrado no endereço fornecido, para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº. 800750000564-9, garantido por alienação
fiduciária,  firmado  em  07/05/2009,  com  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  nº  00.360.305/0001-04,
referente ao imóvel situado na Rua Boa Vista, n.º323, Pequi, Eunápolis/BA, registrado na matrícula
nº 2.290. Assim, procedo à intimação a V. Sa. para que se dirija ao credor, no prazo improrrogável
de 15 dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, ficando, cientificado que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da consolidação da
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propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Eunápolis, Estado da Bahia. Dou fé. O Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, RAQUEL DAS VIRGENS LIMA

Marcelo Nechar Bertucci, Oficial do Registro de Imóveis e Registro de Títulos e Documentos da
Comarca de Eunápolis, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc, em cumprimento ao disposto no artigo
26, da Lei nº. 9.514/97, vem intimar o Srª. RAQUEL DAS VIRGENS LIMA, CPF nº 016.903.075-01, por não
ter sido encontrado no endereço fornecido, para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº. 844440953524-0, garantido por alienação
fiduciária,  firmado  em  24/07/2015,  com  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  nº  00.360.305/0001-04,
referente ao imóvel situado na Rua da Consolação, nº 21, Pequi, Eunápolis/BA, registrado na
matrícula nº 9.300. Assim, procedo à intimação a V. Sa. para que se dirija ao credor, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, ficando,
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Eunápolis, Estado da Bahia. Dou fé. O Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, JULIO CESAR CABRAL

Marcelo Nechar Bertucci, Oficial do Registro de Imóveis e Registro de Títulos e Documentos da
Comarca de Eunápolis, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc, em cumprimento ao disposto no artigo
26, da Lei nº. 9.514/97, vem intimar o Sr. JULIO CESAR CABRAL, CPF nº 081.302.729-20, por não ter
sido  encontrado  no  endereço  fornecido,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais,
relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº. 155553369351-3, garantido por alienação
fiduciária,  firmado  em  18/03/2015,  com  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  nº  00.360.305/0001-04,
referente  ao  imóvel  situado  na  Rua  Pinheiros,  n.º520,  bairro  Doutor  Gusmão,  Eunápolis/BA,
registrado na matrícula nº 10.383. Assim, procedo à intimação a V. Sa. para que se dirija ao
credor, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da data de publicação do presente
edital, ficando, cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado,
garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Eunápolis, Estado da Bahia. Dou fé. O Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, ELIANA SILVA DAS NEVES

Marcelo Nechar Bertucci, Oficial do Registro de Imóveis e Registro de Títulos e Documentos da
Comarca de Eunápolis, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc, em cumprimento ao disposto no artigo
26, da Lei nº. 9.514/97, vem intimar o Srª. ELIANA SILVA DAS NEVES, CPF nº 022.526.448-00, por não
ter sido encontrado no endereço fornecido, para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº. 155553369351-3, garantido por alienação
fiduciária,  firmado  em  18/03/2015,  com  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  nº  00.360.305/0001-04,
referente  ao  imóvel  situado  na  Rua  Pinheiros,  n.º520,  bairro  Doutor  Gusmão,  Eunápolis/BA,
registrado na matrícula nº 10.383. Assim, procedo à intimação a V. Sa. para que se dirija ao
credor, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da data de publicação do presente
edital, ficando, cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado,
garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Eunápolis, Estado da Bahia. Dou fé. O Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, JAILMA DE SOUZA BRASIL
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Marcelo Nechar Bertucci, Oficial do Registro de Imóveis e Registro de Títulos e Documentos da Comarca
de Eunápolis, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei
nº. 9.514/97, vem intimar o Srª. JAILMA DE SOUZA BRASIL, CPF nº 992.717.885-91, por não ter sido
encontrado no endereço fornecido, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao
contrato de financiamento imobiliário nº. 155551581965-9, garantido por alienação fiduciária, firmado
em 21/10/2011, com CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel situado
na Rua Q, 336, Antares, Eunápolis/BA, registrado na matrícula nº 11.557. Assim, procedo à intimação a
V. Sa. para que se dirija ao credor, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da data de
publicação do presente edital, ficando, cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Eunápolis, Estado da Bahia. Dou fé. O Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, JAIRO BRASIL DOS SANTOS

Marcelo Nechar Bertucci, Oficial do Registro de Imóveis e Registro de Títulos e Documentos da
Comarca de Eunápolis, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc, em cumprimento ao disposto no artigo
26, da Lei nº. 9.514/97, vem intimar o Srª. JAIRO BRASIL DOS SANTOS, CPF nº 985.813.765-68, por não
ter sido encontrado no endereço fornecido, para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº. 155551581965-9, garantido por alienação
fiduciária,  firmado  em  21/10/2011,  com  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  nº  00.360.305/0001-04,
referente ao imóvel situado na Rua Q, 336, Antares, Eunápolis/BA, registrado na matrícula nº
11.557. Assim, procedo à intimação a V. Sa. para que se dirija ao credor, no prazo improrrogável de
15 dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, ficando, cientificado que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da consolidação da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Eunápolis, Estado da Bahia. Dou fé. O Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, DELVANI DE JESUS SOUZA

Marcelo Nechar Bertucci, Oficial do Registro de Imóveis e Registro de Títulos e Documentos da
Comarca de Eunápolis, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc, em cumprimento ao disposto no artigo
26, da Lei nº. 9.514/97, vem intimar o Srª. DELVANI DE JESUS SOUZA, CPF nº 033.074.985-41, por não
ter sido encontrado no endereço fornecido, para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº. 844440588060-0, garantido por alienação
fiduciária,  firmado  em  02/04/2014,  com  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  nº  00.360.305/0001-04,
referente ao imóvel situado na Avenida Reino Unido, 216, Santa Rita, Eunápolis/BA, registrado na
matrícula nº 18.125. Assim, procedo à intimação a V. Sa. para que se dirija ao credor, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, ficando,
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Eunápolis, Estado da Bahia. Dou fé. O Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL, SEVERINO ANANIAS NETO

Marcelo Nechar Bertucci, Oficial do Registro de Imóveis e Registro de Títulos e Documentos da
Comarca de Eunápolis, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc, em cumprimento ao disposto no artigo
26, da Lei nº. 9.514/97, vem intimar o Sr. SEVERINO ANANIAS NETO, CPF nº 365.192.354-15, por não
ter sido encontrado no endereço fornecido, para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº. 144440626280-5, garantido por alienação
fiduciária,  firmado  em  16/06/2014,  com  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  nº  00.360.305/0001-04,
referente ao imóvel situado na Rua Aruba, nº 137, Dinah Borges, Eunápolis/BA, registrado na
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matrícula nº 18.235. Assim, procedo à intimação a V. Sa. para que se dirija ao credor, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir da data de publicação do presente edital, ficando,
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Eunápolis, Estado da Bahia. Dou fé. O Oficial.

COMARCA - FEIRA DE SANTANA/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FEIRA DE SANTANA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): RUBENS FRANCISCO DIAS, WILNA CARNEIRO E DIAS, ALLISON DA COSTA OLIVEIRA

EIRELI

Mauracy de Carvalho Barretto, Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Feira de
Santana/Ba, na forma da lei, etc. Faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que ficam notificados RUBENS FRANCISCO DIAS, 367.511.207-10 e esposa WILNA CARNEIRO DIAS,
CPF 537.341.490-53, que figuram, como proprietários registrais do imóvel da matricula 267, deste
cartório, objeto do Processo Administrativo de Usucapião Extrajudicial referente ao imóvel situado
à Rua Pirassunguense, s/nº, bairro Papagaio, nesta cidade, correspondente às áreas de terra nº 06,
08, 10 e 12, da quadra S, do lugar denominado Vila Rica, CEP 44.061-440, medindo 1.200,00m² (hum
mil e duzentos metros quadrados), limitando-se a frente com a Rua Pirassunguense; ao fundo com área
nº 07 de propriedade de Evanil Ferreira dos Santos, com área nº 13 de Barbara Santana Santos e com
áreas nº 09 e 11 de Rubens Francisco Dias; do lado direito com área nº 01 de Edivaldo Bandeira Rios
e com áreas nº 02 e 03 de Anantalia Santos Lima e do lado esquerdo com área nº 14 de Rubens
Francisco Dias, com inscrições municipais nº 01.07.431.0210. 0220.0230.0240.001, registrado na
matrícula nº 267. A solicitação de reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião
Extrajudicial,  nos  termos  do  art.  216-A,  da  Lei  n.  6.015/1973,  foi  devidamente  autuada  e
protocolada sob nº 316.162 para verificação nesta Serventia, em 15/10/2021, através do requerimento
feito pela ALISSON DA COSTA OLIVEIRA EIRELI, CNPJ 26.000.972/0001-70, devidamente qualificada e
representada nos autos do Processo Administrativo de Usucapião Extrajudicial. Assim sendo, ficam
notificados os titulares de direitos reais RUBENS FRANCISCO DIAS, 367.511.207-10 e esposa WILNA
CARNEIRO  DIAS,  CPF  537.341.490-53,  e  de  outros  direitos  em  relação  ao  pedido,  apresentando
impugnação escrita perante a Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em
15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a
usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei. Feira de Santana/BA,
02 de maio de 2022. A Oficial - Mauracy de Carvalho Barretto.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): ALLISON DA COSTA OLIVEIRA EIRELI, ALLISON DA COSTA OLIVEIRA EIRELI,

ALLISON DA COSTA OLIVEIRA EIRELI, ALLISON DA COSTA OLIVEIRA EIRELI, RUBENS FRANCISCO DIAS, WILNA
CARNEIRO E DIAS, ALLISON DA COSTA OLIVEIRA EIRELI

Mauracy de Carvalho Barretto, Oficial do 1º Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de Feira de
Santana/Ba, na forma da lei, etc. Faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que ficam notificados ANANTALIA SANTOS LIMA; BARBARA SANTANA SANTOS; EDIVALDO BANDEIRA
RIOS; EVANIL FERREIRA DOS SANTOS, todos sem dados específicos de qualificação (RG e CPF); RUBENS
FRANCISCO DIAS, 367.511.207-10 e esposa WILNA CARNEIRO E DIAS, CPF 537.341.490-53, que figuram como
confrontantes do imóvel objeto do Processo Administrativo de Usucapião Extrajudicial, qual seja:
imóvel situado à Rua Pirassunguense, s/nº, bairro Papagaio, nesta cidade, correspondente às áreas
de terra nº 06, 08, 10 e 12, da quadra S, do lugar denominado Vila Rica, CEP 44.061-440, medindo
1.200,00m² (hum mil e duzentos metros quadrados), limitando-se a frente com a Rua Pirassunguense;
ao fundo com área nº 07 de propriedade de Evanil Ferreira dos Santos, com área nº 13 de Barbara
Santana Santos e com áreas nº 09 e 11 de Rubens Francisco Dias; do lado direito com área nº 01 de
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Edivaldo Bandeira Rios e com áreas nº 02 e 03 de Anantalia Santos Lima e do lado esquerdo com área nº
14  de  Rubens  Francisco  Dias,  com  inscrições  municipais  nº  01.07.431.0210.  0220.0230.0240.001,
registrado na matrícula nº 267. A solicitação de reconhecimento do direito de propriedade através da
Usucapião Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973, foi devidamente autuada e
protocolada sob nº 316.162 para verificação nesta Serventia, em 15/10/2021, através do requerimento
feito pela ALISSON DA COSTA OLIVEIRA EIRELI, CNPJ 26.000.972/0001-70, devidamente qualificada e
representada nos autos do Processo Administrativo de Usucapião Extrajudicial. Assim sendo, ficam
notificados os confrontantes em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante a Oficial
de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da
publicação deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro
conforme determina a Lei. Feira de Santana/BA, 02 de maio de 2022. A Oficial - Mauracy de Carvalho
Barretto.

COMARCA - ITABERABA/BA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITABERABA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): MOISES DE OLIVEIRA SOUZA, CLEIDE LOPES DE SOUZA

Por  meio  do  presente  edital,  torna-se  pública  a  tramitação  do  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial da usucapião no Registro do Primeiro Ofício de Imóveis de Itaberaba, Bahia, sob o nº.
de Protocolo 2.457/2020, conforme dados a seguir especificados. Requerentes: MOISES DE OLIVEIRA
SOUZA, inscrito no CPF/MF sob o nº. 018.850.145-20, E CLEIDE LOPES DE SOUZA, inscrita no CPF/MF sob
o nº. 340.972.285-87. Identificação do imóvel usucapiendo: imóvel urbano localizado na rua Manoel
Dias Andrade, n°. 154, bairro Independente -– CEP 46880-000 -–, em Itaberaba, Bahia. Inscrição
Municipal nº. 01.02.021.0024.001. Com área total de terreno de 260,37m² (duzentos e sessenta
vírgula trinta e sete metros quadrados) e área total construída de 232,63m² (duzentos e trinta e
dois vírgula sessenta e três metros quadrados). Matrícula: o imóvel usucapiendo integra o imóvel
maior objeto da Matrícula Nº. 7.454, registrada no Livro 2-BB de Registro Geral, do Registro do
Primeiro Ofício de Imóveis deste Município e aberta em 25 de junho de 2014. Titulares de direitos
reais e de outros direitos registrados e averbados na matrícula do imóvel usucapiendo: o imóvel
está registrado em nome do Espólio de Perina Oliveira Sampaio, cujo inventariante é Evaldo Sampaio
de Paula. Confrontantes: FRENTE = rua Manoel Dias Andrade; LADO DIREITO = imóvel de nº. 89 da rua
José Muniz; LADO ESQUERDO = imóvel de nº. 150 da rua Manoel Dias Andrade; FUNDO = rua José Muniz.
Modalidade da usucapião: EXTRAORDINARIA. Tempo de posse alegado pelos requerentes: 15 anos. Pelo
presente Edital, fica intimado, na qualidade de titular registral Espólio de Perina Oliveira
Sampaio, cujo inventariante é Evaldo Sampaio de Paula, para se manifestar em relação a esse pedido
de  reconhecimento  extrajudicial  da  usucapião,  apresentando  impugnação  escrita  diretamente  no
Registro do Primeiro Ofício de Imóveis de Itaberaba, Bahia, com as razões de sua discordância, no
prazo de 15 (quinze) dias corridos, cuja contagem se inicia imediatamente após o transcurso de 20
(vinte) dias desta publicação, ficando advertida de que a não apresentação de impugnação no prazo
previsto implicará anuência quanto ao pleito. Maiores informações sobre o pedido feito podem ser
obtidas no Registro do Primeiro Ofício de Imóveis de Itaberaba, Bahia, situado no Rua Alfredo
Hayne, nº. 253 -– Edifício Tropical Center, 2º. andar, sala 01, Centro -– CEP 46.880-000. A
Oficiala, Manuela Mutti Carvalho Almeida de Santana

COMARCA - JACOBINA/BA
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JACOBINA



Publicação nº 870/2022
Quinta, 26 de Maio de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 29 / 190

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
JAMILLY TEIXEIRA CRUZ

2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE JACOBINA/BA Bel. Isaac de Oliveira Cruz - Oficial de Registro
Djalma Almeida Santos Cruz -– Oficiala Substituta Caio Victor de Souza Santos -– Escrevente
Autorizado  Rua  Cel.  Hermenegildo,  85,  Missão,  Jacobina-BA  Tel:  74-36216731  -–  e-mail:
ri2jacobina@yahoo.com EDITAL Estremação O Sr. Isaac de Oliveira Cruz, Oficial Titular do 2º Ofício
de Registro de Imóveis de Jacobina-BA, no exercício de suas atribuições conferidas pela Lei Federal
nº  8.935/94  e  Lei  Federal  nº  6.015/73,  vem  promover  a  notificação  a  fim  de  possibilitar
manifestação da entidade INSTITUTO BIOLÓGICO, na qualidade de confrontante do imóvel a seguir
denominado, objeto do procedimento de estremação, com protocolo nº 17.423 em 29/03/2022 o qual tem
como requerente o(a) Sr(a) Jamilly Teixeira Cruz, portador(a)do CPF 009.948.095-65. O imóvel é
caraterizado como um terreno urbano localizado na Avenida Otavio Nunes Mesquita, Bairro Catuaba,
perfazendo 5.604,71 m², Jacobina-BA com inscrição imobiliária nº 01.03.265.0160.001. Dessa forma,
se procede esta notificação via edital para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias a partir da
data de publicação, consoante dispõe a Lei. No mais, a ausência de manifestação no prazo legal
implicará anuência ao pedido. Jacobina-BA, 23 de maio de 2022. Isaac de Oliveira Cruz Oficial de
Registro

COMARCA - JEQUIE/BA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JEQUIE

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): SILVANA DA SILVA MATTOS SANTANA

Através do presente edital torna-se público que tramita pedido de reconhecimento extrajudicial de
usucapião no 1º Ofício de Registro de Imóveis de Jequié/BA, protocolo nº 88.865 com os seguintes
dados: REQUERENTE: SILVANA DA SILVA MATTOS SANTANA, brasileira, maior, capaz, servidora pública, RG
nº 26833778-0 SSP/BA, CPF nº 469.781.605-63, casada sob o regime parcial de bens em 09/04/1988, com
ADINELSON DE OLIVEIRA SANTANA, brasileiro, maior, capaz, agricultor, RG nº 0164279121 SSP/BA, CPF
nº 093.780.145-34, residentes e domiciliados na Rua Edson Costa Brito, nº 35, bairro Campo do
América, CEP 45203-004, Jequié/BA. IMÓVEL USUCAPIENDO: Imóvel localizado na Rua Edson Costa Brito,
35, Campo do América, em Jequié/BA, consistente de um imóvel residencial com dois pavimentos, área
construída  total  de  253,02  m²,  edificada  em  terreno  situado  no  Loteamento  Novo  Horizonte
(irregular), com área total de 202,29 m², com inscrição imobiliária nº 010140800330001, tudo
conforme  mapa  e  memorial  descritivo  elaborado  por  Eduardo  Enrique  Romero  Pinto,  Engenheiro
Agrimensor, CREA-BA Nº 0500870934, ART Nº BA20190169342. MATRÍCULA/TRANSCRIÇÃO: Nº 5.555, Livro 3-
Q. MODALIDADE DE USUCAPIÃO: Extraordinária. TEMPO DE POSSE: desde 04/09/2009. Pelo presente edital,
fica  intimado  JOÃO  CARICCHIO,  CPF  003.456.015-72  na  qualidade  de  proprietário  tabular  e
confrontante para se manifestar em relação ao pedido de usucapião, apresentando impugnação escrita
diretamente nesta serventia, com as razões da sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias
corridos contados a partir da publicação deste, ficando advertido de que a não apresentação de
impugnação no prazo previsto implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial de
usucapião. Maiores informações sobre o pedido feito podem ser obtidas neste Ofício Registral, no
endereço constante do cabeçalho. A Oficiala Substituta, SAMARA BENEVIDES DUQUE.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): EULALIA SILVA OLIVEIRA, DORGIVAL MOREIRA DE OLIVEIRA

Através do presente edital torna-se público que tramita pedido de reconhecimento extrajudicial de
usucapião no 1º Ofício de Registro de Imóveis de Jequié/BA, protocolo nº 90.124 com os seguintes
dados: REQUERENTES: EULALIA SILVA OLIVEIRA, brasileira, maior, capaz, professora aposentada, RG nº
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249573997 SSP/BA, CPF nº 452.042.095-49, e DORGIVAL MOREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, capaz,
auxiliar de prótese, casados entre si em 22/01/1988, sob o regime da comunhão parcial de bens,
residentes e domiciliados na Rua da Itália, 16 ZY SL-106, bairro Centro, CEP: 45200-190, em
Jequié/BA. IMÓVEL USUCAPIENDO: Imóvel localizado na Rua Costa Brito, Lote 01 da Quadra B, bairro
Campo do América, CEP: 45.203-036, em Jequié/BA, integrante do Loteamento Novo Horizonte (irregular),
consistente de uma área total medindo 212,29 m², sem edificação, com inscrição imobiliária nº
01014070245001, tudo conforme mapa e memorial descritivo elaborado por Emerson Santos da Silva,
Técnico em Agrimensura, CFT-BR nº 6742162856-8, TRT nº BR20211100515. MATRÍCULA/TRANSCRIÇÃO: Nº
5.555, Livro 3-Q. MODALIDADE DE USUCAPIÃO: Ordinário. TEMPO DE POSSE: Desde 27/05/2005. Pelo presente
edital, fica intimado, JOÃO CARICCHIO, CPF 003.456.015-72 na qualidade de proprietário tabular e
confrontante para se manifestar em relação ao pedido de usucapião, apresentando impugnação escrita
diretamente nesta serventia, com as razões da sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias corridos
contados a partir da publicação deste, ficando advertido de que a não apresentação de impugnação no
prazo previsto implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. Maiores
informações sobre o pedido feito podem ser obtidas neste Ofício Registral, no endereço constante do
cabeçalho. A Oficiala Substituta, SAMARA BENEVIDES DUQUE.

COMARCA - JEREMOABO/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JEREMOABO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
VALDENES FERREIRA, MARCIA LAILCIA CARVALHO SANTOS FERREIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL. Através do presente edital torna-se público que
tramita pedido de RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO no Ofício de Registro de Imóveis
Juliete Rosendo, Município de Jeremoabo/BA, protocolo nº 18.167, tendo como Requerente: Valdenes
Ferreira  e  Marcia  Lailcia  Carvalho  Santos  Ferreira,  brasileiros,  maiores,  capazes,  casados,
empresários, portador da CI/RG nº 1043098 SSE/SE e 1337554 SSP/SE, inscritos no CPF sob o nº
463.998.105-82 e 941.941.145-15, residente e domiciliado à Rua José Olívio do Nascimento, n° 82,
Ed. Parque da Sementeira, Ap 1102, Jardins, Aracaju/SE, CEP: 49025-730. Identificação do imóvel
usucapiendo: imóvel rural denominado Fazenda Segredo, Povoado Tontinha, Zona Rural, do município de
Pedro Alexandre/BA, CEP: 48.580-000, com área total de 96,72 ha. Confrontantes: o imóvel de José
dos Santos, o imóvel de Josefa Nilde Pereira, o imóvel de José Batista dos Anjos e o imóvel de
Marcia Lailcia Carvalho Santos Ferreira. Modalidade de Usucapião: Usucapião Extraordinária. Tempo
de posse alegado pelo requerente: mais de 30 anos. PELO PRESENTE EDITAL DE INTIMAÇÃO, FICAM
INTIMADOS  TERCEIROS  EVENTUALMENTE  INTERESSADOS  PARA  SE  MANIFESTAREM  EM  RELAÇÃO  AO  PEDIDO  DE
USUCAPIÃO, APRESENTANDO IMPUGNAÇÃO ESCRITA DIRETAMENTE NO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS JULIETE
ROSENDO, JEREMOABO/BA, COM AS RAZÕES DA SUA DISCORDÂNCIA, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS
CONTADOS A CONTAR DESTA PUBLICAÇÃO, ficando advertidos de que a não apresentação de impugnação no
prazo previsto implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. Maiores
informações sobre o pedido feito podem ser obtidas no Ofício de Registro de Imóveis Juliete
Rosendo, Jeremoabo/BA, situado na Rua Spencer Andrade de Sá, nº 27, Lot. São João, Jeremoabo/BA.
Jeremoabo/BA, 20 de maio de 2022. Juliete Laura R. M. Rosendo - Oficial.

COMARCA - LAURO DE FREITAS/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAURO DE FREITAS

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
GRACA MARIA MONIZ SILVA DE OLIVEIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL Eu, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de
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Lauro de Freitas/BA, na forma da lei, faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em 07 de fevereiro de 2022, o requerimento
pelo qual GRAÇA MARIA MONIZ SILVA DE OLIVEIRA, brasileira, nascida em 21/01/1955, filiação: Aurelino
Pereira Tavares e Aline Edith Moniz da Silva, divorciada, advogada, CI 0080640591 SSP/BA, CPF
229.823.105-20, residente e domiciliada na Rua Praia de Itamaracá, Qd. C - 19, Lote 17, Vilas do
Atlântico, Lauro de Freitas/BA, figurando também na qualidade de advogada assistente, OAB/BA de nº
40.350, solicitou o reconhecimento do direito de propriedade através do procedimento de Usucapião
Extrajudicial, nos termos do Art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973, autuado sob protocolo 146.146 de 07 de
fevereiro de 2022, do imóvel constante da casa residencial situada na Avenida Praia de Itamaracá,
nº1016, Vilas do Atlântico, nesta Cidade, com inscrição municipal sob nº40900010160000, registrado na
matrícula 6.941RG desta Serventia. Assim sendo, ficam intimados terceiros eventualmente interessados
e titulares de direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido, apresentando impugnação
escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância, em 15 (quinze)
dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado, presumir-se-ão
aceitos  como  verdadeiros  os  fatos  alegados  pela  Requerente,  sendo  reconhecida  a  usucapião
extrajudicial pretendida, com o competente registro conforme determina a Lei em vigor. Lauro de
Freitas, 18 de outubro de 2021. OFICIAL Ivania Maria Mesquita Rodrigues.

COMARCA - LENCOIS/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LENÇOIS

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): MARIA DAS VITORIAS FREIRE MORAES

PEDIDO EXTRAJUDICIAL DE RECONHECIMENTO DE USUCAPIÃO. REQUERENTE(S): EMÍLIA FLOR DE LIMA SOFFIATTI.
PROCESSO DE USUCAPIÃO. PROTOCOLO nº 4813. Transcrição n° 1.908 do livro 3/B. IMÓVEL: lote urbano
localizado à rua das Pedras, n° 108, Centro, Lençóis -– BA, com área de 41,13 m²; área construída
48,30 m²; inscrição municipal: n° 01010500138001. Nome(s) do(s) titular(es) de direitos reais e de
outros direitos registrados na matrícula/transcrição do imóvel usucapiendo: CERISE ATHAVDE DE
SOUZA. Nomes dos confinantes tabulares e de fato: ARLINDO BATISTA DOS SANTOS FILHO; JORGE LUIZ
NUNES SANTOS; JOSÉ DOS SANTOS REBOUÇAS. MODALIDADE DE USUCAPIÃO: USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA. O
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E COMARCA DE LENÇÓIS/ BA, Rafael Menna Barreto von
Gehlen, no uso de suas atribuições legais, e considerando os termos do Provimento CNJ nº 65/2017 do
Egrégio Conselho Nacional de Justiça, bem como as Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça deste Estado da Bahia, FAZ SABER a todos que do presente virem, que tramita nesta
Serventia Imobiliária o processo de usucapião em epígrafe, instaurado a pedido do(s) requerente(s)
Emília  Flor  de  Lima  Soffiatti,  brasileira,  viúva,  aposentada,  inscrita  no  CPF  sob  o  n°
843.063.789-34, RG 1.043420-3 - PR, filha de Walfrido de Moraes Lima e Cerise Athayde de Moraes
Lima, nascida em 12.08.1937, residente e domiciliada à rua Oliveira Viana, n° 1283, Hauer, Curitiba
-– PR, CEP 81.630-070, representada por Davi Alcântara de Souza Santos, brasileiro, bombeiro,
portador do RG 05834401-26 - SESP/BA, CPF n° 893.241.615-04, residente e domiciliado à rua José
Florêncio, Centro, Lençóis -– BA; e por conduto do seu patrono, Dr. Josafá Santos, OAB n° 47.942,
com endereço profissional à rua Domingos Batista, s/n, Centro, Lençóis-BA, tendo por objeto o
imóvel situado na área urbana do município de Lençóis, lote localizado à rua das Pedras, n° 108,
Centro, com área de 41,13 m² e área construída de 48,30 m²; inscrição municipal: n° 01010500138001.
Alega(m) manter posse mansa, pacífica e ininterrupta, com ânimo de dono(s) sobre aludido imóvel,
desde o ano de 1947, conforme o art. 1.238 do Código Civil. Fica o ESPÓLIO DE WALFRIDO MORAES,
representado por sua inventariante Maria das Vitórias Freire Moraes, brasileira, divorciada, RG n°
00711968-20, inscrita no CPF sob o n° 081.689.035-87, consoante o art. 11 do Provimento 65/2017 do
CNJ,  cientificada  para,  NO  PRAZO  DE  15  (QUINZE)  DIAS,  oferecer  impugnação  ao  pedido  de
reconhecimento extrajudicial de usucapião. A não apresentação de impugnação implicará anuência
tácita ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. O processo poderá ser consultado no
link: https://cutt.ly/XHe2PB7. Isto posto, lavro o presente para ser publicado eletronicamente na
plataforma eletrônica Central de Registradores de Imóveis - https://www.registrodeimoveis.org.br -
pelo prazo de 15 (quinze) dias. Lençóis - BA, 23/05/2022. Rafael Menna Barreto von Gehlen - Oficial



Publicação nº 870/2022
Quinta, 26 de Maio de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 32 / 190

Registrador.

COMARCA - RODELAS/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RODELAS

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): CARMENIA FONSECA SOARES ALMEIDA

EDITAL PARA CIÊNCIA DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS O Oficial do Registro de Imóveis da
Cidade e Comarca de Rodelas-BA, em cumprimento ao disposto no art. 216-A, §4º da Lei de Registros
Públicos (Lei nº 6.015/73), bem como no artigo 16 do Provimento nº 65/2017 do Conselho Nacional de
Justiça, faz publicar o presente edital, para ciência de terceiros eventualmente interessados, que
pelo protocolo nº 409 de 14/03/2022 CARMENIA FONSECA SOARES ALMEIDA, brasileira, capaz, portadora
do RG nº 05.289.544-07 SSP/BA e inscrita no CPF: 743.451.504-00, casada desde 19/06/1998 sobo
regime de comunhão parcial de bens, depois da Lei 6515/1977, no Cartório de Registro Civil das
Pessoas Naturais de Rodelas/BA, comarca de Rodelas -– Bahia, registrado sob o nº 874, Folhas 246,
Livro 09-B, com AL M I R F R E I R E D E AL M E I D A , brasileiro, portador do RG nº 09.884.327-30
SSP/BA e inscrito no CPF nº 992.465.465-04, ambos residentes e domiciliados na Rua B 05, Quadra 09,
Lote 06, no Centro, da cidade de Rodelas/BA. representado por sua advogada Dra. Karla Evelynne
Fonseca Soares, OAB/BA 40.681, solicitou o reconhecimento do direito de propriedade através da
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL ORDINÁRIA do imóvel urbano, constituído pelo Lote 06, Quadra 09, Situado na
Rua B 05, no município de Rodelas-BA, Confrontando Pela frente com Rua B-05, pelos fundos com os
Lotes 18 e 19, pelo lado direito com o Lote 05, pelo lado esquerdo com Lote 07. na modalidade
prevista no art. 1.242, parágrafo único, do Código Civil, considerando-se o tempo de posse do
requerente de 33 (trinta e três) anos, através de DOAÇÃO, de forma mansa, pacífica, ininterrupta,
sem qualquer oposição, título oneroso e nela tiver realizado investimentos de interesse social e
econômico, tudo conforme Ata Notarial lavrada às fls. 25/27 e verso do Livro 01, Termo 11, do
Tabelionato de Notas com Função de Protesto da cidade de Rodelas- BA, , mapa e memorial descritivo
elaborados  pelo  Engenheiro  Civil,  inscrito  no  CREA/BA  sob  n.  3000052290,  sob  Anotação  de
Responsabilidade Técnica BA20210574817, estando presentes as anuências dos titulares de direitos
sobre os imóveis confinantes e do presente imóvel, ficando através deste notificados a, caso
queiram, apresentar impugnação escrita perante este Ofício de Registro de Imóveis da cidade de
Rodelas- BA, situado a Rua Avenida Manoel Moura, s/n, Centro, Rodelas-BA, CEP: 46.630-000, com as
razões de sua discordância, em 15 (quinze) dias corridos a contar do recebimento desta notificação,
cientes de que o silêncio deste ente federado implicará na presunção de ausência de interesse no
pedido e resultará na presunção de veracidade dos fatos alegados pelo requerente, sendo reconhecida
a usucapião extrajudicial, com o competente registro, na forma da Lei. Em, 20.05.2022. Géssica
Oliveira Ursulino -– Oficiala Substituta.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - SALVADOR/BA
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): METALURGICA SQUADRILAR LTDA, LIVIA PERAZZO DE ALMEIDA, LUCIANO ANDRADE DE

ALMEIDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Protocolo:409.100 MAURÍCIO DA SILVA LOPES FILHO, Oficial do Registro de Imóveis
do 2º Ofício de Salvador, na forma da lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, §4º da Lei
9.514/97, vem intimar METALÚRGICA SQUADRILAR LTDA - EPP, CNPJ nº 33.899.337/0001-31, LIVIA PERAZZO
DE ALMEIDA, CPF 641.913.465-04 e LUCIANO ANDRADE DE ALMEIDA, CPF 071.200.285-53 por encontrar-se em
local ignorado/incerto, nos termos das certidões datadas de 05/04/2022 e 06/04/2022, expedidas pelo
1° Ofício de Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas desta Capital, que arquivei,

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSRk0wNUVWVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5la2t3VDFSbmRrMVVUWGxPUkdzMFdIcFJlRTU2VVRGTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento
imobiliário garantido por Alienação Fiduciária, firmado com a Caixa Econômica Federal, CNPJ nº
00.360.305/0001-04, referente ao imóvel desmembrado do Loteamento Granjas Rurais Presidente Vargas,
correspondente a um galpão composto internamente de um escritório com dois pavimentos, inscrito no
cadastro imobiliário nº 12.048-0, situado na Rua Apolo XI, nº 08, quadra 01, lote 04, Campinas de
Pirajá, Salvador/BA, registrado nesta Serventia na matrícula nº 34.429. Assim, procedo a intimação de
Vossa Senhoria, para que se dirija a instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados a partir desta data, ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em
favor da Credora Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia.
Oficial/Suboficial: _

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO ROBERTO BELENS SOUSA, ADELICE ALVES BELENS SOUSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Protocolo 424.114 MAURÍCIO DA SILVA LOPES FILHO, Oficial do Registro de Imóveis
do 2º Ofício de Salvador, na forma da lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, §4º da Lei
9.514/97, vem intimar MARCELO ROBERTO BELENS SOUSA, CPF nº 441.209.665-34 e ADELICE ALVES BELENS
SOUSA, CPF nº 779.370.315-49, por encontrar-se em local ignorado/incerto, nos termos das certidões
datadas de 03 de maio de 2022, expedidas pelo 1° Ofício de Registro de Títulos e Documentos e das
Pessoas Jurídicas desta Capital, que arquivei, para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
relativas ao contrato de financiamento imobiliário garantido por Alienação Fiduciária, firmado com
a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel correspondente ao
Apartamento nº 001, Bloco nº 45, Edf. Bangladesh, do Condomínio Paralela Parque Secção I, situado
na Rua Mário Covas, nº 196C, Trobogy, Salvador/BA, registrado nesta Serventia na matrícula nº
69.520. Assim, procedo a intimação de Vossa Senhoria, para que se dirija a instituição credora, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data, ficando Vossa Senhoria
cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
da consolidação da propriedade do imóvel em favor da Credora Fiduciária. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia. Oficial/Suboficial: _

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAVI LIMA DOS SANTOS, ADRIELE TEIXEIRA CABRAL LIMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Protocolo 424.131 MAURÍCIO DA SILVA LOPES FILHO, Oficial do Registro de Imóveis
do 2º Ofício de Salvador, na forma da lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, §4º da Lei
9.514/97, vem intimar DAVI LIMA DOS SANTOS, CPF nº 829.575.845-49 e ADRIELE TEIXEIRA CABRAL LIMA,
CPF nº 032.442.245-80, por encontrar-se em local ignorado/incerto, nos termos das certidões datadas
de 06 de maio de 2022, expedidas pelo 1° Ofício de Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas
Jurídicas  desta  Capital,  que  arquivei,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais,
relativas ao contrato de financiamento imobiliário garantido por Alienação Fiduciária, firmado com
a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel correspondente à Casa nº
27-E, Fundo, situado na Ladeira dos Frades, nº 9, Curuzu, Salvador/BA, registrado nesta Serventia
na matrícula nº 94.466. Assim, procedo a intimação de Vossa Senhoria, para que se dirija a
instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data,
ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da Credora
Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia. Oficial/Suboficial:
_

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JONILSON SANTOS DE ALMEIDA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Protocolo 424.197 MAURÍCIO DA SILVA LOPES FILHO, Oficial do Registro de Imóveis
do 2º Ofício de Salvador, na forma da lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, §4º da Lei
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9.514/97, vem intimar JONILSON SANTOS DE ALMEIDA, CPF nº 829.962.295-68, por encontrar-se em local
ignorado/incerto, nos termos da certidão datada de 06 de maio de 2022, expedida pelo 1° Ofício de
Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas desta Capital, que arquivei, para fins de
cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário garantido
por  Alienação  Fiduciária,  firmado  com  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  nº  00.360.305/0001-04,
referente ao imóvel correspondente à Casa nº 36, do Condomínio Residencial Bosque das Margaridas,
situado na Rua Joaquim Ferreira, nº 990, Jardim das Margaridas, Salvador/BA, registrado nesta
Serventia na matrícula nº 106.015. Assim, procedo a intimação de Vossa Senhoria, para que se dirija a
instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data,
ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  da  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em  favor  da  Credora
Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia. Oficial/Suboficial: _

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PALMIRO DOS SANTOS MOREIRA JUNIOR

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Marivanda  Conceição  de  Souza,  Oficiala  do  Registro  de  Imóveis  da  3ª
Circunscrição da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc. em cumprimento ao
disposto no artigo 26, §4º da Lei nº 9.514/97, vem intimar o Sr. PALMIRO DOS SANTOS MOREIRA JUNIOR
, por não ter sido encontrado no endereço fornecido (conforme certificação do 2º Registro de
Títulos e Documentos, registro nº 498384), para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas ao contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, firmado com
a CAIXA ECONOMICA FEDERAL -– CEF, CNPJ SOB O Nº 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel RUA MÁRIO
CAMPOS, CONJUNTO HABITACIONAL DOS COMERCIÁRIOS, BLOCO 59, APARTAMENTO 302, BROTAS, Salvador/BA,
Matrícula 6547. Assim, procedo a intimação de Vossa Senhoria, para que se dirija a CAIXA ECONOMICA
FEDERAL -– CEF, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, para realizar o
pagamento dos valores em atraso (purgação da mora), bem como as que vencerem até a data do
pagamento,ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito da CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel em favor da Credora
Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia, aos 19 de maio de
2022. A Oficiala /Suboficial_

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TIAGO RODRIGO RIBEIRO DE SOUZA

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Marivanda  Conceição  de  Souza,  Oficiala  do  Registro  de  Imóveis  da  3ª
Circunscrição da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc. em cumprimento ao
disposto no artigo 26, §4º da Lei nº 9.514/97, vem intimar a Sra. , por não ter sido encontrada no
endereço fornecido (conforme certificação do 2º Registro de Títulos e Documentos, registro nº
498441), para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao contrato de financiamento
imobiliário, garantido por alienação fiduciária, firmado com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL -– CEF, CNPJ
SOB O Nº 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel: RUA URBINO AGUIAR, Nº 342, EDIFÍCIO CINTIA
ALESSANDRA, APARTAMENTO 801, ACUPE DE BROTAS, Salvador/BA, Matrícula 31604. Assim, procedo a
intimação de Vossa Senhoria, para que se dirija a CAIXA ECONOMICA FEDERAL -– CEF, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, para realizar o pagamento dos valores em
atraso (purgação da mora), bem como as que vencerem até a data do pagamento, ficando Vossa Senhoria
cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel em favor da Credora Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Salvador, Estado da Bahia, aos 19 de maio de 2022. A Oficiala /Suboficial_
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS CAJAZEIRA DA SILVA

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Marivanda  Conceição  de  Souza,  Oficiala  do  Registro  de  Imóveis  da  3ª
Circunscrição da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc. em cumprimento ao
disposto no artigo 26, §4º da Lei nº 9.514/97, vem intimar o Sr. MARCOS CAJAZEIRA DA SILVA, por não
ter sido encontrado no endereço fornecido (conforme certificação do 2º Registro de Títulos e
Documentos, registro nº 498465), para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao
contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, firmado com a CAIXA
ECONOMICA FEDERAL -– CEF, CNPJ SOB O Nº 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel situado à LADEIRA
DO ACUPE,Nº 895,APARTAMENTO 201,BROTAS, Salvador/BA, Matrícula 34008. Assim, procedo a intimação de
Vossa Senhoria, para que se dirija a CAIXA ECONOMICA FEDERAL -– CEF, no prazo improrrogável de 15
dias, contados a partir desta data, para realizar o pagamento dos valores em atraso (purgação da
mora), bem como as que vencerem até a data do pagamento,ficando Vossa Senhoria cientificada que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE do imóvel em favor da Credora Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Salvador, Estado da Bahia, aos 19 de maio de 2022. A Oficiala /Suboficial_

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELEN MONALIZE COSTA SANTANA

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Marivanda  Conceição  de  Souza,  Oficiala  do  Registro  de  Imóveis  da  3ª
Circunscrição da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc. em cumprimento ao
disposto no artigo 26, §4º da Lei nº 9.514/97, vem intimar a Sra. , por não ter sido encontrada no
endereço fornecido (conforme certificação do 2º Registro de Títulos e Documentos, registro nº
498491), para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao contrato de financiamento
imobiliário, garantido por alienação fiduciária, firmado com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL -– CEF, CNPJ
SOB O Nº 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel RUA DOUTOR MÁRIO REGO DOS SANTOS, Nº 258,
APARTAMENTO 303, BAIRRO VILA LAURA, Salvador/BA, Matrícula 59573. Assim, procedo a intimação de
Vossa Senhoria, para que se dirija a CAIXA ECONOMICA FEDERAL -– CEF, no prazo improrrogável de 15
dias, contados a partir desta data, para realizar o pagamento dos valores em atraso (purgação da
mora), bem como as que vencerem até a data do pagamento,ficando Vossa Senhoria cientificada que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE do imóvel em favor da Credora Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Salvador, Estado da Bahia, aos 19 de maio de 2022. A Oficiala /Suboficial_

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NADSON FERREIRA DE CARVALHO

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Marivanda  Conceição  de  Souza,  Oficiala  do  Registro  de  Imóveis  da  3ª
Circunscrição da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc. em cumprimento ao
disposto no artigo 26, §4º da Lei nº 9.514/97, vem intimar o Sr. NADSON FERREIRA DE CARVALHO , por
não ter sido encontrado no endereço fornecido (conforme certificação do 2º Registro de Títulos e
Documentos, registro nº 498493), para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao
contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, firmado com a CAIXA
ECONOMICA FEDERAL -– CEF, CNPJ SOB O Nº 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel RUA DOUTOR GENESIO
SALLES,Nº 121,APARTAMENTO 103, VILA LAURA, Salvador/BA, Matrícula 71739. Assim, procedo a intimação
de Vossa Senhoria, para que se dirija a CAIXA ECONOMICA FEDERAL -– CEF, no prazo improrrogável de
15 dias, contados a partir desta data, para realizar o pagamento dos valores em atraso (purgação da
mora), bem como as que vencerem até a data do pagamento, ficando Vossa Senhoria cientificada que o
não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE do imóvel em favor da Credora Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Salvador, Estado da Bahia, aos 19 de maio de 2022. A Oficiala /Suboficial_
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NANNAYRA NAIARA GONCALVES CRUZ

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Marivanda  Conceição  de  Souza,  Oficiala  do  Registro  de  Imóveis  da  3ª
Circunscrição da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc. em cumprimento ao
disposto no artigo 26, §4º da Lei nº 9.514/97, vem intimar a Sra. NANNAYRA NAIARA GONÇALVES CRUZ,
por não ter sido encontrada no endereço fornecido (conforme certificação do 2º Registro de Títulos
e Documentos, registro nº 498475), para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao
contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, firmado com a CAIXA
ECONOMICA FEDERAL -– CEF, CNPJ SOB O Nº 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel RUA TEIXEIRA
BARROS,Nº  19,APARTAMENTO  014,  PARQUE  BELA  VISTA,  BROTAS  Salvador/BA,  Matrícula  74969.  Assim,
procedo a intimação de Vossa Senhoria, para que se dirija a CAIXA ECONOMICA FEDERAL -– CEF, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, para realizar o pagamento dos valores
em atraso (purgação da mora), bem como as que vencerem até a data do pagamento, ficando Vossa
Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o
direito da CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel em favor da Credora Fiduciária. Dado e passado
nesta  cidade  e  comarca  de  Salvador,  Estado  da  Bahia,  aos  19  de  maio  de  2022.  A  Oficiala
/Suboficial_

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AURELINO BARBOSA DE LIMA NETO

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Marivanda  Conceição  de  Souza,  Oficiala  do  Registro  de  Imóveis  da  3ª
Circunscrição da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc. em cumprimento ao
disposto no artigo 26, §4º da Lei nº 9.514/97, vem intimar o Sr. AURELINO BARBOSA DE LIMA NETO, por
não ter sido encontrado no endereço fornecido (conforme certificação do 2º Registro de Títulos e
Documentos, registro nº 498450), para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao
contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, firmado com a CAIXA
ECONOMICA FEDERAL -– CEF, CNPJ SOB O Nº 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel RUA GUILHERMINO DE
FREITAS JATOBA,Nº103,APARTAMENTO 303,CIDADE JARDIM,Salvador/BA,Matrícula 77049. Assim, procedo a
intimação de Vossa Senhoria, para que se dirija a CAIXA ECONOMICA FEDERAL -– CEF, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, para realizar o pagamento dos valores em
atraso (purgação da mora), bem como as que vencerem até a data do pagamento, ficando Vossa Senhoria
cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel em favor da Credora Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Salvador, Estado da Bahia, aos 19 de maio de 2022. A Oficiala /Suboficial_

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO ROGERIO SANTANA MIRANDA SANTOS

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Marivanda  Conceição  de  Souza,  Oficiala  do  Registro  de  Imóveis  da  3ª
Circunscrição da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc. em cumprimento ao
disposto no artigo 26, §4º da Lei nº 9.514/97, vem intimar o Sr. PAULO ROGERIO SANTANA MIRANDA
SANTOS, por não ter sido encontrado no endereço fornecido (conforme certificação do 2º Registro de
Títulos e Documentos, registro nº 498390), para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas ao contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, firmado com
a CAIXA ECONOMICA FEDERAL -– CEF, CNPJ SOB O Nº 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel RUA
FREDERICO SIMÕES,Nº120,APARTAMENTO 501,CAMINHO DAS ÁRVORES, Salvador/BA, Matrícula 81802. Assim,
procedo a intimação de Vossa Senhoria, para que se dirija a CAIXA ECONOMICA FEDERAL -– CEF, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, para realizar o pagamento dos valores
em atraso (purgação da mora), bem como as que vencerem até a data do pagamento,ficando Vossa
Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o
direito da CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel em favor da Credora Fiduciária. Dado e
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passado nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia, aos 19 de maio de 2022. A Oficiala
/Suboficial_

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARMANDO BISPO DA ROCHA JUNIOR

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Marivanda  Conceição  de  Souza,  Oficiala  do  Registro  de  Imóveis  da  3ª
Circunscrição da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc. em cumprimento ao
disposto no artigo 26, §4º da Lei nº 9.514/97, vem intimar o Sr. ARMANDO BISPO DA ROCHA JUNIOR, por
não ter sido encontrado no endereço fornecido (conforme certificação do 2º Registro de Títulos e
Documentos, registro nº 498386 e registro nº 498387), para fins de cumprimento das obrigações
contratuais relativas ao contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária,
firmado com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL -– CEF, CNPJ SOB O Nº 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel
RUA THOMAS GONZAGA/S J TADEU,Nº 144,BLOCO 12, APARTAMENTO 004, PERNAMBUÉS, Salvador/BA, Matrícula
82043. Assim, procedo a intimação de Vossa Senhoria, para que se dirija a CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
– CEF, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, para realizar o pagamento
dos valores em atraso (purgação da mora), bem como as que vencerem até a data do pagamento, ficando
Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado,
garante o direito da CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel em favor da Credora Fiduciária. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia, aos 19 de maio de 2022. A Oficiala
/Suboficial_

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDILENE FERREIRA

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Marivanda  Conceição  de  Souza,  Oficiala  do  Registro  de  Imóveis  da  3ª
Circunscrição da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc. em cumprimento ao
disposto no artigo 26, §4º da Lei nº 9.514/97, vem intimar a Sra. CLAUDILENE FERREIRA, por não ter
sido  encontrada  no  endereço  fornecido  (conforme  certificação  do  2º  Registro  de  Títulos  e
Documentos, registro nº 498509 e registro nº 498510), para fins de cumprimento das obrigações
contratuais relativas ao contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária,
firmado com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL -– CEF, CNPJ SOB O Nº 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel
RUA SILVEIRA MARTINS,BLOCO 13, APARTAMENTO 402,CABULA, Salvador/BA, Matrícula 94210. Assim, procedo
a intimação de Vossa Senhoria, para que se dirija a CAIXA ECONOMICA FEDERAL -– CEF, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, para realizar o pagamento dos valores em
atraso (purgação da mora), bem como as que vencerem até a data do pagamento,ficando Vossa Senhoria
cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel em favor da Credora Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Salvador, Estado da Bahia, aos 19 de maio de 2022. A Oficiala /Suboficial_

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IVO EVANGELISTA BRITO

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Marivanda  Conceição  de  Souza,  Oficiala  do  Registro  de  Imóveis  da  3ª
Circunscrição da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc. em cumprimento ao
disposto no artigo 26, §4º da Lei nº 9.514/97, vem intimar o Sr. IVO EVANGELISTA BRITO, por não ter
sido  encontrada  no  endereço  fornecido  (conforme  certificação  do  2º  Registro  de  Títulos  e
Documentos, registro nº 498476), para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao
contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, firmado com a CAIXA
ECONOMICA FEDERAL -– CEF, CNPJ SOB O Nº 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel RUA DOS BEIJA
FLORES,Nº 1,BLOCO 60-B, APARTAMENTO 102,RESGATE, Salvador/BA, Matrícula 98625. Assim, procedo a
intimação de Vossa Senhoria, para que se dirija a CAIXA ECONOMICA FEDERAL -– CEF, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, para realizar o pagamento dos valores em
atraso (purgação da mora), bem como as que vencerem até a data do pagamento,ficando Vossa Senhoria
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cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel em favor da Credora Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Salvador, Estado da Bahia, aos 19 de maio de 2022. A Oficiala /Suboficial_

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SARA JANE DE CARVALHO VALEJO

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  Marivanda  Conceição  de  Souza,  Oficiala  do  Registro  de  Imóveis  da  3ª
Circunscrição da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc. em cumprimento ao
disposto no artigo 26, §4º da Lei nº 9.514/97, vem intimar a Sra. SARA JANE DE CARVALHO VALEJO, por
não ter sido encontrada no endereço fornecido (conforme certificação do 2º Registro de Títulos e
Documentos, registro nº 498478), para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao
contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, firmado com a CAIXA
ECONOMICA FEDERAL -– CEF, CNPJ SOB O Nº 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel EDIFÍCIO JARDIM DE
PARIS, AVENIDA DOM JOÃO VI,Nº 800,APARTAMENTO 1602,BROTAS,Salvador/BA, Matrícula 104962. Assim,
procedo a intimação de Vossa Senhoria, para que se dirija a CAIXA ECONOMICA FEDERAL -– CEF, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data, para realizar o pagamento dos valores
em atraso (purgação da mora), bem como as que vencerem até a data do pagamento, ficando Vossa
Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o
direito da CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel em favor da Credora Fiduciária. Dado e passado
nesta  cidade  e  comarca  de  Salvador,  Estado  da  Bahia,  aos  19  de  maio  de  2022.  A  Oficiala
/Suboficial_

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): OSMAR DA SILVA ROCHA

AVANI MARIA MACEDO GIARRUSSO, Oficial do Registro de Imóveis do 6º Ofício de Salvador, na forma da
lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, §4º da Lei 9.514/97, vem intimar OSMAR DA SILVA
ROCHA, CPF 287.876.925-20, por não ter sido encontrado no endereço fornecido, para fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento  imobiliário
garantido  por  Alienação  Fiduciária,  firmado  com  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ  nº
00.360.305/0001-04, referente ao APTO 1202, EDF. MONTAGNE VERT, C.I. nº 444.828-07, situado na Rua
DL-1A, Itaigara, matrícula nº 8127. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria, para que se
dirija a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir
desta data, ficando Vossa Senhoria cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da
Credora  Fiduciária.  Dado  e  passado  nesta  cidade  e  Comarca  de  Salvador,  Estado  da  Bahia.
Oficial/Suboficial: _ Protocolo nº257964

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIALLA CANDICE GONCALVES DA SILVA AMORIM

AVANI MARIA MACEDO GIARRUSSO, Oficial do Registro de Imóveis do 6º Ofício de Salvador, na forma da
lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, §4º da Lei 9.514/97, vem intimar THIALA CANDICE
GONCALVES DA SILVA AMORIM, CPF 025.139.325-95, por não ter sido encontrada no endereço fornecido,
para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento
imobiliário garantido por Alienação Fiduciária, firmado com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CNPJ nº
00.360.305/0001-04, referente a SALA 1204, ATLANTA EMPRESARIAL, C.I. nº 670.949-4, situado na Rua
Dr. José Peroba, 297, Pituba, matrícula nº 57.189. Assim, procedo a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria,
para que se dirija a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
a partir desta data, ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em
favor da Credora Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Salvador, Estado da Bahia.
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Oficial/Suboficial: _ Protocolo nº257969 TSB

ESTADO - GOIÁS
COMARCA - FIRMINOPOLIS/GO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE FIRMINOPOLIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TEREZINHA MARIA DE SOUZA SANTOS CARDOSO

EDITAL DE INTIMAÇÃO TEREZINHA MARIA DE SOUZA SANTOS CARDOSO, CPF: 454.225.081-49: Na qualidade de
oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Firminópolis/GO, segundo as atribuições conferidas
pelo art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora do contrato de financiamento imobiliário nº
0010197882,  garantido  por  alienação  fiduciária,  firmado  em  18/03/2021,  registrado  sob  o  nº
R.7-6920, deste cartório, referente ao imóvel situado na Setor Marcia Marilene, Quadra 05, Lote nº
10-B, Rua Viária I, nesta cidade, com saldo devedor de responsabilidade de V. Sª, venho intimar-lhe
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao (s) encargos(s) e não pago(s).
Salientamos que poderá efetuar a purga da mora (pagamento do débito) na Agência do Banco Santander
(BRASIL) S/A detentora do financiamento, no caso Agência de São Paulo/SP, ou neste Cartório de
Registro de Imóveis, situada na Av. Rui Barbosa, nº. 381, Qd. 01, Lt. 02, Centro, Firminópolis-GO;
dentro do prazo definido nesta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a
à Agência bancária acima referida, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade em favor da credora fiduciária -– BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A,
CNPJ: 90.400.888/0001-42 -– nos termos do art. 26, §7º da Lei 9514/97. Eduardo Slywitch Cavalcanti
Oficial Registrador

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS VINICIUS DE DEUS TAVARES

EDITAL DE INTIMAÇÃO MARCOS VINICIUS DE DEUS TAVARES, CPF: 007.509.961-61: Na qualida-de de oficial
do Registro de Imóveis da Comarca de Firminópolis/GO, segundo as atribui-ções conferidas pelo art.
26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora do contrato de finan-ciamento imobiliário nº 0010197882,
garantido por alienação fiduciária, firmado em 18/03/2021, registrado sob o nº R.7-6920, deste
cartório, referente ao imóvel situado na Setor Marcia Marilene, Quadra 05, Lote nº 10-B, Rua Viária
I, nesta cidade, com saldo devedor de responsabilidade de V. Sª, venho intimar-lhe para fins de
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao (s) encargos(s) e não pago(s). Salientamos que
poderá efetuar a purga da mora (pagamento do débito) na Agência do Banco Santander (BRASIL) S/A
detentora do financiamento, no caso Agência de São Paulo/SP, ou neste Cartório de Registro de
Imóveis, situada na Av. Rui Barbosa, nº. 381, Qd. 01, Lt. 02, Centro, Firminópolis-GO; dentro do
prazo definido nesta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a à Agência
bancária acima referida, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado
que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora  estipulado,  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade em favor da credora fiduciária -– BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, CNPJ:
90.400.888/0001-42 -– nos termos do art. 26, §7º da Lei 9514/97. Eduardo Slywitch Cavalcanti
Oficial Registrador

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RONALDO CARDOSO DOS SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO RONALDO CARDOSO DOS SANTOS, CPF: 331.322.911-53: Na qualidade de oficial do
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Registro de Imóveis da Comarca de Firminópolis/GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da
Lei 9.514/97, bem como pela credora do contrato de financiamento imobiliário nº 0010197882, garantido
por alienação fiduciária, firmado em 18/03/2021, registrado sob o nº R.7-6920, deste cartório,
referente ao imóvel situado na Setor Marcia Marilene, Quadra 05, Lote nº 10-B, Rua Viária I, nesta
cidade, com saldo devedor de responsabilidade de V. Sª, venho intimar-lhe para fins de cumprimento
das obrigações contratuais relativas ao (s) encargos(s) e não pago(s). Salientamos que poderá efetuar
a purga da mora (pagamento do débito) na Agência do Banco Santander (BRASIL) S/A detentora do
financiamento, no caso Agência de São Paulo/SP, ou neste Cartório de Registro de Imóveis, situada na
Av. Rui Barbosa, nº. 381, Qd. 01, Lt. 02, Centro, Firminópolis-GO; dentro do prazo definido nesta
intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a à Agência bancária acima
referida, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15
dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade em
favor da credora fiduciária -– BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, CNPJ: 90.400.888/0001-42 -– nos termos
do art. 26, §7º da Lei 9514/97. Eduardo Slywitch Cavalcanti Oficial Registrador

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GISBELL FERNANDES MESQUITA TAVARES

EDITAL DE INTIMAÇÃO GISBELL FERNANDES MESQUITA TAVARES, CPF: 023.092.751-31: Na qualidade de
oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Firminópolis/GO, segundo as atribuições conferidas
pelo art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora do contrato de financiamento imobiliário nº
0010197882,  garantido  por  alienação  fiduciária,  firmado  em  18/03/2021,  registrado  sob  o  nº
R.7-6920, deste cartório, referente ao imóvel situado na Setor Marcia Marilene, Quadra 05, Lote nº
10-B, Rua Viária I, nesta cidade, com saldo devedor de responsabilidade de V. Sª, venho intimar-lhe
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao (s) encargos(s) e não pago(s).
Salientamos que poderá efetuar a purga da mora (pagamento do débito) na Agência do Banco Santander
(BRASIL) S/A detentora do financiamento, no caso Agência de São Paulo/SP, ou neste Cartório de
Registro de Imóveis, situada na Av. Rui Barbosa, nº. 381, Qd. 01, Lt. 02, Centro, Firminópolis-GO;
dentro do prazo definido nesta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a
à Agência bancária acima referida, onde poderá efetuar a purga do débito acima discriminado, no
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade, fica V. Sª
cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito
de consolidação da propriedade em favor da credora fiduciária -– BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A,
CNPJ: 90.400.888/0001-42 -– nos termos do art. 26, §7º da Lei 9514/97. Eduardo Slywitch Cavalcanti
Oficial Registrador

COMARCA - FORMOSA/GO
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORMOSA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): INVEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA

José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador de Imóveis de Formosa-GO, segundo as atribuições
conferidas pelo Art. 26 da Lei 9514/97, mediante solicitação do protocolo 153.270, vem intimar a
mutuária CENTRO CLINICO EIDI REIS LTDA, CNPJ 21.515.082/0001-87, a efetivar o cumprimento das
obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos mencionados na Escritura Pública
de Alienação Fiduciária de Imóvel lavrada em 21/6/2021 no livro 5034-E, fls. 164, expedido pelo 1º
Ofício  de  Notas  &  Protesto  de  Títulos  de  Brasília-DF,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,
registrado sob o R.4, na matricula nº 35.787 e R.9, na matrícula 35.788 desta serventia. Informo
ainda, que o valor destes encargos, posicionado em 17/2/2022, corresponde a R$ 1.189.672,58,
sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação e dela
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decorrentes. Saliento que o Sr. poderá efetuar a purga da mora na credora Invest Factoring e Fomento
Mercantil Ltda, CNPJ 37.821.292/0001-33, com sede na rua Santana, S/N, quadra 87, lote 13, sala 207,
Setor Fumal, Luziânia-GO, detentora do financiamento ou nesta serventia, dentro do prazo definido
nesta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs. Sr., para que se dirijam a este Cartório de
Registro de Imóveis, situado no endereço acima, onde deverão efetuar a purga do débito acima
discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da terceira publicação deste
edital. Nesta oportunidade, ficam Vs. Sr. cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor
fiduciário - Invest Factoring e Fomento Mercantil LTDA.- nos termos do art. 26, § 7°, da lei
9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): INVEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA

José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador de Imóveis de Formosa-GO, segundo as atribuições
conferidas pelo Art. 26 da Lei 9514/97, mediante solicitação do protocolo 153.270, vem intimar o
mutuário RENATO DA SILVA PEREIRA FILHO, CPF 067.188.756-43 a efetivar o cumprimento das obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos mencionados na Escritura Pública de
Alienação Fiduciária de Imóvel lavrada em 21/6/2021 no livro 5034-E, fls. 164, expedido pelo 1º
Ofício  de  Notas  &  Protesto  de  Títulos  de  Brasília-DF,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,
registrado sob o R.4, na matricula nº 35.787 e R.9, na matrícula 35.788 desta serventia. Informo
ainda, que o valor destes encargos, posicionado em 17/2/2022, corresponde a R$ 1.189.672,58,
sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento,  somando-se,  também,  os  encargos  que  vencerem  no  prazo  desta  intimação  e  dela
decorrentes. Saliento que o Sr. poderá efetuar a purga da mora na credora Invest Factoring e
Fomento Mercantil Ltda, CNPJ 37.821.292/0001-33, com sede na rua Santana, S/N, quadra 87, lote 13,
sala 207, Setor Fumal, Luziânia-GO, detentora do financiamento ou nesta serventia, dentro do prazo
definido nesta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs. Sr., para que se dirijam a este
Cartório de Registro de Imóveis, situado no endereço acima, onde deverão efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da terceira publicação
deste edital. Nesta oportunidade, ficam Vs. Sr. cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário - Invest Factoring e Fomento Mercantil LTDA.- nos termos do art. 26, §
7°, da lei 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): INVEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA

José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador de Imóveis de Formosa-GO, segundo as atribuições
conferidas pelo Art. 26 da Lei 9514/97, mediante solicitação do protocolo 153.270, vem intimar o
mutuário EIDI REIS X SANTOS LTDA, CNPJ 10.269.617/0001-60, a efetivar o cumprimento das obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos mencionados na Escritura Pública de
Alienação Fiduciária de Imóvel lavrada em 21/6/2021 no livro 5034-E, fls. 164, expedido pelo 1º
Ofício  de  Notas  &  Protesto  de  Títulos  de  Brasília-DF,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,
registrado sob o R.4, na matricula nº 35.787 e R.9, na matrícula 35.788 desta serventia. Informo
ainda, que o valor destes encargos, posicionado em 17/2/2022, corresponde a R$ 1.189.672,58,
sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento,  somando-se,  também,  os  encargos  que  vencerem  no  prazo  desta  intimação  e  dela
decorrentes. Saliento que o Sr. poderá efetuar a purga da mora na credora Invest Factoring e
Fomento Mercantil Ltda, CNPJ 37.821.292/0001-33, com sede na rua Santana, S/N, quadra 87, lote 13,
sala 207, Setor Fumal, Luziânia-GO, detentora do financiamento ou nesta serventia, dentro do prazo
definido nesta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs. Sr., para que se dirijam a este
Cartório de Registro de Imóveis, situado no endereço acima, onde deverão efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da terceira publicação
deste edital. Nesta oportunidade, ficam Vs. Sr. cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
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favor do credor fiduciário - Invest Factoring e Fomento Mercantil LTDA.- nos termos do art. 26, § 7°,
da lei 9.514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): INVEST FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA

José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador de Imóveis de Formosa-GO, segundo as atribuições
conferidas pelo Art. 26 da Lei 9514/97, mediante solicitação do protocolo 153.270, vem intimar o
mutuário  EIDI  DOS  REIS  PEREIRA,  CPF  641.775.801-04  a  efetivar  o  cumprimento  das  obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos mencionados na Escritura Pública de
Alienação Fiduciária de Imóvel lavrada em 21/6/2021 no livro 5034-E, fls. 164, expedido pelo 1º
Ofício  de  Notas  &  Protesto  de  Títulos  de  Brasília-DF,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,
registrado sob o R.4, na matricula nº 35.787 e R.9, na matrícula 35.788 desta serventia. Informo
ainda, que o valor destes encargos, posicionado em 17/2/2022, corresponde a R$ 1.189.672,58,
sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento,  somando-se,  também,  os  encargos  que  vencerem  no  prazo  desta  intimação  e  dela
decorrentes. Saliento que o Sr. poderá efetuar a purga da mora na credora Invest Factoring e
Fomento Mercantil Ltda, CNPJ 37.821.292/0001-33, com sede na rua Santana, S/N, quadra 87, lote 13,
sala 207, Setor Fumal, Luziânia-GO, detentora do financiamento ou nesta serventia, dentro do prazo
definido nesta intimação. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de Vs. Sr., para que se dirijam a este
Cartório de Registro de Imóveis, situado no endereço acima, onde deverão efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir da terceira publicação
deste edital. Nesta oportunidade, ficam Vs. Sr. cientificado que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário - Invest Factoring e Fomento Mercantil LTDA.- nos termos do art. 26, §
7°, da lei 9.514/97.

COMARCA - PLANALTINA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PLANALTINA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CELITA VIEIRA BARBOSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Protocolo nº 122704 O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-
GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, e depois de frustradas as
tentativas de intimação pessoal, faz saber que fica o devedor/fiduciante, CELITA VIEIRA BARBOSA
CPF: 417.691.551-04, residente e domiciliado à AR 17, CONJUNTO 02, CASA 40, SOBRADINHO II, BRASÍLIA
DF, INTIMADA a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis de PLANALTINA/GO, no endereço
QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-000, PLANALTINA/GO, no horário compreendido
das 09:00 às 17:00hs, ou na Agência da Caixa Econômica Federal, no horário compreendido das 11:00
às 16:00hs, para o fim de satisfazer, no prazo de quinze (15) dias, as prestações vencidas e
vincendas do Contrato de Financiamento Imobiliário nº. 8.4444.0323931-2, celebrado em 12.04.2013,
referente ao imóvel, APARTAMENTO 302, BLOCO D, 3° PAVIMENTO, CONDOMÍNIO SUPER QUADRA OESTE-SQO,
LOTE 26, QUADRA M, SETOR OESTE, PLANALTINA GO registrado sob o n.º R.7/R.8, da matrícula n.º
51.367, do CRI de PLANALTINA/GO, bem como os juros convencionais, as penalidades, os demais
encargos contratuais e legais, inclusive tributos, contribuições condominiais imputáveis ao imóvel,
além das despesas de cobrança e intimação, nos moldes do disposto no § 4o do Art. 26, da Lei
9.514/1997,  sendo  o  valor  total  do  débito  em  atraso  na  data  base  10/05/2022,  de
R$4.445,18. Decorridos quinze (15) dias da 3a e última publicação em um jornal que circule
regularmente  nesta  cidade  e  nos  termos  do  artigo  26  e  seguintes  da  Lei  9.514/97,  fica  o
devedor/fiduciante advertido que no caso de não purgação da mora no prazo legal, poderá o credor
requerer a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição financeira, ora fiduciária.
Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL promoverá o leilão público
para alienação do imóvel. Planaltina-GO, 23/05/2022. Amanda Rodrigues da Costa
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Melo, Oficial Substituta.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PEDRO HENRIQUE LIMA SOARES

EDITAL DE INTIMAÇÃO Protocolo nº 122307 O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-
GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, e depois de frustradas as
tentativas de intimação pessoal, faz saber que fica o(a) devedor(a)/fiduciante, PEDRO HENRIQUE LIMA
SOARES CPF: 073.651.471-64, residente e domiciliado à Quadra M, Lote 343, Setor de Mansões Oeste,
Planaltina GO, INTIMADO(A) a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis de PLANALTINA/GO, no
endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-000, PLANALTINA/GO, no horário
compreendido das 09:00 às 17:00hs, ou na Agência 1511-SIG, DF, no horário compreendido das 11:00 às
16:00hs, para o fim de satisfazer, no prazo de quinze (15) dias, as prestações vencidas e vincendas
do Contrato de Financiamento Imobiliário nº8.4444.188542-7, celebrado em 07 de agosto de 2018,
referente  ao  imóvel,  CASA  44-A,  LOTE  44,  QUADRA  14,  CONDOMÍNIO  RESIDENCIAL  RIVENIS,  SETOR
AEROPORTO, 1° ETAPA, PLANALTINA GO registrado sob o n.ºR2/R3, da matrícula n.º 78796, do CRI de
PLANALTINA/GO, bem como os juros convencionais, as penalidades, os demais encargos contratuais e
legais, inclusive tributos, contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança e intimação, nos moldes do disposto no § 4o do Art. 26, da Lei 9.514/1997, sendo o valor
total do débito em atraso na data base 03/05/2022, de R$20.027,23. Decorridos quinze (15) dias da
3a e última publicação em um jornal que circule regularmente nesta cidade e nos termos do artigo 26
e seguintes da Lei 9.514/97, fica o devedor/fiduciante advertido que no caso de não purgação da
mora no prazo legal, poderá o credor requerer a consolidação da propriedade do imóvel em nome da
instituição financeira, ora fiduciária. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, Caixa
Economica Federal, promoverá o público leilão para alienação do imóvel. Planaltina-GO, 03/05/2022.
Amanda Rodrigues da Costa Melo, Oficial Substituta.

ESTADO - MINAS GERAIS
COMARCA - ALFENAS/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALFENAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DOUGLAS DE PAULA GALDINO, GLEICE MARA DE SOUZA GALDINO

Emilio da Silveira Santos, oficial do Registro de Imóveis de Alfenas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº147874, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DOUGLAS DE PAULA
GALDINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05527227662, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, GLEICE MARA DE SOUZA GALDINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07069633696, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Conego Jose Carlos, 167, Centro
Alfenas MG CEP 37130-071, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440842578-5, firmada em 13/02/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 4, na Matrícula nº 54726, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE PARAISO 1009
CASA  POR  DO  SOL  ALFENAS  MG  37130000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 05/04/2022, correspondentes a R$ 9.951,59, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
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"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Alfenas-MG. Emilio da Silveira Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - ALMENARA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALMENARA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELAINE CRISTINA DOS SANTOS

Jeferson Pinto da Silva, oficial do Registro de Imoveis de Almenara, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº60309, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELAINE CRISTINA DOS
SANTOS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  95097244672,  que  está(ão)  em  lugar(es)  ignorado(s),
incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Liberdade, 13, Centro Almenara MG CEP
39900-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551336967-0,
firmada em 07/07/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 04, na
Matrícula nº 11784, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV DR CARMOZINO FERREIRA 65 CIDADE
VERDE ALMENARA MG 39900000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
05/05/2022, correspondentes a R$ 2.744,04, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Almenara-MG. Jeferson Pinto da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WESDREN SANTANA NASCIMENTO

Jeferson Pinto da Silva, oficial do Registro de Imoveis de Almenara, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº60307, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WESDREN SANTANA
NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00062483650, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s),
incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Liberdade, 13, Centro Almenara MG CEP
39900-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440934874-3,
firmada em 24/06/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na
Matrícula nº 14040, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CANDIDO MARES 601 AP202 CENTRO
ALMENARA  MG  39900000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
05/05/2022, correspondentes a R$ 12.212,58, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
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cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Almenara-MG. Jeferson Pinto da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RONALDO BARREIRA BARBOSA

Jeferson Pinto da Silva, oficial do Registro de Imoveis de Almenara, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº60315, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RONALDO BARREIRA
BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 73010260644, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Liberdade, 13, Centro Almenara MG CEP 39900-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440363365-9, firmada em 29/07/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 3035, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV NATANAEL DIAS DA SILVA 87 CASA CIDADE NOVA ALMENARA MG
39900000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  06/05/2022,
correspondentes a R$ 7.349,38, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Almenara-MG.
Jeferson Pinto da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): OSVALDO GOMES DOS SANTOS, MARIA DAS DORES SOUTO GOMES

Jeferson Pinto da Silva, oficial do Registro de Imoveis de Almenara, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº60303, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante OSVALDO GOMES DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 66879183891, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARIA DAS DORES SOUTO GOMES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09383085649, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Liberdade, 13, Centro Almenara MG CEP
39900-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440307886-8,
firmada em 29/05/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na
Matrícula nº 14043, a qual diz respeito ao imóvel situado na R HENRIQUE HEITMAN 408 PEDRO GOMES
ALMENARA  MG  39900000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
05/05/2022, correspondentes a R$ 17.882,37, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Almenara-MG. Jeferson Pinto da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.
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COMARCA - ARAGUARI/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAGUARI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA CAROLINA RAIMUNDO SILVA

Maria  das  Gracas  Nunes  Ribeiro,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Araguari,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº257560, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA
CAROLINA RAIMUNDO SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12246740657, que está(ão) em lugar(es)
ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço
do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Tiradentes, 134, Centro Araguari
MG CEP 38440238, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770202929-0,
firmada em 04/10/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV5,
na Matrícula nº 65903, a qual diz respeito ao imóvel situado na FAZ LAGO AZUL 0 Q13 L10 SAO J TADEU
ARAGUARI  MG  38440000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
25/04/2022, correspondentes a R$ 2.992,69, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Araguari-MG. Maria das Gracas Nunes Ribeiro, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - BELO HORIZONTE/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO HORIZONTE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GUSTAVO BAHIA DE CERQUEIRA VIANA

Fernando Pereira do Nascimento, oficial do 1º Registro de Imóveis de Belo Horizonte, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº519544, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
GUSTAVO BAHIA DE CERQUEIRA VIANA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 91728037620, que está(ão) em
lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio de Janeiro, 1611,
Loja 02 Lourdes Belo Horizonte MG CEP 30160042, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 144440600330-3, firmada em 19/05/2014, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R-9, na Matrícula nº 45587, a qual diz respeito ao imóvel situado
na LOTE 08, QUARTEIRÃO 15, BAIRRO DOS BURITIS, BELO HORIZONTE-MG, 30575160. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 96.517,97, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a
data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário,
o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
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administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Belo Horizonte-MG. Fernando Pereira do Nascimento,
Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - BOA ESPERANCA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOA ESPERANÇA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
ELIESER HENRIQUE DE LIMA, CRISTIANE CRISTINA PEREIRA, LUCIANO VITOR PEREIRA

Cartório de Boa Esperança -– MG - Tipo de Edital: Usucapião. Por meio do presente edital torna-se
público que tramita pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião no Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Boa Esperança-MG, protocolo nº 139974, com os seguintes dados: Requerente:
LUCIANO VITOR PEREIRA, brasileiro, empresário, portador da carteira de identidade nº MG-11.537.109-
SSP/MG e inscrito no CPF sob nº 046.578.126/88, casado pelo regime da comunhão parcial de bens com
CLEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA PEREIRA, brasileira, enfermeira, portadora da carteira de identidade
nº MG-14.015.543-SSP/MG e inscrita no CPF nº 067.861.656/64, residentes e domiciliados na Rua
Jarbas  Pimenta,  nº  1940,  bairro  São  Miguel,  Boa  Esperança/MG  e  ELIESER  HENRIQUE  DE  LIMA,
brasileiro, empresário, portador da carteira de identidade nº MG-10.580.722 SSP/MG, inscrito no CPF
nº 042.840.396/44 e sua esposa CRISTIANE CRISTINA PEREIRA LIMA, brasileira, empresária, portadora
da certeira de identidade nº MG-12.116.636-SSP/MG, inscrita no CPF nº 048.840.336/71, casados sob
regime de comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados na Rua Sete de Setembro, nº 175,
bairro Nova Era, Boa Esperança/MG. Identificação do imóvel: Área de 1,7843 has, de terra em
cerrado, com benfeitorias de casa sede e suas dependências, com pomar formado, 10 KWA de energia
elétrica da CEMIG, estando o mesmo dentro da seguinte demarcação: Inicia-se a descrição deste
perímetro no vértice 1, de coordenadas N 7672267.539m e E 420692.004m; localizado na Estrada,
deste, segue confrontando com estrada municipal, com os seguintes azimutes e distâncias: 69°55'07"
e 10.00 m até o vértice 2, de coordenadas N 7672270.974m e E 420701.400m; 86°05'06" e 32.82 m até o
vértice 3, de coordenadas N 7672273.215m e E 420734.147m; 90°25'23" e 14.35 m até o vértice 4, de
coordenadas N 7672273.109m e E 420748.500 m, localizado na curva de nível da cota 769 do Lago de
furnas; deste, segue pela referida cota confrontando com Furnas Centrais Elétricas S/A, com os
seguintes  azimutes  e  distâncias:  198°30'47"  e  15.32  m  até  o  vértice  5,  de  coordenadas  N
7672258.586m e E 420743.637m; 187°30'02" e 18.41 m até o vértice 6, de coordenadas N 7672240.335m e
E 420741.234m; 181°05'27" e 18.75 m até o vértice 7, de coordenadas N 7672221.587m e E 420740.877m;
166°31'54" e 19.51 m até o vértice 8, de coordenadas N 7672202.618m e E 420745.420m; 163°05'31" e
19.49 m até o vértice 9, de coordenadas N 7672183.975m e E 420751.087m; 189°50'25" e 18.37 m até o
vértice 10, de coordenadas N 7672165.878m e E 420747.948m; 211°00'56" e 23.95 m até o vértice 11,
de  coordenadas  N  7672145.350m  e  E  420735.606m;  200°18'28"  e  18.27  m  até  o  vértice  12,  de
coordenadas N 7672128.218m e E 420729.266m; 175°23'40" e 15.72 m até o vértice 13, de coordenadas N
7672112.552m e E 420730.528m; 191°00'52" e 7.87 m até o vértice 14, de coordenadas N 7672104.825m e
E  420729.024m;  177°43'57"  e  23.48  m  até  o  vértice  15,  de  coordenadas  N  7672081.364m  e  E
420729.953m; 199°26'43" e 19.86 m até o vértice 16, de coordenadas N 7672062.641m e E 420723.343m;
201°40'21" e 19.17 m até o vértice 17, de coordenadas N 7672044.830m e E 420716.265m; 242°41'37" e
24.09 m até o vértice 18, de coordenadas N 7672033.780m e E 420694.862m; 217°29'06" e 18.28 m até o
vértice 19, de coordenadas N 7672019.275m e E 420683.738m; 176°23'50" e 21.97 m até o vértice 20,
de  coordenadas  N  7671997.353m  e  E  420685.118m;  142°57'25"  e  28.45  m  até  o  vértice  21,  de
coordenadas N 7671974.643m e E 420702.258m; 70°02'17" e 13.10 m até o vértice 22, de coordenadas N
7671979.116m e E 420714.573m; 103°35'03" e 16.08 m até o vértice 23, de coordenadas N 7671975.339m
e E 420730.204m; 113°20'50" e 15.79 m até o vértice 24, de coordenadas N 7671969.081m e E
420744.702m; 158°29'51" e 12.63 m até o vértice 25, de coordenadas N 7671957.326m e E 420749.333m;
173°07'55" e 17.54 m até o vértice 26, de coordenadas N 7671939.916m e E 420751.430m; 151°06'00" e
8.20 m até o vértice 27, de coordenadas N 7671932.737m e E 420755.393m; deste, segue por cerca de
arame, confrontando com Ana Maria Memberg Marinho, com os seguintes azimutes e
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distâncias: 242°31'52" e 58.18 m até o vértice 28, de coordenadas N 7671905.901m e E 420703.773m;
349°18'31" e 14.40 m até o vértice 29, de coordenadas N 7671920.054m e E 420701.101m; 347°51'19" e
53.21 m até o vértice 30, de coordenadas N 7671972.076m e E 420689.906m; 347°32'22" e 44.72 m até o
vértice 31, de coordenadas N 7672015.747m e E 420680.256m; 348°15'56" e 66.95 m até o vértice 32, de
coordenadas N 7672081.271m e E 420666.482m; deste, segue confrontando com João Batista Fernandes, com
os seguintes azimutes e distâncias: 348°00'03" e 80,38 m até o vértice 33, de coordenadas N
7672159.892m e E 420649.746m; 126°32'57" e 34.52 m até o vértice 34, de coordenadas N 7672139.336m e
E 420677.476m; 6°51'05" e 50.11 m até o vértice 35, de coordenadas N 7672189.090m e E 420683.454m;
6°13'12" e 78.91 m até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas
aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas
no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos
os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. O imóvel não
tem origem, conforme certidão do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Boa Esperança-MG.
Modalidade de usucapião: Extraordinário - artigo 1.238 do Código Civil. Tempo de posse alegado pelos
requerentes: mais de 35 anos. Portanto, ficam intimados terceiros eventualmente interessados e
titulares de direitos reais e de outros direitos, para se manifestarem em relação ao pedido de
usucapião, apresentando impugnação escrita diretamente no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca
de Boa Esperança-MG, com as razões de sua discordância, no prazo de 15 dias, ficando advertido de que
a  não  apresentação  de  impugnação  no  prazo  implicará  anuência  ao  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial da usucapião. Outras informações sobre o pedido feito podem ser obtidas no Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Boa Esperança-MG, situado na Rua DR. Sá Brito, Nº 286 - Centro,
CEP: 37.170-000, Boa Esperança - Minas Gerais - Telefone (35)3851-1214. Boa Esperança, 23 de maio de
2022.

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): PATRICIA
SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

MARCELO CUNHA DE ARAÚJO, Oficial do Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Boa Esperança -– MG,
na forma da lei, etc. FAZ saber, a todos quantos virem o presente edital ou dele tiverem
conhecimento que, nos termos da Lei nº 6.766/79, PATRICIA SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA,
inscrito no CNPJ nº 22.980.846/0001-78, registrado na JUCEMG sob NIRE Nº 3121194710-1, com sede
social  localizada  na  Rua  Herodiano  Barbosa,  272,  Sala  1,  Bairro  Nova  Era,  37170-000  -  Boa
Esperança-MG, representada pelos sócios Farol Business Empreendimentos Imobiliários LTDA, inscrito
no  CNPJ  28.216.175/0001-50,  Patricia  Reis  Prado,  inscrita  no  CPF  nº  066.934,796-50  e  pelo
administrador,  Sr.  LEANDRO  VILELA  ANTUNES,  brasileiro,  estudante,  solteiro,  maior,  CI.RG
MG-16.986.704 SSP/MG, CPF 125.286.146-08, residente e domiciliado na Avenida Marechal Floriano
Peixoto, nº 220, centro, Boa Esperança/MG, requer o registro do loteamento denominado "ENTRE
VERDES",  situado  no  lugar  Retiro  da  Justa,  no  município  de  Boa  Esperança/MG,  devidamente
matriculado sob nº 37.885, L2 deste Serviço Registral; consoante projeto elaborado pelo Engenheiro
civil, Fábio José dos Reis Morais, CREA/MG 186.945/D, aprovado pela Prefeitura Municipal de Boa
Esperança/MG,  em  11/04/2022,  sobre  a  área  total  escriturada  de  76.347,32m²  m²,  cujas
características básicas são as seguintes: a) Total de lotes: 107 lotes; b)Total de quadras: Q-A:
309,52 m², Q-B: 2.942,39 m², Q-C: 1.058,47 m², Q-D: 3.116,12 m², Q-E: 4.485,23 m², Q-F: 5.191,88
m², Q-G: 3.700,54 m², Q-H: 2.833,73 m², Q-I: 2.486,90m², Q-J: 1.073,55m², Q-K: 2.177,18m², Q-L:
1.792,10m², Q-M: 1.916,29m²; c) Área em lotes: 28.033,14 m²; d) Área de ruas: 20.632,50 m²; e) Área
de praça: 1.290,00 m²; f) Área de Eq. Públicos Urbanos: 3.877,02 m²; g) Total da área loteada:
53.832,66  m²;  h)  Área  de  Preservação  Permanente:  22.514,66  m²  e  I)  nesga:  116,26m²;  tal
documentação fica a disposição de qualquer pessoa que queira analisar e/ou impugná-los na forma da
lei. Para que ninguém alegue ignorância, este edital será publicado 03 (três) vezes consecutivas no
jornal e afixado neste Cartório; e decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da
última publicação em jornal, e não havendo impugnação, far-se-á o registro. DADO e PASSADO nesta
cidade de Boa Esperança-MG, vinte e três de maio de dois mil e vinte e dois. Eu, _, Oficial que o
fiz digitar e conferi. MARCELO CUNHA DE ARAÚJO Oficial Serviço Registral de Imóveis da Comarca de
Boa Esperança -– MG

Consultar o arquivo anexo

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSSmVFMUVZejA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5lbXQ1VGxSVmRrMUVUVFZOYWxVeFdIcFJlVTFVUVROTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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COMARCA - BOM DESPACHO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BOM DESPACHO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO JOSE DA SILVA, ANA PAULA DOS SANTOS SILVA

Vicente de Paulo Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Bom Despacho, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº117765, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCELO JOSE DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  01455665606,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, ANA PAULA DOS SANTOS SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10975709674, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Faustino Teixeira, 194, Centro Bom
Despacho MG CEP 35630-040, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855552842496-6, firmada em 10/12/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3, na Matrícula nº 28042, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA 01 0 QD11LT08 RES
SIMIAO BOM DESPACHO MG 35600000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 06/04/2022, correspondentes a R$ 3.347,30, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Bom Despacho-MG. Vicente de Paulo Carvalho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOVINO CORREIA MOREIRA

Vicente de Paulo Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Bom Despacho, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº117587, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOVINO CORREIA
MOREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13511961629, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Faustino Teixeira, 194, Centro Bom Despacho MG CEP 35630-040,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  878770981415-5,  firmada  em
20/11/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na Matrícula
nº 38899, a qual diz respeito ao imóvel situado na R IOTA 0 LT 29 QD 09 GERALDO CESAR BOM DESPACHO
MG 35600000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/03/2022,
correspondentes a R$ 2.712,31, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Bom Despacho-MG.
Vicente de Paulo Carvalho, Oficial de Registro de Imóveis.
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COMARCA - BURITIS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BURITIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAIMUNDA DO PRADO NERY GONCALVES, JOSE DO PARTO GONCALVES DO VALE

Afonso Celso Bretas de Vasconcelos, oficial do Registro de Imóveis de Buritis, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº55777, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RAIMUNDA DO PRADO NERY GONCALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 53930142104, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, JOSE DO PARTO GONCALVES DO VALE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
49989219672,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Bahia, 1.028, Centro Buritis MG CEP 38660000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855551404615-8, firmada em 19/08/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº 7036, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MATO
GROSSO 233 LT 14 Q 44 VEREDAS BURITIS MG 38660000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 10.312,47, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Buritis-MG. Afonso Celso Bretas de Vasconcelos, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - DIVINOPOLIS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE DIVINOPOLIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL ALECSSANDRO ROSA

Valéria  Cristina  Cardoso  Costa,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Divinopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº451868, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAFAEL
ALECSSANDRO ROSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10969485670, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro N.370, 370, Centro Divinopolis MG CEP
35500-011,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770229893-3,
firmada em 27/11/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na
Matrícula nº 129665, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Marajuaras, 1051, Apto. 12, Bloco
7, 2° Pavimento, Fazenda Gafanhoto, Divinópolis - MG, 35504-566. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes a R$ 19.475,73, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
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fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Divinopolis-MG. Valéria Cristina Cardoso Costa, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LORHANY MICHAELA SILVA CASTRO

Valéria  Cristina  Cardoso  Costa,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Divinopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº451755, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LORHANY MICHAELA SILVA CASTRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13531566644, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro N.370, 370, Centro
Divinopolis MG CEP 35500-011, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844442090531-7, firmada em 11/07/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R6, na Matrícula nº 127714, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Elpídio Gomes,
Apto. 51, Bloco 1, 2° Pavimento, Davanuze, L 330 Q 408 Z 36, Divinópolis - MG, 35500-890. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  09/03/2022,  correspondentes  a
R$ 3.575,11, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Divinopolis-MG. Valéria Cristina Cardoso Costa,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCO AURELIO SOUZA ARAUJO

Valéria  Cristina  Cardoso  Costa,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Divinopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº451764, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCO
AURELIO SOUZA ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12528194633, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro N.370, 370, Centro Divinopolis MG CEP
35500-011,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442306612-0,
firmada em 29/05/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10, na
Matrícula nº 119130, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Soldado Domingos Brandão, 640,
Apto. 103, Bloco 12, Realengo (Cachoeirinha), Divinópolis - MG, 35501-409. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/03/2022, correspondentes a R$ 5.896,98, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a
data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário,
o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
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nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Divinopolis-MG. Valéria Cristina Cardoso Costa,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADAIR SANTOS REZENDE

Valéria  Cristina  Cardoso  Costa,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Divinopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº451535, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADAIR
SANTOS REZENDE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 77944321620, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro N.370, 370, Centro Divinopolis MG CEP
35500-011,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 101130400207-1,
firmada em 20/03/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R05,
na Matrícula nº 65933, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua João Severino de Azevedo, Lote
037 Quadra 63 Zona 36, Sagrada Família, Divinópolis - MG, 35500-461. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/03/2022, correspondentes a R$ 2.766,25, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Divinopolis-MG. Valéria Cristina Cardoso Costa, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANYEL SILVA PEREIRA

Valéria  Cristina  Cardoso  Costa,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Divinopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº451498, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANYEL
SILVA PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01456965611, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro N.370, 370, Centro Divinopolis MG CEP
35500-011,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441250052-4,
firmada em 13/06/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na
Matrícula nº 124583, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua José Penha Laine, Apto. 795,
Bloco 1, 1° Pavimento, Santa Lúcia, Divinópolis - MG, 35502-842. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 09/03/2022, correspondentes a R$ 17.393,35, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Divinopolis-MG. Valéria Cristina Cardoso Costa, Oficial de Registro de
Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO PAULO APARECIDO PEREIRA

Valéria  Cristina  Cardoso  Costa,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Divinopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº452874, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOAO
PAULO APARECIDO PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09360657611, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro N.370, 370, Centro Divinopolis MG CEP
35500-011,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442340583-8,
firmada em 14/07/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na
Matrícula nº 146054, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida Oiapoques, Apto. 1381, 2°
Pavimento, Jardim dos Candidés, Divinópolis - MG, 35502-291. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 06/04/2022, correspondentes a R$ 3.222,32, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Divinopolis-MG. Valéria Cristina Cardoso Costa, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WELBERT MARCELINO DA SILVA

Valéria  Cristina  Cardoso  Costa,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Divinopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº451756, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
WELBERT MARCELINO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02145486518, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro N.370, 370, Centro Divinopolis MG CEP
35500-011,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553720205-9,
firmada em 25/07/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11, na
Matrícula nº 126200, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Jesus Jota, 1501, Apto. 401,
Bloco 12, Nações (Fazenda da Chácara ou Ponte Funda), Divinópolis - MG, 35500-459. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/03/2022,  correspondentes  a
R$ 5.154,80, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Divinopolis-MG. Valéria Cristina Cardoso Costa,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GUILHERME SOARES ORNELAS, BRENDA FLORES DA SILVA

Valéria  Cristina  Cardoso  Costa,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Divinopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº453301, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
GUILHERME SOARES ORNELAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11367079640, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, BRENDA FLORES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01952378621, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro N.370,
370, Centro Divinopolis MG CEP 35500-011, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855553741230-4, firmada em 25/08/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 129571, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua
Marajuaras, 1051, Apto. 14, Fazenda do Gafanhoto (Jardim Candidés), Divinópolis - MG, 35504-566.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes a
R$ 3.543,34, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Divinopolis-MG. Valéria Cristina Cardoso Costa,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARILSON ALVES LEITE

Valéria  Cristina  Cardoso  Costa,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Divinopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº451880, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MARILSON ALVES LEITE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 88936473549, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro N.370, 370, Centro Divinopolis MG CEP
35500-011,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770474816-2,
firmada em 05/12/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV11,
na Matrícula nº 139619, a qual diz respeito ao imóvel situado na R IBITURUNA 671 APTO 104, TORRE
04, SANTA LUZIA E I PROLONGAMENTO DO PLANALTO, DIVINÓPOLIS MG, 35501195. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes a R$ 18.405,14, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Divinopolis-MG. Valéria Cristina Cardoso Costa, Oficial de
Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VINICIUS OLIVEIRA RODRIGUES

Valéria  Cristina  Cardoso  Costa,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Divinopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº451881, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
VINICIUS OLIVEIRA RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01597266620, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro N.370, 370, Centro
Divinopolis MG CEP 35500-011, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770399816-5, firmada em 14/08/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6, na Matrícula nº 131855, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Onze, 51,
Residencial São Frei Galvão, L 210 Q 371 Z 43, Divinópolis - MG, 35500-000. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes a R$ 8.944,04, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a
data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário,
o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Divinopolis-MG. Valéria Cristina Cardoso Costa, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIO NERY DE SANTANA JUNIOR

Valéria  Cristina  Cardoso  Costa,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Divinopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº451761, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCIO
NERY DE SANTANA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13485678481, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro N.370, 370, Centro Divinopolis MG CEP
35500-011,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771003522-9,
firmada em 17/12/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na
Matrícula nº 129753, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARAJUARAS 1051 APTO 04 BLOCO 13,
JARDIM CANDIDÉS (FAZENDA DO GAFANHOTO) DIVINÓPOLIS MG, 35504566. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes a R$ 3.782,72, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Divinopolis-MG. Valéria Cristina Cardoso Costa, Oficial de Registro de
Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JACIARA GONCALVES COSTA

Valéria  Cristina  Cardoso  Costa,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Divinopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº451867, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JACIARA GONCALVES COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11019031638, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro N.370, 370, Centro Divinopolis MG CEP
35500-011,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770180747-8,
firmada em 01/09/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na
Matrícula nº 131771, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua A, 30, Residencial São Frei
Galvão,  Divinópolis  -  MG,  35502-378.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 10/03/2022, correspondentes a R$ 2.423,14, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Divinopolis-MG. Valéria Cristina Cardoso Costa, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELVANI APARECIDA DA SILVA, RODRIGO DOS SANTOS

Valéria  Cristina  Cardoso  Costa,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Divinopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº451520, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELVANI
APARECIDA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10681049618, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, RODRIGO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08162230688, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro N.370, 370, Centro
Divinopolis MG CEP 35500-011, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440633980-6, firmada em 04/06/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-04, na Matrícula nº 113668, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Altino de
Oliveira Campos, apto 271, Padre Eustáquio, Divinópolis MG, 35500551. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/03/2022, correspondentes a R$ 3.991,43, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Divinopolis-MG. Valéria Cristina Cardoso Costa, Oficial de
Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LIDIA NUNES SANCHEZ

Valéria  Cristina  Cardoso  Costa,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Divinopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº452875, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LIDIA
NUNES SANCHEZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13165872660, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro N.370, 370, Centro Divinopolis MG CEP
35500-011,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442529344-1,
firmada em 10/05/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na
Matrícula nº 145310, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida Oiapoque, 1431, Apto. 101,
Jardim  dos  Candidés,  Divinópolis  -  MG,  35502-291.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 06/04/2022, correspondentes a R$ 5.656,18, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Divinopolis-MG. Valéria Cristina Cardoso Costa, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELENICE DE SOUSA

Valéria  Cristina  Cardoso  Costa,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Divinopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº451861, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ELENICE DE SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08459163601, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro N.370, 370, Centro Divinopolis MG CEP
35500-011,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770148596-9,
firmada em 27/06/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na
Matrícula nº 129629, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Marajuaras, 1051, Apto. 08, Bloco
05, Fazenda Gafanhoto, Divinópolis - MG, 35504-566. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes a R$ 4.575,07, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Divinopolis-MG. Valéria Cristina Cardoso Costa, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDILSON CAMPOS, IRMA APARECIDA MENEGUITE COELHO

Valéria Cristina Cardoso Costa, oficial do Registro de Imóveis de Divinopolis, atendendo a
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requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº451853, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDILSON
CAMPOS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  27587703691,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, IRMA APARECIDA MENEGUITE COELHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 82441499653, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro N.370, 370, Centro
Divinopolis MG CEP 35500-011, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770103621-8, firmada em 10/03/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6, na Matrícula nº 129617, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Marajuaras 1051, AP
12, bloco 04, Fazenda Gafanhoto (Jardim Candidés), Divinópolis MG, 35504-566. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes a R$ 37.600,80, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Divinopolis-MG. Valéria Cristina Cardoso Costa, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIEL VIEIRA MARTINS

Valéria  Cristina  Cardoso  Costa,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Divinopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº450859, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIEL
VIEIRA MARTINS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14027505603, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro N.370, 370, Centro Divinopolis MG CEP
35500-011,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770437550-1,
firmada em 26/09/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na
Matrícula nº 129745, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Marajuaras, 1051, apto. 12, 2°
pavimento, bloco 12, Fazenda Gafanhoto, Divinópolis - MG, 35504-566. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 21/02/2022, correspondentes a R$ 17.688,16, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Divinopolis-MG. Valéria Cristina Cardoso Costa, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSANA FERREIRA SILVA

Valéria  Cristina  Cardoso  Costa,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Divinopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº451458, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROSANA
FERREIRA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07329775681, que está em lugar ignorado, incerto ou
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inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  Sete  de  Setembro  N.370,  370,  Centro  Divinopolis  MG  CEP
35500-011,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 801130004365-0,
firmada em 02/09/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R06, na
Matrícula nº 85923, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOAQUIM MANOEL PEREIRA 961 DAVANUZE
DIVINOPOLIS  MG  35500000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
09/03/2022, correspondentes a R$ 1.610,75, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Divinopolis-MG. Valéria
Cristina Cardoso Costa, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JHONATAN ANDRADE SILVA

Valéria  Cristina  Cardoso  Costa,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Divinopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº451886, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JHONATAN ANDRADE SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09969558609, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro N.370, 370, Centro Divinopolis MG CEP
35500-011,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770316608-9,
firmada em 16/05/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na
Matrícula nº 129708, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Marajuaras, 1051, Apto. 07, Bloco
10, 1° Pavimento, Fazenda Gafanhoto, Divinópolis - MG, 35504-566. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes a R$ 2.661,59, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Divinopolis-MG. Valéria Cristina Cardoso Costa, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIEL DE OLIVEIRA

Valéria  Cristina  Cardoso  Costa,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Divinopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº451748, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIEL
DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 33078652858, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro N.370, 370, Centro Divinopolis MG CEP
35500-011,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441993639-5,
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firmada em 19/12/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na
Matrícula nº 142063, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Argelin, 622, Jardinópolis, L 384 Q
079 Z 040, Divinópolis - MG, 35501-572. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/03/2022, correspondentes a R$ 4.264,23, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Divinopolis-MG. Valéria Cristina Cardoso Costa, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALDEIR ROSA TEIXEIRA

Valéria  Cristina  Cardoso  Costa,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Divinopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº451858, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALDEIR
ROSA TEIXEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 99556146687, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro N.370, 370, Centro Divinopolis MG CEP
35500-011,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770130814-5,
firmada em 26/05/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na
Matrícula nº 129622, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Marajuaras, 1051, Apto. 01, Bloco
05, 1° Pavimento, Fazenda do Gafanhoto, Divinópolis - MG, 35504-566. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes a R$ 3.303,79, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Divinopolis-MG. Valéria Cristina Cardoso Costa, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SILVANA ANJOS DA ROSA

Valéria  Cristina  Cardoso  Costa,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Divinopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº451597, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
SILVANA ANJOS DA ROSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 84903546268, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro N.370, 370, Centro Divinopolis MG CEP
35500-011,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441810662-3,
firmada em 18/04/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-5,
na Matrícula nº 137426, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV GUAJAJARAS 1231 JARDIM CANDIDE
DIVINOPOLIS MG 35502298. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
09/03/2022, correspondentes a R$ 6.519,86, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
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pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia.
Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Divinopolis-MG. Valéria
Cristina Cardoso Costa, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL RODRIGUES FERREIRA

Valéria  Cristina  Cardoso  Costa,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Divinopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº451598, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAFAEL
RODRIGUES FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01775589625, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro N.370, 370, Centro Divinopolis MG CEP
35500-011,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441918403-2,
firmada em 14/09/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na
Matrícula nº 141233, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CAVIUNA 245 FLORESTA DIVINOPOLIS MG
35500000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  09/03/2022,
correspondentes a R$ 5.792,41, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Divinopolis-MG.
Valéria Cristina Cardoso Costa, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS FELIPE DE OLIVEIRA, RAMONA COSME PINTO LOPES

Valéria  Cristina  Cardoso  Costa,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Divinopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº451538, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCOS
FELIPE DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09445801652, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, RAMONA COSME PINTO LOPES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08578562607, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro N.370, 370, Centro
Divinopolis MG CEP 35500-011, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855552274369-5, firmada em 26/10/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº AV 6, na Matrícula nº 118.977, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Soldado
Domingos Brandão, 640, Apto. 103, Bloco 02, Cachoeirinha, Divinópolis - MG, 35500-000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  09/03/2022,  correspondentes  a
R$ 4.210,91, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
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direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Divinopolis-MG. Valéria Cristina Cardoso Costa,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIA LETICIA FERNANDES

Valéria  Cristina  Cardoso  Costa,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Divinopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº451849, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCIA
LETICIA FERNANDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10291688659, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro N.370, 370, Centro Divinopolis MG CEP
35500-011,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770077493-2,
firmada em 23/12/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na
Matrícula nº 131907, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Oito, 70, Residencial São Frei
Galvão, L 112 Q 375 Z 43, Divinópolis - MG, 35502-378. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes a R$ 13.292,36, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Divinopolis-MG. Valéria Cristina Cardoso Costa, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PEDRO HENRIQUE MARQUES BORGES

Valéria  Cristina  Cardoso  Costa,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Divinopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº451525, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PEDRO
HENRIQUE MARQUES BORGES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09476605693, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro N.370, 370, Centro Divinopolis MG CEP
35500-011,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440517502-8,
firmada em 03/01/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na
Matrícula  nº  113771,  a  qual  diz  respeito  ao  imóvel  situado  na  R  NICARAGUA  1500  DONA  ROSA
DIVINOPOLIS MG 35500537. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
09/03/2022, correspondentes a R$ 3.514,61, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Divinopolis-MG. Valéria Cristina Cardoso Costa, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SIVALDO FERREIRA DE BRITO

Valéria  Cristina  Cardoso  Costa,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Divinopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº452884, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
SIVALDO FERREIRA DE BRITO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00255542550, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro N.370, 370, Centro Divinopolis MG CEP
35500-011,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552751369-8,
firmada em 05/09/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV6,
na Matrícula nº 121.161, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Soldado Domingos Brandão,
630, Apto. 101, Bloco 13, Cachoeirinha, Divinópolis - MG, 35501-409. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 06/04/2022, correspondentes a R$ 2.885,35, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Divinopolis-MG. Valéria Cristina Cardoso Costa, Oficial de
Registro de Imóveis.

COMARCA - GOVERNADOR VALADARES/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOVERNADOR VALADARES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SOLANGE APARECIDA DE SOUSA RODRIGUES

Lídia Souza de Paula Mansur, oficial do 1º Registro de Imóveis de Governador Valadares, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº181282, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
SOLANGE APARECIDA DE SOUSA RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05043895640, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Arthur Bernardes, n.º 684, Centro Governador
Valadares MG CEP 35010020, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440066613-9, firmada em 11/05/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R03, na Matrícula nº 42561, a qual diz respeito ao imóvel situado na R AZALEIAS 428 CS
VALE DO SOL GOVERNADOR VALA MG 35042784. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/03/2022, correspondentes a R$ 6.571,15, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Governador Valadares-MG. Lídia Souza de Paula Mansur, Oficial de Registro de Imóveis.
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2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOVERNADOR VALADARES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FELIPE HONORATO LIMA

Jacinta de Lourdes de Faria Costa, oficial do 2º Registro de Imóveis de Governador Valadares,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº145.714, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante FELIPE HONORATO LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08588612674, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Tiradentes, 395, Centro Governador Valadares
MG CEP 35020610, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551493902-0,
firmada em 18/08/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 03, na
Matrícula nº 37004, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOIS 119 APTO G SAO PAULO GOVERNADOR
VALA MG 35030282. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 06/04/2022,
correspondentes a R$ 7.425,64, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Governador
Valadares-MG. Jacinta de Lourdes de Faria Costa, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE INACIO PEREIRA

Jacinta de Lourdes de Faria Costa, oficial do 2º Registro de Imóveis de Governador Valadares,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº145.679, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante JOSE INACIO PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 52518310649, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Tiradentes, 395, Centro Governador Valadares
MG CEP 35020610, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553885232-6,
firmada em 29/06/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5, na
Matrícula nº 24704, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PASCOAL DE SOUZA LIMA 475 101 VILA
BRETAS  GOVERNADOR  VALA  MG  35030395.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 04/04/2022, correspondentes a R$ 21.502,81, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Governador Valadares-MG. Jacinta de Lourdes de Faria Costa, Oficial de Registro de
Imóveis.
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COMARCA - IGARAPE/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IGARAPE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABRICIO CAMPOS PINHEIRO

Danielle Portella Silva, oficial do Registro de Imóveis de Igarape, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº59.894, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FABRICIO CAMPOS
PINHEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11070157660, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s),
incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Manoel Franco do Amaral 302, 302, Loja
Cidade Jardim Igarape MG CEP 32900-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844440923446-0, firmada em 22/06/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 24607, a qual diz respeito ao imóvel situado na R TRES
PONTAS 92 CASA 01 RESPLENDOR IGARAPE MG 32900000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 4.289,54, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Igarape-MG. Danielle Portella Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDO COUTO RODRIGUES, MARCELA MONTEIRO RODRIGUES

Danielle Portella Silva, oficial do Registro de Imóveis de Igarape, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº59.895, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FERNANDO COUTO
RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04601081661, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s),
incerto(s)  ou  inacessível(eis),  MARCELA  MONTEIRO  RODRIGUES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
05532615683,  que  está(ão)  em  lugar(es)  ignorado(s),  incerto(s)  ou  inacessível(eis),  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Manoel Franco do Amaral 302, 302, Loja Cidade Jardim Igarape MG CEP 32900-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440744188-4, firmada em 28/11/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 23.168, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R ALDEMAR PEREIRA DE MORAI 127 CASA 03 CIDADE NOVA 2 IGARAPE
MG 32900000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/05/2022,
correspondentes a R$ 7.714,90, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Igarape-MG. Danielle
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Portella Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - IPATINGA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IPATINGA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ILDETE EVA BALBINO

Júlia Roque, oficial do Registro de Imóveis de Ipatinga, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº148.795, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ILDETE EVA BALBINO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00339090677, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  Belo  Horizonte,  243,  B  Centro  Ipatinga  MG  CEP  35160-034,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551145250-3, firmada em 05/05/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o R-2, na Matrícula nº 49.648, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R CARLOS DRUMOND DE ANDRAD 32 AP 404-B CIDADE NOVA SANTANA
DO  PARA  MG  35162492.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
24/03/2022, correspondentes a R$ 3.045,22, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Ipatinga-MG. Júlia Roque, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE EZEQUIEL DE CARVALHO

Júlia Roque, oficial do Registro de Imóveis de Ipatinga, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº148.828, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE EZEQUIEL DE CARVALHO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 46371273604, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia,  situada  na  Belo  Horizonte,  243,  B  Centro  Ipatinga  MG  CEP  35160-034,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440856054-2, firmada em 16/04/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-3, na Matrícula nº 59401, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R CAMARU 0 CASA 04 JARDIM VITORIA SANTANA DO PARA MG
35167000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  05/04/2022,
correspondentes a R$ 4.907,38, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Ipatinga-MG. Júlia
Roque, Oficial de Registro de Imóveis.
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COMARCA - LAVRAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAVRAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALYNE RIBEIRO S AFONSO, RENATO SILVA AFONSO

Patrícia Elena dos Reis Garcia, oficial do Registro de Imóveis de Lavras, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº189471, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALYNE RIBEIRO S
AFONSO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09246327632, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, RENATO SILVA AFONSO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06000260601, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dona Inácia, 153, Centro Lavras MG CEP
37200-184,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 801290002237-7,
firmada em 07/02/2007, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3/4,
na Matrícula nº 33090, a qual diz respeito ao imóvel situado na R I 75 JD CAMPESTRE LAVRAS MG
37200000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  23/03/2022,
correspondentes a R$ 8.966,35, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Lavras-MG. Patrícia
Elena dos Reis Garcia, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - MATEUS LEME/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MATEUS LEME

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS ARAUJO GONZAGA

Cláudia Bastos Amaral, oficial do Registro de Imóveis de Mateus Leme, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº118970, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCOS ARAUJO
GONZAGA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07284492694, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Prefeito Alcides Cunha, 62, Centro Mateus Leme MG CEP
35670-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440968640-0,
firmada em 20/07/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 03, na
Matrícula nº 52221, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARIA EVA DA SILVA SANTA 167 CS 03
RESIDENCIAL CA MATEUS LEME MG 35672000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 20.411,40, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
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pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Mateus Leme-MG. Cláudia Bastos Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAYSSA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS, MATEUS ALVES DE SOUZA

Cláudia Bastos Amaral, oficial do Registro de Imóveis de Mateus Leme, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº118973, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAYSSA CRISTINA
OLIVEIRA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15219957619, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, MATEUS ALVES DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10030917689, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Prefeito Alcides Cunha, 62, Centro
Mateus Leme MG CEP 35670-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844442429894-6, firmada em 20/11/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R3, na Matrícula nº 60916, a qual diz respeito ao imóvel situado na AL DAS AZALEIAS 195
CASA 02 PLANALTO MATEUS LEME MG 35670000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 5.061,10, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Mateus Leme-MG. Cláudia Bastos Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NATANAEL MONTEIRO DE CARVALHO

Cláudia Bastos Amaral, oficial do Registro de Imóveis de Mateus Leme, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº118974, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NATANAEL MONTEIRO DE
CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16061066600, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Prefeito Alcides Cunha, 62, Centro Mateus Leme MG CEP
35670-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442573631-9,
firmada em 13/08/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
Matrícula nº 53208, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ZE VILACA 686 CASA 35 RECANTO D L A
MATEUS LEME MG 35670000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
05/05/2022, correspondentes a R$ 2.484,99, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Mateus Leme-MG. Cláudia Bastos Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.



Publicação nº 870/2022
Quinta, 26 de Maio de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 69 / 190

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO ROBERTO SILVA

Cláudia Bastos Amaral, oficial do Registro de Imóveis de Mateus Leme, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº118976, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO ROBERTO SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08234615645, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Prefeito Alcides Cunha, 62, Centro Mateus Leme MG CEP 35670-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550470195-1, firmada em 31/08/2010,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 41595, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R PADRE VENANCIO 474 APTO 33 CANAAN JUATUBA MG 35675000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/05/2022, correspondentes a
R$ 2.362,88, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Mateus Leme-MG. Cláudia Bastos Amaral, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTOVAO BARTOLOMEU DE OLIVEIRA

Cláudia Bastos Amaral, oficial do Registro de Imóveis de Mateus Leme, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº118984, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CRISTOVAO BARTOLOMEU
DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08293447648, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Prefeito Alcides Cunha, 62, Centro Mateus Leme MG CEP
35670-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553612202-7,
firmada em 26/02/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
Matrícula nº 53477, a qual diz respeito ao imóvel situado na R FIDELIS VASCONCELOS 303 AP 02 BL 04
FAZ DO BREJO MATEUS LEME MG 35670000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 6.472,84, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Mateus Leme-MG. Cláudia Bastos Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PEDRO HENRIQUE NUNES MARIANO

Cláudia Bastos Amaral, oficial do Registro de Imóveis de Mateus Leme, atendendo a requerimento do
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credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº118995, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PEDRO HENRIQUE NUNES
MARIANO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12625381655, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Prefeito Alcides Cunha, 62, Centro Mateus Leme MG CEP 35670-000,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442199329-5, firmada em 01/11/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R3, na Matrícula nº 57711, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AL DAS ACACIAS 127 UNIDADE 03 PLANALTO MATEUS LEME MG
35670000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  05/05/2022,
correspondentes a R$ 3.825,88, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Mateus Leme-MG. Cláudia Bastos
Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - MONTE SIAO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTE SIÃO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIO CESAR DE PAULO

José Cid Gotardelo, oficial do Registro de Imóveis de Monte Sião, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº41884, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JULIO CESAR DE
PAULO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  11344104681,  que  está(ão)  em  lugar(es)  ignorado(s),
incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Do Mercado, 685, Centro Monte Siao MG CEP
37580000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 816880000552-9,
firmada em 15/01/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
Matrícula nº 8758, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOVINO SCHIAVON TELES 220 LT 15 QD E
PQ  GENEROSO  MONTE  SIAO  MG  37580000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 23/03/2022, correspondentes a R$ 5.654,94, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Monte Siao-MG. José Cid Gotardelo, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO ROBERTO NETTO

José Cid Gotardelo, oficial do Registro de Imóveis de Monte Sião, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº41885, nos
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termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO ROBERTO NETTO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 35362090178, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia, situada na Do Mercado, 685, Centro Monte Siao MG CEP 37580000, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 816880000538-3, firmada em 08/12/2009, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 6072, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R JOVINO SCHIAVON TELES 344 LT 30 QD E PQ GENEROSO MONTE SIAO MG 37580000. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 23/03/2022, correspondentes a R$ 2.342,91,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Monte Siao-MG. José Cid Gotardelo, Oficial de Registro
de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDIMAR DE JESUS

José Cid Gotardelo, oficial do Registro de Imóveis de Monte Sião, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº41959, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDIMAR DE JESUS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10344149684, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Do Mercado, 685, Centro Monte Siao MG CEP 37580000, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440805844-8, firmada em 29/01/2015, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5, na Matrícula nº 12724, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R CALDAS NOVAS 35 CASA 01 CD RS FRANCOIS MONTE SIAO MG 37580000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/05/2022, correspondentes a
R$ 1.694,55, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Monte Siao-MG. José Cid Gotardelo, Oficial de
Registro de Imóveis.

COMARCA - MONTES CLAROS/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIO FERNANDES PIRES

Rosiane  Rodrigues  Vieira,  oficial  do  1º  Registro  de  Imóveis  de  Montes  Claros,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº104.567, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FABIO
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FERNANDES PIRES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 67361374620, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s),
incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dom João Pimenta, 701, Loja 1 Centro Montes
Claros MG CEP 39400003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440051658-9,
firmada em 28/06/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R05, na
Matrícula nº 33789, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DO MERIDIONAL 220 MARACANA MONTES
CLAROS MG 39403086. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 23/03/2022,
correspondentes a R$ 14.853,75, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Montes Claros-MG. Rosiane
Rodrigues Vieira, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - NOVA SERRANA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA SERRANA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VAGNER GOMES DA SILVA

Marco  Paulo  Guimaraes  Amaral,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Nova  Serrana,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº120642, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VAGNER
GOMES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06365821670, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Vereador Jesus Martins, 45 / sala, Sala 201 Centro Nova
Serrana MG CEP 35520-084, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440699849-4, firmada em 19/09/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R3, na Matrícula nº 54573, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VINTE 195 PARANA III
NOVA SERRANA MG 35519000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
05/04/2022, correspondentes a R$ 3.071,24, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Nova Serrana-MG. Marco Paulo Guimaraes Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS BRENO FERNANDES

Marco  Paulo  Guimaraes  Amaral,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Nova  Serrana,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº120827, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCAS
BRENO FERNANDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01519381646, que está em lugar ignorado, incerto ou
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inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Vereador Jesus Martins, 45 / sala, Sala 201 Centro Nova Serrana
MG CEP 35520-084, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553069091-0,
firmada em 06/06/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R3, na
Matrícula nº 49065, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JORGE WILSON DOS SANTOS 0 L25Q2A 103 P
ROMEU  DUARTE  NOVA  SERRANA  MG  35519000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 18/04/2022, correspondentes a R$ 9.478,66, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova
Serrana-MG. Marco Paulo Guimaraes Amaral, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - PARA DE MINAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARA DE MINAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NAIARA SHIRLEY SILVA DE SOUSA, LEANDRO BISPO DE SOUSA

Hugo  Flávio  Lobato  Marinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Para  de  Minas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº210434, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NAIARA
SHIRLEY SILVA DE SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09809745699, que está(ão) em lugar(es)
ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), LEANDRO BISPO DE SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
09021577607,  que  está(ão)  em  lugar(es)  ignorado(s),  incerto(s)  ou  inacessível(eis),  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada  na  Manoel  Batista,  175,  Sala  203  Centro  Para  de  Minas  MG  CEP  35660-049,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440164967-0, firmada em 27/09/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 52916, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R FRANCISCO RODRIGUES LEMO 420 PADRE LIBERIO PARA DE MINAS
MG 35660000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/04/2022,
correspondentes a R$ 3.419,33, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Para de Minas-MG.
Hugo Flávio Lobato Marinho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RUTE DE ABREU GONCALVES

Hugo  Flávio  Lobato  Marinho,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Para  de  Minas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
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nº210663, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RUTE DE
ABREU GONCALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05129205677, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Manoel Batista, 175, Sala 203 Centro Para de Minas MG CEP
35660-049,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553001347-1,
firmada em 18/03/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na
Matrícula nº 58244, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARIA MACIEL RAMOS 285 BL 09 AP 06
SANTOS DUMONT PARA DE MINAS MG 35661516. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 18/04/2022, correspondentes a R$ 5.973,84, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Para de
Minas-MG. Hugo Flávio Lobato Marinho, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - PARACATU/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARACATU

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): DEVANI SILVA LIMA

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS COMARCA DE PARACATU - MG Av. Olegário Maciel, nº 807, Paracatu MG -
FONE: (38) 3671-4232 Oficial: BELª INAH ÁLVARES DA SILVA CAMPOS Oficial Substituto: FAUSTO DE
CAMPOS COSTA EDITAL DE INTIMAÇÃO RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO Inah Álvares da Silva
Campos, Oficial do Cartório do Registro de Imóveis desta Comarca de Paracatu, Estado de Minas
Gerais, na forma da lei, etc., Através do presente Edital torna-se público que tramita pedido de
Reconhecimento Extrajudicial de usucapião no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Paracatu-
MG -– Protocolo nº 130.677, com os seguintes dados: "Um terreno urbano, com área de 2.038,31 m²,
situado a Travessa Calixto Rabelo, Bairro JK em Paracatu-MG".Não Possui origem registral junto a
este Serviço Registral de Imóveis. Confrontantes: Derly Aparecido Gonçalves da Silva, Rogério Lopes
da Silva, Rosangela Martins Ferreira, Devani Silva Lima, Samuel Pinto Rabelo, Claudia Aparecida da
Silva Rabelo, Maristela Ferreira Santos Teixeira, André Peres de Quinta, Silvana de Sousa Lisboa,
Deila Santana Pereira, Reginaldo Lima Silva e Alcilene Barbosa da Silva, André Silva Peres, Lorrane
Mitshe Flor, Vander Pereira da Silva, Flaviana Pereira de Melo, Mariza Araújo Azevedo, Fredson
Cardoso Moreira e Aparecida de Jesus Araújo.Modalidade de usucapião:EXTRAORDINÁRIA. Tempo de Posse
alegado pelo requerente: Mais de 15 anos. Pelo presente Edital de Intimação, fica intimadoo
Confrontante:DEVANI SILVA LIMA, brasileiro, solteiro, pedreiro, portador da CI MG 21.160.008-
SSP/MG, inscrito no CPF sob nº 700.486.366-22, residente e domiciliado a Rua Zelita Martins de
Oliveira, nº 96, Bairro JK, em Paracatu-MG, na qualidade de confrontante do imóvel usucapiendo,
para se manifestar em relação ao pedido de Usucapião., Apresentando impugnação escrita diretamente
no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Paracatu-MG, com as razões da sua discordância, no
prazo de 15 (quinze) dias corridos contados após o transcurso de 30 dias da primeira publicação,
ficando advertido de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará anuência ao
pedido de reconhecimento extrajudicial da Usucapião. Maiores informações sobre o pedido feito podem
ser obtidas no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Paracatu-MG, situado a Avenida Olegário
Maciel, nº 807, Centro. Paracatu-MG, 30 de Março de 2.022. O Oficial Substituto,(a) Fausto de
Campos Costa
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COMARCA - PATROCINIO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PATROCINIO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NEUSA DOS ANJOS QUEIROZ SANTOS PEREI, GERALDO HUMBERTO PEREIRA

Janette Jaber Barbosa, oficial do Registro de Imóveis de Patrocinio, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº318982, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NEUSA DOS ANJOS
QUEIROZ SANTOS PEREI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 88870448649, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, GERALDO HUMBERTO PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 80776973649, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Faria Pereira, 2944, São
Cristovão Patrocinio MG CEP 38742-218, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855550771789-1, firmada em 10/01/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R7, na Matrícula nº 31646, a qual diz respeito ao imóvel situado na AL DAS
GARUVAS 269 DONA DIVA PATROCINIO MG 38748512. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 24/03/2022, correspondentes a R$ 1.182,13, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Patrocinio-MG. Janette Jaber Barbosa, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - POUSO ALEGRE/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POUSO ALEGRE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS FELIPE RIBEIRO CAMPOS

Livia de Almeida Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Pouso Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº322324, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCOS FELIPE
RIBEIRO CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13325052606, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cel Otavio Meyer, 145, Centro Pouso Alegre MG CEP 37550067, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770357519-1, firmada em 14/06/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 95776, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R LUIZ BORGES NETTO 700 BL 4 A 304 RESIDENCIAL J POUSO
ALEGRE MG 37557462. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022,
correspondentes a R$ 10.760,81, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
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deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Pouso Alegre-MG. Livia de
Almeida Carvalho, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCISCO TADEU SIMOES FILHO

Livia de Almeida Carvalho, oficial do Registro de Imóveis de Pouso Alegre, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº322699, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FRANCISCO TADEU
SIMOES FILHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11245354620, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cel Otavio Meyer, 145, Centro Pouso Alegre MG CEP 37550067, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553270751-9, firmada em 16/12/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 06, na Matrícula nº 90884, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R LEONINO NERY LIMA 0 BL08 AP 304 BELO HORIZONTE POUSO
ALEGRE MG 37550000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/05/2022,
correspondentes a R$ 3.134,85, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Pouso Alegre-MG.
Livia de Almeida Carvalho, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - RIO PIRACICABA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO PIRACICABA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): MARCOS ANTONIO NUNES FERREIRA, ROSILENE APARECIDA DE FREITAS

Reconhecimento de propriedade por meio de Usucapião Extrajudicial. Registro de Imóveis de Rio
Piracicaba/MG, situado à Rua Duque de Caxias, nº 159, sala 07, Centro, em Rio Piracicaba/MG.
Requerentes:  Marcos  Antonio  Nunes  Ferreira,  CPF-723.932.896-15,  Id.  MG-5.152.366,  filho  de
Claudionor  Ferreira  e  Rosa  Nunes  Ferreira  e  s/m  Rosilene  Aparecida  de  Freitas  Ferreira,
CPF-046.516.816-70, Id. M-9.029.576, filha de João Evangelista de Freitas e Efigênia Raquel de
Freitas, ambos brasileiros, casados sob o regime da Comunhão Parcial de Bens desde 18/03/1995,
residentes e domiciliados na Rua Emília de Freitas, nº 1366-B, Bairro Córrego São Miguel, em Rio
Piracicaba/MG. Identificação do imóvel: Imóvel urbano com área total de 303,57 m2, com uma casa
residencial n° 1366-B, com 183,11 m² de construção, localizados na Rua Emília de Freitas, n° 1366-
B, Bairro Córrego São Miguel, no município de Rio Piracicaba/MG, com as seguintes divisas e
confrontações: do vértice 01 ao 02 confronta com a Rua Emília de Freitas medindo 2,92m, já do
vértice 02 ao 03 e 03 ao 04 confronta com Antônia Benedita de Jesus Morais medindo respectivamente
16,28m, 10,18m, já do vértice 04 ao 05 confronta com Aníbal Januário Nunes medindo 17,12m, e do 05
ao 06 e do 06 ao 07 confronta com Stella Maris Ambrózio medindo 16,02m e 10,16m, do vértice 07 ao
08 confronta com Maria das Graças Amorim medindo 1,25m, já do vértice 08 ao 09 e 09 ao 10 também
confronta com Maria das Graças Amorim medindo respectivamente 9,85m e 1,03m, e do vértice 10 ao 01
fechando confronta mais uma vez com Maria das Graças Amorim medindo 12,59m, fechando o perímetro da
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área medida. Pelo presente edital de intimação, ficam intimados terceiros eventualmente interessados
e titulares de direito reais e de outros direitos informados no registro do imóvel objeto do pedido e
dos imóveis confrontantes, para se manifestarem em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita
perante a registradora de imóveis, no endereço constante deste Edital, com as razões da sua
discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que caso não
contestado  presumir-se-ão  aceitos  como  verdadeiros  os  fatos  alegados  pelos  requerentes.  Rio
Piracicaba/MG, 04 de abril de 2022. - Regina G. Pinto Coelho Franco - Registradora de Imóveis.

COMARCA - SALINAS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALINAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GERALDO ALVES BONFIM

Joao Eustáquio Borborema, oficial do Registro de Imóveis de Salinas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº47619, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GERALDO ALVES
BONFIM,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  03335855698,  que  está(ão)  em  lugar(es)  ignorado(s),
incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na João Ribeiro 07, , Centro Salinas MG CEP
39560000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551315086-5,
firmada em 28/06/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na
Matrícula nº 11788, a qual diz respeito ao imóvel situado na R TREZE 740 BETEL SALINAS MG 39560000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/03/2022, correspondentes a
R$ 10.628,05, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Salinas-MG. Joao Eustáquio Borborema, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RUTHE GOMES FERREIRA BESSA

Joao Eustáquio Borborema, oficial do Registro de Imóveis de Salinas, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº47604, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RUTHE GOMES FERREIRA
BESSA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  86996290600,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na João Ribeiro 07, , Centro Salinas MG CEP 39560000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552203172-7, firmada em 31/05/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº 9875, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R JACARANDAS 338 NOVA ESPERANCA SALINAS MG 39560000. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  23/03/2022,  correspondentes  a
R$ 5.672,87, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente



Publicação nº 870/2022
Quinta, 26 de Maio de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 78 / 190

ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Salinas-MG. Joao Eustáquio Borborema, Oficial de
Registro de Imóveis.

COMARCA - SETE LAGOAS/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SETE LAGOAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WESLEY JOSE CALACA, WILZA KARLA PARENTE CALACA

Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza, oficial do 1 Registro de Imoveis de Sete Lagoas, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº79798, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
WESLEY JOSE CALACA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 89098412300, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, WILZA KARLA PARENTE CALACA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 94931909353, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Pedro Luiz 210, 1º andar, Sala
101 Centro Sete Lagoas MG CEP 35700-004, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144441071063-9, firmada em 18/05/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 42046, a qual diz respeito ao imóvel situado na R K 302 AP
A JARDIM PRIMAVE SETE LAGOAS MG 35703116. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 08/03/2022, correspondentes a R$ 89.055,68, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sete Lagoas-MG. Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JUNIOR ALMEIDA MACHADO, MARIANE FERRAO DIAS

Paulo Marcio Andrade Ferreira de Souza, oficial do 1 Registro de Imoveis de Sete Lagoas, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº79816, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JUNIOR ALMEIDA MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08717716675, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, MARIANE FERRAO DIAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10380832658, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Pedro Luiz 210, 1º andar, Sala
101 Centro Sete Lagoas MG CEP 35700-004, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855553047149-6, firmada em 09/06/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 03, na Matrícula nº 33363, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
VISCONDE RIO DAS VELHAS 435 A 104 BL 07 PROGRESSO SETE LAGOAS MG 35701096. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes a R$ 97.199,60,
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sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sete Lagoas-MG. Paulo Marcio Andrade Ferreira de
Souza, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - UBERLANDIA/MG
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SONIA ELI RODRIGUES DE MELO, JOAO MARCELO ASSIS DE MELO

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº406166, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SONIA ELI RODRIGUES
DE MELO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 53335830644, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, JOAO MARCELO ASSIS DE MELO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 26505509615, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na João Pinheiro N.º 332, 332, Centro
Uberlandia MG CEP 38400-124, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855553323627-7, firmada em 30/01/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R4, na Matrícula nº 102.552, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOAQUIM LEAL DE
CAMARGOS 0 A304 B02 CH TUBALINA UBERLANDIA MG 38413312. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes a R$ 63.433,10, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlandia-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IVAIR ABADIO PEREIRA

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº406161, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IVAIR ABADIO
PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 52656403634, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  João  Pinheiro  N.º  332,  332,  Centro  Uberlandia  MG  CEP
38400-124,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552471729-2,
firmada em 26/12/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na
Matrícula nº 102680, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOAQUIM LEAL DE CAMARGOS 285 A304
B10 CH TUBALINA UBERLANDIA MG 38413312. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),



Publicação nº 870/2022
Quinta, 26 de Maio de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 80 / 190

posicionado em 10/03/2022, correspondentes a R$ 32.479,33, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Uberlandia-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WESLEY NASCIMENTO GONCALVES

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº405889, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WESLEY NASCIMENTO
GONCALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01481188607, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  João  Pinheiro  N.º  332,  332,  Centro  Uberlandia  MG  CEP
38400-124,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440799485-9,
firmada em 08/12/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na
Matrícula nº 105011, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RIO CORUMBA 972 AP01 L FREITAS
UBERLANDIA  MG  38414319.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
09/03/2022, correspondentes a R$ 8.588,89, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlandia-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JUCELIO FERNANDES SOUZA

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº406174, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JUCELIO FERNANDES
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  77053893120,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  João  Pinheiro  N.º  332,  332,  Centro  Uberlandia  MG  CEP
38400-124,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553749875-6,
firmada em 19/09/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na
Matrícula nº 112395, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DIMAS MACHADO 580 BL A AP203 C T
QUARTEL UBERLANDIA MG 38413291. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
10/03/2022, correspondentes a R$ 7.310,30, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
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cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlandia-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO CORREIA BARBOSA, MARIA APARECIDA OLIVEIRA NEVES

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº404744, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNO CORREIA
BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06674962546, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARIA APARECIDA OLIVEIRA NEVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07537932611, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na João Pinheiro N.º 332, 332, Centro
Uberlandia MG CEP 38400-124, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770864190-7, firmada em 22/06/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 9, na Matrícula nº 113383, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOAO RODRIGUES DE
CASTRO 105 BL.2 A303 MOINHO D VENTO UBERLANDIA MG 38414122. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 21/02/2022, correspondentes a R$ 4.344,30, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlandia-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): UBIRAJARA ROSA E SILVA JUNIOR, PATRICIA MOREIRA DA SILVA

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº406360, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante UBIRAJARA ROSA E
SILVA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04652090684, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, PATRICIA MOREIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00367066637, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na João Pinheiro N.º 332, 332, Centro
Uberlandia MG CEP 38400-124, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770457347-8, firmada em 05/11/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 6, na Matrícula nº 115124, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JAIRO GOMES C JUNIOR
0 QD 14 LT 30 RESIDENCIAL F UBERLANDIA MG 38418610. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes a R$ 11.665,46, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlandia-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.
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COMARCA - VAZANTE/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VAZANTE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALESSANDRA BARBOSA DE OLIVEIRA

Antônio João Guimarães, oficial do Registro de Imóveis de Vazante, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº51002, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALESSANDRA BARBOSA
DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05713174646, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s),
incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na João Vieira, 542, Sala 01 Centro Vazante MG
CEP 38780-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440384496-0,
firmada em 22/08/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R8, na
Matrícula nº 6.387, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA SINHÔ CRUVINEL, Nº 248, BAIRRO
VAZANTE SUL, VAZANTE -MG, CEP: 38780000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 3.466,30, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Vazante-MG. Antônio João Guimarães, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA DAS GRACAS AMARAL

Antônio João Guimarães, oficial do Registro de Imóveis de Vazante, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº51006, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA DAS GRACAS
AMARAL,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  24760919104,  que  está(ão)  em  lugar(es)  ignorado(s),
incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na João Vieira, 542, Sala 01 Centro Vazante MG
CEP 38780-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552215346-4,
firmada em 06/08/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 1, na
Matrícula nº 8.538, a qual diz respeito ao imóvel situado na LOT RUA C 70 Q13 L06 VEREDAS GUARDA-
MOR MG 38570000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/05/2022,
correspondentes a R$ 2.009,16, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Vazante-MG. Antônio
João Guimarães, Oficial de Registro de Imóveis.
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COMARCA - VESPASIANO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VESPASIANO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EVALDO PORFIRO JUNIOR

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº64090, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EVALDO
PORFIRO JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00742717682, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s),
incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Vereador  Dumas  Chalita,  63,  Centro
Vespasiano MG CEP 33200328, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855553449958-1, firmada em 30/07/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 11, na Matrícula nº 19212, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV MARIO FONSECA VIANA
2330  AP402  BL25  ANGICOS  VESPASIANO  MG  33200000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes a R$ 24.053,70, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Vespasiano-MG. Luciano Dias Bicalho Camargos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAURO LUCIO PEREIRA

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº64092, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAURO
LUCIO PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07588478667, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s),
incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Vereador  Dumas  Chalita,  63,  Centro
Vespasiano MG CEP 33200328, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855553435552-0, firmada em 19/08/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 8, na Matrícula nº 22811, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA HUM 311 AP403 BL09
BONSUCESSO VESPASIANO MG 33200000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 18/04/2022, correspondentes a R$ 9.999,12, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Vespasiano-MG. Luciano Dias Bicalho Camargos, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FELICIANO LUCIO TEIXEIRA SOARES

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº64095, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FELICIANO LUCIO TEIXEIRA SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05074453682, que está(ão) em
lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Dumas Chalita,
63, Centro Vespasiano MG CEP 33200328, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855553317802-1, firmada em 21/01/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 23203, a qual diz respeito ao imóvel situado na R HUM 311
AP203 BL34 BONSUCESSO VESPASIANO MG 33200000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 18/04/2022, correspondentes a R$ 12.065,09, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Vespasiano-MG. Luciano Dias Bicalho Camargos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARTHUR FELIPE GOMES DA SILVA

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº64100, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ARTHUR
FELIPE GOMES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10739542699, que está(ão) em lugar(es)
ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço
do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Dumas Chalita, 63, Centro
Vespasiano MG CEP 33200328, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855553087608-9, firmada em 20/06/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 7, na Matrícula nº 18346, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ANTONIO MAMEDES 708
AP403 BL03 BONSUCESSO VESPASIANO MG 33200000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 18/04/2022, correspondentes a R$ 6.869,30, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Vespasiano-MG. Luciano Dias Bicalho Camargos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MIKE WILLIAM RODRIGUES DA SILVA REIS, PATRICIA CORREIA DA SILVA

Luciano Dias Bicalho Camargos, oficial do Registro de Imóveis de Vespasiano, atendendo a
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requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº64142, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MIKE
WILLIAM RODRIGUES DA SILVA REIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16012184603, que está(ão) em
lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), PATRICIA CORREIA DA SILVA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº 10738486639, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis),
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Vereador Dumas Chalita, 63, Centro Vespasiano MG CEP 33200328, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770966149-9, firmada em 29/10/2020, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na Matrícula nº 31478, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R SERRA DA BOA ESPERANCA 540 BL.1 AP101 SERRA DOURADA VESPASIANO MG 33200000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes a
R$ 4.939,53, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Vespasiano-MG. Luciano Dias Bicalho Camargos, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DENIS SILVA DE OLIVEIRA

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº64144, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DENIS
SILVA  DE  OLIVEIRA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  12686560622,  que  está(ão)  em  lugar(es)
ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço
do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Dumas Chalita, 63, Centro
Vespasiano MG CEP 33200328, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770755609-4, firmada em 16/01/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 8, na Matrícula nº 31520, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SERRA DA BOA
ESPERANCA 540 BL.3 AP 303 SERRA DOURADA VESPASIANO MG 33200000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes a R$ 3.749,05, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Vespasiano-MG. Luciano Dias Bicalho Camargos, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WALISSON SOUZA FERREIRA

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº64147, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
WALISSON SOUZA FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12872354689, que está(ão) em lugar(es)
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ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Dumas Chalita, 63, Centro
Vespasiano MG CEP 33200328, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770659947-4, firmada em 07/10/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 8, na Matrícula nº 31519, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SERRA DA BOA ESPERANCA
540 BL.3 AP302 SERRA DOURADA VESPASIANO MG 33200000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes a R$ 3.149,29, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Vespasiano-MG. Luciano Dias Bicalho Camargos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WARLEY LISBOA CAMPOS

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº64148, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WARLEY
LISBOA CAMPOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05713752607, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s),
incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Vereador  Dumas  Chalita,  63,  Centro
Vespasiano MG CEP 33200328, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770657795-0, firmada em 27/09/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 8, na Matrícula nº 31493, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SERRA DA BOA
ESPERANCA 540 BL.1 AP 404 SERRA DOURADA VESPASIANO MG 33200000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes a R$ 3.130,08, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Vespasiano-MG. Luciano Dias Bicalho Camargos, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEISIANE LOPES DA SILVA, ORLANDO OLAVO SILVA

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº64150, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
DEISIANE LOPES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10391498630, que está(ão) em lugar(es)
ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), ORLANDO OLAVO SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
10887528619,  que  está(ão)  em  lugar(es)  ignorado(s),  incerto(s)  ou  inacessível(eis),  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Vereador Dumas Chalita, 63, Centro Vespasiano MG CEP 33200328, no prazo improrrogável de
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15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878770617198-9, firmada em 05/07/2019, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 28750, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R DOUTOR GONCALO DE MOURA 1550 BL.1 AP204 SAO DAMIAO - 1ª SECAO VESPASIANO MG 33200000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes a
R$ 5.119,37, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Vespasiano-MG. Luciano Dias Bicalho Camargos, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RICARDO JOSE FERNANDES

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº64157, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RICARDO
JOSE FERNANDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01527560600, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s),
incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Vereador  Dumas  Chalita,  63,  Centro
Vespasiano MG CEP 33200328, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770447868-8, firmada em 29/10/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 9, na Matrícula nº 27623, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARIA A MAGALHAES 370
BL.4 AP203 CENTRAL PARK/ VALE FORMOSO VESPASIANO MG 33200000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes a R$ 10.702,13, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Vespasiano-MG. Luciano Dias Bicalho Camargos, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIEL PEREIRA AMORA

Luciano  Dias  Bicalho  Camargos,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Vespasiano,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº64160, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANIEL
PEREIRA AMORA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06833181608, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s),
incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Vereador  Dumas  Chalita,  63,  Centro
Vespasiano MG CEP 33200328, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770294737-0, firmada em 23/03/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 9, na Matrícula nº 27584, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA MARIA ALVARENGA
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MAGALHAES  370  AP  104  BL  03  CENTRAL  PARK/  VALE  FORMOSO  VESPASIANO  MG  33200-060.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 03/05/2022, correspondentes a R$ 14.793,14,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Vespasiano-MG. Luciano Dias Bicalho Camargos, Oficial
de Registro de Imóveis.

COMARCA - VICOSA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VIÇOSA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PONTA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

A Oficiala Substituta do Cartório de Registro de Imóveis de Viçosa/MG, com base no §4º, do art. 26,
da  Lei  nº  9.514/97,  vem  INTIMAR  os  devedores  fiduciantes  CARLOS  WALTER  MADALENA,  CPF:
050.787.696-25, e ALECXANDRA ELISA MADALENA, CPF 057.124.786-50 que se encontram em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para se dirigirem ao endereço da credora fiduciária PONTA ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA e satisfazerem, no prazo de 15 dias, contados a partir da última publicação deste
edital, que será publicado em 03 dias consecutivos, o encargo que posicionado em 19/05/2022,
corresponde a R$31.666,77, sujeito à atualização monetária, juros de mora e despesas de cobrança
até a data do efetivo pagamento, somando-se também os encargos que vencerem no prazo desta
intimação, relativo ao Contrato nº. 601/2018 garantido por alienação fiduciária e registrado nas
Matrículas nº. 39.003 e 39.004, livro 02. Na hipótese de pagamento, o recibo deverá ser apresentado
ao Cartório de Registro de Imóveis de Viçosa. O não cumprimento da referida obrigação, no prazo de
15 dias, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor fiduciário,
nos termos do art. 26, §7º, da Lei 9.514/97. E, para que chegue ao conhecimento do devedor,
expediu-se este edital. Viçosa-MG, 19 de maio de 2022. A Oficiala Substituta Roselene Nantes de
Souza Andrade.

COMARCA - VISCONDE DO RIO BRANCO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE VISCONDE DO RIO BRANCO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): JOAO BATISTA PEREIRA

Renato Drummond Costa, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Visconde do Rio Branco-MG,
Estado de Minas Gerais, no pleno exercício de sua delegação, na forma da lei, em cumprimento ao
disposto  no  art.  art.  216-A  da  Lei  Federal  6.015/73  (com  a  redação  dada  pela  Lei  Federal
13.105/2015 -– Novo Código de Processo Civil), bem como no art. 11 do Provimento 65 de 14/12/2017
do Conselho Nacional de Justiça -– CNJ, FAZ SABER, a quem interessar possa, que foi protocolizado
nesta  Serventia,  sob  o  nº  89933,  no  dia  17-02-2022,  pedido  de  reconhecimento  de  USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL requerido por: JOÃO BATISTA PEREIRA, brasileiro, brasileiro, aposentado, separado
judicialmente, inscrito no CPF nº 476.002.847-15 e portador da C.I nº 04.120.847-1 SSP-RJ, filho de
Antônio Pereira e Amélia Neto Pereira, neste ato representado por seu advogado Dr. Fábio Orlando de
Oliveira, OAB/MG 113.726, com endereço nesta cidade, na Praça 28 de setembro, 215, sala 2 , centro.
Usucapião -– Espécie Extraordinária, nos termos do artigo 1.238 do código civil.
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IMÓVEL PRETENDIDO: Imóvel urbano, com inscrição municipal nº 01.01.045.00038.001, localizado a rua
Ricardo Machado, nº 137, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Visconde do Rio Branco-MG, medindo 271m²,
com frente para a Rua Ricardo Machado na extensão de 11,85m; 22,90m pelo lado direito divisando com
Amauri de Paiva Soares e Rosa Amélia dos Santos Soares; 22,38m divisando com José Alves de Souza e
Nilce Augusto de Souza; 12,31m de fundos divisando com José Carlos dos Santos. Contendo uma casa de
morada cercada por muros entre suas divisas. A usucapião foi requerida na modalidade Extraordinária.
Juntaram a competente Ata Notarial, mapa, memoriais e assinatura dos confrontantes. Foram expedidas
notificações para o Município de Visconde do Rio Branco-MG, Estado de Minas Gerais e para a União
Federal, que não manifestaram oposição ao pedido, estando assim presentes, em análise inicial, todos
os requisitos exigidos por lei. Desta feita, para prevenir e resguardar direitos e também promover a
pacificação social, faço publicar este edital, para conhecimento de todos eventuais interessados ou
terceiros prejudicados, abrindo prazo de 15 (quinze) dias, contados do primeiro dia útil após esta
publicação, para receber eventuais impugnações que possam impedir o reconhecimento deste direito, que
poderão ser apresentadas na sede deste Registro de Imóveis na Praça 28 de setembro, nº 250,
loja05/04, centro de Visconde do Rio Branco-MG, no Edificio Comercial Rio Branco, de segunda a sexta-
feira, de 9:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, advertindo a todos de que, esgotado o prazo
legal, sem manifestações ou impugnações, o pedido será deferido e a usucapião registrada no fólio
real desta Serventia. Visconde do Rio Branco/MG, 06-05-2022. Renato Drummond Costa - Oficial do
Cartório de registro de Imóveis Rachel Drummond Costa Ignacchiti- Of.Substituta

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - MATO GROSSO DO SUL
COMARCA - CAMPO GRANDE/MS

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ECS - INCORPORADORA LTDA, EMERSON CARLOS DOS SANTOS

EDITAL JUAN PABLO CORREA GOSSWEILER, Oficial do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição da Comarca
de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, na forma da lei, F A Z S A B E R que atendendo
solicitação  feita  pela  credora  fiduciária,  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  inscrita  no  CNPF
00.360.305/0001-04, nos termos da Lei 9.514/97, ficam INTIMADOS a comparecer neste Cartório de
Registro de Imóveis, situado à Avenida Mato Grosso, nº 785, Centro, nesta, a ECS INCORPORADORA LTDA
ME, inscrita no CNPJ sob nº 01.181.697/0001-07 E EMERSON CARLOS DOS SANTOS, inscrito no CPF nº
742.125.670-91, ou alguém por eles a fim de satisfazer as prestações vencidas e as que se vencerem
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e demais encargos contratuais, os
encargos legais, e as custas da intimação, referentes ao contrato nº 07.2228.605.0000060-49,
registrado no R-06, da matricula nº 94.870, do livro 02, deste Serviço Registral, referente ao
imóvel situado à rua CASSIM CONTAR, S/N, QD73 LT01, do loteamento denominado JARDIM LOS ANGELES,
nesta cidade. Valor do débito posicionado em 20/05/2022 : R$ 748.356,39. Em decorrência da
publicação do presente Edital, o(a) citado(a) devedor(a) fiduciante será considerado(a) intimado(a)
e terá o prazo de 15 (quinze) dias para satisfazer seu compromisso, sob pena de consolidação da
propriedade em nome do credor fiduciário conforme prevê o § 7º do art. 26 da Lei 9.514/97. Juan
Pablo Correa Gossweiler Oficial Registrador.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE

EDITAL - Rescisão Compromisso de CV de Lote, art. 32 e 36, III, L.6766/79 - Interessado(s):
RAFAEL RODRIGO GARCIA DE OLIVEIRA, SUELI DOS SANTOS RIBEIRO

O Oficial da 3ª Circunscrição de Registro de Imóveis de Campo Grande FAZ SABER, que atendendo
solicitação feita pela promitente vendedora Santa Fé Construtora LTDA, com sede nesta cidade, CNPJ
04.433.035/0001-75, ficam NOTIFICADOS os promitentes compradores RAFAEL RODRIGO GARCIA DE OLIVEIRA,

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VFhwak1rNTZUVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE9WRTAxVDBSTmRrMUVWWHBQVkdkNldIcE5NMDVxWTNwTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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CPF 375.198.618-99 e SUELI DOS SANTOS RIBEIRO, CPF 383.290.978-89, a comparecer a este Serviço
Registral, situado à Avenida Ministro João Arinos, nº 453, Chácara Cachoeira, nesta Capital, com o
fim de efetuar o pagamento das parcelas em atraso, bem como, todas as demais prestações e despesas
devidas até a data do efetivo pagamento. Tendo em vista que os devedores se encontram em lugar
incerto e não sabido, é realizada a publicação deste Edital. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias,
contados da data da última publicação deste Edital, os referidos serão considerados notificados e
terão o prazo de 30 (trinta) dias, para satisfazerem o pagamento, sob as penas da lei. Eu, Fabiana
Francisca de Mello Silva, Oficial Substituta do Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição,
conferi e subscrevi. Campo Grande/MS.

ESTADO - PARÁ
COMARCA - MARITUBA/PA

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARITUBA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCISCO JOSE DE ALMEIDA PINHEIRO

MYRZA TANDAYA NYLANDER PEGADO Oficial Registradora do Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Marituba/PA, na forma do Art. 26, §4º da Lei
9.514/1997, bem como o requerimento da credora fiduciária, FGR Urbanismo Belém S/A - SPE, do
contrato de compra e venda de imóvel com financiamento imobiliário e Pacto Adjeto de Alienação
Fiduciária e outras Avenças Jurídicas, firmado em 09/06/2015, registrado na matrícula 10.818 do
Livro  2  deste  Ofício  Imobiliário,  referente  ao  imóvel:  Lote  nº  06  (seis)  da  quadra  nº  16
(dezesseis),  situado  na  Alameda  das  Caraúbas,  integrante  do  Condomínio  Urbanístico  "Jardins
Marselha", localizado na Avenida Atheon Santana, s/nº, Bairro: Reserva Jardins, Setor: I, neste
Município de Marituba/PA. INTIMA FRANCISCO JOSÉ DE ALMEIDA PINHEIRO, CPF nº 786.624.512-68, para
que se dirijam ao Cartório, situado na BR 316, KM 13, nº 941, Bairro: Novo, Marituba/PA, CEP:
67.205-500,  telefone:  (91)  99123-1777,  das  08h30min  às  15h00min  dos  dias  úteis,  NO  PRAZO
IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, a contar deste Edital, para PAGAMENTO dos valores devidos em
atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais. Fica
Vossa Senhoria cientificado que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária FGR
Urbanismo Belém S/A - SPE, nos termos do art. 26, §7º da Lei 9.514/1997. Marituba/PA, 23 de maio de
2022. Dou fé. MYRZA TANDAYA NYLANDER PEGADO. Oficial Registradora.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON BENTES BORGES, SILMARA DE NAZARE SEPEDA BARROS BORGES

MYRZA TANDAYA NYLANDER PEGADO Oficial Registradora do Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Marituba/PA, na forma do Art. 26, §4º da Lei
9.514/1997, bem como o requerimento da credora fiduciária, FGR Urbanismo Belém S/A - SPE, do
contrato de compra e venda de imóvel com financiamento imobiliário e Pacto Adjeto de Alienação
Fiduciária e outras Avenças Jurídicas, firmado em 24/09/2018, registrado na matrícula 11.009 do
Livro 2 deste Ofício Imobiliário, referente ao imóvel: Lote nº 29 (vinte e nove) da quadra nº 22
(vinte  e  dois),  situado  na  Alameda  Pupunhas,  integrante  do  Condomínio  Urbanístico  "Jardins
Marselha", localizado na Avenida Atheon Santana, s/nº, Bairro: Reserva Jardins, Setor: I, neste
Município de Marituba/PA. INTIMA ANDERSON BENTES BORGES, CPF/MF nº 608.409.862-20 E SILMARA DE
NAZARE SEPEDA BARROS BORGES, CPF/MF nº 798.952.472-49, para que se dirijam ao Cartório, situado na
BR 316, KM 13, nº 941, Bairro: Novo, Marituba/PA, CEP: 67.205-500, telefone: (91) 99123-1777, das
08h30min às 15h00min dos dias úteis, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, a contar deste
Edital, para PAGAMENTO dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do
pagamento, acrescidos das despesas legais. Fica Vossa Senhoria cientificado que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
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imóvel em favor da credora fiduciária FGR Urbanismo Belém S/A - SPE, nos termos do art. 26, §7º da
Lei 9.514/1997. Marituba/PA, 23 de maio de 2022. Dou fé. MYRZA TANDAYA NYLANDER PEGADO. Oficial
Registradora.

COMARCA - SANTAREM/PA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTAREM

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): CARTORIO DO 1 OFICIO DE NOTAS E DE REGISTRO DE IMOVEIS, LUZIEDA FERREIRA

DA ROCHA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO -–
AUTOS Nº 39/2020. REQUERENTE: LUZIEDA FERREIRA DA ROCHA. REQUERIDA: MARIA TEREZA CALDERARO MILÉO
CÂMARA.  IMÓVEL  USUCAPIENDO:  "Imóvel  urbano,  foreiro,  integrante  do  Loteamento  Laguinho,
identificado como lote 60, da quadra 3, situado nesta cidade, na Avenida Rui Barbosa, esquina com a
Rua Santa Cruz, Bairro Salé, de formato regular, medindo 10,00 (dez) metros de frente, por 30,00
(trinta)  de  profundidade,  com  área  superficial  de  300,00  m²  (trezentos  metros  quadrados),
limitando-se ao Norte, com a Avenida Rui Barbosa; ao Sul, com lote 47; a Leste, com a Rua Santa
Cruz; e, a Oeste, com o lote 61", registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob o nº 4.185, à
folha 85, do Livro nº 3-F. O tempo de posse alegado pelos requerentes é de mais de 25 anos. A
espécie pretendida no pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião é a Extraordinária. O
TABELIÃO E OFICIAL DO REGISTRO IMOBILIÁRIO DA COMARCA DE SANTARÉM-PA, SR. CLARINDO FERREIRA ARAÚJO
FILHO FAZ SABER -– a todos que o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele conhecimento tiverem
que, por esta Serventia Extrajudicial de Registro Imobiliário da Comarca de Santarém -– Estado do
Pará, tem curso o procedimento administrativo retro qualificado, para que através do presente
edital, FIQUE CIENTE DE SUA NOTIFICAÇÃO, A REQUERIDA: MARIA TEREZA CALDERARO MILÉO CÂMARA, para que
possa se manifestar no prazo de 15 (QUINZE) dias subsequentes a esta publicação. Para que não se
alegue ignorância, mandou expedir este edital na forma da lei, que será publicado por duas (2)
vezes, pelo prazo de 15 dias cada um, interpretando o silêncio do notificando como concordância. A
não apresentação de impugnação no prazo indicado implicará anuência ao pedido de reconhecimento da
usucapião extrajudicial.

ESTADO - PARAÍBA
COMARCA - BELEM/PB

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELEM

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): JOSE FABIO MAIA DE OLIVEIRA

Uma casa residencial, construída de alvenaria e coberta de telhas, situada a Rua Luis Gomes de
Lima, n° 306, com as seguintes divisões: com terraço, salas, quartos, cozinha e banheiro, servida
de água e luz elétrica, encravada em terreno foreiro da Igreja Nossa Senhora da Conceição, medindo
5,0mts. de frente e fundos, por 15,0mts. de extensão de ambos os lados. Adquirida por construção
própria, conforme alvará de licença e Carta de Habitat, expedidos pela Prefeitura municipal de
Belém-PB, assinados pelo então Prefeito Wellington Guedes de Carvalho. Devidamente registrado no
livro 2-I, fls. 22, Mat. 1.466, N° 2, nestas notas.

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - PERNAMBUCO

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSRmVVMXFSVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE9la1V6VGtSWmRrMUVZM2hPZWxFeVdIcFJlRTFxU1hoTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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COMARCA - BELO JARDIM/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO JARDIM

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA VILMA DA CONCEICAO

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE BELO JARDIM, Rua
Floriano  Peixoto  nº  81,  Centro,  CEP  55155-010,  Belo  Jardim  -PE.  Fone:  34581202;  email:
serventiaregistral.belojardim@gmail.com EDITAL DE INTIMAÇÃO; CARLOS EDUARDO LIMA LOPES Oficial do
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no §4º, do art 26 da
Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo presente fica INTIMADO, não obstante haver sido
tentador por 3 vezes por esta serventia, bem como o credor a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, do Contrato
de Financiamento Imobiliário nº 844440867654-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em
09/02/2022, registrado sob o nº R-03, na matricula 13725, neste Cartório, referente ao imóvel
situado na Rua Manoel José de Melo, nº 127 apt1, Gameleira, neste município, venho intimar a Sr.(a)
MARIA VILMA DA CONCEICAO, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s)
encargos que encontra-se vencido, posicionado em 22.04.2015, corresponde a R$20.783,00, sujeita à
atualização monetária, aos juros de mora até a data do efeito pagamento e ás despesas de cobrança.
Assim, procedo á INTIMAÇÃO de V Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis e
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, onde devera efetuar a purga do débito acima discriminado,
no prazo de 15 dias contado a partir de data da publicação deste edital. Fique a intimada advertida
de que o não cumprimento da referida obrigação, ensejara o direito de consolidação da proprietária
plena do imóvel em favor do(a) credo(a) fiduciário, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos termos do artigo
26§7ª, da Lei Federal nº 9.514/97. Belo Jardim, Carlos Eduardo Lima Lopes -Oficial Interino.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IVANICE SILVA NASCIMENTO

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE BELO JARDIM, Rua
Floriano  Peixoto  nº  81,  Centro,  CEP  55155-010,  Belo  Jardim  -PE.  Fone:  34581202;  email:
serventiaregistral.belojardim@gmail.com EDITAL DE INTIMAÇÃO; CARLOS EDUARDO LIMA LOPES Oficial do
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no §4º, do art 26 da
Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo presente fica INTIMADO, não obstante haver sido
tentador por 3 vezes por esta serventia, bem como o credor a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, do Contrato
de Financiamento Imobiliário nº 844442005790-1, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em
28/12/2018, registrado sob o nº R-08, na matricula 14593, neste Cartório, referente ao imóvel
situado na Rua José carlos Batista, nº 24, COHAB-I, neste município, venho intimar a Sr.(a) IVANICE
SILVA NASCIMENTO, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargos que
encontra-se vencido, posicionado em 02.12.2021, corresponde a R$2725,98, sujeita à atualização
monetária, aos juros de mora até a data do efeito pagamento e ás despesas de cobrança. Assim,
procedo á INTIMAÇÃO de V Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis e Títulos e
Documentos e Pessoas Jurídicas, onde devera efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
de 15 dias contado a partir de data da publicação deste edital. Fique a intimada advertida de que o
não cumprimento da referida obrigação, ensejara o direito de consolidação da proprietária plena do
imóvel em favor do(a) credo(a) fiduciário, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos termos do artigo 26§7ª, da
Lei Federal nº 9.514/97. Belo Jardim, Carlos Eduardo Lima Lopes -Oficial Interino.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE CELIO DE MELO

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE BELO JARDIM, Rua
Floriano Peixoto nº 81, Centro, CEP 55155-010, Belo Jardim -PE. Fone: 34581202; email:
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serventiaregistral.belojardim@gmail.com EDITAL DE INTIMAÇÃO; CARLOS EDUARDO LIMA LOPES Oficial do
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no §4º, do art 26 da
Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo presente fica INTIMADO, não obstante haver sido tentador
por 3 vezes por esta serventia, bem como o credor a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, do Contrato de
Financiamento  Imobiliário  nº  844440447498-6,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,  firmado  em
05/09/2013, registrado sob o nº R-04, na matricula 17318, neste Cartório, referente ao imóvel situado
na José Lourenço de Oliveira, s/n°, Bairro Floresta, nesta cidade, edificada no terreno próprio
denominado lote nº 42 (quarenta e dois), da quadra "C", do Loteamento Nova Floresta II, venho intimar
a Sr.(a) JOSE CELIO DE MELO, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s)
encargos que encontra-se vencido, posicionado em 09.02.2022, corresponde a R$2.574,05, sujeita à
atualização monetária, aos juros de mora até a data do efeito pagamento e ás despesas de cobrança.
Assim, procedo á INTIMAÇÃO de V Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis e
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, onde devera efetuar a purga do débito acima discriminado,
no prazo de 15 dias contado a partir de data da publicação deste edital. Fique a intimada advertida
de que o não cumprimento da referida obrigação, ensejara o direito de consolidação da proprietária
plena do imóvel em favor do(a) credo(a) fiduciário, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos termos do artigo
26§7ª, da Lei Federal nº 9.514/97. Belo Jardim, Carlos Eduardo Lima Lopes -Oficial Interino.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WAGNER BRUNO SANTOS LIMA, DANIELA SORAIA LIMA TORRES

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE BELO JARDIM, Rua
Floriano  Peixoto  nº  81,  Centro,  CEP  55155-010,  Belo  Jardim  -PE.  Fone:  34581202;  email:
serventiaregistral.belojardim@gmail.com EDITAL DE INTIMAÇÃO; CARLOS EDUARDO LIMA LOPES Oficial do
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no §4º, do art 26 da
Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo presente fica INTIMADO, não obstante haver sido
tentador por 3 vezes por esta serventia, bem como o credor a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, do Contrato
de Financiamento Imobiliário nº 844441300525-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em
15/07/2015, registrado sob o nº R-04, na matricula 17855, neste Cartório, referente ao imóvel
situado na Rua Maria Xavier Martins, Morada Nobre, lote 02B Quadra E4, neste município, venho
intimar a Sr.(a) DANIELA SORAIA LIMA TORRES e o Sr. WAGNER BRUNO SANTOS LIMA , para fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)  encargos  que  encontra-se  vencido,
posicionado em 11.01.2022, corresponde a R$3341,75, sujeita à atualização monetária, aos juros de
mora até a data do efeito pagamento e ás despesas de cobrança. Assim, procedo á INTIMAÇÃO de V Sª,
para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, onde devera efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias contado a
partir de data da publicação deste edital. Fique a intimada advertida de que o não cumprimento da
referida obrigação, ensejara o direito de consolidação da proprietária plena do imóvel em favor
do(a) credo(a) fiduciário, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos termos do artigo 26§7ª, da Lei Federal nº
9.514/97. Belo Jardim, Carlos Eduardo Lima Lopes -Oficial Interino.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TIAGO JOSE DA SILVA

Esta publicação é uma retificação do Edital número 39733. Esta publicação é uma retificação do
Edital número 39733. Esta publicação é uma retificação do Edital número 39733. OFICIO DE REGISTRO
DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE BELO JARDIM, Rua Floriano Peixoto nº
8 1 ,  C e n t r o ,  C E P  5 5 1 5 5 - 0 1 0 ,  B e l o  J a r d i m  - P E .  F o n e :  3 4 5 8 1 2 0 2 ;  e m a i l :
serventiaregistral.belojardim@gmail.com EDITAL DE INTIMAÇÃO; CARLOS EDUARDO LIMA LOPES Oficial do
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no §4º, do art 26 da
Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo presente fica INTIMADO, não obstante haver sido
tentador por 3 vezes por esta serventia, bem como o credor a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, do Contrato
de Financiamento Imobiliário nº 855553800793-4, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em
13/12/2016, registrado sob o nº R-03, na matricula 20.115, neste Cartório, referente ao imóvel
situado na Rua João Benedito da Silva, nº 35, Euno A D Silva, lote 62 Quadra 09, neste município,
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venho intimar a Sr.(a) TIAGO JOSE DA SILVA, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas  ao(s)  encargos  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  22.07.2020,  corresponde  a
R$2.099,74, sujeita à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efeito pagamento e ás
despesas de cobrança. Assim, procedo á INTIMAÇÃO de V Sª, para que se dirija a este Cartório de
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, onde devera efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo de 15 dias contado a partir de data da publicação deste edital. Fique a
intimada advertida de que o não cumprimento da referida obrigação, ensejara o direito de consolidação
da proprietária plena do imóvel em favor do(a) credo(a) fiduciário, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos
termos do artigo 26§7ª, da Lei Federal nº 9.514/97. Belo Jardim, Carlos Eduardo Lima Lopes -Oficial
Interino.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JANIELLE DE BARROS MORAIS

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE BELO JARDIM, Rua
Floriano  Peixoto  nº  81,  Centro,  CEP  55155-010,  Belo  Jardim  -PE.  Fone:  34581202;  email:
serventiaregistral.belojardim@gmail.com EDITAL DE INTIMAÇÃO; CARLOS EDUARDO LIMA LOPES Oficial do
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no §4º, do art 26 da
Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo presente fica INTIMADO, não obstante haver sido
tentador por 3 vezes por esta serventia, bem como o credor a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, do Contrato
de Financiamento Imobiliário nº 878770095795-6, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em
20/02/2017, registrado sob o nº R-03, na matricula 20247, neste Cartório, referente ao imóvel
situado na Rua João Benedito da Silva, nº 92, Euno A D Silva, lote 27 Quadra 06, neste município,
venho  intimar  a  Sr.(a)  JANIELLE  DE  BARROS  MORAIS,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações
contratuais  relativas  ao(s)  encargos  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  09.02.2022,
corresponde a R$20.780,58, sujeita à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efeito
pagamento e ás despesas de cobrança. Assim, procedo á INTIMAÇÃO de V Sª, para que se dirija a este
Cartório de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, onde devera efetuar a
purga do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias contado a partir de data da publicação
deste edital. Fique a intimada advertida de que o não cumprimento da referida obrigação, ensejara o
direito de consolidação da proprietária plena do imóvel em favor do(a) credo(a) fiduciário, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, nos termos do artigo 26§7ª, da Lei Federal nº 9.514/97. Belo Jardim, Carlos
Eduardo Lima Lopes -Oficial Interino.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA NAZARE FONSECA QUEIROZ, HELIELSON DE QUEIROZ SILVA

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE BELO JARDIM, Rua
Floriano  Peixoto  nº  81,  Centro,  CEP  55155-010,  Belo  Jardim  -PE.  Fone:  34581202;  email:
serventiaregistral.belojardim@gmail.com EDITAL DE INTIMAÇÃO; CARLOS EDUARDO LIMA LOPES Oficial do
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no §4º, do art 26 da
Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo presente fica INTIMADO, não obstante haver sido
tentador por 3 vezes por esta serventia, bem como o credor a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, do Contrato
de Financiamento Imobiliário nº 878770628075-3, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em
26/06/2019, registrado sob o nº R-03, na matricula 22111, neste Cartório, referente ao imóvel
situado na Rua Neci Maria Ferreira, Euno A D Silva, lote 12 Quadra 23, neste município, venho
intimar a Sr.(a) MARIA NAZARE FONSECA QUEIROZ e o Sr HELIELSON DE QUEIROZ SILVA, para fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)  encargos  que  encontra-se  vencido,
posicionado em 22.03.2022, corresponde a R$14.269,18, sujeita à atualização monetária, aos juros de
mora até a data do efeito pagamento e ás despesas de cobrança. Assim, procedo á INTIMAÇÃO de V Sª,
para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, onde devera efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias contado a
partir de data da publicação deste edital. Fique a intimada advertida de que o não cumprimento da
referida obrigação, ensejara o direito de consolidação da proprietária plena do imóvel em favor
do(a) credo(a) fiduciário, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos termos do artigo 26§7ª, da Lei Federal nº
9.514/97. Belo Jardim, Carlos Eduardo Lima Lopes -Oficial Interino.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROZILDA JOSEFA DA SILVA, ERIVALDO JOSE DA SILVA

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE BELO JARDIM, Rua
Floriano  Peixoto  nº  81,  Centro,  CEP  55155-010,  Belo  Jardim  -PE.  Fone:  34581202;  email:
serventiaregistral.belojardim@gmail.com EDITAL DE INTIMAÇÃO; CARLOS EDUARDO LIMA LOPES Oficial do
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no §4º, do art 26 da
Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo presente fica INTIMADO, não obstante haver sido
tentador por 3 vezes por esta serventia, bem como o credor a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, do Contrato
de Financiamento Imobiliário nº 878770622769-0, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em
21/06/2019, registrado sob o nº R-02, na matricula 22.196, neste Cartório, referente ao imóvel
situado na Rua Professora Cremilda Xavier de Souza, nº 4, Euno A D Silva, lote 09 Quadra 24, neste
município, venho intimar a Sr.(a) ROZILDA JOSEFA DA SILVA e o Sr. ERIVALDO JOSE DA SILVA, para fins
de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  ao(s)  encargos  que  encontra-se  vencido,
posicionado em 31.03.2022, corresponde a R$14.329,07, sujeita à atualização monetária, aos juros de
mora até a data do efeito pagamento e ás despesas de cobrança. Assim, procedo á INTIMAÇÃO de V Sª,
para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, onde devera efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias contado a
partir de data da publicação deste edital. Fique a intimada advertida de que o não cumprimento da
referida obrigação, ensejara o direito de consolidação da proprietária plena do imóvel em favor
do(a) credo(a) fiduciário, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos termos do artigo 26§7ª, da Lei Federal nº
9.514/97. Belo Jardim, Carlos Eduardo Lima Lopes -Oficial Interino.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLEFERTON SANTANA DO NASCIMENTO

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE BELO JARDIM, Rua
Floriano  Peixoto  nº  81,  Centro,  CEP  55155-010,  Belo  Jardim  -PE.  Fone:  34581202;  email:
serventiaregistral.belojardim@gmail.com EDITAL DE INTIMAÇÃO; CARLOS EDUARDO LIMA LOPES Oficial do
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no §4º, do art 26 da
Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo presente fica INTIMADO, não obstante haver sido
tentador por 3 vezes por esta serventia, bem como o credor a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, do Contrato
de Financiamento Imobiliário nº 844442168765-8, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em
23/090/2019, registrado sob o nº R-03, na matricula 22.446, neste Cartório, referente ao imóvel
situado na Rua Manoel M. Senhorinho, nº 405, Morada Nobre, lote 02 k Quadra G7, neste município,
venho intimar a Sr.(a) CLEFERTON SANTANA DO NASCIMENTO, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais  relativas  ao(s)  encargos  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  09.02.2022,
corresponde a R$12.092,11, sujeita à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efeito
pagamento e ás despesas de cobrança. Assim, procedo á INTIMAÇÃO de V Sª, para que se dirija a este
Cartório de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, onde devera efetuar a
purga do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias contado a partir de data da publicação
deste edital. Fique a intimada advertida de que o não cumprimento da referida obrigação, ensejara o
direito de consolidação da proprietária plena do imóvel em favor do(a) credo(a) fiduciário, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, nos termos do artigo 26§7ª, da Lei Federal nº 9.514/97. Belo Jardim, Carlos
Eduardo Lima Lopes -Oficial Interino.

EDITAL - Alienação Fiduciária - leilão - art 27, L. 9.514/97 - Interessado(s): EDENILSON
GONCALVES DE OLIVEIRA

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE BELO JARDIM, Rua
Floriano  Peixoto  nº  81,  Centro,  CEP  55155-010,  Belo  Jardim  -PE.  Fone:  34581202;  email:
serventiaregistral.belojardim@gmail.com EDITAL DE INTIMAÇÃO; CARLOS EDUARDO LIMA LOPES Oficial do
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no §4º, do art 26 da
Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo presente fica INTIMADO, não obstante haver sido
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tentador por 3 vezes por esta serventia, bem como o credor a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, do Contrato de
Financiamento  Imobiliário  nº  878770109754-3,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,  firmado  em
21/03/2017, registrado sob o nº R-03, na matricula 20.432, neste Cartório, referente ao imóvel
situado na Rua José Sales Moura, nº 12, Euno A D Silva, lote 25 Quadra 09, neste município, venho
intimar a Sr.(a) EDENILSON GONCALVES DE OLIVEIRA, para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas  ao(s)  encargos  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  22.03.2022,  corresponde  a
R$2.588,00, sujeita à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efeito pagamento e ás
despesas de cobrança. Assim, procedo á INTIMAÇÃO de V Sª, para que se dirija a este Cartório de
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, onde devera efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo de 15 dias contado a partir de data da publicação deste edital. Fique a
intimada advertida de que o não cumprimento da referida obrigação, ensejara o direito de consolidação
da proprietária plena do imóvel em favor do(a) credo(a) fiduciário, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos
termos do artigo 26§7ª, da Lei Federal nº 9.514/97. Belo Jardim, Carlos Eduardo Lima Lopes -Oficial
Interino.

COMARCA - ITAÍBA/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAÍBA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): ADRIANA DA CONCEICAO SOUZA, LOZANGELA JOSEFA DA CONCEICAO, MANOEL GOMES

DA SILVA, REGIVAN GOMES DOS SANTOS

EDITAL PARA CONHECIMENTO AO(S) CONFRONTANTES, TERCEIROS e INTERESSADOS DE PEDIDO DA USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIO, COM PRAZO DE 15 DIAS ÚTEIS PARA IMPUGNAÇÃO. FAÇO SABER, a todos
quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento tiverem, na forma do art.
216-A, da Lei nº 6.015/1973, que corre perante o Cartório de Registros e Notas de Itaíba/PE,
Registradora e Tabeliã Luciana Amaral da Silva, que funciona à Rua Joaquim Nabuco, nº 04, Centro,
nesta Cidade de Itaíba, Estado de Pernambuco, no horário de segunda à sexta, das 8:00 horas, às
16:00 horas, pedido de RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL de USUCAPIÃO sob a modalidade da USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIO, com tempo de posse de mais de 15 (quinze) anos, formulado pelo(a) Sr(a). JOSIEL
FERREIRA LINS, nascido em 08/01/1989, natural de Itaíba/PE, filho de Jaime Rodrigues Lins e Maria
Silva Ferreira Lins, portador da carteira nacional de habilitação CNH nº 04465639189, com numeração
da cédula de identidade nº MG16698826 SSP/MG e CPF nº 098.199.466-03 e sua esposa TAINÁ RODRIGUES
DE OLIVEIRA, nascida em 06/11/1997, natural de Itaíba/PE, filha de Adeilson Luciano de Oliveira e
Quitéria Rodrigues de Oliveira, portadora da cédula de identidade nº 9.905.883 SDS/PE e CPF nº
117.786.624-20, ambos brasileiros, agricultores, casados entre si, sob regime de comunhão parcial
de bens, matrimônio realizado 15/12/2021, conforme Certidão de Casamento/Matrícula nº 074542 01 55
2021 2 00037 194 0007096 11, do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Águas Belas/PE,
residente e domiciliados na Fazenda El Shaddai, s/n, Zona Rural, Itaíba/PE CEP 56.550-000, sem
endereços eletrônico, tendo por objeto o imóvel, com a seguinte descrição e confrontantes: "01 (um)
imóvel rural localizado no lugar denominado "FAZENDA EL SHADDAI", da região conhecida por "SÍTIO
LAGOINHA", Zona Rural, Itaíba, Pernambuco CEP 56.550-000. Com área total: 7,8842 ha (Sete hectares,
oitenta e oito ares e quarenta e dois centiares) - Perímetro: 1.210,23 m. Com a seguinte descrição
perimetral: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P01, de coordenadas (Longitude:
-37°24'16,004"  ,  Latitude  -08°52'20,770");  Cerca;  deste,  segue  confrontando  com  Sítio,  de
propriedade de SINESIO SEBASTIAO DA SILVA, com os seguintes azimutes e distâncias: 110°08' e 62,16
m até o vértice P02, (Longitude: -37°24'14,094" , Latitude -08°52'21,467"); 193°23' e 37,61 m até o
vértice P03, (Longitude: -37°24'14,379" , Latitude -08°52'22,658"); 100°02' e 211,90 m até o
vértice P04, (Longitude: -37°24'07,550" , Latitude -08°52'23,861"); 199°31' e 268,07 m até o
vértice  P05,  (Longitude:  -37°24'10,482"  ,  Latitude  -08°52'32,085");  Cerca;  deste,  segue
confrontando com Rodovia PE-270, com os seguintes azimutes e distâncias: 248°33' e 62,93 m até o
vértice  P06,  (Longitude:  -37°24'12,399"  ,  Latitude  -08°52'32,834");  Cerca;  deste,  segue
confrontando com Sítio, de propriedade de MANOEL GOMES DA SILVA, com os seguintes azimutes e
distâncias: 271°07' e 168,63 m até o vértice P07, (Longitude: -37°24'17,917" , Latitude
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-08°52'32,726"); Cerca; deste, segue confrontando com Sítio, de propriedade de REGIVAM GOMES DOS
SANTOS, com os seguintes azimutes e distâncias: 14°08' e 102,30 m até o vértice P08, (Longitude:
-37°24'17,099"  ,  Latitude  -08°52'29,497");  294°00'  e  34,35  m  até  o  vértice  P09,  (Longitude:
-37°24'18,126" , Latitude -08°52'29,042"); 14°33'26" e 262,27 m até o vértice P01, ponto inicial da
descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano
Central nº 39°00', fuso -24, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e
perímetro foram calculados no plano de projeção U T M. O requerimento e a documentação completa que o
acompanha permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de 15 (quinze) dias úteis à
contar da publicação para exame e impugnação. Não ocorrendo impugnação, será tomado como anuência ao
pedido, e ensejará o IMEDIATO REGISTRO DA USUCAPIÃO, como previsto o art. 216-A, §º, da Lei nº
6.015/1973. E, para que chegue ao conhecimento de todos, e de futuro ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado, por duas vezes em meio de comunicação, a saber,
jornal de grande circulação e/ou rádio local, para ciência de terceiros eventualmente interessados,
que poderão se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 1º dia útil SUBSEQUENTE a
publicação deste edital. Dado e passado neste Município de Itaíba, Estado de Pernambuco, pelo
Cartório de Registros e Notas de Itaíba, Pernambuco, aos 05 de abril de 2022. Eu, Luciana Amaral da
Silva, Oficiala de Registros Públicos, digitei e assino.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): JOSE CLAUDIO DE FRANCA SILVA, ERLAINO SOARES DA SILVA, CYNTHIA MARIA DA

SILVA AZEVEDO

EDITAL PARA CONHECIMENTO AO(S) CONFRONTANTES, TERCEIROS e INTERESSADOS DE PEDIDO DA USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL ORDINÁRIO, COM PRAZO DE 15 DIAS ÚTEIS PARA IMPUGNAÇÃO. FAÇO SABER, a todos quantos o
presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento tiverem, na forma do art. 216-A, da
Lei nº 6.015/1973, que corre perante o Cartório de Registros e Notas de Itaíba/PE, Registradora e
Tabeliã Luciana Amaral da Silva, que funciona à Rua Joaquim Nabuco, nº 04, Centro, nesta Cidade de
Itaíba, Estado de Pernambuco, no horário de segunda à sexta, das 8:00 horas, às 16:00 horas, pedido
de RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL de USUCAPIÃO sob a modalidade da USUCAPIÃO ORDINÁRIO, com tempo de
posse de mais de 10 (dez) anos, formulado pelo(a) Sr(a). MARIA ARLENE DO NASCIMENTO SANTOS, filha
de Geová Ferreira dos Santos e Rita Machado do Nascimento Santos, nascida em 02/04/1998, natural de
Itaíba/PE, portadora da cédula de identidade nº 9847782 SDS/PE e CPF/MF nº 122.636.234-69 e esposo,
RIVALDO HEITOR CAVALCANTE DE BARROS, filho de Rivaldo de Barros Souto e Cleidijane Cavalcante de
Barros, nascido em 23/11/1994, natural de Garanhuns/PE, portador da cédula de identidade nº 7179506
SDS/PE e CPF/MF nº 096.882.154-57, ambos brasileiros, empresários, casados entre si, sob regime de
comunhão parcial de bens, matrimônio realizado em 30/01/2019, posterior a Lei nº 6.515/77, conforme
Certidão de Casamento/Matrícula nº 075648 01 55 2019 2 00017 088 0003753 31, do Cartório de
Registro Civil de Itaíba/PE, residentes e domiciliados na Avenida Dom Adelino Dantas, nº 57,
Centro, Itaíba/PE CEP: 56.550-000, sem endereço eletrônico informado, tendo por objeto o imóvel,
com a seguinte descrição e confrontantes: "01 (um) terreno urbano localizado na Avenida Dom Adelino
Dantas, nº 57, Centro, Itaíba, Pernambuco CEP 56.550-000. Com área total: 565,23 m2 (quinhentos e
vinte e cinco vírgula vinte e três metros quadrados) - Perímetro: 115,70 m. Com a seguinte
descrição perimetral: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas N
9010613.00 m e E 674001.00 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -39º, localizado na Avenida
Dom Adelino Dantas; deste, segue confrontando, ao norte, com a mesma rua , com os seguintes azimute
plano e distância:99°27'44.36'' e 12.45; até o vértice P2, de coordenadas N 9010611.00 m e E
674013.00 m; deste, segue confrontando, ao leste, como o imóvel de propriedade de Erlaino Soares da
Silva, com os seguintes azimute plano e distância:182°32'41.30'' e 45.40; até o vértice P3, de
coordenadas N 9010566.00 m e E 674011.00 m; deste, segue confrontando, ao sul, com o imóvel de
posse de Cynthia Maria da Silva Azevedo, com os seguintes azimute plano e distância: 274°45'49.11''
e  12.40;  até  o  vértice  P4,  de  coordenadas  N  9010567.00  m  e  E  673999.00  m;  deste,  segue
confrontando, ao leste, com o imóvel de propriedade de Cynthia Maria da Silva Azevedo, com os
seguintes azimute plano e distância:2°29'22.39'' e 45.40; até o vértice P1, de coordenadas N
9010613.00 m e E 674001.00 m, encerrando esta descrição. Todas as coordenadas aqui descritas
encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -39º, tendo como
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DATUM SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de
projeção UTM. Com inscrição imobiliária sob nº 1.01.046.00.0182.001. O requerimento e a documentação
completa que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de 15 (quinze)
dias úteis à contar da publicação para exame e impugnação. Não ocorrendo impugnação, será tomado como
anuência ao pedido, e ensejará o IMEDIATO REGISTRO DA USUCAPIÃO, como previsto o art. 216-A, §º, da
Lei nº 6.015/1973. E, para que chegue ao conhecimento de todos, e de futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado, por duas vezes em meio de comunicação, a
saber,  jornal  de  grande  circulação  e/ou  rádio  local,  para  ciência  de  terceiros  eventualmente
interessados, que poderão se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 1º dia útil
SUBSEQUENTE  a  publicação  deste  edital.  Dado  e  passado  neste  Município  de  Itaíba,  Estado  de
Pernambuco, pelo Cartório de Registros e Notas de Itaíba, Pernambuco, aos 05 de abril de 2022. Eu,
Luciana Amaral da Silva, Oficiala de Registros Públicos, digitei e assino.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - JABOATAO DOS GUARARAPES/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PEDRO EMIDIO GOMES, PATRICIA QUEIROZ SILVA GOMES

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrado sob o nº R-5, na matricula 3704, neste Cartório, referente CASA nº
600, sita na Rua Cel. Kleber de Andrade, em Candeias, Jaboatão dos Guararapes/PE; venho intimar o
Sr.  PEDRO  EMIDIO  GOMES,  CPF  Nº  492.813.304-82/  Sra.  PATRICIA  QUEIROZ  SILVA  GOMES,  CPF  Nº
534.698.794-00, por meio de seu representante legal, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais  relativas  ao(s)  encargos(s)  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  09/05/2022,
corresponde a R$ 779.398,69, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do
efetivo pagamento e às despesas de cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se
dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, na Rua Arão Lins de Andrade, nº 513, em Piedade,
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias,
contadas a partir da data da publicação deste edital. Na oportunidade, fica V. Sª cientificado que
o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– nos termos do
Art 26 parágrafo 7º da Lei 9514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE FERREIRA FILHO, MARIA DA CONCEICAO BATISTA RIBEIRO FERREIRA

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrado sob o nº R-9, na matricula 13763, neste Cartório, referente
Apartamento de nº 602, localizado no 6º pavimento elevado do Edifício Galapagos, sito na rua Nelson
Ferreira, nº 98, em Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE; venho intimar o Sr. JOSÉ FERREIRA FILHO,
CPF Nº 103.083.855-00/ Sra. MARIA DA CONCEIÇÃO BATISTA RIBEIRO FERREIRA, CPF Nº 187.001.604-15, por
meio de seu representante legal, para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
ao(s) encargos(s) que encontra-se vencido, posicionado em 16/05/2022, corresponde a R$ 426.497,88,
sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de
cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de
Imóveis, na Rua Arão Lins de Andrade, nº 513, em Piedade, onde deverá efetuar a purga do débito
acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias, contadas a partir da data da publicação
deste edital. Na oportunidade, fica V. Sª cientificado que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
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credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– nos termos do Art 26 parágrafo 7º da Lei 9514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HUGO MARCELO FEITOZA GUSMAO

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora  A  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  do  Contrato  de  Financiamento  imobiliário,  garantido  por
Alienação Fiduciária, registrado sob o nº R-3, na matricula 16258, neste Cartório, referente ao
Apartamento de nº 302, no 3º pavimento elevado do Edifício ANCORADOURO, sito na Rua Inácio de Souza
Morais, 71, em Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE; venho intimar o Sr. HUGO MARCELO FEITOSA
GUSMÃO, CPF Nº 532.381.503-59, por meio de seu representante legal, para fins de cumprimento das
obrigações  contratuais  relativas  ao(s)  encargos(s)  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em
09/05/2022, corresponde a R$ 287.217,63, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a
data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que
se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, na Rua Arão Lins de Andrade, nº 513, em Piedade,
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias,
contadas a partir da data da publicação deste edital. Na oportunidade, fica V. Sª cientificado que
o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– nos termos do
Art 26 parágrafo 7º da Lei 9514/97.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AMARNO ENGENHARIA LTDA, AURELIO MARCIO NOGUEIRA, ALEXANDRE MARCIO NOGUEIRA,

EDNALDA MARIA DE BRITO MARCIO NOGUEIRA

O Oficial Substituto do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imóveis do Município de Jaboatão dos
Guararapes, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e 26A, da Lei 9.514/97, bem como pela
credora A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, do Contrato garantido por Alienação Fiduciária, registrado sob o
nº R-7, na matricula 41364, neste Cartório, referente ao Apartamento nº 1906, situado no 23º
pavimento elevado do Edifício CAESAR TOWERS DOUBLE REVERSE FLAT, sito à Avenida Beira Mar, nº 550,
em Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE; e também registrado sob o nº R-7, na matricula 41346, neste
Cartório, referente ao Apartamento nº 1702, situado no 21º pavimento elevado do Edifício CAESAR
TOWERS  DOUBLE  REVERSE  FLAT,  sito  à  Avenida  Beira  Mar,  nº  550,  em  Piedade,  Jaboatão  dos
Guararapes/PE; venho intimar a Empresa AMARNO ENGENHARIA LTDA., CNPJ N° 11.136.769/0001-58, por
meio de seus representantes legais: Sr. AURÉLIO MARCIO NOGUEIRA, (também fiduciante) CPF N°
015.620.884-91 / Sr. ALEXANDRE MARCIO NOGUEIRA, CPF N° 127.849.584-34 / e a também fiduciante Sra.
EDNALDA MARIA DE BRITO MÁRCIO NOGUEIRA, CPF N° 683.985.064-15 para fins de cumprimento das
obrigações  contratuais  relativas  ao(s)  encargos(s)  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em
12/04/2022, corresponde a R$ 1.878.537,58, sujeito à atualização monetária, aos juros de mora até a
data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sª, para que
se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, na Rua Arão Lins de Andrade, nº 513, em Piedade,
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo improrrogável de 15 dias,
contadas a partir da data da publicação deste edital. Na oportunidade, fica V. Sª cientificado que
o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação
da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária -– CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– nos termos do
Art 26 parágrafo 7º da Lei 9514/97.

COMARCA - RECIFE/PE
6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE ADAGMAR PEREIRA DE MORAES

ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PEREIRA, Oficial de Registro do 6º Serviço de Registro de Imóveis do Recife,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei Federal nº 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo
presente, fica INTIMADO, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, JOSÉ ADAGMAR PEREIRA DE
MORAES, CPF nº 025.148.864-06, devedor fiduciante da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a pagar, no prazo de
15 dias, a partir desta publicação, perante a própria Credora Fiduciária, ou no endereço do 6º
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, situado na Avenida Agamenon Magalhães nº 2939, 6º andar,
Sala 603, EDIFÍCIO INTERNATIONAL BUSINESS CENTER, Espinheiro -– Recife-PE, CEP - CEP 52020-000 a
quantia de R$4.249,31 (quatro mil, duzentos e quarenta e nove reais e trinta e um centavos),
referente às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionado em 26.01.2022,
sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem
até  a  data  do  efetivo  pagamento,  decorrentes  do  Contrato  de  Financiamento  Imobiliário,  nº
1.4444.0685154-1,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,  celebrado  em  26  de  agosto  de  2014  e
registrado sob o nº R-14, da Matrícula nº 56510 do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Recife
referente a matrícula 461 desta serventia, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel
caracterizado como APARTAMENTO nº 1103, do EDIFÍCIO SOLAR ESPINHEIRO, situado na Rua Marquês do
Paraná 168, Espinheiro, RECIFE - PE, CEP -– 52021-050, juntamente com os juros convencionais, as
penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis aos
imóveis, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências de notificações procedidas pelo
2º Registro de Títulos e Documentos da Cidade do Recife e as das publicações deste edital, bem como
os encargos do aludido contrato que vencerem neste período, de responsabilidade do intimado, JOSÉ
ADAGMAR PEREIRA DE MORAES. Fique o intimado advertido de que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do
imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei
Federal nº 9.514/97. Recife-PE, 19 de maio de 2022. ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PEREIRA - Oficial de
Registro.

COMARCA - SANTA TEREZINHA/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA TEREZINHA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA, AVANI APARECIDA LUIZ DE SOUZA OLIVEIRA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL Hugo Araújo Monteiro,
Oficial de Registro de Imóveis do Município de Santa Terezinha-PE, na forma da lei, etc. Faz saber
através do presente edital, que tramita nesta Serventia, pedido de reconhecimento extrajudicial de
usucapião,  com  os  seguintes  dados.  Requerente:  JOSE  EDUARDO  DE  OLIVEIRA,  servidor  público
municipal, portador do RG nº 1.353.026-SDS/PE e do CPF nº 097.496.914-15, casado com AVANI
APARECIDA LUIZ DE SOUZA OLIVEIRA, empresária, portadora do RG nº 2.978.975-SDS/PE e do CPF nº
484.624.114-91, sob o regime da comunhão parcial de bens, em 13/01/1995, ambos brasileiros,
residentes e domiciliados na Rua Horácio José de Souza, nº 36, Centro, Santa Terezinha-PE.
Identificação do imóvel: Um ponto comercial, composto por um salão comercial, um BWC, um quarto, um
escritório e uma garagem/depósito, somando uma área construída de 86,93m², em um terreno de
100,69m², localizado na Avenida Vereador Horácio José, nº 36, Centro, Santa Terezinha/PE, com a
inscrição imobiliária nº 01.01.018.0148.001, confrontando pelo lado esquerdo com imóvel nº 34, pelo
lado direito com imóvel nº 38, pelos fundos com Rua José Virgílio Santos, e pela frente com Av.
Vereador Horácio José. Modalidade de usucapião: Extraordinária. Tempo de posse: mais de 40 anos
(quarenta anos). Pelo presente edital, ficam intimados terceiros eventualmente interessados, para
se manifestarem em relação ao pedido de usucapião, apresentando impugnação escrita, se for o caso,
diretamente na Serventia Registral e Notarial, localizada na Rua Prefeito Afonso Ferreira Neto, nº
237, Centro -– Santa Terezinha-PE, de segunda a sexta, das 8 as 16h, com as razões de sua
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discordância, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados após a publicação deste edital, ficando
advertidos de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará anuência ao pedido de
reconhecimento extrajudicial da usucapião. Dou fé. Santa Terezinha-PE, 23 de maio de 2022. Hugo
Araújo Monteiro -– Oficial.

COMARCA - SAO JOSE DO BELMONTE/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO ANDRE GOMES BARROS

Cartório de Registros de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas Rua Antônio Xavier
Sobreira, nº 25-A, centro. CEP: 56.950-000 São José do Belmonte -– Pernambuco Telefone(s): (87)
3884-1321 / (87) 99171-7689 / Email:cartorioimoveisbelmonte@gmail.com ÉRICA POLLYANNA ROCHA PEREIRA
Oficial EDITAL DE INTIMAÇÃO ÉRICA POLLYANNA ROCHA PEREIRA, Oficial do Cartório do 1° Oficio
Registro de Imóveis e Registro Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, segundo as atribuições
conferidas pelo Art. 26, §4º, da Lei 9.514/97, bem como pela credora, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CNPJ 00.360.305/0001-04, Instituição Financeira constituída sob a forma de empresa pública, pessoa
jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei 759/69, Regendo-se pelo estatuto vigente na
data da presente Contratação, com sede em Brasília-DF, no setor bancário sul, quadra 4, Lotes ¾, do
Contrato  de  Financiamento  Habitacional,  Contrato  nº  155552443715-1,  firmado  em  22/11/2012,  e
registrado na matricula n° 3.018 em 23/11/2012, deste cartório, referente ao imóvel situado a Rua
Projetada, S/N, Bairro Cacimba Nova, nesta Cidade de São José do Belmonte - PE, CEP: 56950-000, com
saldo devedor de responsabilidade de V. S.a. venho pelo presente INTIMAR o Sr. PAULO ANDRÉ GOMES
BARROS,  brasileiro,  solteiro,  odontólogo,  portador  do  CPF  n°  820.405.672-91,  para  fins  de
cumprimento  das  obrigações,  contratuais  relativas  aos  encargos  posicionado  em  11/01/2022
correspondente a R$ 5.916,92 (cinco mil, novecentos e dezesseis reais e noventa e dois centavos),
sujeito a atualização monetária, aos juros e mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento somando-se também os encargos que vencer durante esta intimação. São José do Belmonte-PE,
10 de maio de 2022. ÉRICA POLLYANNA ROCHA PEREIRA

COMARCA - SERRA TALHADA/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA TALHADA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENATO GONCALVES DE LIMA

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, RENATO GONÇALVES DE
LIMA, INSCRITO NO CPF Nº. 095.556.024-17, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09 e 17
horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da
mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos
das despesas legais, no total de R$ 31.648,29, (TRINTA E UM MIL SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS
E VINTE E NOVE CENTAVOS), decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob nº 855551966020-2,
firmado em 25/01/2012, registrado sob o n° R-4/R-5, na matricula n° 18.141 deste cartório,
referente ao O IMÓVEL SITUADO NA RUA LINDAURA GOMES GREGÓRIO, 1489, BAIRRO JOSÉ RUFINO ALVES, SERRA
TALHADA/PE,, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª. Para fins de cumprimento das obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos, sujeito a atualização monetário, aos juros de mora e
as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargos(s) que
vencer (em) no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal importará na
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consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos
termos da já citada legislação. Att: Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA GIRLEIDE DA CONCEICAO

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, MARIA GIRLEIDE DA
CONCEICAO, INSCRITA NO CPF Nº. 651.838.194-91, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09
e 17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação
da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento,
acrescidos das despesas legais, no total de R$ 2.908,00, (DOIS MIL NOVECENTOS E OITO REAIS),
decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob nº 809140000825-1, firmado em 31/03/2009,
registrado sob o n° R-3/R-4, na matricula n° 13.283, deste cartório, referente ao O IMÓVEL
RESIDENCIAL N° 1.995, SITUADO RUA PROFESSORA MARIA JOSÉ PEREIRA KEHRLE, BAIRRO NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO,  SERRA  TALHADA/PE,,  com  saldo  devedor  de  responsabilidade  de  V.Sª.  Para  fins  de
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, sujeito a atualização
monetário, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargos(s) que vencer (em) no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não pagamento no
prazo legal importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da já citada legislação. Att: Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDRA REGINA DOS SANTOS

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, SANDRA REGINA DOS
SANTOS, INSCRITA NO CPF Nº. 988.951.764-72, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09 e
17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação
da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento,
acrescidos das despesas legais, no total de R$ 5.701,17, (CINCO MIL SETECENTOS E UM REAIS E
DEZESSETE CENTAVOS), decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob nº 1.4444.1397114-0,
firmado em 19/11/2020, registrado sob o n° R-9/R-10, na matricula n° 17.472, deste cartório,
referente ao O IMÓVEL RESIDENCIAL N° 55, SITUADO NA RUA MARIA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO, BAIRRO JOSÉ
TOMÉ DE SOUZA, SERRA TALHADA/PE, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª. Para fins de
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, sujeito a atualização
monetário, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargos(s) que vencer (em) no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não pagamento no
prazo legal importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da já citada legislação. Att: Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDEMIR SANTOS DA COSTA, LARISSA EMANUELE DE CARVALHO PAIVA COSTA

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, CLAUDEMIR SANTOS DA
COSTA, INSCRITO NO CPF Nº. 026.648.754-85 e LARISSA EMANUELE DE CARVALHO PAIVA COSTA, INSCRITA NO
CPF n° 089.201.744-90, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09 e 17 horas dos dias
úteis de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos
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valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas
legais, no total de R$ 7.937,79, (SETE MIL NOVECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E SETENTA E NOVE
CENTAVOS), decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob nº 1.4444.0370040-2, firmado em
02/08/2013, registrado sob o n° R-3/R-4, na matricula n° 19.058, deste cartório, referente ao O
IMÓVEL RESIDENCIAL DE N° 71, SITUADO NA RUA MANOEL PEREIRA DE AGUIAR, BAIRRO AABB, SERRA TALHADA/PE,
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª. Para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos e os vencidos, sujeito a atualização monetário, aos juros de mora e
as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargos(s) que
vencer (em) no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal importará na
consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos
termos da já citada legislação. Att: Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUEDJA ESTIMA CAVALCANTI

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, LUEDJA ESTIMA
CAVALCANTI, INSCRITA NO CPF Nº. 087.266.344-22, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre
09 e 17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO
(purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento,
acrescidos das despesas legais, no total de R$ 6.189,47, (SEIS MIL CENTO E OITENTA E NOVE REAIS E
QUARENTA E SETE CENTAVOS), decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob nº 855550554127-3,
firmado em 16/09/2010, registrado sob o n° R-3/R-4, na matricula n° 17.132, deste cartório,
referente ao O IMÓVEL RESIDENCIAL N° 2801, SITUADO NA AVENIDA ANTONIO INÁCIO DE MEDEIROS, SEM
NÚMERO, BAIRRO NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, SERRA TALHADA/PE,, com saldo devedor de responsabilidade
de V.Sª. Para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos,
sujeito a atualização monetário, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento,  somando-se,  também,  o(s)  encargos(s)  que  vencer  (em)  no  prazo  desta  intimação;
ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal importará na consolidação da propriedade do imóvel em
nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da já citada legislação. Att: Diego
Borba de Lemos e Silva, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PATRICIA ABILIO FLORENTINO DE ARAUJO

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, WELLINGTON CLEDSON DE
ARAUJO IZIDORIO, INSCRITO NO CPF Nº. 064.739.394-82 e PATRICIA ABILIO FLORENTINO, INSCRITA NO CPF
n° 092.340.454-67, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09 e 17 horas dos dias úteis
de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores
devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas
legais, no total de R$ 4.018,23, (QUATRO MIL, DEZOITO REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS), decorrente de
Contrato por Alienação Fiduciária sob nº 855551795824-7, firmado em 30/11/2011, registrado sob o n°
R-2/R-3, na matricula n° 18.262, deste cartório, referente ao O IMÓVEL RESIDENCIAL DE N° 181,
SITUADO NA RUA ANTONIO DA CRUZ SAMPAIO, BAIRRO AABB, SERRA TALHADA/PE,, com saldo devedor de
responsabilidade  de  V.Sª.  Para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  aos
encargos vencidos e os vencidos, sujeito a atualização monetário, aos juros de mora e as despesas
de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargos(s) que vencer (em)
no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal importará na consolidação da
propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da já citada
legislação. Att: Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAYANA FERNANDA NUNES DE BRITO, WANDERCLEIDSON GOMES DOS SANTOS

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, WANDERCLEIDSON GOMES
DOS SANTOS, INSCRITO NO CPF Nº. 070.337.994-11 e DAYANA FERNANDA NUNES DE BRITO, INSCRITA NO CPF n°
077.320.514-40, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09 e 17 horas dos dias úteis de
segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos
em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no
total de R$ 4.468,69, (QUATRO MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS),
decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob nº 844440025716-6, firmado em 09/03/2012,
registrado sob o n° R-3/R-4, na matricula n° 18.531, deste cartório, referente ao O IMÓVEL
RESIDENCIAL  DE  N°  90,  SITUADO  NA  RUA  LEONILDA  BARBOSA,  BAIRRO  JOSÉ  TOMÉ  DE  SOUZA,  SERRA
TALHADA/PE,, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª. Para fins de cumprimento das obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos e os vencidos, sujeito a atualização monetário, aos
juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargos(s) que vencer (em) no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal
importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, nos termos da já citada legislação. Att: Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANA PEREIRA ALVES

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, ADRIANA PEREIRA
ALVES, INSCRITA NO CPF Nº. 096.689.984-99, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09 e
17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação
da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento,
acrescidos das despesas legais, no total de R$ 45.511,97 (QUARENTA E CINCO MIL QUINHENTOS E ONZE
REAIS  E  NOVENTA  E  SETE  CENTAVOS),  decorrente  de  Contrato  por  Alienação  Fiduciária  sob  nº
844440663804-8, firmado em 25/06/2014, registrado sob o n° R-3/R-4, na matricula n° 21.551, deste
cartório, referente ao O IMÓVEL RESIDENCIAL N° 236, SITUADO RUA DAS FLORES, BAIRRO JOSÉ TOMÉ DE
SOUSA RAMOS, SERRA TALHADA/PE, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª. Para fins de
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, sujeito a atualização
monetário, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o (s) encargos (s) que vencer (em) no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não pagamento
no prazo legal importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da já citada legislação. Att: Diego Borba de Lemos e Silva,
Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JACIARA FERREIRA DE OLIVEIRA

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, JACIARA FERREIRA DE
OLIVEIRA, INSCRITA NO CPF Nº. 024.704.493-83, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09
e 17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação
da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento,
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acrescidos das despesas legais, no total de R$ 2.529,27, (DOIS MIL QUINHENTOS E VINTE E NOVE REAIS E
VINTE E SETE CENTAVOS), decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob nº 844442378281-0,
firmado em 27/08/2020, registrado sob o n° R-2/R-3, na matricula n° 26.711, deste cartório, referente
ao O IMÓVEL RESIDENCIAL N° 515, SITUADO RUA PROJETADA LUIZA NUNES DE SOUZA, BAIRRO JOSÉ TOMÉ DE
SOUSA, SERRA TALHADA/PE,, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª. Para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, sujeito a atualização monetário, aos juros de
mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargos(s)
que vencer (em) no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal importará na
consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos
termos da já citada legislação. Att: Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANDERLEI ANIZIO OLIMPIO

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, VANDERLEI ANIZIO
OLIMPIO, INSCRITO NO CPF Nº. 107.443.214-25, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09 e
17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação
da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento,
acrescidos das despesas legais, no total de R$ 12.530,00 (DOZE MIL QUINHENTOS E TRINTA REAIS),
decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob nº 844441480810-0, firmado em 09/03/2017,
registrado sob o n° R-3/R-4, na matricula n° 26.888, deste cartório, referente ao O IMÓVEL 307,
SITUADO  NA  RUA  JOÃO  PEREIRA  GAMA,  BAIRRO  AABB,  SERRA  TALHADA/PE,,  com  saldo  devedor  de
responsabilidade  de  V.Sª.  Para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  aos
encargos vencidos, sujeito a atualização monetário, aos juros de mora e as despesas de cobrança até
a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargos(s) que vencer (em) no prazo desta
intimação; ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal importará na consolidação da propriedade do
imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da já citada legislação.
Att: Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDUARDO KLEBER INACIO DA SILVA

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, EDUARDO KLEBER INACIO
DA SILVA, INSCRITO NO CPF Nº. 011.141.844-54, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09
e 17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação
da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento,
acrescidos das despesas legais, no total de R$ 2.514,72, (DOIS MIL QUINHENTOS E QUATORZE REAIS E
SETENTA E DOIS CENTAVOS), decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob nº 844442223263-8,
firmado em 05/12/2019, registrado sob o n° R-4/R-5, na matricula n° 27.304, deste cartório,
referente ao O IMÓVEL SOB O N° 480, SITUADO À RUA PROJ DONA LIGIA ALMEIDA, EDIFICADO NO TERRENO,
SERRA TALHADA/PE, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª. Para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, sujeito a atualização monetário, aos juros
de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargos(s) que vencer (em) no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal
importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, nos termos da já citada legislação. Att: Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TATIANA RODRIGUES LOPES

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, TATIANA RODRIGUES
LOPES, INSCRITA NO CPF Nº. 116.657.524-16, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09 e
17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação
da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento,
acrescidos das despesas legais, no total de R$ 3.479,97, (TRÊS MIL QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE
REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob nº º
844441705750-5,, firmado em 20/11/2017, registrado sob o n° R-3/R-4, na matricula n° 27.908, deste
cartório, referente ao O IMÓVEL RESIDENCIAL N° 91, SITUADO NA TRAVESSA PROJETADA JERÔNIMO DE
ALBUQUERQUE NEIVA, BAIRRO JOSÉ ALVES DE CARVALHO NUNES, SERRA TALHADA/PE, com saldo devedor de
responsabilidade  de  V.Sª.  Para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  aos
encargos vencidos, sujeito a atualização monetário, aos juros de mora e as despesas de cobrança até
a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargos(s) que vencer (em) no prazo desta
intimação; ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal importará na consolidação da propriedade do
imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da já citada legislação.
Att: Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial.

ESTADO - RIO DE JANEIRO
COMARCA - BARRA DO PIRAI/RJ

2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE BARRA DO PIRAI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDA DA SILVA COSTA TEIXEIRA, RAFAEL F DE OLIVEIRA TEIXEIRA

Fabio Jabur Tavares de Souza, oficial do 2º Ofício de Justiça de Barra do Pirai, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº17321, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FERNANDA DA SILVA COSTA TEIXEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13830304722, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, RAFAEL F DE OLIVEIRA TEIXEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
11454606746,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Paulo de Frontim, 168, Centro Barra do Pirai RJ CEP 27123120, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441740244-0, firmada em 26/01/2018, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 6022, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R 35 50 CASA CALIFORNIA BARRA DO PIRAI RJ 27165000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Barra do Pirai-RJ.
Fabio Jabur Tavares de Souza, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FLAVIA IGNEZ EVARISTO NUNES, FABIO NUNES DE OLIVEIRA

Fabio Jabur Tavares de Souza, oficial do 2º Ofício de Justiça de Barra do Pirai, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº17322, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FLAVIA
IGNEZ EVARISTO NUNES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08760921722, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, FABIO NUNES DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04638844774, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Paulo de Frontim, 168,
Centro Barra do Pirai RJ CEP 27123120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 815047000820-9, firmada em 29/01/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 4.184, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOAO
ANTONIO CAMERANO 211 DE FATIMA BARRA DO PIRAI RJ 27165000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Barra do Pirai-RJ.
Fabio Jabur Tavares de Souza, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - ITABORAI/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PRISCILLA DA CONCEICAO SILVA

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº114101, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
PRISCILLA DA CONCEICAO SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10162834748, que está(ão) em lugar(es)
ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço
do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Marechal Floriano Peixoto, 41,
Centro Itaborai RJ CEP 24800165, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440216191-3, firmada em 29/11/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R2, na Matrícula nº 41.204, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA 2, CASA 22,
CONDOMINIO RESIDENCIAL VERONA, AREAL, ITABORAI/RJ CEP24800000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
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imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Itaborai-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANKLIN WILIAM GOMES DOS SANTOS, MARGARETE DE SOUZA PEREIRA

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº113729, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FRANKLIN WILIAM GOMES DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08682842700, que está(ão) em
lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), MARGARETE DE SOUZA PEREIRA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº 09787220785, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis),
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Marechal Floriano Peixoto, 41, Centro Itaborai RJ CEP 24800165, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550860143-9, firmada em 30/12/2010,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R03, na Matrícula nº 35.730,
a qual diz respeito ao imóvel situado na R JONAS DEFAVERI LOTE 4 Q 141-B CASA 1 CONDOMINIO VILA
MARIA EDUARDA AMPLIACAO ITABORAI RJ 24800000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 06/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaborai-RJ. Marcelo Poppe de
Figueiredo Fabião, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PEDRO HENRIQUE DE BARROS DUTRA

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº113837, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PEDRO
HENRIQUE DE BARROS DUTRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 18473456700, que está(ão) em lugar(es)
ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço
do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Marechal Floriano Peixoto, 41,
Centro Itaborai RJ CEP 24800165, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844442392247-6, firmada em 23/09/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3, na Matrícula nº 51008, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Beija Flor, CASA 02
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PONTES V, LOTE 260, da QUADRA 08, do Loteamento ITAVILLE, Itaboraí, RJ
24800000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  19/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaborai-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião,
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Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEANDRO BOECHAT CARVALHO DE MORAES

Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº113830, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LEANDRO BOECHAT CARVALHO DE MORAES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10069155755, que está(ão) em
lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Marechal Floriano
Peixoto, 41, Centro Itaborai RJ CEP 24800165, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 144440613412-2, firmada em 30/05/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R-05, na Matrícula nº 19.312, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua U,
Lote 22 da Quadra 48 do Loteamento Parque Santa Rosa de Lima, Itaboraí, RJ CEP 24815-198. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 01/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Itaborai-RJ. Marcelo Poppe de Figueiredo Fabião, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - ITAGUAI/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITAGUAI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MASARU NOMURA, MARTA PRATA DE ASSIS PACHECO NOMURA

Ronaldo Moreira de Oliveira, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaguai, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº55.229, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MASARU NOMURA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 56798547753, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
MARTA PRATA DE ASSIS PACHECO NOMURA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 68315236768, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Curvelo Cavalcante, 189 Sl 11, Centro
Itaguai RJ CEP 23810201, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
1909097040000131-06, firmada em 13/05/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula sob o nº 4 ; na matrícula nº 8802, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GOIAS 92 -
AMENDOEIRA - ITAGUAI/RJ - CEP: 23.820-260. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 21/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
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garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaguai-RJ. Ronaldo Moreira de
Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - MAGE/RJ
2º OFÍCIO DE NOTAS DE MAGE

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): DURVAL MARTINS, HILMA GONÇALVES DE ARAUJO, THATIANE MUNIZ DE SOUZA

EDITAL DE PROCESSO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, NA FORMA DO ARTIGO 216-A, paragrafo 2º e 13º da Lei
6015/73 -– NOTIFICAÇÃO DO TITULAR DO DIREITO REAL DE PROPRIEDADE- PROTOCOLADO SOB O Nº 80.640:
passado a requerimento de THATIANE MUNIZ DE SOUZA, solteira, funcionária pública, portadora da
carteira de identidade nº 23.522.703-0 expedida pelo DETRAN/RJ em 20/03/2015, inscrita no CPF sob
nº  136.517.747-59,  residente  e  domiciliada  no  BHN,  Magé/RJ,  na  qualidade  de  Solicitante
Usucapientes, na modalidade EXTRAORDINARIA COMUM (artigo 1238 do Codigo Civil) com tempo de posse
alegado superior de 10 (dez) anos, pela acessio possessioni (artigo 1207 do Codigo Civil),
atendendo a necessidade em notificar o proprietario DURVALMARTINS , brasileiro, casado pelo regime
da comunhão de bens com Hilma Gonçalves de Araujo Martins, construtor, residente na Rua Oito de
Maio, nº 260, Magé/RJ, carteira de identidade nº 128647-IFP, 8287 -– serie 126ª do M. Trabalho de
01/04/71 e 29/4/59, CIC 188099107-10, ou seu sucessores para se manifestar no prazo máximo de 15 (
Quinze) dias, a contar desta publicação, contra a solicitação de Usucapião extrajudicial, referente
ao imovel: Caracterização Lote 11 da Quadra 04 do Conjunto Habitacional Anchieta, zona urbana do 1º
Distrito deste Município de Magé/RJ, contendo as seguintes dimensões e confrontações: 15,00m de
frente para a Rua João Martins, 15,00 m na linha dos fundos confrontando com o lote 15, 14,00m pelo
lado direto confrontando com parte do lote 12, 16,00m pelo lado esquerdo confrontando com a rua
existente totalizando uma área de 225,00m², bem como a benfeitoria nele existente com área
construída de 199,27m², devidamente registrado neste RGI, livro 02, matricula 4.652. INSCRIÇÃO
MUNICIPA: inscrito na Prefeitura Municipal de Magé sob o nº 142991 Advertencia: Fica advertido que
a  não  apresentação  de  impugnação  no  prazo  ora  previsto,  implicara  anuencia  ao  pedido  de
reconhecimento extrajudicial da Usucapiao. Pelo que passei o presente edital. Eu, LEONARDO DA
SILVEIRA, Matricula 90/221, Oficial do RGI, subscrevo e assino.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - MARICA/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MARICA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FLAVIA PURGER FIRES GOMES

Marcelo Bittencourt, oficial do 2º Ofício de Justiça de Marica, atendendo a requerimento do credor
fiduciário ITAÚ-UNIBANCO S/A, prenotado sob nº305447, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FLAVIA PURGER FIRES GOMES, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº 11436146747, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Álvares de Castro, l54, . Centro Marica RJ CEP 24900880, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 1013916740-8, firmada em 24/08/2017, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 111.395, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Vinte e
Um, Casa 01, Lote 04, Quadra 70, Loteamento Jardim Atlântico, Bairro Morada das Águias (Itaipuaçu),
Maricá/RJ, CEP 24937-405. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
26/10/2021, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VFhwak5VOUVhejA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZFBWRUV4VFdwSmRrMUVhM2RPVkVsNVdIcE5NMDlVWnpWTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Marica-RJ. Marcelo Bittencourt, Oficial de Registro de
Imóveis.

COMARCA - NOVA FRIBURGO/RJ
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA FRIBURGO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RHODOLFO VINICIUS WAROL DE FREITAS, LARISSA SOUZA

Marcelo Braune, oficial do 1º Ofício de Justiça de Nova Friburgo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº93120, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RHODOLFO VINICIUS
WAROL DE FREITAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13024919708, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, LARISSA SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06181542728, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Ernesto Brasilio 48 Sala 105, , 48/105
Centro Nova Friburgo RJ CEP 28610120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144441338006-0, firmada em 08/09/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R4, na Matrícula nº 0000000, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DUTRA
142 AP101 BL03 RES OBERLAND VARGINHA NOVA FRIBURGO RJ 28616260. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Nova Friburgo-RJ. Marcelo Braune, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEONARDO GOUVEIA ANTUNES, MANUELLE HUGUENIM DUTRA FRANCA

Marcelo Braune, oficial do 1º Ofício de Justiça de Nova Friburgo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº93123, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEONARDO GOUVEIA
ANTUNES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04798498700, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MANUELLE HUGUENIM DUTRA FRANCA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10500354707, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Ernesto Brasilio 48 Sala 105, ,
48/105 Centro Nova Friburgo RJ CEP 28610120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 144440347881-5, firmada em 12/07/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
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na matrícula sob o nº R8, na Matrícula nº 12390, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VITAL
BRASIL 587 LT 34 COND CONEGO NOVA FRIBURGO RJ 28621480. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Friburgo-RJ. Marcelo
Braune, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENATA APARECIDA BREDER HOTTZ, MARCIO MARQUES QUEIROZ

Marcelo Braune, oficial do 1º Ofício de Justiça de Nova Friburgo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº93124, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RENATA APARECIDA
BREDER HOTTZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09555057710, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARCIO MARQUES QUEIROZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09644820703, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Ernesto Brasilio 48 Sala 105, , 48/105
Centro Nova Friburgo RJ CEP 28610120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144440283452-9, firmada em 30/04/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R1 , na matrícula nº 24.633, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
BERNARDO SALIM RIBEIRO 523 AREA B-1 CONEGO NOVA FRIBURGO RJ 28621100. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Nova Friburgo-RJ. Marcelo Braune, Oficial de Registro de Imóveis.

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA FRIBURGO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNA DE OLIVEIRA BELORIO

Jáder Lúcio de Lima Carvalho Pessoa, oficial do 4º Ofício de Justiça de Nova Friburgo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº75580, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNA
DE OLIVEIRA BELORIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06386428765, que está(ão) em lugar(es)
ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço
do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Augusto Cardoso, 38, Loja e
Sobreloja Centro Nova Friburgo RJ CEP 28610050, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844442322494-9, firmada em 29/05/2020, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 9, na Matrícula nº 18122, a qual diz respeito ao imóvel situado na
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R LEORDINA DIAS DE A ENNES 36 AP 508 CORDOEIRA NOVA FRIBURGO RJ 28613735. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Friburgo-RJ. Jáder Lúcio
de Lima Carvalho Pessoa, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - NOVA IGUACU/RJ
6º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HELIO RUFINO DA SILVA, MICHELE CRISTINA COSTA FERNANDES RUF

Carlos  Augusto  Macêdo  Silva,  oficial  do  6º  Ofício  de  Justiça  de  Nova  Iguaçu,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº23776, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HELIO
RUFINO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09057119714, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MICHELE CRISTINA COSTA FERNANDES RUF, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13351555709, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 37,
Centro Nova Iguacu RJ CEP 26255060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855551014988-2, firmada em 22/03/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 19.823, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA CINCO
7 PQ ALVORADA NOVA IGUACU RJ 26053180. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Carlos Augusto
Macêdo Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - PETROPOLIS/RJ
2º OFÍCIO DO REGISTRO DA COMARCA DE PETRÓPOLIS
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): RAFAEL RIBEIRO ALVES, INSTITUTO SAO PEDRO DE ALCANTARA LTDA, ANTONIO

EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPOS, GASPAR LUIZ GRANI VIANNA, ZULMIRA RISPOLI, ALMERINDA RISPOLI MAESTRINI,
INA BARROSO RISPOLI, ANTONIO ELIOTERIO DE OLIVEIRA, GERALDO MAGELA RISPOLI DE PAULA, MARIA

APARECIDA RISPOLI DOS SANTOS, MARIA DE FATIMA RISPOLI DE PAULA, CATARINA RISPOLI DE PAULA, ANA RITA
DE PAULA RISPOLI, ELIZ NARA DOS SANTOS MARICATO, MERITHUN I 9 IMOBILIARIA LTDA, CLUBE MORRO DO

CUCA, MARIA DE FATIMA RISPOLI DE PAULA, GERALDO MAGELA RISPOLI DE PAULA, ANA RITA DE PAULA RISPOLI,
MARIA APARECIDA RISPOLI DOS SANTOS

MURILO DE SOUZA ASFORA, responsável pelo expediente do Cartório do 2º Registo de Imóveis de
Petrópolis, com sede nesta cidade, à Rua do Imperador nº 288, sobrelojas 28 e 29, Shopping Pedro
II, venho por meio deste, publicar o Edital da ESCRITURA PÚBLICA DE ATA NOTARIAL, lavrada no
Cartório do 3º Distrito de Petrópolis RCPN e Notas, em 22/10/2021, Lv. 748, ato 036, fls. 100/104,
com declaratória datada de 03/02/2022, Lv. 85, fls 179, tendo como solicitante e favorecido: RAFAEL
RIBEIRO ALVES, brasileiro, divorciado ao qual declara não conviver em união estável, CI nº
20.245.240-5 Detran/RJ, CPF nº 099.017.477-83, residente e domiciliado no Rio de Janeiro, à Rua
Amaury  Monteiro,  nº  35,  Cob  08  -–  Recreio  dos  bandeirantes,  para  notificação  de  possíveis
interessados sobre o USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL do imóvel em nome de: PROPRIETÁRIOS: 160/960 avos
INSTITUTO SÃO PEDRO DE ALACANTARA S/C LTDA, CNPJ nº 29.681.533/0001-68, com sede em Petrópolis/RJ,
à Av. Getulio Vargas nº 1432, Quitandinha; 80/960 avos LUIS CESAR CAMPOS CAVALHEIRO, CPF nº
265.893.687-00; 160/960 avos JACOME RISPOLI; 3/960 avos ANTONIO EDUARDO DE SIQUEIRA CAMPO, CPF nº
103.376.797-20; 1/960 avos GASPAR LUIZ GRANI VIANNA, CPF nº 036.854.547-49; 160/960 avos ROSA
RISPOLI  IMBELONI;  40/960  avos  ZULMIRA  RISPOLI,  solteira,  CPF  nº  615.189.997-00;  40/960  avos
ALMERINDA RISPOLI MAESTRINI, viúva, CPF nº 615.190.067-72; 20/960 avos INÁ BARROSO RIPOLI, CPF nº
615.190.147-91; 20/960 avos VERA REGINA RISPOLI DE OLIVEIRA, CPF nº 106.469.067-04 e seu marido
Antonio Eliotério de Oliveira; 4/960 avos GERALDO MAGELA RISPOLI DE PAULA, CPF nº 583.953.267-34;
4/960 avos MARIA APARECIDA RISPOLI, CPF nº 583.931.297-53; 4/960 avos MARIA DE FATIMA RISPOLI DE
PAULA, CPF nº 583.949.077-68; 4/960 avos CATARINA RISPOLI DE PAULA, CPF nº 583.953.187-15; 4/960
avos ANA RITA PAULA RISPOLI, CPF nº 614.504.057-20, todos brasileiros, 3,4/960 AVOS ELIS NARA DOS
SANTOS MARICATO, brasileira, solteira, estudante, portadora da Identidade nº 12.783.492-7 IFP, CPF
nº 028.365.957-28, residente à Rua São Manoel nº 23/301, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ; 232,6/960
AVOS MERITHUN I 9 IMOBILIÁRIA LTDA ME, com sede na Rua Amaury Monteiro nº 35, salas 203, Recreio
dos Bandeirantes, Rio de Janeiro/RJ, CNPJ nº 07.816.502/0001-34, 72,1/960 avos de 232,6/960 avos do
imóvel à CLUBE MORRO DO CUCA, associação privada com sede nesta cidade, à Estrada Almirante Paulo
Meira s/nº, Vale das Videiras, CNPJ nº 07.589.298/0001-66; 6/960 avos MARIA DE FATIMA RISPOLI DE
PAULA, brasileira, solteira, costureira, CI nº 061072223-7 IFP/RJ, CPF nº 583.949.077-68; 6/960
avos GERALDO MAJELA RISPOLI DE PAULA, brasileiro, solteiro, auxiliar de serviços externos, CI nº
20.933.883-9 Detran/RJ, CPF nº 583.953.267-34; 6/960 avos ANA RITA DE PAULA RISPOLI, brasileira,
solteira,  domestica,  CI  nº  09343442-1  IFP/RJ,  CPF  nº  614.504.057-20,  todos  residentes  e
domiciliados nesta cidade, à Paulo Martins Meira, s/n -– Vale das Videiras E 6/960 avos MARIA
APARECIDA RISPOLI, brasileira, do lar, CI nº 04530554-7 IFP/RJ, CPF nº 583.931.297-53, casada pelo
regime da separação legal de bens com Moacir Heleno dos Santos, residente e domiciliada nesta
cidade, à Rua Chile, nº 106, Apto 06J -– Alto da Serra, ou a quem interessar possa sobre o imóvel
matriculado sob o nº 4.499 da 2ª Circunscrição constituído pelo imóvel denominado SANTA CATARINA,
situado na Estrada Almirante Paulo Meira, na zona rural de Petrópolis/RJ, com uma área de 209,2846
há, equivalente à 2.092.846,00m², que será desmembrado uma área de 2.9977 há ou 29.976,58m² (objeto
da ata notarial) área essa que está inserida dentro do imóvel acima mencionado. A parte tem ciência
que deverá regularizar o imóvel ora usucapiado junto ao Incra e averbar no registro de imóveis
oportunamente. Que não há motivos que possam prejudicar a presente instituição, obrigando-se, os
outorgantes, desde já, a fazer a competente publicação pela Imprensa Oficial, para conhecimento de
terceiros, considerando a presente escritura sempre boa, firme e valiosa na forma da Lei. Se alguém
se julgar prejudicado, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação,
reclamar contra a instituição, por escrito e perante o oficial. MURILO DE SOUZA ASFORA
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): NERO SEABRA DA CRUZ, AGRO MINERACAO LTDA

MURILO DE SOUZA ASFORA, responsável pelo expediente do 2º Registro de Imóveis de Petrópolis, com
sede nesta cidade, à Rua do Imperador nº 288, sobrelojas 28 e 29, Shopping Pedro II, venho por meio
deste, publicar o Edital da ESCRITURA PÚBLICA DE ATA NOTARIAL, lavrada no CARTÓRIO DO 4º OFÍCIO
DESTA CIDADE, em 21/12/2021, Lv. 748, ato 056, fls. 148 e escritura de Re-Ratificação datada de
30/03/2022, Lv. 756, ato 010, fls 015, tendo como solicitante e favorecido: NERO SEABRA DA CRUZ,
brasileiro, solteiro ao qual declara não conviver em união estável, agricultor e hortifrúti
granjeiro,  CI  nº20.602.461-4  IFP/RJ,  extraída  da  CNH  nº  03385011013  Detran/RJ  CPF  nº
114.065.917-00, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua "A", sem número -– Fazenda Inglesa,
para notificação de possíveis interessados sobre o USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL de parte do imóvel em
nome de AGROMINERAÇÃO, CNPJ nº 30.665.350/0001-38, com sede no Rio de Janeiro, à Av. Atlântica,
2600, ou a quem interessar possa sobre parte do imóvel matriculado sob o nº 2.348-A da 6ª
Circunscrição, constituído de parte do imóvel com a superfície de 22.777,953m², com a seguinte
descrição: "Fazendo testada para a Rua "D", onde mede em vários segmentos 17.503m, a 78º03'55"SW,
29,049m a 74º52'59"SW, a 15,776m a 72º06'15"SW, 13,785m a 62º43'27"SW, 18,619m a 60º46'05"SW,
10,064m a 67º22'59"SW, 6,261m a 74º49'40"SW, 10,388m a 87º51'08"SW, 3,091m a 88º27'55"SW, 7,282m a
46º50'59"NW,  segue  fazendo  testada  para  a  Rua  "A",  onde  mede  em  vários  segmentos  8,285m  a
12º35'59"NW,  35,558m  a  12º28'08NE,  11,652m  a  06º23'08"NE,  9,745m  a  03º25"19'NW  9,524m  a
18º41'49"NW,  8,040m  a  34º35'08"NW,  7,719m  a  43º35"54'NW,  14,802m  a  46º57"59'NW,  45,844m  a
40º10",04"NW, 22,906m a 32º31'21"NW, 20,744m a 40º52'53"NW, 18,354m a 50º18'18"NW, 15,205m a
48º05'50"NW,  27,383m  a  49º50'56"NW,  8,072m  a  26º33'32"NE,  8,854m  a  78º27'30"NW,  34,532m  a
66º31'45"SE,  9,211m  a  87º33'15'SE,  28,878m  a  86º20'51"NE,  46,846m  a  83º32'38"SE,  50,044m  a
49º35'48"SE,  54,772m  a  29º37'09"SE,  14,178m  a  62º13'14"SE,  14,412m  a  78º39'18"SE,  10,534m  a
85º31'21"NE, desce confrontando com a Sra. Marly Soares Seabra da Cruz, onde mede 73,371m a
06º00'00"SE, este chegando ao ponto de inicio e totalizando a superfície de 22.777,953m², tudo
conforme planta e memorial descritivo elaborado pelo engenheiro civil, Vitorino Polido de Barros,
inscrito no CREA/RJ sob o nº 1981119949. OBS: O soliciante declara que que a área usucapiada será
regularizada oportunamente no órgão competente bem como as benfeitorias. Que não há motivos que
possam prejudicar a presente instituição, obrigando-se, os outorgantes, desde já, a fazer a
competente  publicação  pela  Imprensa  Oficial,  para  conhecimento  de  terceiros,  considerando  a
presente escritura sempre boa, firme e valiosa na forma da Lei. Se alguém se julgar prejudicado,
deverá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, reclamar contra a instituição,
por escrito e perante o oficial. MURILO DE SOUZA ASFORA

COMARCA - RIO DAS OSTRAS/RJ
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE RIO DAS OSTRAS

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): VERA LUCIA ROCHA BORGES

EDITAL CONJUNTO DE INTIMAÇÃO DE TITULAR REGISTRAL OU CONFINANTE E PARA TERCEIROS INTERESSADOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO (RECONHECIMENTO USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL) Gustavo Reis Guedes, Responsável pelo
Expediente do Serviço Notarial e Registral do Ofício Único de Rio das Ostras-RJ, na forma da lei,
faz saber, através do presente edital, a tramitação do pedido de reconhecimento extrajudicial de
usucapião protocolado sob o nº. 94895, em 16/11/2021, no qual figura(m) como requerente(s)VERA
LÚCIA  ROCHA  BORGES,  brasileira,  solteira,  médica,  portadora  da  carteira  de  identidade  nº
80866324-9,  expedida  pelo  IFP/RJ,  em  26/01/  1979  e  do  CPF  nº  063.622.227-68,  residente  e
domiciliada na Rua São Lucas, 483, Liberdade, Rio das Ostras/RJ; que solicita(m) o reconhecimento
do direito de propriedade através da Usucapião Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei n.
6.015/1973, do imóvel urbano que assim se descreve e caracteriza: Parte do Lote de terreno nº 47,
da Quadra 04, do Loteamento Village Rio das Ostras, situado na Estrada Professor Leandro Faria
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Sarzedas, nesta cidade, Matrícula/Transcrição: Conforme a certidão de ônus reais expedida pelo
Cartório do Ofício Único de Casimiro de Abreu, De acordo com a certidão de ônus reais expedida pelo
Cartório do Ofício Único de Casimiro de Abreu, o imóvel usucapiendo está registrado sob a matrícula
nº 17.643, Livro 2BA, fls. 255, Titulares de direitos reais e de outros direitos registrados e
averbados na matrícula do imóvel usucapiendo: tendo como titular do domínio EUNICE RODRIGUES FORTES,
brasileira, viúva, do lar, residente à Rua Sotero Vaz, nº 29, em Irajá, RJ, portadora da CI RG nº
3.516.762-IFP de 27.12.74 e portadora do CIC/MF nº 612.254.367-53. de Parte do Lote de terreno nº 47,
da Quadra 04, do Loteamento Village Rio das Ostras, situado na Estrada Professor Leandro Faria
Sarzedas, nesta cidade. Modalidade: Usucapião Ordinaria . Tempo de posse alegado: Trata-se de posse
com origem "ad usucapionem" que advém da aquisição onerosa A Requerente adquiriu parte do imóvel
acima descrito, de forma onerosa, no ano de 2011, e parte em 2017, por meio dos Instrumentos
Particulares de Promessa de Compra e Venda de Posse, tendo como promitente vendedor Paulo Messias,
brasileiro, casado, comerciante, portador do RG nº 5.726.895 e do CPF 852.996.006-82, residente à
Rod. Amaral Peixoto, KM 152, Lote 17, quadra 63, no bairro Enseada das Gaivotas, nesta cidade, que já
exercia a posse do imóvel usucapiendo, pelo menos, desde 26/03/2010, quando obteve a aprovação o
projeto de arquitetura da edificação junto à Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, conforme declara
no Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda de Posse. Desde a aquisição do bem, a
requerente e seu antecessor vêm exercendo a posse de forma mansa, pacífica, ininterrupta, sem
oposição de quem quer que seja, como ânimo de donos, há mais de 10 (dez) anos, ou seja, por um prazo
maior do que o exigido pela legislação. Pelo presente edital de intimação, fica intimada EUNICE
RODRIGUES  FORTES,  acima  qualificada  ,  na  qualidade  de  proprietária,  bem  como  ficam  intimados
terceiros eventualmente interessados para se manifestarem em relação ao pedido da usucapião, para
apresentar impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua
discordância em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da publicação, ciente de que, caso
não contestado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo(s) Requerente(s),
sendo reconhecida a usucapião extrajudicial com o competente registro, conforme determina a Lei.
Maiores informações sobre o pedido feito podem ser obtidas no Serviço Notarial e Registral do Ofício
Único de Rio das Ostras-RJ, situado à Rua Araruama, nº. 119, Centro, Rio das Ostras-RJ. Rio das
Ostras, 29 de abril de 2022.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PATRICIA GONCALVES RIBEIRO

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº96780, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PATRICIA GONCALVES
RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01149195770, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s),
incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP
28893066,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553029212-7,
firmada em 04/04/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 01 ,
na matrícula nº 35510, a qual diz respeito ao imóvel situado na APARTAMENTO nº 303 do BLOCO 04
localizado no CONDOMÍNIO RECANTO DO MAR II, situado a Rua Abel Siqueira, nº 207, RECANTO DO RIO DAS
OSTRAS,  Município  de  Rio  das  Ostras/RJ  28890630.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ.
Gustavo Reis Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS AURELIO SERRA DE ALMEIDA, THAMIRES ANDRADE MELO

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº96395, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCOS AURELIO SERRA
DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07461261746, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s),
incerto(s) ou inacessível(eis), THAMIRES ANDRADE MELO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11595401792,
que está(ão) em lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 144440647093-9, firmada em 22/07/2014, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R01, na Matrícula nº 25.479, a qual diz respeito ao imóvel situado
na  R  XVI,  531,  CASA  4,  EXTENSAO  DO  SERRAMAR,  RIO  DAS  OSTRAS/RJ,  CEP:  28890832.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 07/01/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDUARDO BERMUDES DE CASTRO NETTO SEGUNDO, DAYANA CRISTINA DA SILVA BERMUDES

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97067, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDUARDO BERMUDES DE
CASTRO NETTO SEGUNDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00656983710, que está(ão) em lugar(es)
ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), DAYANA CRISTINA DA SILVA BERMUDES, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº 12199007707, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis),
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440510300-2, firmada em 24/04/2014, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5, na Matrícula nº 7.895, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R XXIII, nº 36, DO LOTEAMENTO EXTENSAO DO SERRAMAR, RIO DAS
OSTRAS/RJ, CEP 28890858. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
11/03/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial
de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLEIDE ELIZEU MARQUES DA SILVA

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97711, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLEIDE ELIZEU
MARQUES  DA  SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  00267969708,  que  está(ão)  em  lugar(es)
ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço
do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das
Ostras RJ CEP 28893066, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
144440764461-2, firmada em 04/12/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-05, na Matrícula nº 19.458, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA BARBOSA LIMA
SOBRINHO, Nº 321, APARTAMENTO Nº 103, LOTEAMENTO ENSEADA DAS GAIVOTAS, RIO DAS OSTRAS/RJ, CEP.:
28.897-166.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  13/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIANE VERONICA CASTRO DE SOUZA

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº96811, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CRISTIANE VERONICA
CASTRO DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09140128784, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s),
incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP
28893066,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440101748-9,
firmada em 31/08/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 1 , na
matrícula nº 18.903, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua X, nº 641, CASA 02 Lote 13 da
Quadra 22, LOTEAMENTO EXTENSÃO DO SERRAMAR, RIO DAS OSTRAS RJ 28890000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 06/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): INGRID TEIXEIRA DA SILVA ALVES, ADRIANO DE ARAUJO MONTEIRO LIMA

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97082, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante INGRID TEIXEIRA DA
SILVA ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12270762746, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ADRIANO DE ARAUJO MONTEIRO LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09943460776, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras
RJ CEP 28893066, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553151734-3,
firmada em 25/08/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na
Matrícula nº 27192, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PROJETADA S/N APTO 404 BLOCO 2-B
RESIDENCIAL PARQUE SANTA CRUZ LOTEAMENTO JARDIM MARILEA RIO DAS OSTRAS RJ 28896007. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODOLPHO COLOMBO

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº96920, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RODOLPHO COLOMBO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 27224917885, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 123870000587-6, firmada em 08/01/2010, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na matrícula nº 11.070, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RUA CAMPO DE NAMORADO 180 CASA 03 LOTEAMENTO ATLANTICA JD ATLANTICO
RIO DAS OSTRAS RJ 28890000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
23/02/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial
de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): OMAR DE MORAES QUINTANILHA JUNIOR, PRISCILA SANTOS DE SOUZA QUINTANILHA

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97158, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante OMAR DE MORAES
QUINTANILHA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05557568743, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, PRISCILA SANTOS DE SOUZA QUINTANILHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11299486762,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio
das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155553549388-0, firmada em 17/11/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 2, na Matrícula nº 30.426, a qual diz respeito ao imóvel situado na APARTAMENTO nº 404
(quatrocentos e quatro), do BLOCO 9-B (nove-B), situado na Rua Projetada, nº 371, Fazenda Reunidas
Atlântica, RIO DAS OSTRAS ? RJ 28890117. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 29/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis
Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ ANTONIO CHAVES JUNIOR, SHEYLA CONSUELO ROMAO DIAS CHAVES

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97073, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ ANTONIO CHAVES
JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09113263757, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, SHEYLA CONSUELO ROMAO DIAS CHAVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05570540792, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio
das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440882987-0, firmada em 03/06/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R2 , na matrícula nº 25.380, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ACERBAL PINTO
MALHEIROS 100 CASA 01 CHACARA MARILE RIO DAS OSTRAS RJ 28896155. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 11/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SABRINA LINSMEYER SOARES DA COSTA, RODRIGO VICENTE FERREIRA

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97293, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SABRINA LINSMEYER
SOARES DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08379841905, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, RODRIGO VICENTE FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13172294790, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras
RJ CEP 28893066, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440453698-3,
firmada em 13/11/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 02, na
Matrícula nº 23.336, a qual diz respeito ao imóvel situado na R XIX , Nº 27 CASA 3 LOT EXTENSAO DO
SERRAMAR RIO DAS OSTRAS RIO DAS OSTRAS RJ 25000001. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 17/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ.
Gustavo Reis Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO RICARDO TAVARES DA SILVA

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº96789, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANTONIO RICARDO
TAVARES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02539908748, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155550615263-9, firmada em 28/10/2010,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2 , na matrícula nº 12.916,
a qual diz respeito ao imóvel situado na R CAMPO DO NAMORADO 173 AP 301 LOT ATLANTICA RIO DAS
OSTRAS RJ 28890000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 19/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial
de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GLABSON DIAS SOARES

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97216, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GLABSON DIAS SOARES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11564958736, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553886000-9, firmada em 17/07/2017, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 33026, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RDV PROJETADA 371 AP 302 BL 15-B FAZENDA REUNIDAS ATLÂNTICA RIO DAS
OSTRAS RJ 28899000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARILDA SILVEIRA BONIFACIO, ROSINEI FERREIRA BONIFACIO

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº96384, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARILDA SILVEIRA
BONIFACIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08713911716, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ROSINEI FERREIRA BONIFACIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08535449728, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras
RJ CEP 28893066, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440759531-0,
firmada em 03/12/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na
Matrícula nº 24083, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SAO JUDAS TADEU 337 CASA 04 VILLAGE
RIO DA RIO DAS OSTRAS RJ 28895606. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 07/01/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial
de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANGELA MARIA MOURA LOUZADA

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97690, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANGELA MARIA MOURA
LOUZADA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 29917204768, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155551160349-0, firmada em 04/05/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R- 2, na Matrícula nº 14454,
a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ACRE, Nº 56, LOJA 03, EXTENSÃO DO BOSQUE DA PRAIA, RIO
DAS OSTRAS/RJ CEP 28890000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
13/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIA DA CONCEICAO PEREIRA SIQUEIRA, ELOI SILVA SIQUEIRA

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97812, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCIA DA CONCEICAO
PEREIRA SIQUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02312308770, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, ELOI SILVA SIQUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06878573769, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP
28893066,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441167671-8,
firmada em 14/04/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R02,
na Matrícula nº 30151, a qual diz respeito ao imóvel situado na R EDUARDO PIO DUARTE SILVA 1110
APTO  202  TERRA  FIRME  RIO  DAS  OSTRAS  RJ  28897024.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ.
Gustavo Reis Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NETIELLE DOS SANTOS LIMA DE SOUZA, MAICON EVERTON DE SOUZA NOGUEIRA

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97808, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NETIELLE DOS SANTOS
LIMA DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12962159702, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MAICON EVERTON DE SOUZA NOGUEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10990867790, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras
RJ CEP 28893066, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553417011-5,
firmada em 12/06/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na
Matrícula nº 29.980, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PROJETADA 1135, BLOCO 2A, APTO 402
- RESIDENCIAL PQ STA CRUZ - JARDIM MARILEA RIO DAS OSTRAS RJ 28896007. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZA SOARES BARBOZA

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97818, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZA SOARES
BARBOZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 79289320753, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553737028-8, firmada em 11/08/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 31.442, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R PROJETADA 371, APTO 103, BLOCO 8A - RESIDENCIAL PARQUE
BALI - FAZENDA REUNIDAS ATLANTICA - RIO DAS OSTRAS RJ 28890117. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO VICTOR ALVES FARIAS SILVA

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97882, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO VICTOR ALVES
FARIAS SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13445352755, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553973741-3, firmada em 09/07/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 33.891, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R PROJETADA 247 AP103 BL8A - PQ SANTIAGO - JD MARILEA - RIO
DAS OSTRAS RJ. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIO PORTELLA LIMAS JUNIOR

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97895, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIO PORTELLA LIMAS
JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11186428724, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440193155-5, firmada em 10/01/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 20514, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R SANTA CECILIA 626 CASA 01 LT VILLAGE RIO DA RIO DAS OSTRAS
RJ 28890000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial
de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALDA MARIA NOGUEIRA DIAS FERRAO

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97602, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALDA MARIA NOGUEIRA
DIAS FERRAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 83838961820, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  1920286060000018-30,  firmada  em
29/06/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-01/AV-02 ; na
matrícula nº 23885, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA VITORIA 451 CS 02 451 CS 02 - JD
BELA VISTA - RIO DAS OSTRAS/RJ - CEP: 28.895-514. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 15/10/2021, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ.
Gustavo Reis Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THAILANNA MONTEIRO FELIX DA SILVA, LEANDRO FELIX FRANCA

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97815, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THAILANNA MONTEIRO
FELIX DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11744388784, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, LEANDRO FELIX FRANCA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13027598767, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP
28893066,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441644836-5,
firmada em 21/08/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5, na
Matrícula nº 24501, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV AMAZONAS 211 CASA 3 MAR Y LAGO RIO
DAS OSTRAS RJ 28897014. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
18/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial
de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS RENATO MARIANO DA SILVA

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - com sede estabelecida à Av. Presidente Juscelino
Kubitschek, prenotado sob nº97225, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a)
devedor(a) fiduciante CARLOS RENATO MARIANO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04510940777,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio
das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
73190230000200-0,  firmada  em  31/03/2014,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula 23525 R02, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ANTÔNIO ROLIM, Nº 651, CASA
RESIDENCIAL Nº 03, LOTE DE TERRENO Nº 13 DA QUADRA B-9, LOTEAMENTO DENOMINADO COSTAZUL, CEP.
28895-206, RIO DAS OSTRAS/RJ. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
14/03/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial
de Registro de Imóveis.

COMARCA - RIO DE JANEIRO/RJ
11º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JERUSA MARIA SIQUEIRA DE FARIA, NELIO SAMPAIO DE FARIA

Maria Esther Wanderley Silva, oficial do 11º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº665279, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JERUSA
MARIA SIQUEIRA DE FARIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 36374997700, que está(ão) em lugar(es)
ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), NELIO SAMPAIO DE FARIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
37194267772,  que  está(ão)  em  lugar(es)  ignorado(s),  incerto(s)  ou  inacessível(eis),  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Pres. Vargas, 542 - 10º, Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20071000, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440897639-2, firmada em 14/08/2015, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 23, na Matrícula nº 77555A, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R CONSELHEIRO OLEGARIO 34 AP 1103 MARACANA RIO DE JANEIRO RJ
20271090.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  13/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
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cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Maria Esther Wanderley Silva,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PRICILLA AURELIANO GUIMARAES CALABRIA, VALERIA TEREZINHA ESTEVES MARTINS

Maria Esther Wanderley Silva, oficial do 11º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº663541, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
PRICILLA AURELIANO GUIMARAES CALABRIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08032954724, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, VALERIA TEREZINHA ESTEVES MARTINS, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº 66124867753, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Pres. Vargas, 542 - 10º, Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20071000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 155551835937-3, firmada em 14/12/2011, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R14, na Matrícula nº 49.179, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA FERNANDO DE AZEVEDO, Nº 10 APARTAMENTO 203 BLOCO 04 - ILHA DO GOVERNADOR -
RIO  DE  JANEIRO  -  RJ  CEP  21.920-430.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 07/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Maria Esther
Wanderley Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): A PEDRA ANGULAR LTDA, ITALO FONSECA DO NASCIMENTO, LAISSE CHAVES DE

PAIVA

SERGIO ÁVILA DORIA MARTINS, Oficial do 12º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro/RJ, Mat.
TJRJ 90-301, nos termos do art. 216-A, §2º, da Lei 6.015/73 e art. 10 do Provimento nº65/2017, do
CNJ, e em razão da existência de procedimento de Usucapião Extrajudicial prenotado sob o nº60247, a
requerimento de ITALO FONSECA DO NASCIMENTO, brasileiro, divorciado, professor de educação física
portador da CNH nº00096492437, DETRAN/RJ, e inscrito no CPF/MF nº 865.716.807-34, e LAISSE CHAVES
DE PAIVA, brasileira, solteira, secretária, portador da CNH nº0499025996, DETRAN/RJ, e inscrita no
CPF/MF nº 059.332.567-22, conviventes em união estável, que alegam exercer há mais de 40 (quarenta)
anos a posse sobre o imóvel situado na Rua Aricuri nº607 e respectivo Lote 450, quadra F, PAL
1.838, transcrito no 4º Ofício de Registro de Imóveis no Livro 8, nº13, fls. 27, vem intimar a
proprietária A PEDRA ANGULAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 33.478.926/0001-46, para, no prazo de 15
dias contados a partir desta data, querendo, apresentar manifestação perante este Ofício de
Registro de Imóveis, com endereço na Avenida Maria Teresa, nº260, Loja F, Plaza Office, Campo
Grande - RJ, salientando-se que a não apresentação de impugnação no prazo previsto neste artigo
implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião.
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
ITALO FONSECA DO NASCIMENTO, LAISSE CHAVES DE PAIVA

SERGIO ÁVILA DORIA MARTINS, Oficial do 12º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro/RJ, Mat.
TJRJ 90-301, nos termos do art. 216-A, §4º, da Lei 6.015/73, art. 23, do Provimento nº23/2016, da
CGJ/RJ, e art. 16, do Provimento nº65/2017, do CNJ, vem cientificar terceiros eventualmente
interessados da existência de procedimento de Usucapião Extrajudicial prenotado sob o nº 60247, a
requerimento de ITALO FONSECA DO NASCIMENTO, brasileiro, divorciado, professor de educação física
portador da CNH nº00096492437, DETRAN/RJ, e inscrito no CPF/MF nº 865.716.807-34, e LAISSE CHAVES
DE PAIVA, brasileira, solteira, secretária, portador da CNH nº0499025996, DETRAN/RJ, e inscrita no
CPF/MF nº 059.332.567-22, conviventes em união estável, que alegam exercer há mais de 40 (quarenta)
anos a posse sobre o imóvel situado na Rua Aricuri nº607 e respectivo Lote 450, quadra F, PAL
1.838, transcrito no 4º Ofício de Registro de Imóveis no Livro 8, nº13, fls. 27, em nome de A Pedra
Angular Ltda, para, no prazo de 15 dias contados a partir desta data, querendo, apresentarem
manifestação perante este Ofício de Registro de Imóveis, com endereço na Avenida Maria Teresa,
nº260, Loja F, Plaza Office, Campo Grande - RJ, salientando-se que a não apresentação de impugnação
no prazo previsto neste artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da
usucapião.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GABRIELY BRANDAO RAMOS

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº66678, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
GABRIELY BRANDAO RAMOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15714013778, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770877743-4,
firmada em 30/06/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na
Matrícula nº 22733, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANTONIO CARLOS BELCHIOR 200 BL.3
A504 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23092093. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VERONICA DE OLIVEIRA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68342, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
VERONICA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10195921763, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
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CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770795352-2,
firmada em 31/03/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10, na
Matrícula nº 38739, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CONSTITUINTE D B IRACEMA 135 BL.4 402
CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 20000001. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDREWS ROSA SANTOS

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº66658, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDREWS
ROSA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15102180762, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770734038-5,
firmada em 26/12/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na
Matrícula nº 23008, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANTONIO CARLOS BELCHIOR 200 BL.10
AP407 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23092093. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNA NUNES DE SOUZA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68336, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNA
NUNES DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11592092780, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770711104-1,
firmada em 30/10/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 13, na
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Matrícula nº 16485, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DAS AMENDOEIRAS 0 AP504 BL2 COSMOS RIO
DE  JANEIRO  RJ  23056620.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SAUL DE JESUS DE FREITAS, SAMIRA DE SOUZA BASSON DE FREITAS

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº66612, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SAUL DE
JESUS DE FREITAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13043241762, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, SAMIRA DE SOUZA BASSON DE FREITAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13427686710, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F
Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878770613596-6, firmada em 21/06/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 22735, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANTONIO
CARLOS BELCHIOR 200 BL.3 A506 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23092093. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIO RIBEIRO DO NASCIMENTO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº66573, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FABIO
RIBEIRO DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14192626705, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770548556-4,
firmada em 28/03/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na
Matrícula nº 31406, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO MOINHO 2355 BL.1 A304 CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23040550. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
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serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HAROLDO DA SILVA VELOSO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº66544, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HAROLDO
DA SILVA VELOSO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 49447629172, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770477798-7,
firmada em 07/12/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 09, na
Matrícula nº 19116, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV BRASIL 41300 BL.4 AP101 CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23078001. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALINE DA SILVA BATISTA MARQUES SANTO, CLEYTON MARQUES SANTOS

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº66551, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALINE
DA SILVA BATISTA MARQUES SANTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10465559794, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  CLEYTON  MARQUES  SANTOS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
13584733740,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878770451159-6, firmada em 23/11/2018, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 22876, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R ANTONIO CARLOS BELCHIOR 200 BL7 AP303 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23092093. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
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ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCCAS VERISSIMO VELOZO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº66554, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCCAS
VERISSIMO VELOZO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14400011704, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770447901-3,
firmada em 24/10/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na
Matrícula nº 24635, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DAS AMENDOEIRAS 320 BL.5 A207 COSMOS
RIO DE JANEIRO RJ 23056620. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
10/02/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDIARA FERNANDES PEREIRA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº66525, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDIARA
FERNANDES PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03531942719, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770403602-2,
firmada em 24/07/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV10,
na Matrícula nº 22902, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANTONIO CARLOS BELCHIOR 200 BL8
AP105 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23092093. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
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fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria
Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ACIR RIBEIRO DA PAZ

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº66498, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ACIR
RIBEIRO DA PAZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00954569709, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770352003-6,
firmada em 11/06/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11, na
Matrícula nº 16785, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DAS AMENDOEIRAS 164 AP208 BL10
COSMOS RIO DE JANEIRO RJ 23056620. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO DE LIMA TORRES

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº66492, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THIAGO
DE LIMA TORRES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12907176722, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770329339-0,
firmada em 24/04/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 07, na
Matrícula nº 15445, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ITAQUE 1032 AP103 BL8 SANTISSIMO RIO
DE JANEIRO RJ 23094350. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
10/02/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FILIPE NUNES MELLO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº67042, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FILIPE
NUNES MELLO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13601366738, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770327119-2,
firmada em 20/04/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 12, na
Matrícula nº 19239, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV BRASIL 41300 AP404 BL07 CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23078001. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 10/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DENISON RODRIGUES DOS SANTOS

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº66490, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DENISON
RODRIGUES DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15893129709, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770326905-8,
firmada em 24/04/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 09, na
Matrícula nº 19163, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV BRASIL 41300 AP208 BL05 CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23078001. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE ALMEIDA CAVALCANTE JUNIOR

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº67040, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE
ALMEIDA CAVALCANTE JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00900805480, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770325420-4,
firmada em 30/05/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 05, na
Matrícula nº 24753, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DAS AMENDOEIRAS 320 B7 A205 COSMOS
RIO DE JANEIRO RJ 23056620. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
10/03/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL DOS SANTOS LEITE

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº66480, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAFAEL
DOS SANTOS LEITE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10945558783, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770284993-0,
firmada em 22/02/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na
Matrícula nº 20373, a qual diz respeito ao imóvel situado na R HELIO DO A ( CORONEL) 320 BL1 AP305
REALENGO  RIO  DE  JANEIRO  RJ  21725180.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DERIK CABRAL PIRES

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68315, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DERIK
CABRAL PIRES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15392828728, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770284645-0,
firmada em 20/03/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
Matrícula nº 19748, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DAS AMOREIRAS 248 AP401 BL10 COSMOS
RIO DE JANEIRO RJ 23056630. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
18/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO DE SOUZA DA SILVA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68309, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THIAGO
DE SOUZA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14547493774, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770245792-6,
firmada em 27/12/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na
Matrícula nº 20155, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO CAMPINHO 1005 AP208 BL9 CAMPO
GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23070220. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GLAUCIA CRISTINA DOS SANTOS ATALIBA, HELBERT FERNANDES VASCONCELOS ATALIB

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68307, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GLAUCIA
CRISTINA DOS SANTOS ATALIBA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 88298523768, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, HELBERT FERNANDES VASCONCELOS ATALIB, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  07773930775,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 878770242774-1, firmada em 22/12/2017, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 13392, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R DAS AMENDOEIRAS 305 B2 A312 COSMOS RIO DE JANEIRO RJ 23056620. Segundo o requerimento,
o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  18/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na
intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WALLACE MOREIRA DOS SANTOS

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº66414, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WALLACE
MOREIRA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15870427703, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770100000-0,
firmada em 03/03/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 15 ,
na matrícula nº 3.118, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOS CAQUIZEIROS 48 AP403 BL8
COSMOS RIO DE JANEIRO RJ 23056070. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PATRICIA MEDEIROS DA SILVA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68286, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
PATRICIA MEDEIROS DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12801883751, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553892295-0,
firmada em 20/09/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 , na
matrícula nº 2.929, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DOS CAQUIZEIROS 48 AP 406 BL 3
COSMOS RIO DE JANEIRO RJ 23056070. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CASSIANO IMBROSIO VENIZ, CRISTIANE MARIA DE LIMA BRANDAO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68506, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CASSIANO IMBROSIO VENIZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08129315726, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  CRISTIANE  MARIA  DE  LIMA  BRANDAO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
09251527733,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 855553731765-4, firmada em 16/08/2016, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 9562, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R JOSE SOARES FERREIRA 20 BL01 AP104 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23075497. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRE GUSTAVO COSTA BRITO, ANALI CAETANO COSTA BRITO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº66372, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDRE
GUSTAVO COSTA BRITO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04259798731, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ANALI CAETANO COSTA BRITO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09277265728, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F
Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855553729378-0, firmada em 07/10/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R5, na Matrícula nº 11.475, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
PROFESSOR PAULO RIBEIRO 520 BLOCO 11 APTO 304 INHOAIBA RIO DE JANEIRO RJ CEP 23063200. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUZIA DA SILVA FERREIRA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº66343, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUZIA
DA SILVA FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00333966716, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553581844-3,
firmada em 11/03/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10, na
Matrícula nº 2.858, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOS CAQUIZEIROS 48 AP507 BL01 COSMOS
RIO DE JANEIRO RJ 23056070. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
10/02/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PATRICK DA SILVA MESSIAS

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68623, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PATRICK
DA SILVA MESSIAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13495922776, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442551954-7,
firmada em 15/06/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10, na
Matrícula nº 49906, a qual diz respeito ao imóvel situado na R COMTE E D A MAGALHAES 215 APTO 210
BLOCO 07 BANGU RIO DE JANEIRO RJ 21842567. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 26/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GABRIEL PERON PEREIRA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68504, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GABRIEL
PERON PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 19439623756, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442524773-3,
firmada em 29/04/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R9, na
Matrícula nº 36826, a qual diz respeito ao imóvel situado na R COMTE E D A MAGALHAES 215 APTO 102
BLOCO 08 BANGU RIO DE JANEIRO RJ 21842567. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SIMONE LUCAS DO NASCIMENTO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68485, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SIMONE
LUCAS DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07329287709, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441966645-2,
firmada em 13/11/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5, na
Matrícula nº 213516, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GENTIL DE OURO 615 BL8 AP502
INHOAIBA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  23063340.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAQUEL DA SILVA ALVES SANTOS, ELEMAR PEIXOTO SANTOS

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68567, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAQUEL
DA SILVA ALVES SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13999925701, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, ELEMAR PEIXOTO SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05910924761, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo
Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441559700-6, firmada em 07/08/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R-9, na Matrícula nº 20803, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO
TINGUI 2466 BL05 AP 504 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23075007. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA KAROLYNE GARCIA CARDOSO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68381, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA
KAROLYNE GARCIA CARDOSO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16025727716, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441483787-0,
firmada em 25/03/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R3, na
Matrícula nº 20779, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PROFESSOR D HENNINGER 125 CASA 102
CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23090350. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 19/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila
Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIO COSTA DE ALBUQUERQUE, TATIANE AMARO GONCALVES

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº67016, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCIO
COSTA DE ALBUQUERQUE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05473975771, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, TATIANE AMARO GONCALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10105081728, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F
Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855553762817-0, firmada em 20/10/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 15, na Matrícula nº 1.002, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR DO
CAMPINHO 885 AP503 BL07 CAMPO GRANDE RIO DE JANEIRO RJ 23070220. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 03/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BARBARA DE ARAUJO BARROCO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S/A, prenotado sob nº66688, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BARBARA DE ARAUJO BARROCO, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº 02880728711, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP 23050160, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 10157381600-0, firmada em 16/04/2021,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 50.358 / R.4, a qual diz respeito ao
imóvel situado na Estrada Tingui, nº 2490, apartamento nº 304, bloco VII, lote 01, PA 21.811,
Bairro Campo Grande, Rio de Janeiro/RJ, CEP 23075-007. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 22/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

1º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDA RODRIGUES SANTOS

Geraldo Mendonça, oficial do 1º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário ITAÚ-UNIBANCO S/A, prenotado sob nº440.723, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FERNANDA RODRIGUES SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  05421407721,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Arquias Cordeiro, 486, Meier Rio de Janeiro RJ CEP 20770000, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 1014367140-3, firmada em 31/01/2019, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 99.272 / Registro da Alienação Fiduciária R.08, a qual diz respeito ao
imóvel situado na Avenida Dom Hélder Câmara, n° 3443, Apto 810, Bloco 01, Bairro Maria da Graça,
Rio de Janeiro/RJ, CEP 21050-454. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 24/01/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Geraldo Mendonça, Oficial de
Registro de Imóveis.
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4º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO HENRIQUE DA SILVA

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº707744, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante PAULO HENRIQUE DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16068132773,
que está(ão) em lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Do
Prado, 41, Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553622155-6, firmada em 24/03/2016, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10, na Matrícula nº 232.509, a qual diz
respeito ao imóvel situado na ETR DA PACIENCIA, PAL42028 655 BL09 A502 PACIENCIA RIO DE JANEIRO RJ
23060372.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  20/05/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini
Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GELSON MALVINO DA SILVA

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº707602, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante GELSON MALVINO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00718034759,
que está(ão) em lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Do
Prado, 41, Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770275606-0, firmada em 31/01/2018, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na Matrícula nº 257299, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R DOS JESUITAS 551 AP307 BL7 SANTA CRUZ RIO DE JANEIRO RJ 23555100.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de
Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIO NEVES DA SILVA

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº707622, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante FABIO NEVES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13017419738, que
está(ão)  em  lugar(es)  ignorado(s),  incerto(s)  ou  inacessível(eis),  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Do
Prado, 41, Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553855186-3, firmada em 03/05/2017, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11, na Matrícula nº 241407, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R IBIRAREMA 168 BL10 A501 SANTA CRUZ RIO DE JANEIRO RJ 23520520.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THYERS EDUARDO DE OLIVEIRA

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº707296, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante THYERS EDUARDO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12218870762,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Do  Prado,  41,
Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 855551307717-3, firmada em 30/06/2011, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R6, na Matrícula nº 210.276, a qual diz respeito ao imóvel situado
na ETR DA PACIENCIA 615 B07 A103 PACIENCIA RIO DE JANEIRO RJ 23066271. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de
Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SIMONE RAMOS DE OLIVEIRA

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº708341, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante SIMONE RAMOS DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09243462725,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Do  Prado,  41,
Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878770421060-0, firmada em 22/08/2018, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 11, na Matrícula nº 257373, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R DOS JESUITAS 551 BL.9 A505B9 SANTA CRUZ RIO DE JANEIRO RJ 23555100. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIANO DE OLIVEIRA SANTOS

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº708362, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante FABIANO DE OLIVEIRA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05795784451,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Do  Prado,  41,
Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878770708754-0, firmada em 22/10/2019, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 15, na Matrícula nº 237107, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R PROJETADA B 92 BL.6 AP104 SANTA CRUZ RIO DE JANEIRO RJ 23575000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de
Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIENE DA SILVA QUARTINIANO SOUSA, GRACIANO SANTOS DE SOUSA

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº707587, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante LUCIENE DA SILVA QUARTINIANO SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
08885856403,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  GRACIANO  SANTOS  DE  SOUSA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02494919401, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Do Prado, 41, Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770086997-6, firmada em 02/03/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11, na Matrícula nº 235814, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R FRANCISCO BELISARIO 370 AP 102 BL9 SANTA CRUZ RIO DE
JANEIRO  RJ  23570510.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
10/03/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini
Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO GOMES

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº707523, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante RODRIGO GOMES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12613013745, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Do Prado, 41, Www.4Rgirj.com.br Santa
Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770659251-8, firmada em 21/10/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº AV13, na Matrícula nº 259348, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST
SANTA EUGENIA 2000 BL.6 A107 SANTA CRUZ RIO DE JANEIRO RJ 23520560. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de
Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIO LUIZ SODRE

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº708364, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante MARCIO LUIZ SODRE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01363790790, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Do Prado, 41, Www.4Rgirj.com.br Santa
Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770767736-3, firmada em 29/01/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 13, na Matrícula nº 257433, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOS
JESUITAS 551 BL.11 A108 SANTA CRUZ RIO DE JANEIRO RJ 23555100. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de
Imóveis.

7º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO BISPO DOS SANTOS JUNIOR, PRISCILA LOPES MIRANDA DA CONCEICAO

Décio Luiz Gomes, oficial do 7º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº215064, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANTONIO BISPO DOS
SANTOS JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 61448877504, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, PRISCILA LOPES MIRANDA DA CONCEICAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 90268881553, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro, 32 - 3º
a, Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20050009, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 155553487519-4, firmada em 13/08/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 20, na Matrícula nº 38046, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV TREZE
DE MAIO 13 1201 CENTRO RIO DE JANEIRO RJ 20031007. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Décio Luiz Gomes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULA CARDOSO ALEXANDRE

Décio Luiz Gomes, oficial do 7º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº215063, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULA CARDOSO
ALEXANDRE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08814332762, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Sete de Setembro, 32 - 3º a, Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20050009,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552742748-3,
firmada em 28/08/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na
Matrícula nº 46.796, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ARISTIDES LOBO 115 BL03 AP102 RIO
COMPRIDO  RIO  DE  JANEIRO  RJ  20250450.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 25/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Décio Luiz Gomes,
Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAISA SALES DOS SANTOS

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº857491, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAISA
SALES DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08052887755, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20070003,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440448237-9,
firmada em 07/11/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-4,
na Matrícula nº 45.700, a qual diz respeito ao imóvel situado na PRAÇA PAULO SETUBAL, 50 APTO 304 -
VILA DA PENHA, RIO DE JANEIRO / RJ, CEP: 21221-350.. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 04/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIENNE CARVALHO MACHADO

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº857015, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JULIENNE CARVALHO MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 98539906368, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ
CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441409406-0,
firmada em 13/12/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11, na
Matrícula nº 41.865, a qual diz respeito ao imóvel situado na R NILO ROMERO 313 APTO 201 MADUREIRA
RIO DE JANEIRO RJ 21360380. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
10/02/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci Netto,
Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO PAULO JESUS DOS SANTOS

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2040409,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOAO PAULO JESUS
DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11649899793, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s),
incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770811672-1, firmada em 13/04/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 7, na Matrícula nº 455383, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST CAMPO DA AREIA
1205 BL.11 AP403 PECHINCHA RIO DE JANEIRO RJ 22743311. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 11/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIEGO BOVE FERNANDEZ ALONSO, JANAINA KRUGER BOVE FERNANDEZ

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2046982,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DIEGO BOVE
FERNANDEZ  ALONSO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  08069290730,  que  está(ão)  em  lugar(es)
ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), JANAINA KRUGER BOVE FERNANDEZ, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº 07646349763, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440667739-8, firmada em 06/08/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-18, na Matrícula nº 46.187,
a qual diz respeito ao imóvel situado na ESTRADA DA BOIUNA Nº1133, CASA 223 - TAQUARA - RIO DE
JANEIRO/RJ CEP: 22723021. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
13/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JUCIENI SANTOS DE OLIVEIRA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2035649,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JUCIENI SANTOS
DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01252007736, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s),
incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770123398-6, firmada em 28/12/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-7, na Matrícula nº 439626, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DE CAMORIM 385
AP408 BL3 JACAREPAGUA RIO DE JANEIRO RJ 22780070. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VITOR HUGO GONCALVES VIEIRA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2048840,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VITOR HUGO
GONCALVES  VIEIRA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  10093069790,  que  está(ão)  em  lugar(es)
ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço
do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro
Rio de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440820340-7, firmada em 09/04/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R24, na matrícula nº 111.699, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PATURI 115 APT
202 TANQUE RIO DE JANEIRO RJ 22730270. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 26/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEAN TAVARES RAMOS ANDRE

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2047124 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JEAN TAVARES
RAMOS ANDRE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14442513767, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s),
incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144441160773-4, firmada em 29/07/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 12, na Matrícula nº 404653, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV HENFIL 25 APT 1908
BL 2 RECREIO D BAN RIO DE JANEIRO RJ 22795641. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARLOS CORDEIRO CARDOZO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2039298,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARLOS CORDEIRO
CARDOZO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00540260916, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440996875-8,
firmada em 23/09/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 13, na
Matrícula nº 367.129, a qual diz respeito ao imóvel situado na ESTRADA DOS BANDEIRANTES 15001 BL 1
AP 506 VARGEM PEQUENA RIO DE JANEIRO RJ 22783025. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 29/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SYLVIA PIRES MACHADO

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2047145 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SYLVIA PIRES
MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09806250761, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440226481-1,
firmada em 04/03/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.9 na
matrícula nº 348.660, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA PROJETADA 3 Nº 119 CASA 1
JACAREPAGUA RIO DE JANEIRO RJ 22790879. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELO NERY MAUES

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2040437 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCELO NERY
MAUES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  79088449287,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440419239-7,
firmada em 04/10/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-11,
na Matrícula nº 345941, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DOS BANDEIRANTES 7777 A1104 B2
JACAREPAGUA RIO DE JANEIRO RJ 22780081. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDO DA SILVA, MARIZETE SIQUEIRA GOMES DA SILVA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2041602-E,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FERNANDO DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  99876329715,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, MARIZETE SIQUEIRA GOMES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 74053345715, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155551798642-0, firmada em 30/11/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-3, na Matrícula nº 365.743, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DAS
LARANJEIRAS, Nº 336, APARTAMENTOTO 1214, BLOCO 01, ENTRADA A, LARANJEIRAS, RIO DE JANEIRO/RJ
CEP22240-006. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 15/03/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAMILLE CORREA LIMA CIOTTI, ANTONIO ALEXANDRE MARQUES DE SA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2036656-E,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JAMILLE CORREA
LIMA CIOTTI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04692680695, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ANTONIO ALEXANDRE MARQUES DE SA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 98628186700, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440259095-6, firmada em 12/04/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R16, na Matrícula nº 309123, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RETIRO DOS
ARTISTAS Nº 983 BL03 APT106 PECHINCHA RIO DE JANEIRO RJ 22770104. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 27/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA CAROLINA VIEIRA DA CRUZ

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2039606 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA CAROLINA
VIEIRA DA CRUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10645131741, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552313707-1,
firmada em 15/08/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 , na
matrícula nº 388.270, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ROSADA nº 85 BLOCO 13 CASA 18,
CAMPO  GRANDE  -  RIO  DE  JANEIRO/RJ  CEP  23.036-085.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 04/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RALF DE OLIVEIRA PEREIRA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2036647-E,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RALF DE OLIVEIRA
PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07328149795, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440157705-0,
firmada em 16/11/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R9, na
Matrícula nº 246.001, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANA CRISTINA CESAR, 155, APTO 208,
BL 2, FREGUESIA (JACAREPAGUA), RIO DE JANEIRO/RJ, CEP: 22763000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA JOSE DOMINGOS OLIVEIRA, ABRAAO DA SILVA OLIVEIRA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2038473 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA JOSE
DOMINGOS OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 65817257491, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, ABRAAO DA SILVA OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 58715673472, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20020100, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440066557-6, firmada em 09/08/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R14, na Matrícula nº 284.388, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST GABINAL 1350
APTO 406 FREGUESIA (JAC RIO DE JANEIRO RJ 22763154. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 04/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARISTELA DOS SANTOS SILVA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2029257-L,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARISTELA DOS
SANTOS SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02111623709, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770781623-1,
firmada em 28/02/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
Matrícula nº 455571, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST CABUCU DE BAIXO 450 BL.5 AP101
GUARATIBA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  23036060.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 03/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIEGO RIBEIRO DE OLIVEIRA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2034993 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DIEGO RIBEIRO
DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05826965770, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440254045-0,
firmada em 22/01/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na
Matrícula nº 375.924, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA SOLDADO CONSTANTINO MAROQUI Nº
540, NA FREGUESIA DE GUARATIBA, APARTAMENTO 201, PEDRA DE GUARATIBA RIO DE JANEIRO RJ 23025170.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 15/03/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): OSMAR CAMPOS DA SILVA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2047150 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante OSMAR CAMPOS
DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05042426604, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440327888-3,
firmada em 20/06/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R10,
na Matrícula nº 274282, a qual diz respeito ao imóvel situado na R BLOTA JUNIOR 433 GUARATIBA RIO
DE JANEIRO RJ 23036100. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
13/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GABRIEL DO NASCIMENTO LYRA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2040477-E,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GABRIEL DO
NASCIMENTO LYRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06210954782, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770755259-5,
firmada em 30/12/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R 5,
na Matrícula nº 458013, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST CABUCU DE BAIXO 450 BL.1 AP102
GUARATIBA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  23036060.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 10/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): OSVALDO JOSE DA SILVA COSTA, MARIA ELIDIA DE ALMEIDA VALLE COSTA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário BANCO BRADESCO S.A., prenotado sob nº2046148 - L, nos termos do art. 26, § 4º
da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante OSVALDO JOSE DA SILVA COSTA, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº 01705906826, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, MARIA ELIDIA DE
ALMEIDA VALLE COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 26908930700, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  833893-0,
firmada em 07/10/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 361675 - R-6, a
qual diz respeito ao imóvel situado na ESTRADA DOS TRES RIOS, 1245, APTO 104, BLOCO 3, BAIRRO
FREGUESIA DE JACAREPAGUA, RIO DE JANEIRO/RJ, CEP: 22745-004. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 08/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - SAO GONCALO/RJ
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DILTON RICARDO DE OLIVEIRA MOREIRA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº172996, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DILTON
RICARDO DE OLIVEIRA MOREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12248340702, que está(ão) em lugar(es)
ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço
do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a
26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878770584239-1, firmada em 20/05/2019, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 72319, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R TURMALINA 1370 BL.S/B AP103 JARDIM CATARI SAO GONCALO RJ 24715671. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
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imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEBORA DE MOURA HENRIQUES, ALEXANDRE RODRIGUES MUNIZ

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173053, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DEBORA
DE  MOURA  HENRIQUES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  08872839777,  que  está(ão)  em  lugar(es)
ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), ALEXANDRE RODRIGUES MUNIZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº 01889342785, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844440439950-0,  firmada  em
02/09/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula
nº 57.130, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ALVARO LACERDA 72 CASA 01 SANTA LUZIA SAO
GONCALO  RJ  24721485.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
10/02/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Rescisão Compromisso de CV de Lote, art. 32 e 36, III, L.6766/79 - Interessado(s):
ROBERTO ALVES

JOSÉ  EXPEDITO  MOREIRA  DA  CUNHA,  Responsável  pelo  Expediente  do  Registro  de  Imóveis  da  2ª
Circunscrição da Comarca de São Gonçalo-RJ, com endereço na Rua Antônio Alves 99 Lojas 22 a 26,
Alcântara -– São Gonçalo/RJ, CEP: 24.710-390, FAZ SABER aos que o presente EDITAL, virem ou dele
conhecimento tiverem que fica intimado o Sr.º ROBERTO ALVES, por encontrar-se em local incerto e
não sabido, tendo sido requerido pelo S/A MAUÁ DE COMÉRCIO INDUSTRIA E LAVOURA, com sede na Avenida
Gavião Peixoto, nº 80/504, Icaraí -– Niterói/RJ, inscrita no CGC sob o nº 31.667.595/0001-67, para
que venha realizar o pagamento do saldo devido pela compra e venda do lote n.º 22, quadra 09,
situado à Rua Missouri, loteamento denominado Fazenda Restaurada, em zona urbana do 2º distrito
deste município, cumprindo o disposto no Art. 32 e seus parágrafos da Lei 6766/79.

EDITAL - Rescisão Compromisso de CV de Lote, art. 32 e 36, III, L.6766/79 - Interessado(s):
MANUEL GONÇALVES

JOSÉ  EXPEDITO  MOREIRA  DA  CUNHA,  Responsável  pelo  Expediente  do  Registro  de  Imóveis  da  2ª
Circunscrição da Comarca de São Gonçalo-RJ, com endereço na Rua Antônio Alves 99 Lojas 22 a 26,
Alcântara -– São Gonçalo/RJ, CEP: 24.710-390, FAZ SABER aos que o presente EDITAL, virem ou dele
conhecimento tiverem que fica intimado o Sr.º MANUEL GONÇALVES, por encontrar-se em local incerto e
não sabido, tendo sido requerido pelo S/A MAUÁ DE COMÉRCIO INDUSTRIA E LAVOURA, com sede na Avenida
Gavião Peixoto, nº 80/504, Icaraí -– Niterói/RJ, inscrita no CGC sob o nº 31.667.595/0001-67, para
que venha realizar o pagamento do saldo devido pela compra e venda do lote n.º 116, situado à Rua
Cidade Lisboa, nº 76, loteamento denominado Fazenda Restaurada, em zona
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urbana do 2º distrito deste município, cumprindo o disposto no Art. 32 e seus parágrafos da Lei
6766/79.

COMARCA - SAO JOAO DE MERITI/RJ
3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO DE MERITI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCELENA DA SILVA CABO DOS SANTOS, VANDERLEI ARCENIO DOS SANTOS

Fátima da Conceição Fernandes, oficial do 3º Ofício de Justiça de São João de Meriti, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº42.832, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LUCELENA DA SILVA CABO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01089181736, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, VANDERLEI ARCENIO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
64945286787,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
.dr. Egas Moniz, 109, Vilar dos Teles Sao Joao de Meriti RJ CEP 25576270, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552669613-8, firmada em 03/06/2013, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6, na Matrícula nº 11.205, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R LUIZ MARIANO 67 LOTE 05 AGOSTINHO PORTO SAO JOAO DE MERITI RJ
25545100.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  16/03/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Joao de Meriti-RJ. Fátima da Conceição
Fernandes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DOUGLAS MANGINO DE SOUZA SOARES

Fátima da Conceição Fernandes, oficial do 3º Ofício de Justiça de São João de Meriti, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº42.922, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
DOUGLAS MANGINO DE SOUZA SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05795840700, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na .dr. Egas Moniz, 109, Vilar dos Teles Sao
Joao de Meriti RJ CEP 25576270, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441871303-1, firmada em 02/07/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R6, na Matrícula nº 15166, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOUTOR MAURITI
SANTOS 398 CASA 1 EDEN SAO JOAO DE MER RJ 25545140. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
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deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Joao de Meriti-RJ. Fátima
da Conceição Fernandes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENATA SOUSA GAMMINE, CESAR SOARES DE OLIVEIRA

Fátima da Conceição Fernandes, oficial do 3º Ofício de Justiça de São João de Meriti, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº42.911, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RENATA
SOUSA GAMMINE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05859625707, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CESAR SOARES DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11954784708, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na .dr. Egas Moniz, 109, Vilar dos Teles
Sao Joao de Meriti RJ CEP 25576270, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844440907353-0, firmada em 05/06/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 15.693, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DA
MATRIZ 2641 CASA 01 AGOSTINHO PORT SAO JOAO DE MER RJ 25545231. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 19/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Joao de Meriti-RJ. Fátima da Conceição Fernandes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LILIANE OLIVEIRA MENDES, DANIEL OLIVEIRA DE MATTOS CIDADE

Fátima da Conceição Fernandes, oficial do 3º Ofício de Justiça de São João de Meriti, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº42.921, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LILIANE OLIVEIRA MENDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05269395592, que está em lugar ignorado,
incerto  ou  inacessível,  DANIEL  OLIVEIRA  DE  MATTOS  CIDADE,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
12002981795,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
.dr. Egas Moniz, 109, Vilar dos Teles Sao Joao de Meriti RJ CEP 25576270, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441702394-5, firmada em 25/10/2017, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 16383, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R KATAR RECHUAN 282 GRANDE RIO SAO JOAO DE MER RJ 25540040. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
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o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Joao de Meriti-RJ. Fátima da Conceição Fernandes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON FRANCISCO DE JESUS

Fátima da Conceição Fernandes, oficial do 3º Ofício de Justiça de São João de Meriti, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº42.924, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ANDERSON FRANCISCO DE JESUS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00584323700, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na .dr. Egas Moniz, 109, Vilar dos Teles Sao
Joao de Meriti RJ CEP 25576270, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855550984828-4, firmada em 15/04/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R1, na Matrícula nº 14.712, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOM JOAO VI 0 QD 28
L 08 VILAR DOS TELE SAO JOAO DE MER RJ 25561090. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Joao de Meriti-
RJ. Fátima da Conceição Fernandes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JACIARA BARAUNA

Fátima da Conceição Fernandes, oficial do 3º Ofício de Justiça de São João de Meriti, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº42.923, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JACIARA BARAUNA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 83565299720, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na .dr. Egas Moniz, 109, Vilar dos Teles Sao Joao de Meriti RJ
CEP 25576270, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551622129-1,
firmada em 11/10/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6 ,
na matrícula nº 12.687, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ESTUDANTE GALDENCIO MIGU 448
CASA 01 JARDIM MERITI SAO JOAO DE MER RJ 25555240. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Joao de Meriti-
RJ. Fátima da Conceição Fernandes, Oficial de Registro de Imóveis.
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COMARCA - SILVA JARDIM/RJ
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SILVA JARDIM

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRE PEREIRA MUNIZ DE JESUS, NIDIANY SILVA COELHO MUNIZ DE JESUS

Fatima Bessa da Silva, oficial do Ofício de Justiça de Silva Jardim, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº4855, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALEXANDRE PEREIRA
MUNIZ DE JESUS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01451015763, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, NIDIANY SILVA COELHO MUNIZ DE JESUS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10523297726, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Raul de Macedo, 25,
Terreo Centro Silva Jardim RJ CEP 28820000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 144440857323-9, firmada em 10/04/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 4005, a qual diz respeito ao imóvel situado na R LEOPARDO
JOSE COELHO 0 L38 Q5 CS1 REGINOPOLIS SILVA JARDIM RJ 28820000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Silva Jardim-RJ. Fatima Bessa da Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - VOLTA REDONDA/RJ
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VOLTA REDONDA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDSON DE MOURA

Eduardo Socrates Castanheira Sarmento Filho, oficial do 1º Registro de Imóveis de Volta Redonda,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº135839, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante EDSON DE MOURA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 32105592791, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Vereador Luiz da Fonseca Guimares, 149, Aterrado Volta
Redonda RJ CEP 27213320, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155553911782-4, firmada em 13/10/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 2, na Matrícula nº 34759, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SESSENTA E DOIS-A 85
AP 301 SESSENTA VOLTA REDONDA RJ 27256005. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 19/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
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diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio
de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Volta Redonda-RJ. Eduardo Socrates Castanheira
Sarmento Filho, Oficial de Registro de Imóveis.

2º OFICIO DE JUSTIÇA DE VOLTA REDONDA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HUMBERTO BEZERRA DA SILVA CORREIA

Esta publicação é uma retificação do Edital número 39848. Esta publicação é uma retificação do
Edital número 39848. Esta publicação é uma retificação do Edital número 39848. Leonam Costa de
Souza, oficial do 2º Oficio de Justiça de Volta Redonda, atendendo a requerimento da BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A., prenotado sob nº60311, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97,
INTIMA HUMBERTO BEZERRA DA SILVA CORREIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04176933704, residente e
domiciliado(a) na RUA 11, Nº 374, LOTE DE TERRA Nº 9 (NOVE), DA QUADRA "H", JARDIM VENEZA, VOLTA
REDONDA/RJ. CEP: 27285-150, para que compareçam a esta Serventia, situada na Primeiro de Maio, 95,
Aterrado Volta Redonda RJ CEP 27213290, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato
de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 073296230000141-0, firmada em
31/07/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 2.165 - REGISTRO DA
ALIENAÇÃO FIDUCIARIA Nº R.16, a qual diz respeito ao imóvel situado na PRÉDIO RESIDENCIAL,
CONSTRUÍDO NO LOTE DE TERRA Nº 9 (NOVE), DA QUADRA "H", SITUADO À RUA 11, Nº 374, LOTEAMENTO
DENOMINADO "JARDIM VENEZA", EM ZONA URBANA, NO MUNICÍPIO E COMARCA DE VOLTA REDONDA/RJ. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/03/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento, conforme planilha de débitos que o acompanha. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado implica na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado,
em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26-A, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Volta Redonda-
RJ. Leonam Costa de Souza, Oficial de Registro de Imóveis.

ESTADO - RIO GRANDE DO NORTE
COMARCA - SAO JOSE DO SERIDO/RN
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ DO SERIDO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
JOAO EDUARDO AZEVEDO DA COSTA, GENILZA JOSEFA DE ARAUJO DA COSTA

Esta publicação é uma retificação do Edital número 41584. Faz saber a tantos quantos este edital
virem, que o Sr. JOÃO EDUARDO AZEVEDO DA COSTA, brasileiro, maior, funcionário público municipal,
natural de Jardim do Seridó/RN, nascido aos 29/05/1978, filho de João Trajano da Costa e de Janete
de Azevedo da Costa, portador da C.I. RG nº 1574531-SSP/RN, inscrito no CPF/MF nº 007.847.724-79, e
a Sr.ª GENILZA JOSEFA DE ARAUJO DA COSTA, brasileira, maior, empresária, natural de Florânia/RN,
nascida aos 06/06/1981, filha de Higino Simão de Araujo e de Josefa Francisca de Araujo, portadora
da C.I. RG nº 001.756.327-SESPDS/RN, inscrita no CPF/MF nº 042.552.474-47, casados entre si, sob o
regime da comunhão parcial de bens, desde 15/02/2001, nos termos da Certidão de Casamento lavrada
no Livro B-12, às fls. 62, sob o termo nº 1.758, do Cartório Único de Florânia/RN, residentes e
domiciliados na Rua Abdias Bezerra, nº 133, Bairro Beira Rio, São José do Seridó/RN, CEP:
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59378-000, e-mail: joseane_magna@hotmail.com, solicitou o reconhecimento do direito de propriedade
através da Usucapião Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973, com posse
declarada de 36 (trinta e seis) anos, autuado sob protocolo 1264 do Cartório Único de São José do
Seridó/RN, de um Imóvel Rural, denominado SÍTIO MORRINHOS, localizado na Zona Rural de São José do
Seridó/RN, CEP: 59378-000, com área de 16,13 hectares, Perímetro de 2.259m, com as seguintes medidas,
confrontações  e  coordenadas:  Inicia-se  a  descrição  deste  perímetro  no  vértice  Vértice0,  de
coordenadas N 9283304.43m e E 734561.22 m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano Central -39, localizado a
, Código INCRA ; deste, segue confrontando com Estrada carroçável, com os seguintes azimute plano e
distância:107°10'3.40'' e 62.69; até o vértice Vértice1, de coordenadas N 9283285.93 m e E 734621.12
m;  deste,  segue  confrontando  com  Estrada  carroçável,  com  os  seguintes  azimute  plano  e
distância:102°17'15.74'' e 50.35; até o vértice Vértice2, de coordenadas N 9283275.22 m e E 734670.31
m;  deste,  segue  confrontando  com  Estrada  carroçável,  com  os  seguintes  azimute  plano  e
distância:107°34'34.21'' e 27.47; até o vértice Vértice3, de coordenadas N 9283266.92 m e E 734696.50
m;  deste,  segue  confrontando  com  Estrada  carroçável,  com  os  seguintes  azimute  plano  e
distância:114°09'27.09'' e 16.10; até o vértice Vértice4, de coordenadas N 9283260.33 m e E 734711.19
m;  deste,  segue  confrontando  com  Estrada  carroçável,  com  os  seguintes  azimute  plano  e
distância:124°56'50.97'' e 42.94; até o vértice Vértice5, de coordenadas N 9283235.74 m e E 734746.38
m;  deste,  segue  confrontando  com  Estrada  carroçável,  com  os  seguintes  azimute  plano  e
distância:122°26'41.81'' e 13.08; até o vértice Vértice6, de coordenadas N 9283228.72 m e E 734757.41
m;  deste,  segue  confrontando  com  Estrada  carroçável,  com  os  seguintes  azimute  plano  e
distância:94°22'23.76'' e 9.21; até o vértice Vértice7, de coordenadas N 9283228.02 m e E 734766.59
m;  deste,  segue  confrontando  com  Estrada  carroçável,  com  os  seguintes  azimute  plano  e
distância:89°32'28.08'' e 27.22; até o vértice Vértice8, de coordenadas N 9283228.24 m e E 734793.81
m;  deste,  segue  confrontando  com  Estrada  carroçável,  com  os  seguintes  azimute  plano  e
distância:69°09'5.73'' e 24.90; até o vértice Vértice9, de coordenadas N 9283237.10 m e E 734817.09
m;  deste,  segue  confrontando  com  Estrada  carroçável,  com  os  seguintes  azimute  plano  e
distância:71°17'45.47'' e 74.28; até o vértice Vértice10, de coordenadas N 9283260.92 m e E 734887.45
m;  deste,  segue  confrontando  com  Estrada  carroçável,  com  os  seguintes  azimute  plano  e
distância:141°19'51.67'' e 114.15; até o vértice Vértice11, de coordenadas N 9283171.80 m e E
734958.77 m; deste, segue confrontando com Ana Lucia Soares Pereira, com os seguintes azimute plano e
distância:137°56'42.96'' e 57.88; até o vértice Vértice12, de coordenadas N 9283128.82 m e E
734997.54 m; deste, segue confrontando com Ana Lucia Soares Pereira, com os seguintes azimute plano e
distância:138°59'32.32''  e  107.40;  até  o  vértice  Vértice13,  de  coordenadas  N  9283047.78  m  e
E735068.01 m; deste, segue confrontando com Ana Lucia Soares Pereira, com os seguintes azimute plano
e distância:139°29'9.57'' e 84.40; até o vértice Vértice14, de coordenadas N 9282983.61 m e E
735122.84 m; deste, segue confrontando com Ana Lucia Soares Pereira, com os seguintes azimute plano e
distância:138°58'2.74'' e 96.11; até o vértice Vértice15, de coordenadas N 9282911.11 m e E 735185.94
m; deste, segue confrontando com Ana Lucia Soares Pereira, com os seguintes azimute plano e
distância:139°05'4.94'' e 245.80; até o vértice Vértice16, de coordenadas N 9282725.36 m e E
735346.92 m; deste, segue confrontando com Ana Lucia Soares Pereira, com os seguintes azimute plano e
distância:203°04'58.03'' e 71.54; até o vértice Vértice17, de coordenadas N 9282659.55 m e E
735318.87 m; deste, segue confrontando com Ana Lucia Soares Pereira, com os seguintes azimute plano e
distância:286°33'3.47'' e 94.53; até o vértice Vértice18, de coordenadas N 9282686.48 m e E 735228.26
m; deste, segue confrontando com Ana Lucia Soares Pereira, com os seguintes azimute plano e
distância:261°28'1.42'' e 16.68; até o vértice Vértice19, de coordenadas N 9282684.00 m e E 735211.76
m; deste, segue confrontando com Ana Lucia Soares Pereira, com os seguintes azimute plano e
distância:193°13'31.96'' e 78.78; até o vértice Vértice20, de coordenadas N 9282607.31 m e E
735193.74 m; deste, segue confrontando com Antônio da Silva, com os seguintes azimute plano e
distância:311°19'42.96'' e 97.62; até o vértice Vértice21, de coordenadas N 9282671.78 m e E
735120.43 m; deste, segue confrontando com Antônio da Silva, com os seguintes azimute plano e
distância:319°38'8.00'' e 246.67; até o vértice Vértice22, de coordenadas N 9282859.73 m e E
734960.67 m; deste, segue confrontando com Antônio da Silva, com os seguintes azimute plano e
distância:316°53'30.07'' e 108.16; até o vértice Vértice23, de coordenadas N 9282938.69 m e E
734886.76 m; deste, segue confrontando com Antônio da Silva, com os seguintes azimute plano e
distância:317°58'56.46'' e 114.19; até o vértice Vértice24, de coordenadas N 9283023.52 m e E
734810.33 m; deste, segue confrontando com Antônio da Silva, com os seguintes azimute plano e
distância:331°08'15.44'' e 14.56; até o vértice Vértice25, de coordenadas N 9283036.27 m e E
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734803.30 m; deste, segue confrontando com Antônio da Silva, com os seguintes azimute plano e
distância:318°00'20.21'' e 148.81; até o vértice Vértice26, de coordenadas N 9283146.87 m e E
734703.74 m; deste, segue confrontando com Antônio da Silva, com os seguintes azimute plano e
distância:319°10'39.40'' e 183.09; até o vértice Vértice27, de coordenadas N 9283285.42 m e E
734584.05 m; deste, segue confrontando com Antônio da Silva, com os seguintes azimute plano e
distância:309°47'33.74'' e 29.70; até o vértice Vértice0, de coordenadas N 9283304.43 m e E 734561.22
m,  encerrando  esta  descrição.  Todas  as  coordenadas  aqui  descritas  estão  georreferenciadas  e
encontram-se representadas no sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central -39, tendo como DATUM
SIRGAS 2000, ZONA 24S.Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de
projeção UTM. Tais medidas e confrontações estão sob a responsabilidade do Geógrafo Geraldo Faustino
dos Santos Sobrinho --– CREA Nacional nº 241947173-3 --– Registro Nacional nº 15311/RN, nos termos da
Planta e Memorial Descritivo vinculado à ART nº RN20220473562, de acordo com o Memorial Descritivo do
Perímetro, sem registro ou Matrícula, conforme Certidão Negativa de Imóveis do Cartório Único de São
José do Seridó/RN. Assim sendo, ficam intimados terceiros eventualmente interessados e titulares de
direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido, apresentando impugnação escrita perante o
Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 dias corridos a contar da
publicação deste, ciente de que, caso não contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro
conforme determina a Lei.

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - SANTA CATARINA
COMARCA - BIGUACU/SC

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BIGUAÇU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALINE DE OLIVEIRA MEIRA

Maurício Passaia, oficial do Registro de Imóveis de Biguaçu, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº111286, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALINE DE OLIVEIRA MEIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08421051903, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Coronel Teixeira de Oliveira, 288, Sala 501 Centro Biguacu SC CEP 88160130,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844440386257-5,  firmada  em
26/06/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula na matrícula nº 29.050, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R HOMERO DE MIRANDA GOMES 999 AP 201 FUNDOS BIGUACU SC
88160000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  20/04/2022,
correspondentes a R$ 11.608,78, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Biguacu-SC. Maurício
Passaia, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDRIGO ALDO PEREIRA

Maurício Passaia, oficial do Registro de Imóveis de Biguaçu, atendendo a requerimento do credor

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSSk1rMTZZejA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZFBWRlV4VFVSVmRrMUVhekZPVkVFeFdIcFJlVTVxVFROTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº111303, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SANDRIGO ALDO PEREIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09143650961, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia, situada na Coronel Teixeira de Oliveira, 288, Sala 501 Centro Biguacu SC CEP 88160130, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770413310-9, firmada em 21/08/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 27570, a qual diz respeito ao imóvel
situado  na  R  JORDELINO  JOAO  DA  ROSA  0  AP  347  BL03  VENDAVAL  BIGUACU  SC  88164126.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/03/2022, correspondentes a R$ 5.609,75,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Biguacu-SC. Maurício Passaia, Oficial de Registro de
Imóveis.

COMARCA - BLUMENAU/SC
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): SIEGFRIED
BURGER, TRAUDI BURGER

HÉLIO EGON ZIEBARTH, Oficial do 3° Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau, Estado de
Santa Catarina. FAZ SABER a todos quantos virem o presente Edital ou dele noticia tiverem que a
requerimento de SIEGFRIED BURGER, brasileiro, aposentado, inscrito no CPF n° 030.333.339-15 e sua
esposa TRAUDI BURGER, aposentada, inscrita no CPF n° 859.553.889-15, casados pelo regime da
comunhão universal de bens em 10/07/71, residentes e domiciliados nesta cidade, no bairro Vila
Itoupava, na rua Saxônia, n° 1.271, promove-se neste Oficio, o REGISTRO DE DESMEMBRAMENTO de uma
parcela, com a área de 14.750,22 m2, do terreno situado nesta cidade, no bairro Vila Itoupava, na
rua Saxônia, registrado nesta Serventia no livro n° 2, sob R-1-5.716, tudo de acordo com a
documentação e plantas depositadas nesta Serventia, exigidas pela Lei n° 6.766/79 e assinadas pelo
Engenheiro Civil - Sulieverton Bento - CREA -095792-6-SC, bem como apresentada ART n° 6758580-6.
Para que chegue ao conhecimento de Ingomar Trapp, Alcido Schwartz, Município de Blumenau e todos
aqueles que possam achar se prejudicados com o registro acima, lavrei o presente edital que será
publicado digitalmente no site www.registrodeimoveis.org.br (conforme artigo 4°, inciso IV do
Provimento 22/20 do TJ/SC), durante três (3) dias, de forma que os prejudicados poderão apresentar
suas impugnações no prazo de quinze (15) dias contados da data da última publicação.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): GIROLLAR
INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA

HÉLIO EGON ZIEBARTH, Oficial do 30 Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau, Estado de
Santa Catarina. FAZ SABER a todos quantos virem o presente Edital ou dele notícia tiverem que a
requerimento de GIROLLAR INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ n° 12.227.216/0001-73, com sede nesta cidade, no bairro do salto, na rua Bahia, n°
2.225, sala 18, promove-se neste Oficio, o REGISTRO DE DESMEMBRAMENTO de uma parcela, com a área de
245,91 m2, em favor da rua Gustavo Zimmermann, do terreno situado nesta cidade, no bairro Itoupava
Central, na rua Gustavo Zimmermann, registrado nesta Serventia no livro n° 2, sob R-2-41.986, tudo
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de acordo com a documentação e plantas depositadas nesta Serventia, exigidas pela Lei n° 6.766/79 e
assinadas pelo Engenheiro Civil - Rafael Debatin - CREA - 139973-2-SC, bem como apresentada ART n°
8127952-9. Para que chegue ao conhecimento de Osmar Setter, Rita Setter, Caixa Econômica Federal,
Sadi Rogério Bardt, Glória Borba Bardt, Luiz José Zardinello, Maristela Duranti Zardinello, Wilson
Muller, Adriana Muller, Município de Blumenau e todos aqueles que possam achar-se prejudicados com o
registro  acima,  lavrei  o  presente  edital  que  será  publicado  digitalmente  no  site
www.registrodeimoveis.org.br(conforme artigo 4°, inciso IV do Provimento 22/20 do TJ/SC), durante
três (3) dias, de forma que os prejudicados poderão apresentar suas impugnações no prazo de quinze
(15) dias contados da data da última publicação.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SAIMON PORTO KRAUS

Helio Egon Ziebarth, oficial do 3º Registro de Imóveis de Blumenau, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº150248, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SAIMON PORTO KRAUS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00985124040, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou
inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Coronel Vidal Ramos 01 Sala 601, , Edifício Alameda Office
Centro Blumenau SC CEP 89010330, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440349203-6, firmada em 09/08/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
na matrícula nº 29.356, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VILLA MARIA 0 LOTE 79 FORTALEZA
ALTA BLUMENAU SC 89058016. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
04/03/2022, correspondentes a R$ 12.737,76, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Blumenau-SC. Helio Egon Ziebarth, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLEUZA DE SOUZA COSTA VIANA, ISAIAS RODRIGUES VIANA

Helio Egon Ziebarth, oficial do 3º Registro de Imóveis de Blumenau, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº149007, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLEUZA DE SOUZA
COSTA VIANA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 95614427953, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ISAIAS RODRIGUES VIANA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03003263943, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Coronel Vidal Ramos 01 Sala 601, , Edifício
Alameda Office Centro Blumenau SC CEP 89010330, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 116600090152-5, firmada em 30/11/2009, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula na matrícula nº 16.695, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA JOHANN
SACHSE, S/Nº, SALTO DO NORTE, BLUMENAU/SC - 89070-400. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/01/2022, correspondentes a R$ 4.125,31, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
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cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o
não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Blumenau-SC. Helio Egon Ziebarth, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SHARLENE DA SILVA, ALESANDRO FEUSER

Helio Egon Ziebarth, oficial do 3º Registro de Imóveis de Blumenau, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº150231, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SHARLENE DA SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00423962981, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou
inacessível(eis), ALESANDRO FEUSER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03180036940, que está(ão) em
lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Coronel Vidal Ramos 01
Sala 601, , Edifício Alameda Office Centro Blumenau SC CEP 89010330, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844441620036-3, firmada em 01/08/2017, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 41000, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ARTHUR KUHL
240  AP  101  BL  6  BADENFURT  BLUMENAU  SC  89070240.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 04/03/2022, correspondentes a R$ 13.399,11, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Blumenau-SC. Helio Egon Ziebarth, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - BRUSQUE/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRUSQUE

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): GELINDA
SCHLINDWEIN, FRANCISCO ROBERTO SCHLINDWEIN

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO (Lei Federal nº 6.766/79) - PROTOCOLO Nº 220.357, de 27/10/2021. JURACY
KORMANN DUARTE, Oficial Titular do Ofício de Registro de Imóveis de Brusque/SC, com fulcro na Lei
nº 6.766/79 e art. 713 e seguintes do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça de Santa
Catarina,  faz  saber  a  quem  possa  interessar,  para  todos  os  fins  de  direito,  que  GELINDA
SCHLINDWEIN, CPF nº 852.031.659-04 e FRANCISCO ROBERTO SCHLINDWEIN, CPF nº 432.510.489-53, após
depositar documentação pertinente, aprovado pela Prefeitura Municipal de Brusque/SC, em 26/10/2021,
por Robson Rodrigo Telles, engenheiro civil, CREA -– SC 128409-8; Declaração de Regularidade
Ambiental para Fins de Parcelamento de Solo, expedida pela Fundação Municipal do Meio Ambiente de
Brusque/SC - FUNDEMA, em 18/06/2021; e parecer favorável da SIG nº 07.2021.00031896-0, do Promotor
de  Justiça  da  Comarca  de  Brusque/SC,  Dr.  Leonardo  Silveira  de  Souza,  Promotor  de  Justiça
Substituto, em 10/02/2022, requerem o registro à margem da Matrícula nº 69.165 deste Ofício
Imobiliário, do DESMEMBRAMENTO do terreno situado na Rua Ernesto Bianchini, bairro Rio Branco, na
cidade de Brusque/SC, com área total de 48.555,45m², da seguinte forma: Área Desmembrada 01 -–
335,69m²; Área Desmembrada 02 -– 1.271,78m²; e Área Remanescente 03 -– 46.947,98m². Os documentos
pertinentes  ao  parcelamento  encontram-se  depositados  no  Ofício  de  Registro  de  Imóveis  de
Brusque/SC, com endereço na Rua Heinrich Richard Bruno Erbe, nº 25, Ed. Duo
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Office, Sala 209, bairro Centro, Brusque/SC, CEP: 88.350-020, para consulta, com fulcro no princípio
da publicidade registral, e poderá ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, por força do art. 19
da Lei nº 6.766/79. O referido é verdade e dou fé. Brusque/SC.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): ALFREDO
KREMPEL, MARIA MARGIT KREMPEL

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO (Lei Federal nº 6.766/79) - PROTOCOLO Nº 222.213, de 11/01/2022. JURACY
KORMANN DUARTE, Oficial Titular do Ofício de Registro de Imóveis de Brusque/SC, com fulcro na Lei
nº 6.766/79 e art. 713 e seguintes do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça de Santa
Catarina, faz saber a quem possa interessar, para todos os fins de direito, que Alfredo Krempel,
CPF nº 291.839.289-87, e Maria Margit Krempel, CPF nº 898.317.219-34, após depositar documentação
pertinente, aprovado pela Prefeitura Municipal de Guabiruba/SC, em 25/01/2022, por Robson Rodrigo
Telles, engenheiro civil, CREA -– SC 128409-8; Declaração Ambiental de Desmembramento -– nº
035/2021, expedida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiento de Guabiruba/SC -– SEMMA; e parecer
favorável da SIG nº 07.2022.00003414-0, da Promotora de Justiça da Comarca de Brusque/SC, Dra.
Susana Perin Carnaúba, Promotora de Justiça em exercício, em 06/04/2022, requerem o registro à
margem da Matrícula nº 76.326 deste Ofício Imobiliário, do DESMEMBRAMENTO do terreno situado na Rua
Gruenerwinkel,  nº  1860,  bairro  Gruenerwinkel,  na  cidade  de  Guabiruba/SC,  com  área  total  de
1.880,00m²,  da  seguinte  forma:  Área  Desmembrada  01  -–  510,00m²  e  Área  Remanescente  02  -–
1.370,00m².  Os  documentos  pertinentes  ao  parcelamento  encontram-se  depositados  no  Ofício  de
Registro de Imóveis de Brusque/SC, com endereço na Rua Heinrich Richard Bruno Erbe, nº 25, Ed. Duo
Office,  Sala  209,  bairro  Centro,  Brusque/SC,  CEP:  88.350-020,  para  consulta,  com  fulcro  no
princípio da publicidade registral, e poderá ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, por força
do art. 19 da Lei nº 6.766/79. O referido é verdade e dou fé.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - CAMBORIU/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMBORIU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIZA FACINI CARVALHO

Maria Goretti dos Santos Alcântara, oficial do Registro de Imóveis de Camboriu, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº58757, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIZA
FACINI CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 63275813234, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s),
incerto(s) ou inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria da Glória Pereira, 149, Salas 04, 05 e
105 Centro Camboriu SC CEP 88340260, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144440881273-0, firmada em 29/05/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula 15.484 (Apartamento nº 904), na Matrícula nº 15.549 (Vaga de garagem nº 141), a qual
diz respeito ao imóvel situado na RUA LEOPOLDO LEITE, 81 AP 904 TORRE B TABULEIRO MONTE ALEGRE
CAMBORIU  SC  88348003.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
19/04/2022, correspondentes a R$ 207.120,95, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Camboriu-SC. Maria Goretti dos Santos Alcântara, Oficial de Registro de Imóveis.
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COMARCA - CONCORDIA/SC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONCORDIA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): JACINTHO
SECCHI, CLAIR SECCHI

Gisele Guliani Merlo, Escrevente do 1° Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Concórdia,
Estado de Santa Catarina, faz saber a todos quantos virem o presente Edital, ou dele notícias
tiverem, que a requerimento de JACINTHO SECCHI, inscrito no CPF 136.407.479-68, portador do RG
226.149 SESP/SC, brasileiro, agricultor, nascido aos 01/01/1936, filho de Ernesto Secchi e Emilia
Canan, e sua esposa, CLAIR SECCHI, CPF 892.011.089-15, RG 2.320.260 SESP/SC, brasileira, do lar,
nascida aos 29/04/1941, filha de Antonio Suzin Marini e Eliza Colombo Marini, residentes e
domiciliados em Fragosos, município de Concórdia/SC, casados pelo regime da Comunhão Universal de
Bens, anteriormente à vigência da Lei 6.515/77, em conformidade com a Lei nº 6.766, de 19 de
dezembro de 1979, sendo que o mesmo será composto de: Parte do lote rural nº 316 (trezentos e
dezesseis), da Colônia Concórdia, Propriedade Rio do Engano, situada em Fragosos, no município de
Concórdia/SC, com a área de 36.325,18m² (trinta e seis mil, trezentos e vinte e cinco metros e
dezoito decímetros quadrados), sem benfeitorias, com as seguintes divisas e confrontações: Ao
NORDESTE: partindo do ponto 01 (E:393966.821 N:6990716.598) no azimute 114°57'59" para o ponto 02
(E:394054.564 N:6990675.745) na extensão de 96,79 metros; deste, no azimute 114°56'49" para o ponto
03 (E:394084.572 N:6990661.786) na extensão de 33,10 metros, ambos os pontos confrontando com a
faixa de domínio da Rodovia SC-283 que liga Seara/SC a Concórdia/SC, pertencente ao DEINFRA/SC. Ao
LESTE: partindo do ponto 03 (E:394084.572 N:6990661.786) no azimute 175°39'37" para o ponto 04
(E:394100.681 N:6990449.517) na extensão de 212,88 metros, confrontando com terras de Regina Kerber
Portes, Altir Pedro Goedert e Marlene Maria Paludo Goedert (Matrícula 744); deste, no azimute
175°39'37" para o ponto 05 (E:394108.354 N:6990348.413) na extensão de 101,39 metros, confrontando
com terras de Olinda Guzzo (Matrícula 25.838). Ao SUDOESTE: partindo do ponto 05 (E:394108.354
N:6990348.413) no azimute 284°51'04" para o ponto 06 (E:394071.790 N:6990358.109) na extensão de
37,83 metros; deste, no azimute 284°08'06" para o ponto 07 (E:394035.792 N:6990367.174) na extensão
de 37,12 metros; deste, no azimute 286°02'14" para o ponto 08 (E:394024.830 N:6990370.325) na
extensão de 11,41 metros; deste, no azimute 287°24'44" para o ponto 09 (E:394019.929 N:6990371.862)
na  extensão  de  5,14  metros;  deste,  no  azimute  289°17'40"  para  o  ponto  10  (E:394013.720
N:6990374.036)  na  extensão  de  6,58  metros;  deste,  no  azimute  292°05'44"  para  o  ponto  11
(E:393995.245 N:6990381.536) na extensão de 19,94 metros, ambos os pontos confrontando pelo bordo
da Rua São Sebastião que liga o Centro de Concórdia/SC ao IFET. Ao OESTE: partindo do ponto 11
(E:393995.245 N:6990381.536) no azimute 355°18'52" para o ponto 12 (E:393977.241 N:6990601.203) na
extensão de 220,40 metros, confrontando com terras pertencentes aos posseiros: Sebastião Brum de
Camargo, Clementina de Camargo, João Fantin, Odete Maria Marchesi Fantin, Lenir Domingo Galeli,
Anilce  Eleutério  da  Luz  e  Clarestino  Alves;  deste,  no  azimute  354°50'25"  para  o  ponto  01
(E:393966.821  N:6990716.598)  onde  teve  início  esta  descrição,  na  extensão  de  115,86  metros,
confrontando  com  terras  de  José  Pierozan  e  Jurema  Pierozan  (Matrícula  5.931).  -  FAIXA  NON
AEDIFICANDI - 649,18m² (seiscentos e quarenta e nove metros e dezoito decímetros quadrados), com as
seguintes divisas e confrontações: Ao NORDESTE: partindo do ponto 01 (E:393966.821 N:6990716.598)
no azimute 114°57'59" para o ponto 02 (E:394054.564 N:6990675.745) na extensão de 96,79 metros;
deste, no azimute 114°56'49" para o ponto 03 (E:394084.572 N:6990661.786), na extensão de 33,10
metros, ambos os pontos confrontando com a Faixa de Domínio da Rodovia SC 283, que liga Seara/SC a
Concórdia/SC,  pertencente  ao  DEINFRA/SC.  Ao  LESTE:  partindo  do  ponto  03  (E:394084.572
N:6990661.786) no azimute 175°39'37" para o ponto 13 (E:394085.006 N:6990656.070) na extensão de
5,73 metros, confrontando com terras de Regina Kerber Portes, Altir Pedro Goedert e Marlene Maria
Paludo Goedert (Matrícula 744). Ao SUDOESTE: Partindo do ponto 13 (E:394085.006 N:6990656.070) no
azimute 294°56'49" para o ponto 14 (E:394052.455 N:6990671.212) na extensão de 35,90 metros; deste,
no azimute 294°57'59" para o ponto 15 (E:393967.341 N:6990710.841) na extensão de 93,89 metros,
ambos os pontos confrontando com a área remanescente do projeto em questão de propriedade de
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Jacinto  Secchi  e  Clair  Secchi  (Matrícula  696).  Ao  OESTE:  partindo  do  ponto  15  (E:393967.341
N:6990710.841) no azimute 354°50'25" para o ponto 01 (E:393966.821 N:6990716.598), onde teve início
esta descrição, na extensão de 5,78 metros, confrontando com terras de José Pierozan e Jurema
Pierozan (Matrícula 5.931). MATRÍCULA Nº 696 DO LIVRO 2 - REGISTRO GERAL, desta Serventia. Tudo em
conformidade com a documentação depositada nesta Serventia, exigida pela Lei Federal n° 6.766/79 e
demais regramentos municipais e estaduais. Para que chegue ao conhecimento de todos e especialmente
aqueles que possam achar-se prejudicados com o registro acima referido, lavrei o presente Edital, que
será publicado durante 03 (três) dias consecutivos, de forma que poderão os prejudicados apresentar
suas impugnações no prazo de 15 dias, contados da data da última publicação. Responsável técnica:
Mayara Lemos Binsfeld -– Arquiteta e Urbanista -– CAU/SC n. 213430-6 (RRT n. 11271124).

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - FRAIBURGO/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE FRAIBURGO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAICON EDIPO DE SOUZA

Robson Marcelo Pereira, oficial do Registro de Imóveis de Fraiburgo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56643, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAICON EDIPO DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  07045170947,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nereu Ramos, 811, Sala 03 Centro Fraiburgo SC CEP 89580000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442138810-3, firmada em 16/09/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 14476, a qual diz respeito ao imóvel
situado  na  R  ARPALICE  GHELLER  99  LT09  QD442  SAO  MIGUEL  FRAIBURGO  SC  89580000.  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  20/04/2022,  correspondentes  a
R$ 12.990,02, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Fraiburgo-SC. Robson Marcelo Pereira, Oficial de
Registro de Imóveis.

COMARCA - GAROPABA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GAROPABA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MAERCIO
JOAO TERNES, MARIA BERNADETE FREIBERGER TERNES

JOAQUIM ROQUE PACHECO, Oficial Registrador do Registro de Imóveis da Comarca de Garopaba/SC,
serviço extrajudicial situado na Rua Marques Guimarães, nº 179, Centro, em Garopaba/SC, com
expediente externo dás 9h às 12h e dás 13h às 18h, de segunda à sexta-feira, FAZ SABER a quem
interessar possa que, por parte de MAÉRCIO JOÃO TERNES, CPF 112.979.489-04 e sua esposa MARIA
BERNADETE FREIBERGER TERNES, CPF 200.318.589-53, foram depositados neste Ofício, os documentos
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exigidos para REGISTRO de um DESMEMBRAMENTO inominado, conforme Lei Federal nº 6.766/79 e Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça de Santa Catarina, no terreno de propriedade dos requerentes
matriculado sob nº 1.498 do R.I. de Garopaba/SC, localizado na Rua Marques Guimarães, no Centro, o
qual será desmembrado em duas (02) áreas, conforme planta aprovada pela Prefeitura Municipal de
Garopaba/SC em 04 de março de 2022, Alvará de Licença para Desmembramento nº 49/2022 emitido em 04 de
março de 2022 e Declaração de Atividade Não Constante nº 601477/2021, datada de 26 de novembro de
2021. Pelo prazo de quinze (15) dias contados da última publicação deste edital em jornal local ou
edital on-line (03 (três) publicações consecutivas), ficará a documentação arquivada neste Ofício
para a impugnação de terceiros (Protocolo nº 25.032, de 11/03/2022; e, não aparecendo oposição de
quem quer que seja, findo o qual, proceder-se-á ao registro requerido. Garopaba/SC, 20 de maio de
2022. Joaquim Roque Pacheco, Oficial Registrador.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - ITUPORANGA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITUPORANGA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): VILMAR
ALLEIN

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO SANDRO RAFAEL AMARAL -– OFICIAL INTERINO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA
DE ITUPORANGA. ESTADO DE SANTA CATARINA, na forma da lei etc. Faz saber a todos que virem este
edital ou dele conhecimento tiverem que a requerimento de VILMAR ALLEIN e , se promove neste Oficio
o registro do DESMEMBRAMENTO composto: Área a desmembrar: 374,76 m²; Área Remanescente 01 -–
1.198,24 m²; Área Remanescente 02 -– 20.666,00 m²; Área ocupada pela Rua - 756,00 m2. Do terreno
situado na Rua Santa Fernando Allein, bairro Centro, na cidade de Imbuia-SC, matriculado sob nº
33.015 do livro 2. Tudo de conformidade com a Lei Federal 6.766/79. Para que chegue ao conhecimento
de todos aqueles que possam achar-se prejudicados com o registro acima referido. Lavrei o presente
edital  que  será  publicado  em  jornal  diário  e  de  âmbito  estadual,  durante  três  (3)  dias
consecutivos, de forma que os prejudicados poderão apresentar suas impugnações no prazo de quinze
(15) dias da data da ultima publicação. Maiores informações sobre o pedido podem ser obtidas no
Ofício de Registro de Imóveis de Ituporanga-SC, que fica situado na Rua Emilio Altenburg, nº 360,
Sala 02, Centro. Certidão da FATMA nº 605652/2022. Ituporanga, 20.05.2022. Oficial Interino, Sandro
Rafael Amaral.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - JOACABA/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOACABA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
CONRADO MICHAEL MOSER

Maria Luísa Vieira Neves, Oficial Interina do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Joaçaba, Estado de Santa Catarina, pelo presente, faz saber a todos os interessados, que o
requerente CONRADO MICHAEL MOSER, brasileiro, escultor, filho de Conrado Moser e Katharina Holzer
Moser, nascido em 31/07/1982, RG nº 4.216.871 SSP/SC, CPF nº 039.229.079-03, endereço eletrônico
não informado, casado com SANDRA APARECIDA SCHEID MOSER, brasileira, comerciante, filha de Pinildo
Scheid  e  Adélia  Petry  Scheid,  nascida  em  30/04/1985,  RG  nº  4.784.651  SESP/SC,  CPF  nº
052.882.799-50, ela neste ato comparecendo como anuente, casados aos 26/06/2020, sob o regime da
Comunhão Parcial de Bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Michel
Moser, nº 286, Bairro Portal, Treze Tílias (SC); apresentou para registro documentos comprobatórios
com à pretensão de usucapir parte do imóvel urbano da matrícula nº 9.930, correspondente a área de
1.186,25m²  (um  mil,  cento  e  oitenta  e  seis  metros  e  vinte  e  cinco  centímetros  quadrados),
localizado  na  Rua  Michel  Moser,  nº  286,  Bairro  Portal,  Treze  Tílias  (SC),  deste  Registro
Imobiliário, de propriedade de FRANCISCO GERMANO ALTENBURGER, brasileiro, agricultor, RG nº
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741.989,  SSP/SC,  CPF  nº  221.123.249-34,  e  de  sua  esposa  RITA  NOCKER  ALTENBURGER,  brasileira,
agricultora, RG nº 937.282 SSP/SC, CPF nº 022.598.199-82, casados aos 26/07/1980, sob o regime de
Comunhão Universal de Bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados na Linha São
José, Interior, Ibicaré (SC). O requerente declara que encontra-se na posse do imóvel usucapiendo há
mais de 15 (quinze) anos, uma vez que em 19 de setembro de 2000 adquiriu a primeira parte que
compreende 780,00m², e em 15 de agosto de 2001 adquiriu a outra parte de 406,25m² do referido imóvel,
no qual efetivou a construção de sua residência no ano de 2011, cumprindo os requisitos da Lei.
Assim, sempre exerceu a posse contínua e sem interrupção, de forma direta, além de mansa e pacífica,
sem contestação ou oposição por quem quer que seja, requerendo o direito de propriedade através da
Usucapião  Extrajudicial  Extraordinária,  nos  termos  previstos  no  Artigo  1.238  do  Código  Civil
Brasileiro. Caso haja interesse de terceiros, de titulares de direitos reais e de outros direitos em
relação a esta pretensão, solicitamos que seja manifestada oposição fundamentada no prazo máximo de
quinze (15) dias da publicação deste, perante a Oficial Interina do 2º Ofício de Registro de Imóveis
de Joaçaba (SC), cuja Serventia encontra-se instalada na Avenida Getúlio Vargas, nº 205, sala 301,
Centro, Joaçaba (SC), Cep 89.600-000, ou pelo endereço eletrônico cartorio2oficiojoacaba@hotmail.com,
durante o expediente, compreendido no horário das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h. Decorrido
o prazo sem impugnação, a ocorrência será certificada e, nos termos do disposto no Artigo 216-A,
parágrafo 6º, da Lei nº 6.015/73, presumir-se-á a anuência. Ressalta-se que, cientes da Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, certificamos que todos os dados e
informações de caráter pessoal, aqui descritos, visam atender a legislação atinente à atividade desta
Serventia, em conformidade com o Artigo 215 do Código Civil Brasileiro, Artigos 1º e 2º do Provimento
nº 61/2017, do Conselho Nacional de Justiça -– CNJ, Artigo 476 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça de Santa Catarina -– CGJ/SC, e a Circular nº 42/2020 da CGJ/SC.

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): D'AGOSTINI
LOTEADORA DE IMOVEIS LTDA

Esta publicação é uma retificação do Edital número 39979. Esta publicação é uma retificação do
Edital número 39979. MARIA LUÍSA VIEIRA NEVES, Oficial Interina desta SERVENTIA, FAZ SABER a todos
os interessados, que a loteadora D'AGOSTINI LOTEADORA DE IMÓVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, CNPJ nº 08.888.089/0001-86, com sede na Avenida XV de Novembro, nº 468, 1º Andar, Sala 01,
Centro, Joaçaba (SC), com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do
Estado de Santa Catarina - JUCESC sob NIRE nº 42 2 0393370-7, conforme Certidão Simplificada
emitida pela JUCESC em 14/03/2022; neste ato representado por seu sócio administrador Felipe Ramos
D'Agostini, brasileiro, casado, engenheiro civil, RG nº 3.538.752 SESP/SC, CPF nº 008.482.959.19,
residente e domiciliado na Rua Henrique Bruggemann, nº 97, apto 703, Centro, Florianópolis (SC),
depositou neste Cartório, os documentos necessários exigidos pelo art. 18 da Lei Federal n° 6.766
de 19 de dezembro de 1979, para o registro do LOTEAMENTO QUINTA DOS IPÊS, da matrícula nº 15.384,
do Livro 2, sendo: Área dos Lotes 64.687,98m²; Área das Ruas 20.124,38m²; Área Verde 9.105,53m²;
Áreas  de  Utilidade  Pública  8.363,59m²,  e  Área  de  Preservação  Permanente  (APP)  2.665,31m²,
totalizando a área de 104.946,79m² (cento e quatro mil e novecentos e quarenta e seis metros e
setenta e nove centímetros quadrados), a ser loteada. O projeto foi aprovado pela Prefeitura
Municipal de Água Doce (SC), em 05 de janeiro de 2022, ainda, conforme Decreto nº 195/2020 de 21 de
dezembro de 2020, alterado pelo Decreto nº 204/2020 de 29 de dezembro de 2020, alterado pelo
Decreto nº 095/2021 de 30 de junho de 2021, e por fim alterado pelo Decreto 096/2021 de 30 de junho
de 2021, com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART nº 6674444-3, substituição da ART nº
6408404-8,  emitida  pelo  Engenheiro  Civil  Michel  Alberti,  CREA/SC  nº  080032-6,  arquivados  em
processo próprio. E para que chegue ao conhecimento de todos expediu-se este EDITAL que será
publicado digitalmente no site www.registrodeimoveis.org.br (conforme artigo 4º, inciso IV do
Provimento 22/20 do TJ/SC), por três dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo
de quinze (15) dias, contados da data da última publicação, tudo nos termos do artigo 19, da citada
Lei Federal nº 6.766/1979. Findo o prazo e não havendo manifestação, será feito o registro do
loteamento.

Consultar o arquivo anexo
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COMARCA - JOINVILLE/SC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JOINVILLE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON DA ROSA, KARMILA BEZ

Bianca Castellar de Faria, oficial do 1º Registro de Imóveis de Joinville, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº361966, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDERSON DA ROSA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00815024940, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
KARMILA BEZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04914936909, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Orestes Guimarães, 538, Centro Joinville SC CEP 89204060, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440534471-9, firmada em 24/03/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula na matrícula nº 137.970, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RUA GUILHERMINA HEIDEMANN DE OLIVEIRA, UNIDADE 01, VAGA DE GARAGEM
COBERTA,  CONDOMINIO  RESIDENCIAL  JESSICA,  COSTA  E  SILVA,  JOINVILLE/SC  -  89220-865.  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  19/04/2022,  correspondentes  a
R$ 313.322,66, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Joinville-SC. Bianca Castellar de Faria, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ FERNANDO ASSAD DO PRADO

Bianca Castellar de Faria, oficial do 1º Registro de Imóveis de Joinville, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº361955, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ FERNANDO ASSAD
DO PRADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04208581999, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Orestes Guimarães, 538, Centro Joinville SC CEP 89204060, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440730589-3, firmada em 26/11/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula na matrícula nº 73.450, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R GUIA LOPES 265 AP 302 BL F SANTO ANTONIO JOINVILLE SC 89218060.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 19/04/2022, correspondentes a
R$ 32.532,74, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Joinville-SC. Bianca Castellar de Faria, Oficial
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de Registro de Imóveis.

COMARCA - LAGES/SC
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGES

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
GREGORY SANTOS DE OLIVEIRA

EDITAL DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL RAPHAELA ALVES PEREIRA Oficial Registradora Substituta do 4º
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Lages/SC, FAZ SABER a quem interessar possa e aos que
tiverem conhecimento do presente edital, em cumprimento ao disposto no artigo 216-A, § 4º, da Lei
6.015/1973 e artigo 16 do Provimento 65/2017 do CNJ, que GREGORY SANTOS DE OLIVEIRA, brasileiro,
CPF n. ***.929.139-** e CNH n. ***453**476 expedida pelo DETRAN/SC em **/01/2019, servidor público,
solteiro, que declara não conviver em união estável, residente e domiciliado na Rua Vera Cruz, n.
149, Bairro Guarujá, Lages/SC, devidamente representado por advogado, apresentou nesta Serventia
pedido de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL URBANO com a seguinte descrição: um terreno urbano com
área superficial de 340,00m² (trezentos e quarenta metros quadrados), localizado no Bairro Guarujá,
Rua Vera Cruz, Lages/SC, lado par, distante 12,00m da esquina formada com a Rua Selma Neves
Martins, cadastrado na Prefeitura de Lages como Setor 910 Zona 101 Quadra 0008 Lote 1353, com as
seguintes medidas e confrontações: ao NORTE, na extensão de 30,00m com terreno de CELINA VARGAS DE
OLIVEIRA, mat. 4327, na linha lateral esquerda; ao SUL, na extensão de 25,00m, com terreno de
ALORINO RODRIGUES DE LIMA, mat. 10775, na linha lateral a direita; ao LESTE, na primeira extensão
de 6,88m, e na segunda extensão de 6,00m, ambas com a Rua Vera Cruz, na linha de frente; ao OESTE,
na extensão de 12,00m, com terreno de CARLOS ROBERTO SILVEIRA ALVES e OUTRO, mat. 4326, na linha de
fundos. O imóvel possui benfeitoria utilizada para moradia do requerente. Valor total do imóvel: R$
60.000,00 (sessenta mil reais). Tempo de Posse: Conforme documentação comprobatória apresentada
pelos requerentes a posse iniciou no ano de 2017. O imóvel está registrado em nome de Sociedade
Recreativa e Esportista Operária, que a posse se iniciou em 2017, quando houve a transmissão da
antiga possuidora, que tem a posse do imóvel desde 1999, através de contrato particular de Cessão
de Posse, entre os dois, quando a mesma cedeu para o solicitante somente o lote n° 94, que é anexo
ao restante dos seus terrenos constituídos dos lotes 90 a 93, todos originários da matrícula 4.327,
do 4° ORI de Lages/SC, somando a posse dos dois, que por todos estes anos foi plena, com animus
domini, de modo pacífico, incontestado, contínuo e ininterrupto, jamais tendo sofrido qualquer
perturbação no seu exercício nem sido notificado a restituí-lo a seu proprietário, nem tão pouco
citado em ação real ou pessoal reipersecutória movida com o intuito de desalojá-lo. Jamais foi
locatário ou comodatário do imóvel em questão. A Ata Notarial lavrada no 4º Tabelionato de Notas de
Lages, no Livro 605, Folhas 183 a 184v e demais documentos encontram-se arquivados nesta Serventia
na Guia de protocolo n. 28.791. A manifestação daqueles que se julgarem prejudicados deverá ser
apresentada, por escrito, junto ao 4º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Lages/SC, situado
na Rua XV de Novembro, n. 386, Bairro Coral, Lages/SC, bem como, esclarecimento de dúvidas e demais
informações sobre o pedido de usucapião poderá ser obtido diretamente neste Cartório. Prazo para
manifestação: 15 (quinze) dias subsequentes ao da publicação deste Edital. Findo o prazo, sem
impugnação, será efetuado o registro do pedido de usucapião. Oficial Registradora Substituta:
Raphaela Alves Pereira.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): LUIZ CLENOR
LIMA BATISTA, MARLITA DE MARAFIGO LUCRECIO LIMA BATISTA, HERMEZILIA SOUZA

ESTADO DE SANTA CATARINA 4º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Lages/SC Rua XV de
Novembro,  n.  386,  Bairro  Coral,  Lages/SC  -–  (49)  3222-1659  e  (49)  99829-6619  e-
mail:quartooficiolagessc@yahoo.com.br  EDITAL  DE  DESMEMBRAMENTO  Raphaela  Alves  Pereira,  Oficial
Registradora Substituta do 4º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Lages/SC, FAZ SABER a
quem interessar possa e aos que tiverem conhecimento do presente edital, em cumprimento ao disposto

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSSk1rNXFVVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SR2Q0VFVSQmRrMVVRVFJOVkVGM1dIcFJlVTVxV1RCTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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no artigo 19, da Lei Federal 6.766/1979 e artigo 19-A, da Lei Estadual n. 17.492/2018, e, artigo 719-
A e seguintes do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina que
LUIS CLENOR LIMA BATISTA, brasileiro, portador da carteira de identidade n° X.XXX.194, expedida pela
SESP/SC, em 17/02/2016, inscrito no CPF/MF sob n° XX5.XXX.619-XX, policial penal, nascido aos
XX/0X/1974, filho de Agenor Rogério Batista e Olga Lima Batista e sua esposa MARLITA DE MARAFIGO
LUCRECIO LIMA BATISTA, brasileira, portadora da carteira de identidade n° 3.X7X.95X, expedida pela
SEPS/SC,  em  17/02/2016,  inscrita  no  CPF/MF  sob  n°  X25.68X.XXX-10,  comerciária,  nascida  aos
XX/01/197X, filha de Alcides Moreira Lucrecio e Maria Terezinha de Marafigo Lucrecio, casados entre
si pelo regime da comunhão parcial de bens na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados na
Rua João Alves de Menezes, 254, Vila Comboni, Lages/SC, e HERMEZILIA SOUZA, brasileira, portadora da
carteira nacional de habilitação n° 0XXX99803XX, expedida pelo DETRAN/SC, em 24/05/2021, inscrita no
CPF/MF sob n° 9X9.847.XXX-X3, vendedora, nascida aos X2/0X/19X6, filha de Cleto Florencio Souza e Ana
Maria Souza, solteira, residente e domiciliada na Rua Euclides Cardoso, 80, Beatriz, Lages/SC, na
qualidade de proprietários do imóvel objeto da matrícula n. 41.197 deste Ofício, apresentaram
Escritura Pública de Desmembramento de Imóvel Urbano, cumulada com Divisão Amigável para extinção de
Comunhão, lavrada às fls. 089/091v, do Livro 612, das notas do 4° Tabelionato de Notas e Protestos de
Lages/SC, em 07/03/2022, instruída com a documentação elencada no artigo 18, da Lei 6.766/79, para
efetuar o parcelamento do solo na modalidade de DESMEMBRAMENTO do Terreno Urbano com área superficial
de 762,00m² (setecentos e sessenta e dois metros quadrados), situado no lado par da Rua José Luiz
Botini, esquina formada com a Rua João Alves de Menezes, Bairro Vila Comboni, Lages/SC, cadastrado
com Inscrição Cadastral junto ao Município de Lages/SC sob n. 21611 e 21612, Setor 210, Zona 102,
Quadra 019, Lotes 110 e 138, o qual será desmembrado em 02 (duas) áreas, quais sejam: Área A com
360,00m² e Área B com 402,00m². O projeto de parcelamento do solo foi aprovado pelo Município de
Lages -– Decreto n. 19.411/2021 datado de 06/12//221. Prazo de Impugnação: 15 (quinze) dias após a
última das 03 (três) publicações deste edital. Findo o prazo, sem impugnação, será efetuado o
registro do parcelamento do solo.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - PALMITOS/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALMITOS

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
NELSI RODRIGUES

Dyones Raquel dos Santos, Oficial Interina Designada do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Palmitos, Estado de Santa Catarina, na forma da lei, em cumprimento ao disposto no artigo 213, §3°
da Lei Federal n° 6.015/73, vem intimar: NELSI RODRIGUES, CPF/MF n° xxx.416.549-xx, por não ter
sido localizada no endereço indicado, após duas tentativas, conforme requerimento formulado por
Erico Spessatto, CPF/MF n° xxx.936.079-xx, referente ao pedido de RETIFICAÇÃO de área do imóvel
objeto da matrícula n° 747, deste Ofício, com a área de 45.560,84 m², pedido protocolado sob o n°
64.146, em 02/05/2022, tendo como requerente Erico Spessatto, CPF/MF n° xxx.936.079-xx, e sua
esposa Neli Daltoé Spessatto. Desta forma, e considerando que V. Sª se configura como confrontante
do imóvel objeto da retificação, fica pelo presente NOTIFICADA para que se manifeste expressamente
acerca do pedido perante este Ofício, situado na Avenida Brasil, n° 1319, sala 01, Centro,
Município de Palmitos, SC, CEP 89887-000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a
partir desta data.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MOISES STREGE

Dyones Raquel dos Santos, oficial do Registro de Imóveis de Palmitos, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº63999, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MOISES STREGE,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04611131980, que está(ão) em lugar(es) ignorado(s), incerto(s) ou
inacessível(eis), para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSSk1rNTZSVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SR2Q0VFVSQmRrMVVRVFJOVkVGM1dIcFJlVTVxWTNoTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSSk5FNTZVVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SRlV5VDFSSmRrMVVRVEZPYW10NVdIcFJlVTlFWXpCTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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endereço desta Serventia, situada na Brasil, 1319, Centro Palmitos SC CEP 89887000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770258490-1, firmada em 10/05/2018, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 15271, a qual diz respeito ao imóvel situado na LOT VIDA
NOVA 0 LT06 QD06 LOTEAMENTO V CAIBI SC 89888000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 16/03/2022, correspondentes a R$ 4.753,81, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Palmitos-SC. Dyones Raquel dos Santos, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - SANTO AMARO DA IMPERATRIZ/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MIRIAN
MARIA TASSIOR MARQUES, LUIZ ORESTES MARQUES

O Bacharel Reinaldo da Silva Lélis, Oficial do Registro de Imóveis da Cidade e Comarca de Santo
Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, República Federativa do Brasil, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a todos os interessados que, em cumprimento do disposto no Art. 19 da Lei nº 6.766,
de 19/12/1979, que MIRIAN MARIA TASSIOR MARQUES, nascida aos 27/04/1950, do lar, inscrita no no CPF
nº 674.239.659-87, portadora do RG nº 1.205.177 SESP/SC, casada pelo regime da comunhão universal
de bens com LUIZ ORESTES MARQUES, comerciante, inscrito no CPF n. 032.412.709-04, portador do RG n.
617.544 SSP/SC, ambos, brasileiros, residentes e domiciliados à Rua Manoel Joaquim Coelho, nº 660,
Bairro dom Bosco, Itajaí/SC, depositatam nesta Serventia os documentos necessários exigidos pelo
art. 18 da Lei Federal nº 6.766/79, para o registro de um desmembramento com localização na Rua
Amaro José Ventura, distante 214,95 metros da Rua Presidente Castelo Branco, bairro Calemba,
município de Santo Amaro da Imperatriz/SC,com a área total de 7.084,82m² (sete mil, oitenta e
quatro inteiros e oitenta e dois centésimos de metros quadrados), terreno registrado na matrícula
nº 29.637 do livro 2 deste Ofício de Registro de Imóveis. O Desmembramento possui 4 (quatro) áreas
sendo: Área 1 com 2.171,71m² (dois mil, cento e setenta e um inteiros, e setenta e um centésimos de
metros quadrados); Área 2 com 1.846,52m² (mil, oitocentos e quarenta e seis inteiros, e cinquenta e
dois centésimos de metros quadrados); Área 3 com 1.575,55m² (mil, quinhentos e setenta e cinco
inteiros, e cinquenta e cinco centésimos de metros quadrados); Área 4 com 1.491,04m² (mil,
quatrocentos e noventa e um inteiros, e quatro centésimos de metros quadrados). O referido
desmembramento foi devidamente aprovado pelo Município de Santo Amaro da Imperatriz -– SC nos
termos da Portaria nº 16.824, de 10 de maio de 2021.E, para que chegue ao conhecimento de todos
e x p e d i u - s e  e s t e  e d i t a l  q u e  s e r á  p u b l i c a d o  e m  m e i o  e l e t r ô n i c o  n a  p á g i n a
https://www.registrodeimoveis.org.br/orientacoes/editais-online (Registro de Imóveis do Brasil) por
três dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
data da última publicação, tudo nos termos da Lei nº 6.766/79. Findo o prazo e não havendo
reclamação, será procedido o registro, ficando os documentos à disposição dos interessados, nesta
Serventia, durante o horário de expediente ao público.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - SAO JOSE/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSSk5FMVVZejA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SR2N5VDBSbmRrMVVRVFJPYW1jMFdIcFJlVTlFUlROTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JANICE KOEPP, FABIO HENRIQUE SPECK

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº312421, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JANICE KOEPP, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº 94863318987, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, FABIO HENRIQUE
SPECK,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  60941359972,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo Barreiros Sao
Jose SC CEP 88117001, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
2046256060000044002-59, firmada em 08/08/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula sob o nº R 10 ; na matrícula nº 71212 ; 71204, a qual diz respeito ao imóvel situado na
RUA PERCY BORBA, 240 APT 401 - JARDIM ATLANTICO - SAO JOSE/SC - CEP: 88.117-035 ; RUA PERCY BORBA,
240  VAGA  DE  GARAGEM  Nº  9  -  JARDIM  ATLANTICO  -  SAO  JOSE/SC  -  CEP:  88.117-035.  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  23/11/2021,  correspondentes  a
R$  1.611.744,83,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela Leite, Oficial
de Registro de Imóveis.

COMARCA - TUBARAO/SC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TUBARÃO

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MARIA
IVONETE DA SILVA

BRUNA DA SILVA OLIVEIRA, Oficiala Substituta do 1° Ofício de Registro de Imóveis de Tubarão/SC, com
fulcro na Lei 6.766/79 e artigo 713 e seguintes do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado de Santa Catarina, faz saber a quem possa interessar, para todos os fins de
direito, que Maria Ivonete da Silva, brasileira, solteira, auxiliar de enfermagem, portadora do RG
nº 1183585, inscrita no CPF sob o nº 429.366.919-15, residente e domiciliada na Rua Júlio Boppré,
nº 2335, Bairro Oficinas, Tubarão/SC, após depositar a documentação pertinente, aprovada pela
Prefeitura Municipal de Tubarão/SC, em 09/03/2022, pelo Secretário Edson da Silva Junior, da
Secretaria de Urbanismo de Tubarão/SC, requer o registro à margem da matrícula 32.254 deste Ofício
Imobiliário, de um DESMEMBRAMENTO do terreno localizado na Avenida Visconde de Barbacena, nº 94,
Bairro Recife, Tubarão/SC, com área total de 915,54m², da seguinte forma: Área 01: 457,77m²; Área
02: 457,77m². Os documentos pertinentes ao parcelamento se encontram depositados no 1° Ofício de
Registro de Imóveis de Tubarão/SC para consulta, com fulcro no princípio da publicidade registral,
e poderá ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, por força do artigo 19 da Lei 6.766/79. O
referido é verdade e dou fé. Tubarão/SC, 25/05/2022.

Consultar o arquivo anexo

ESTADO - SÃO PAULO

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSSk0wNVVhejA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SRlV4VFZSQmRrMVVRVEZPVkVWM1dIcFJlVTU2VlRWTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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COMARCA - ATIBAIA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ATIBAIA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): MARISA DO ROSARIO ROSA DA CUNHA, SERGIO CUBAS DA CUNHA, EDUARDO BERALDO

ROSA, MARIA APARECIDA BALBINO BERALDO, MARCIA BERALDO DA SILVA, NELSON APARECIDO DA SILVA, MARIA DE
FATIMA CARDOZO, ANA ROSA MARIA DO PRADO, JOAQUIM DO PRADO, JOSE ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA, DIVA

PONTES LIMA DE OLIVEIRA, ISMENIA BERALDO DE PAIVA, JOSE MAXIMIANO DE PAIVA

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE ATIBAIA-SP EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCEDIMENTO DE
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL PARA CIÊNCIA E CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS EDITAL DE USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL- Protocolo n.349.266 - Autos 000.128.2020.- INTERESSADOS: - EDUARDO BERALDO ROSA -–
CPF 412.472.488-87 - MARIA APARECIDA BALBINO BERALDO -– CPF 295.956.298-47 - MARCIA BERALDO DA
SILVA -– CPF 315.055.318-02 - NELSON APARECIDO DA SILVA -– CPF 031.515.728-39 - MARIA DE FATIMA
CARDOZO -– CPF 293.052.668-86 - ANA ROSA MARIA DO PRADO -– CPF 355.850.438-03 - JOAQUIM DO PRADO -–
CPF 441.577.038-04 - JOSÉ ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA -– CPF 683.528.598-20 - DIVA PONTES LIMA DE
OLIVEIRA -– CPF 683.528.598-20 MARIA DO CARMO DE REZENDE CAMPOS COUTO, Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca de Atibaia, Estado de São Paulo, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos aqueles
que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, aos AUSENTES, DESCONHECIDOS, EVENTUAIS
INTERESSADOS, SEUS CÔNJUGES E/OU SUCESSORES, que na forma do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973 e
Provimento n. 65/2017 do Conselho Nacional da Justiça foi apresentado o pedido e RECONHECIMENTO
EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO, formulado por MARISA DO ROSÁRIO ROSA DA CUNHA, brasileira, costureira,
RG 20.284.878-4 SSP/SP e CPF 112.555.598-02, e s/m SÉRGIO CUBAS DA CUNHA, brasileiro, motorista, RG
20.011.152-8 SSP/SP e inscrito no CPF 091.567.378-90, casados pelo regime da comunhão parcial de
bens em 28/05/1988, residentes e domiciliados em Bom Jesus dos Perdões/SP, autuado em 29/10/2020,
sob Protocolo n.349.266 - Autos 000.128.2020, tendo por objeto o seguinte imóvel: Um terreno com a
área de 32.591,05m², bairro Guaxinduva, zona urbana do município de Bom Jesus dos Perdões/SP, que
assim se descreve: Partindo do marco DGB-M-1776, situado no limite com MARIA DE FATIMA CARDOSO E
ANESIO CARDOSO, MATRICULAS N.61.495, 90.625, 94.147, definido pela coordenada plana 7.439.540,3320
m Norte e 351.609,7531 m Leste, no Sistema de Coordenada s Plano-retangular, UTM - Universal
Transversa de Mercator, Datum SIRGAS2000, Fuso 23, Meridiano Central 45° WGr., e deste, segue
confrontando neste trecho com imóvel de MARIA DE FATIMA CARDOZO, ROSELI APARECIDA DE FATIMA
CARDOSO, CELIO KENIO ALVES DE ARAUJO, REGIANE CARDOZO DA SILVA E RAFAEL JUNIOR CARDOZO, MATRICULAS
N.61.495, 90.625, 94.147 , no quadrante Sudeste, seguindo com distância de 148,62 m e azimute de
192°59'50" ate o marco CZOB-M-0710, de coordenada plana 7.439.395,5200 m Norte e 351.576,3280 m
Leste; deste, segue confrontando neste trecho com imóvel de ISMENIA BERALDO DE PAIVA E JOSE
MAXIMIANO  DE  PAIVA,  MATRICULAS  N.61.495,  90.625,  94.147,no  quadrante  Sudeste,  seguindo  com
distância de 129,89 m e azimute de 255°54'45" até o marco CZOB-M-0727, de coordenada plana
7.439.363,9050 m Norte e 351.450,3460 m Leste; deste, segue no quadrante Sudeste, seguindo com
distância  de  4,30  m  e  azimute  de  256°11'36"  até  o  marco  CZOB-M-0726,  de  coordenada  plana
7.439.362,8800 m Norte e 351.446,1750 m Leste; deste, segue no quadrante Sudeste, seguindo com
distância  de  82,83  m  e  azimute  de  255°52'21"  até  o  marco  DGB-M-1767,  de  coordenada  plana
7.439.342,6632 m Norte e 351.365,8518 m Leste; deste, segue confrontando neste trecho com FAIXA DE
DOMINIO PUBLICO ESTADO SAO PAULO, no quadrante Noroeste, seguindo com distância de 27,54 m e
azimute  de  1°27'14"  até  o  marco  DGB-P-3048,  de  coordenada  plana  7.439.370,1993  m  Norte  e
351.366,5507 m Leste; deste, segue no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 35,41 m e
azimute de 338°45'47" até o marco DGB-P-3049, de coordenada plana 7.439.403,2007 m Norte e
351.353,7259 m Leste; deste, segue no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 34,16 m e
azimute de 324°32'58" até o marco DGB-P-3050, de coordenada plana 7.439.431,0252 m Norte e
351.333,9150 m Leste; deste, segue no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 18,78 m e
azimute de 327°29'52" até o marco DGB-P-3051, de coordenada plana 7.439.446,8654 m Norte e
351.323,8229 m Leste; deste, segue no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 19,02 m e
azimute de 301°44'24" até o marco DGB-M-1768, de coordenada plana
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7.439.456,8709 m Norte e 351.307,6478 m Leste; deste, segue confrontando neste trecho com EDUARDO
BERALDO ROSA E MARIA APARECIDA BALBINO BERALDO, MATRICULAS N.61.495, 90.625, 94.147, no quadrante
Noroeste, seguindo com distância de 313,42 m e azimute de 74°33'23" até o marco DGB-M-1776 , de
coordenada plana 7.439.540,3320 m Norte e 351.609,7531 m Leste, ponto inicial da descrição deste
perímetro. SERVIDÃO DE PASSAGEM: O imóvel aqui descrito está onerado com uma Faixa Non Aedificand,
caracterizado como ESTRADA DE SERVIDÃO, com a largura de 6,00 m, em favor do imóvel objeto da
matrícula 137.489 de propriedade de ISMENIA BERALDO DE PAIVA E JOSE MAXIMIANO DE PAIVA, totalizando
uma área de 958,24 m², com a seguinte descrição: Partindo do marco 875, situado no limite com MARISA
DE ROSARIO ROSA DA CUNHA E SERGIO CUBAS DA CUNHA, MATRICULA N. 61.594, definido pela coordenada plana
7.439.485,1341 m Norte e 351.432,3500 m Leste, no Sistema de Coordenada s Plano-retangular, UTM -
Universal Transversa de Mercator, Datum SIRGAS2000, Fuso 23, Meridiano Central 45° WGr., e deste,
segue confrontando neste trecho com imóvel de MARISA DE ROSARIO ROSA DA CUNHA E SERGIO CUBAS DA
CUNHA, MATRICULA N. 61.594, no quadrante Nordeste, seguindo com distância de 5,55 m e azimute de
109°27'52" ate o marco 876, de coordenada plana 7.439.483,2845 m Norte e 351.437,5834 m Leste; deste,
segue confrontando neste trecho com imóvel de MARISA DE ROSARIO ROSA DA CUNHA E SERGIO CUBAS DA
CUNHA, MATRICULA N. 61.594, no quadrante Nordeste, seguindo com distância de 13,13 m e azimute de
124°23'57" até o marco 877, de coordenada plana 7.439.475,8643 m Norte e 351.448,4207 m Leste; deste,
segue no quadrante Nordeste, seguindo com distância de 10,64 m e azimute de 122°07'31" até o marco
878, de coordenada plana 7.439.470,2065 m Norte e 351.457,4312 m Leste; deste, Iaté o marco 879, de
coordenada plana 7.439.465,6062 m Norte e 351.461,7199 m Leste; deste, segue no quadrante Nordeste,
seguindo com distância de 7,11 m e azimute de 151°07'20" até o marco 880, de coordenada plana
7.439.459,3829 m Norte e 351.465,1522 m Leste; deste, segue no quadrante Nordeste, seguindo com
distância de 11,76 m e azimute de 163°22'40" até o marco 881, de coordenada plana 7.439.448,1146 m
Norte e 351.468,5162 m Leste; deste, segue no quadrante Nordeste, seguindo com distância de 14,45 m e
azimute de 169°26'49" até o marco 882, de coordenada plana 7.439.433,9048 m Norte e 351.471,1635 m
Leste; deste, segue no quadrante Nordeste, seguindo com distância de 13,53 m e azimute de 169°41'28"
até o marco 883, de coordenada plana 7.439.420,5929 m Norte e 351.473,5848 m Leste; deste, segue no
quadrante Nordeste, seguindo com distância de 27,56 m e azimute de 166°17'59" até o marco 884, de
coordenada plana 7.439.393,8138 m Norte e 351.480,1130 m Leste; deste, segue no quadrante Nordeste,
seguindo com distância de 21,80 m e azimute de 169°20'43" até o marco 885, de coordenada plana
7.439.372,3866 m Norte e 351.484,1442 m Leste; deste, segue confrontando neste trecho com imóvel de
ISMENIA BERALDO DE PAIVA E JOSE MAXIMIANO DE PAIVA, MATRICULAS N. N.61.495, 90.625, 94.147 ,no
quadrante Sudeste, seguindo com distância de 6,01 m e azimute de 255°54'46" até o marco 886, de
coordenada plana 7.439.370,9236 m Norte e 351.478,3142 m Leste; deste, segue confrontando neste
trecho com imóvel de MARISA DE ROSARIO ROSA DA CUNHA E SERGIO CUBAS DA CUNHA, MATRICULA N. 61.954, no
quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 22,00 m e azimute de 349°20'42" até o marco 887, de
coordenada plana 7.439.392,5477 m Norte e 351.474,2459 m Leste; deste, segue no quadrante Sudoeste,
seguindo com distância de 27,58 m e azimute de 346°17'59" até o marco 888, de coordenada plana
7.439.419,3444 m Norte e 351.467,7134 m Leste; deste, segue no quadrante Sudoeste, seguindo com
distância de 13,70 m e azimute de 349°41'28" até o marco 889, de coordenada plana 7.439.432,8185 m
Norte e 351.465,2626 m Leste; deste, segue no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 14,12 m e
azimute de 349°26'48" até o marco 890, de coordenada plana 7.439.446,7030 m Norte e 351.462,6759 m
Leste; deste, segue no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 10,80 m e azimute de 343°22'41"
até o marco 891, de coordenada plana 7.439.457,0493 m Norte e 351.459,5872 m Leste; deste, segue no
quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 5,72 m e azimute de 331°07'19" até o marco 892, de
coordenada plana 7.439.462,0581 m Norte e 351.456,8247 m Leste; deste, segue no quadrante Sudoeste,
seguindo com distância de 4,76 m e azimute de 317°00'28" até o marco 893, de coordenada plana
7.439.465,5419 m Norte e 351.453,5769 m Leste; deste, segue no quadrante Sudoeste, seguindo com
distância de 9,97 m e azimute de 302°07'31" até o marco 894, de coordenada plana 7.439.470,8463 m
Norte e 351.445,1292 m Leste; deste, segue no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 12,47 m e
azimute de 304°23'56" até o marco 895, de coordenada plana 7.439.477,8894 m Norte e 351.434,8426 m
Leste; deste, segue no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 3,46 m e azimute de 289°27'57"
até o marco 896, de coordenada plana 7.439.479,0428 m Norte e 351.431,5793 m Leste; deste, segue no
quadrante Sudeste, seguindo com distância de 10,87 m e azimute de 264°57'21" até o marco 897, de
coordenada plana 7.439.478,0873 m Norte e 351.420,7541 m Leste; deste, segue no quadrante Sudoeste,
seguindo com distância de 13,06 m e azimute de 272°09'20" até o marco 918, de coordenada plana
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7.439.478,5786 m Norte e 351.407,7008 m Leste; deste, segue no quadrante Sudoeste, seguindo com
distância de 14,65 m e azimute de 277°31'52" até o marco 899, de coordenada plana 7.439.480,4990 m
Norte e 351.393,1751 m Leste; deste, segue confrontando neste trecho com imóvel de EDUARDO BERALDO
ROSA E MARIA APARECIDA BALBINO BERALDO, MATRICULAS N.61.495, 90.625, 94.147, no quadrante Noroeste,
seguindo com distância de 15,30 m e azimute de 74°33'22" até o marco 873, de coordenada plana
7.439.484,5744 m Norte e 351.407,9265 m Leste; deste, segue confrontando neste trecho com imóvel de
MARISA DE ROSARIO ROSA DA CUNHA E SERGIO CUBAS DA CUNHA, MATRICULA N. 61.954, no quadrante Nordeste,
seguindo com distância de 12,69 m e azimute de 92°09'20" até o marco 874, de coordenada plana
7.439.484,0973 m Norte e 351.420,6026 m Leste; deste, segue no quadrante Noroeste, seguindo com
distância de 11,79 m e azimute de 84°57'23" até o marco 875 , de coordenada plana 7.439.485,1341 m
Norte e 351.432,3500 m Leste, ponto inicial da descrição deste perímetro . INSCRIÇÃO NO CAR E RESERVA
LEGAL: Conforme Termo de Cadastro de Imóvel expedido eletronicamente pelo Sistema Ambiental Paulista
em 01/06/2020, o imóvel encontra-se cadastrado no CAR - CADASTRO AMBIENTAL RURAL - SICAR-SP sob nº
35071000276538; Nome da propriedade: Sem nome; Área total (calculada): 35,8684 ha, Módulos fiscais:
2,24.  RESERVA  LEGAL:  0,00  ha.  INSCRIÇÃO  CADASTRAL  NO  INCRA:  Código  do  Imóvel  Rural:
634.026.000.094-0;  Área  Total  (ha)  36,2000;  classificação  fundiária:  Pequena:  data  da  última
declaração:  06/11/2003;  área  certificada:  0,0000;  denominação:  Sem  denominação;  indicação  para
localização do imóvel rural: Bairro Guaxinduva; município sede do imóvel rural: Bom Jesus dos
Perdões: UF: SP; nº mod. rurais: 0,00: módulo fiscal: 16,0000 ha; nº de módulos fiscais: 2,2600 ha;
FMP (ha): 2,00; Número do Imóvel na Receita Federal: 4.760.649-5. ORIGEM: Matrícula 61.495, Matrícula
90.625 e Matrícula 94.147; propriedade de EDUARDO BERALDO ROSA c/c MARIA APARECIDA BALBINO BERALDO,
MARISA DO ROSARIO ROSA DA CUNHA c/c SERGIO CUBAS DA CUNHA, MARCIA BERALDO DA SILVA c/c NELSON
APARECIDO DA SILVA, MARIA DE FATIMA CARDOZO, ANA ROSA MARIA DO PRADO c/c JOAQUIM DO PRADO, e, JOSÉ
ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA c/c DIVA PONTES LIMA DE OLIVEIRA. IMÓVEIS CONFRONTANTES: Área matriculada
sob n. MT.137.489, propriedade de ISMENIA BERALDO DE PAIVA c/c JOSÉ MAXIMIANO DE PAIVA. MODALIDADE:
Os requerentes pleiteiam o reconhecimento da Usucapião Ordinária, com fundamento no artigo 1.242 do
Código Civil, alegando obter a posse por si e seus antecessores há mais de 15 anos. O requerimento e
a documentação completa que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados para exame nesta
serventia, que funciona à Rua Castro Fafe n. 255, sala n.6, segundo andar, centro, no horário de das
9:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, fone (11) 4414-5550. PRAZO E MEIOS PARA IMPUGNAÇÃO: o
prazo para impugnação é de 15 (quinze) dias. Durante este período, serão recebidas impugnações por
escrito  no  endereço  já  mencionado,  pela  via  postal,  ou  ainda  por  e-mail  para
usucapiao@riatibaia.com.br. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
publicação deste edital, sem que haja a apresentação de impugnação escrita, com as razões da
discordância, será presumida a anuência ao pedido de reconhecimento da usucapião, e ensejará o seu
imediato registro em nome da requerente, como previsto no art. 216-A, § 6º, da Lei nº 6.015/1973. E,
para que chegue ao conhecimento de todos aqueles eventualmente interessados e para que no futuro
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital. A Oficial, Maria do Carmo de Rezende
Campos Couto.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - COTIA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA

EDITAL - Rescisão Compromisso de CV de Lote, art. 32 e 36, III, L.6766/79 - Interessado(s): MAX
BATISTA LIMA SOUSA

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia-SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER a MAX BATISTA
LIMA  SOUSA,  brasileiro,  solteiro,  maior,  motorista,  portador  da  Cédula  de  Identidade  RG  n°
32.***.*30-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF n° 291.***.*48-18, na condição de compromissário comprador
e a quem mais possa interessar, que está tramitando nessa Serventia um procedimento administrativo
requerido pela credora LEGACY INCORPORADORA LTDA., sob a prenotação 313.472. Tendo como imóvel
compromissado: UM TERRENO URBANO designado Lote nº 02 da Quadra nº 05, do loteamento denominado
"RESIDENCIAL JARDIM VITORIA", situado na Estrada dos Pereiras, s/n, Bairro dos Pereiras, neste
Município e Comarca de Cotia-SP. O compromisso está registrado no ato R.01 da matrícula de nº

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSSmVFNXFZejA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5ha0V3VDBSVmRrMVVTWGRPUkdjeFdIcFJlVTFVV1ROTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==


Publicação nº 870/2022
Quinta, 26 de Maio de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 185 / 190

118.475, no valor total ajustado de R$141.715,68 (prestações vencidas desde 27.02.2020 -– totalizando
o valor atual da dívida de R$ 87.101,82 - conforme consta no requerimento emitido pela credora no dia
02.05.2022), razão pela qual tem o presente o escopo de INTIMÁ-LO na forma prevista nos §§1º e 2º do
art. 49 da Lei Federal 6.766/79, a satisfazer, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados
após 10 dias da terceira e última publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se
vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as demais penalidades e os demais encargos
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as despesas condominiais imputáveis ao imóvel,
além das despesas de cobrança e intimação (no que couber) que importam nesta data em R$ 2.032,73,
importância essa que será atualizada até a data do efetivo adimplemento, devendo fazê-lo perante esta
Serventia, situada na Rodovia Raposo Tavares, Altura do Km 23,5, Shopping Granja Vianna -– Piso L3
(Piso da Rua Adib Auada -– Ao lado do CINEMARK), Lageadinho, Cotia-SP de segunda à sexta-feira,
exceto feriados legais, em horário das 9h às 16h, sob pena de, certificado o não pagamento, promove-
se a averbação na matrícula do imóvel, do CANCELAMENTO DO COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA, na forma do
artigo 32 do mesmo regimento sobredito. Cotia-SP, 18 de maio de 2022. (A.A) Matheus Moura Paiva -–
Escrevente Autorizado.

COMARCA - OSASCO/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE OSASCO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LILIAN GONCALVES CORREIA

EDITAL O 2º Oficial de Registro de Imóveis de Osasco, FAZ SABER, aos que o presente edital virem e
interessar possa que o 2º Oficial de Registro de Imóveis de Osasco, conforme atribuição pela Lei n.
9.514/97,  e  por  requerimento  expresso  da  credora  fiduciária  do  contrato  de  financiamento,
registrado sob o nº. 09, na matrícula nº. 39.259 deste Registro de Imóveis, referente ao seguinte
imóvel: Um apartamento sob o nº 73, do tipo D, no 7º pavimento, da Torre 02, do Altino Residencial
Clube, situado na Avenida José Lopez Lázaro, n° 490, esquina com a Avenida Henry Ford e Rua Abílio
Mendes, no loteamento denominado Presidente Altino, em Osasco, Estado de São Paulo, com saldo
devedor de responsabilidade de LILIAN GONÇALVES CORREIA, CPF n° 180.206.738-81, vem com fulcro no
artigo 26 da Lei n. 9.514/97, pelo presente edital, INTIMÁ-LA para o cumprimento das seguintes
obrigações contratuais: DÉBITO: R$ 31.623,89 (trinta e um mil, seiscentos e vinte e três reais e
oitenta e nove centavos), posicionado em 27/04/2022, conforme planilha de projeção elaborada e
apresentada pela credora fiduciária representativa desse valor, sujeito a atualização monetária,
aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se também, os
encargos que vencerem neste período. Assim procedo a presente INTIMAÇÃO para que se dirija ao 2.º
Oficial de Registro de Imóveis de Osasco, situado na Avenida Hilário Pereira de Souza, 406/492 -–
Torre 2 Osasco -– 30° Andar -– Centro Empresarial Jardins do Brasil -– Centro - Osasco/SP, cujo
horário de atendimento é das 9:00hs às 16:00hs, onde deverá efetuar a purga do débito acima
discriminado no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. Nesta oportunidade,
fica Vossa Senhoria ciente de que, o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado,
resulta na consolidação da propriedade do imóvel, retro citado, em favor da credora fiduciária:
CAIXA ECONÔMICA FE-DERAL, nos termos do Art. 26 e 27 da Lei n. 9.514/97, para ser então levado a
leilão. Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento do débito antes do conhecimento do
presente edital, gentileza desconsiderá-lo, para todos os fins de direito, após a confirmação junto
à credora fiduciária.

COMARCA - SAO PAULO/SP
18º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODOLPHO FERNANDO PEREIRA MALARA DE ANDRADE, DOMICHELICA MONTESANO ARMENTANO

MALARA DE ANDRADE

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES FIDUCIANTES RODOLPHO FERNANDO PEREIRA MALARA DE ANDRADE CPF
299.689.958-00  DOMICHELICA  MONTESANO  ARMENTANO  MALARA  DE  ANDRADE  CPF  267.198.818-41  BERNARDO
OSWALDO FRANCEZ, Décimo Oitavo Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi prenotado
sob o nº 822.024, em 26 de agosto de 2022, o Requerimento de 04 de agosto de 2021, feito pelo
credor fiduciário PARANÁ BANCO S/A, CNPJ 14.388.334/0001-99, objetivando a intimação pessoal dos
fiduciantes supramencionados, os quais se encontram em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, conforme
detalhado em pormenorizadas Certidões do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa
Jurídica, arquivadas no Processo de Intimação autuado sob o nº 14.582, e, ante a previsão legal
contida no § 4º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97, FICAM ELES INTIMADOS A COMPARECER neste
Serviço Registral, situado na Avenida Liberdade, 701, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00
às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de seu representante legal, devidamente identificado, a
fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o
débito, em 25 de maio de 2022, o valor de R$1.009.938,06 (um milhão, nove mil novecentos e trinta e
oito reais e seis centavos), conforme planilha elaborada e apresentada pelo credor, decorrente do
Instrumento Particular com força de Escritura Pública, registrado sob o nº 10 na Matrícula nº
143.866, deste Serviço Registral, referente ao imóvel situado na RUA NILZA MEDEIROS MARTINS, Nº
200, AP. 52, EDIFÍCIO QUINTA DA BELA VISTA, BLOCO 4, SETOR 1, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL QUINTAS DO
MORUMBI, JARDIM COLOMBO, 13º SUBDISTRITO BUTANTÃ. Fica esclarecido, ainda, que a dívida acima está
sujeita à atualização monetária e aos juros de mora, até a data do efetivo pagamento, acrescida das
custas, dos emolumentos e das despesas com as tentativas de intimação pessoal dos fiduciantes, como
também das despesas com a publicação eletrônica do presente Edital. Ficam os FIDUCIANTES cientes de
que, no dia imediatamente posterior ao da terceira e última publicação eletrônica do presente
Edital, serão considerados como INTIMADO e terão o prazo de 15 (quinze) dias, para satisfazer os
referidos pagamentos, em moeda corrente nacional ou por meio de cheque administrativo em nome do
credor fiduciário. Tratando-se de FINANCIAMENTO HABITACIONAL a consolidação da propriedade somente
poderá ser averbada TRINTA DIAS APÓS A EXPIRAÇÃO DO PRAZO PARA PURGAÇÃO DA MORA, ficando assegurado
aos fiduciantes o mesmo prazo para pagamento das parcelas da dívida vencida e demais encargos,
conforme dispõem os §§ 1º e 2º do art. 26-A da Lei 9.514/97. ALERTA: Decorrido o prazo legal para a
purgação  da  mora,  ao  credor  fiduciário  restará  a  faculdade  de  solicitar  a  CONSOLIDAÇÃO  DA
PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, conforme previsto no § 7º do artigo 26 do mesmo diploma legal. Para que
surtam os efeitos legais da intimação sem que se possa alegar ignorância, o presente EDITAL está
sendo  publicado  eletronicamente  por  3  (três)  dias  e  afixado  na  forma  da  lei.  O  Escrevente
Autorizado, Mauricio Paparelli.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON FERRAZ DA SILVA, ROSELITA RODRIGUES DUARTE

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES FIDUCIANTES ANDERSON FERRAZ DA SILVA CPF 177.820.508-98 ROSELITA
RODRIGUES DUARTE CPF 248.113.238-66 BERNARDO OSWALDO FRANCEZ, Décimo Oitavo Oficial de Registro de
Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que foi prenotado sob o nº 832.504, em 09 de dezembro de 2021, o
Requerimento de 03 de dezembro de 2021, feito pela credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ
00.360.305/0001-04, objetivando a intimação pessoal dos fiduciantes supramencionados, os quais se
encontram em LOCALINCERTO E NÃO SABIDO, conforme detalhado em pormenorizadas Certidões do Registro
de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica, arquivadas no Processo de Intimação autuado sob
o nº 14.790, e, ante a previsão legal contida no § 4º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97,
FICAM ELES INTIMADOS A COMPARECER neste Serviço Registral, situado na Avenida Liberdade, 701, de
segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de seu
representante legal, devidamente identificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em
atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito em 25 de maio de 2022, o valor de
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R$30.680,08 (trinta mil, seiscentos e oitenta reais e oito centavos), conforme planilha elaborada e
apresentada pela credora, decorrente do Instrumento Particular com força de Escritura Pública,
registrado sob o nº 3 na Matrícula nº 229.138, deste Serviço Registral, referente ao imóvel situado
na  RUA  OLINTO  FRAGA  MOREIRA,  Nº  524,  CASA  2,  CONDOMÍNIO  RESIDENCIAL  EDGARD,  40º  SUBDISTRITO
BRASILÂNDIA. Fica esclarecido, ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária e aos
juros de mora, até a data do efetivo pagamento, acrescida das custas, dos emolumentos e das despesas
com as tentativas de intimação pessoal dos fiduciantes, como também das despesas com a publicação
eletrônica do presente Edital. Ficam os FIDUCIANTES cientes de que, no dia imediatamente posterior ao
da terceira e última publicação eletrônica do presente Edital, serão considerados como INTIMADOS e
terão o prazo de 15 (quinze) dias, para satisfazer os referidos pagamentos, em moeda corrente
nacional  ou  por  meio  de  cheque  administrativo  em  nome  da  credora  fiduciária.  Tratando-se  de
FINANCIAMENTO HABITACIONAL a consolidação da propriedade somente poderá ser averbada TRINTA DIAS APÓS
A EXPIRAÇÃO DO PRAZO PARA PURGAÇÃO DA MORA, ficando assegurado aos fiduciantes o mesmo prazo para
pagamento das parcelas da dívida vencida e demais encargos, conforme dispõem os §§ 1º e 2º do art.
26-A da Lei 9.514/97. ALERTA: Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, à credora fiduciária
restará a faculdade de solicitar a CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, conforme previsto no § 7º
do artigo 26 do mesmo diploma legal. Para que surtam os efeitos legais da intimação sem que se possa
alegar ignorância, o presente EDITAL está sendo publicado eletronicamente por 3 (três) dias e afixado
na forma da lei. O Escrevente Autorizado, Mauricio Paparelli.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALINE MATIAS DIAS MORATO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA FIDUCIANTE E DEVEDORA ALINE MATIAS DIAS MORATO CPF 461.829.898-74 BERNARDO
OSWALDO FRANCEZ, Décimo Oitavo Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi prenotado
sob o nº 832.499, em 09 de dezembro de 2021, com Requerimento datado de 03 de dezembro de 2021,
feito pela credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ 00.360.305/0001-04, objetivando a
intimação pessoal da fiduciante e devedora supramencionada, a qual se encontra em LOCAL INCERTO E
NÃO SABIDO, conforme detalhado em pormenorizadas Certidões do Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica, arquivadas no Processo de Intimação autuado sob o nº 14785, e, ante a
previsão legal contida no § 4º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97, FICA ELA INTIMADA A
COMPARECER neste Serviço Registral, situado na Avenida Liberdade, 701, de segunda a sexta-feira, no
horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de seu representante legal, devidamente
identificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais,
totalizando o débito, em 02 de dezembro de 2021, o valor de R$11.176,02 (onze mil, cento e setenta
e seis reais e dois centavos), conforme planilha elaborada e apresentada pelo credor, decorrentes
do Instrumento Particular com força de Escritura Pública, devidamente Registrado sob R.15/154.701
deste Serviço Registral, referente ao imóvel situado na VIA RAPOSO TAVARES, N. 8760 -– AP. 143,
EDIFÍCIO CAMBARÁ -– CONDOMÍNIO GREEN PARK, 13º SUBDISTRITO BUTANTÃ. Fica esclarecido, ainda, que a
dívida acima está sujeita à atualização monetária e aos juros de mora, até a data do efetivo
pagamento, acrescida das custas, dos emolumentos e das despesas com as tentativas de intimação
pessoal da fiduciante e devedora, como também das despesas com a publicação eletrônica do presente
Edital. Fica a FIDUCIANTE e DEVEDORA ciente de que, no dia imediatamente posterior ao daterceira e
última publicação eletrônica do presente Edital, será considerada como INTIMADA e terá o prazo de
15 (quinze) dias, para satisfazer os referidos pagamentos, em moeda corrente nacional ou por meio
de cheque administrativo em nome da credora fiduciária. Tratando-se de FINANCIAMENTO HABITACIONAL a
consolidação da propriedade somente poderá ser averbada TRINTA DIAS APÓS A EXPIRAÇÃO DO PRAZO PARA
PURGAÇÃO DA MORA, ficando assegurado ao fiduciante o mesmo prazo para pagamento das parcelas da
dívida vencida e demais encargos, conforme dispõem os §§ 1º e 2º do art. 26-A da Lei 9.514/97.
ALERTA: Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, ao credor fiduciário restará a faculdade
de solicitar a CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, conforme previsto no § 7º do artigo 26 do
mesmo diploma legal. Para que surtam os efeitos legais da intimação sem que se possa alegar
ignorância, o presente EDITAL está sendo publicado eletronicamente por 3 (três) dias e afixado na
forma da lei. A Escrevente Autorizada, Silvana Alves Batista Monteiro.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NATHALIA BELLE FERRARI

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA FIDUCIANTE E DEVEDORA NATHALIA BELLE FERRARI CPF 504.201.568-01. BERNARDO
OSWALDO FRANCEZ, Décimo Oitavo Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi prenotado
sob o nº 834.908, em 07 de janeiro de 2022, com Requerimento na mesma data, feito pelo credor
fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, CNPJ 90.400.888/0001-42, objetivando a intimação pessoal
da fiduciante e devedora supramencionada, a qual se encontra em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO,
conforme detalhado em pormenorizadas Certidões do Registro de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica, arquivadas no Processo de Intimação autuado sob o nº 14812, e, ante a previsão
legal contida no § 4º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97, FICA ELA INTIMADA A COMPARECER neste
Serviço Registral, situado na Avenida Liberdade, 701, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00
às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de seu representante legal, devidamente identificado, a
fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o
débito, em 07 de janeiro de 2022, o valor de R$3.159,98 (três mil, cento e cinquenta e nove reais e
noventa e oito centavos), conforme planilha elaborada e apresentada pelo credor, decorrentes do
Instrumento Particular com força de Escritura Pública, devidamente Registrado sob R.9/181.783 deste
Serviço Registral, referente ao imóvel situado na AV. ESCOLA POLITÉCNICA, N. 2395 -– AP. 36, BLOCO
1 - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL POLITÉCNICA BLOCOS I e II, 13º SUBDISTRITO BUTANTÃ. Fica esclarecido,
ainda, que a dívida acima está sujeita à atualização monetária e aos juros de mora, até a data do
efetivo pagamento, acrescida das custas, dos emolumentos e das despesas com as tentativas de
intimação pessoal da fiduciante e devedora, como também das despesas com a publicação eletrônica do
presente Edital. Fica a FIDUCIANTE e DEVEDORA ciente de que, no dia imediatamente posterior ao da
terceira e última publicação eletrônica do presente Edital, será considerada como INTIMADA e terá o
prazo de 15 (quinze) dias, para satisfazer os referidos pagamentos, em moeda corrente nacional ou
por meio de cheque administrativo em nome do credor fiduciário. Tratando-se de FINANCIAMENTO
HABITACIONAL a consolidação da propriedade somente poderá ser averbada TRINTA DIAS APÓS A EXPIRAÇÃO
DO PRAZO PARA PURGAÇÃO DA MORA, ficando assegurado ao fiduciante o mesmo prazo para pagamento das
parcelas da dívida vencida e demais encargos, conforme dispõem os §§ 1º e 2º do art. 26-A da Lei
9.514/97. ALERTA: Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, ao credor fiduciário restará a
faculdade de solicitar a CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, conforme previsto no § 7º do
artigo 26 do mesmo diploma legal. Para que surtam os efeitos legais da intimação sem que se possa
alegar ignorância, o presente EDITAL está sendo publicado eletronicamente por 3 (três) dias e
afixado na forma da lei. A Escrevente Autorizada, Silvana Alves Batista Monteiro.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCISCO VALENTIM DE ASSIS

GEORGE TAKEDA, 3º Oficial de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo. FAZ SABER a todos que,
perante esta Serventia foi PRENOTADO sob nº 484.262, em 11 de fevereiro de 2.022, a requerimento do
credor(a) fiduciário(a), CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, objetivando a
intimação  pessoal  do(s)  fiduciante(s),  FRANCISCO  VALENTIM  DE  ASSIS.  Considerando  que  o(s)
fiduciante(s),  encontra-se  em  local  ignorado,  FICA  ESTE  INTIMADO  À  COMPARECER  neste  serviço
registral, situado à rua Jacareí, nº 23, Bela Vista, São Paulo/SP, no horário das 9:00 às 16:00
horas, pessoalmente ou por meio de representante legal devidamente identificado, a fim de efetuar o
pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, cujo valor importa em R$
14.424,47  nos  valores  atualizados  conforme  as  datas  de  pagamentos  seguintes:  pagamento  em
23/05/2022 -– R$ 17.468,71; pagamento em 24/05/2022 -– R$ 17.486,47; pagamento em 25/05/2022 -– R$
17.504,22; pagamento em 26/05/2022 -– R$ 17.521,97; pagamento em 27/05/2022 -– R$ 17.539,72;
pagamento em 30/05/2022 -– R$ 20.465,96; pagamento em 31/05/2022 -– R$ 20.483,71; pagamento em
01/06/2022 -– R$ 20.501,47; pagamento em
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02/06/2022 -– R$ 20.519,22; pagamento em 03/06/2022 -– R$ 20.536,97; pagamento em 06/06/2022 -– R$
20.590,22;  pagamento  em  07/06/2022  -–  R$  20.607,97;  pagamento  em  08/06/2022  -–  R$  20.625,72;
pagamento em 09/06/2022 -– R$ 20.643,47; pagamento em 10/06/2022 -– R$ 20.661,23; pagamento em
13/06/2022 -– R$ 20.714,48; pagamento em 14/06/2022 -– R$ 20.732,23; pagamento em 15/06/2022 -– R$
20.749,98; decorrente do instrumento particular com caráter de escritura pública, firmado em 31 de
março de 2.011, garantido por alienação fiduciária, registrada sob nº 04 da matrícula 132.152, desta
Serventia, referente ao imóvel, Rua: Maria José Pomar, nº 322, Apto. 114, Torre - B, Santana, São
Paulo/SP, CEP: 02433-070., e ao total acima serão acrescidas as custas, emolumentos e despesas com as
tentativas de intimação, bem como as despesas de publicação do presente edital, cujo valor importa em
R$ 150,00. O pagamento deverá ser feito em sua totalidade em ESPÉCIE, CHEQUE NOMINAL em favor da
credora fiduciária, ou por meio de BOLETO BANCÁRIO, a ser solicitado pelo telefone (11) 3292-2180 -–
ramal 338, não sendo aceita qualquer outra forma de pagamento. Fica o devedor(es) fiduciante(s)
ciente que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, serão
considerados INTIMADOS, e terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar do primeiro dia útil seguinte ao
aperfeiçoamento da terceira publicação deste Edital. ADVERTÊNCIA: Após o transcurso do prazo de 15
dias acima mencionado, o pagamento poderá ser efetuado junto ao credor no prazo de 30 dias corridos,
nos termos do art. 26-A da lei 9.514/97. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, à credora
fiduciária restará a faculdade de requerer a CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA nos termos do §7º
do art. 26, do mesmo diploma legal. São Paulo, 17 de maio de 2.022. O Oficial Substituto, André Shodi
Hirai.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): AUGUSTO MARQUES CASIMIRO, AUGUSTO DE SOUSA, IVANI ALMEIDA BLANCO,

ANTONIO CHAVES DE ALMEIDA JUNIOR, JOANNA AMORIM DE ALMEIDA, MARISA APARECIDA ASSIS DE OLIVEIRA
CASIMIRO

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO DOS TITULARES DE DOMÍNIO E RESPECTIVOS SUCESSORES DO IMÓVEL USUCAPIENDO E
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL - PROTOCOLO 753052 - SENHA
122. O 8º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, no
procedimento de usucapião extrajudicial protocolado sob nº 753052 - Senha: 122, vem notificar:
AUGUSTO DE SOUZA, CI mod. 19 RG nº 367.408 e CPF nº 001.821.338-34, e sua mulher OLINDA DE ALMEIDA
SOUZA, CIRG nº 955.278; IVANI DE ALMEIDA BLANCO, CPF nº 083.690.168-12, e seu marido JOSE BERNARDO
BLANCO REYS; ANTONIO CHAVES DE ALMEIDA JUNIOR, RG nº 2.904.114-4SSP/SP, CPF nº 051.589.238-68, e
sua mulher JOANNA AMORIM DE ALMEIDA, RG nº 3.443.828-2-SSP/SP, CPF nº 215.586.348-94, na qualidade
de titulares de domínio do imóvel usucapiendo e respectivos sucessores, e cientificar eventuais
terceiros interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, a requerimento de AUGUSTO MARQUES
CASIMIRO, RG nº 17.821.842-X-SSP/SP, CPF nº 086.541.228-62, casado com Marisa Aparecida Assis de
Oliveira Casimiro, RG nº 11.825.691-SSP/SP, CPF nº 049.284.418-69, que qual pleiteia a usucapião
extrajudicial, na modalidade extraordinária urbana, com fundamento no artigo 1.238, do Código
Civil, visando a declaração de domínio de um terreno com a área de 114,73m², situado na Rua São
Venceslau, com uma edificação, que possui dois pavimentos, sendo que no 1º existe um salão
comercial e no 2º duas residências, sendo um pavimento com saída para a Rua São Venceslau nº 148, e
outro pela Rua Tasso da Silveira nº 38, designado como lote 19 da planta particular e partes do 16
e 17 da quadra 37 da Vila Guarani, no 42º Subdistrito - Jabaquara, contribuinte nº 310.050.0066-1,
transcrito, em área maior, sob nº 25.631, no 14º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital,
atualmente adstrito à esta Circunscrição Imobiliária, alegando a posse mansa, pacífica, contínua e
sem oposição. Eventual impugnação deverá ser apresentada nesta Serventia, no prazo de 15 (quinze)
dias, no horário das 9 às 16 horas, na Rua Bento Freitas, 256, República. Alerta: se não houver
manifestação expressa, no prazo legal, importará anuência para todos os fins de direito. Dado e
passado nesta Capital do Estado de São Paulo, aos cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e
vinte e dois (05/05/2022). Alana Barbosa da Silva - escrevente.
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